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1.00 ASSUNTOS FEDERAIS 
1.01 LEGISLAÇÃO TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 
 
 

DECRETO LEGISLATIVO N° 092, DE 29 DE JUNHO DE 2017 - (DOU de 03.07.2017) 
 

Aprova o texto do Acordo de Previdência Social entre a República Federativa do Brasil e o 
Grão-Ducado de Luxemburgo, assinado em Luxemburgo, em 22 de junho de 2012. 
 
O Congresso Nacional 
DECRETA: 
Art. 1° Fica aprovado o texto do Acordo de Previdência Social entre a República Federativa do Brasil e 
o Grão-Ducado de Luxemburgo, assinado em Luxemburgo, em 22 de junho de 2012. 
Parágrafo único. Nos termos do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à aprovação 
do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Acordo, bem 
como quaisquer ajustes complementares que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 
patrimônio nacional. 
Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, em 29 de junho de 2017 
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA 
Presidente do Senado Federal 
 

RESOLUÇÃO CD PIS-PASEP N° 005, DE 28 DE JUNHO DE 2017 - (DOU de 03.07.2017) 
 

CRONOGRAMA DE PAGAMENTOS DOS RENDIMENTOS DO PIS/PASEP EXERCÍCIO 
2017/2018 
 
O CONSELHO DIRETOR DO FUNDO PIS-PASEP, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 

8° do Decreto n° 4.751, de 17 de junho de 2003, 
CONSIDERANDO o artigo 18° do Regimento Interno, anexo à Portaria do Ministério da Fazenda n° 
247, de 18 de setembro de 2003, e na forma da Resolução PIS-PASEP n° 2, de 28 de junho de 2001, 
RESOLVE: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art49_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art49
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/03/decreto4751_2003.asp#art8
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/03/decreto4751_2003.asp#art8
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/03/decreto4751_2003.asp


 

I - Autorizar o pagamento dos rendimentos (Juros e Resultado Líquido Adicional - RLA) previstos no § 

2° do artigo 4° da Lei Complementar n° 26, de 11 de setembro de 1975, para o exercício 2017/2018, 
observando se os cronogramas constantes dos anexos I e II. 
II - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
ADRIANO PEREIRA DE PAULA 
Coordenador 
ANEXO - I 
CRONOGRAMA DE PAGAMENTO DOS RENDIMENTOS - EXERCÍCIO 2017/2018 
PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - PIS 
NAS AGÊNCIAS DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

NASCIDOS EM RECEBEM A PARTIR DE RECEBEM ATÉ 
JULHO 27/07/2017 29/06/2018 
AGOSTO 17/08/2017 29/06/2018 
SETEMBRO 14/09/2017 29/06/2018 
OUTUBRO 19/10/2017 29/06/2018 
NOVEMBRO 17/11/2017 29/06/2018 
DEZEMBRO 14/12/2017 29/06/2018 
JANEIRO 

18/01/2018 29/06/2018 
FEVEREIRO 
MARÇO 

22/02/2018 29/06/2018 
ABRIL 
MAIO 

15/03/2018 29/06/2018 
JUNHO 

O crédito em conta para correntistas da CAIXA será efetuado a partir de julho/2017 conforme tabelas 
abaixo: 

NASCIDOS EM CRÉDITO EM CONTA 
JULHO 25/07/2017 
AGOSTO 15/08/2017 
SETEMBRO 12/09/2017 
OUTUBRO 17/10/2017 
NOVEMBRO 14/11/2017 
DEZEMBRO 12/12/2017 
JANEIRO 
FEVEREIRO 16/01/2018 

MARÇO 
ABRIL 20/02/2018 

MAIO 
JUNHO 13/03/2018 

ANEXO - II 
CRONOGRAMA DE PAGAMENTO DOS RENDIMENTOS - EXERCÍCIO 2017/2018 
PROGRAMA DE FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO - PASEP 
NAS AGÊNCIAS DO BANCO DO BRASIL 

Final de Inscrição Recebem a partir de 
0 27/07/2017 
1 17/08/2017 
2 14/09/2017 
3 19/10/2017 
4 17/11/2017 
5 18/01/2018 
6 e 7 22/02/2018 
8 e 9 15/03/2018 

Pagamentos disponíveis para saque até 29/06/2018. 
O crédito em conta para correntistas do Banco do Brasil será efetuado a partir do terceiro dia útil 
anterior ao início de cada período de pagamento, conforme cronograma acima. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc26_1975.asp#art4_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc26_1975.asp#art4_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc26_1975.asp#art4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc26_1975.asp


 

PAGAMENTO ATRAVÉS DA FOLHA DE PAGAMENTO DAS ENTIDADES CONVENIADAS PASEP FOPAG: 
Final de Inscrição Recebem a partir de 
0 e 1 01/08/2017 
2 01/09/2017 
3 02/10/2017 
4 01/11/2017 
5 02/01/2018 
6 e 7 01/02/2018 
8 e 9 01/03/2018 

Pagamento pela FOPAG (através da folha de pagamento das entidades conveniadas) - o crédito será 
efetuado a partir de agosto/2017, conforme este cronograma. 
 

PORTARIA Nº 870, DE 6 DE JULHO DE 2017 DOU de 07/07/2017 (nº 129, Seção 1, 
pág. 146) 

 

Altera o Anexo I da Norma Regulamentadora nº 06. O MINISTRO DE ESTADO DO 

TRABALHO, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso II do parágrafo 

único do art. 87 da Constituição Federal e os arts. 155 e 200 da Consolidação 

das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943, resolve: 

 

Art. 1º - Inserir, no Anexo I da Norma Regulamentadora nº 06 - Equipamentos de Proteção Individual 
(EPI), aprovada pela Portaria MTb nº 3.214/78, os seguintes itens da lista: 
 
G.4 - Calça: 
 
.......................... 
 
e) calça para proteção das pernas contra umidade proveniente de precipitação pluviométrica. (NR)  
 
H.1 - Macacão  
 
.......................... 
 
d) macacão para proteção do tronco e membros superiores e inferiores contra umidade proveniente 
de precipitação pluviométrica. (NR)  
 
H.2 - Vestimenta de corpo inteiro .......................... 
 
d) vestimenta para proteção de todo o corpo contra umidade proveniente de precipitação 
pluviométrica. (NR)  
 
Art. 2º - Alterar, no Anexo I da Norma Regulamentadora nº 06 - Equipamentos de Proteção Individual 
(EPI), aprovada pela Portaria MTb nº 3.214/78, o seguinte item da lista:  
 
E.1 - Vestimentas  
 
.......................... 



 

 
e) vestimenta para proteção do tronco contra umidade proveniente de precipitação pluviométrica. 
(NR)  
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
RONALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA 
 

PORTARIA Nº 871, DE 6 DE JULHO DE 2017 DOU de 07/07/2017 (nº 129, Seção 1, 
pág. 146) 

 

Altera a redação do subitem 12.1.1 do Anexo 2 - Exposição Ocupacional ao Benzeno em 
Postos Revendedores de Combustíveis - PRC - da Norma Regulamentadora nº 9 - Programa 
de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso II do 
parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal e os arts. 155 e 200 da Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, resolve: 
 
Art. 1º - Alterar o subitem 12.1.1 do Anexo 2 - Exposição Ocupacional ao Benzeno em Postos 
Revendedores de Combustíveis - PRC - aprovado pela Portaria MTb nº 1.109, de 21 de setembro de 
2016, da Norma Regulamentadora nº 9 - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA - 
aprovada pela Portaria MTb nº 3.214, de 8 de junho de 1978, que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 
12.1.1 Os trabalhadores que realizem, direta ou indiretamente, as atividades críticas listadas no 
subitem 5.1.1.1, exceto as alíneas "d", "g" e "h", e, inclusive, no caso de atividade de descarga selada, 
alínea "e", devem utilizar equipamento de proteção respiratória de face inteira, com filtro para 
vapores orgânicos, assim como, equipamentos de proteção para a pele. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
RONALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA 
 
 

PORTARIA Nº 872, DE 06 DE JULHO DE 2017 DOU de 07/07/2017 (nº 129, Seção 1, 
pág. 147) 

 

Aprova as diretrizes e requisitos mínimos para utilização da modalidade de ensino à 
distância (EaD) e semipresencial para as capacitações previstas na Norma 
Regulamentadora nº 20 - Segurança e Saúde no Trabalho com Inflamáveis e Combustíveis. 

 



 

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso II do 
parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal e os arts. 155 e 200 da Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
considerando as discussões realizadas pela subcomissão tripartite instituída no âmbito da Comissão 
Nacional Tripartite Temática da NR-20 - Segurança e Saúde no Trabalho com Inflamáveis e 
Combustíveis (CNTT NR-20) - por meio da Portaria MTPS nº 531, de 19 de abril de 2016, DOU de 
20/4/2016; 
 
considerando que o debate sobre o ensino a distância (EaD) vem tomando, cada vez mais, espaço 
nas discussões internas e externas às organizações, uma vez que favorece maior abrangência 
geográfica, maior volume de participações, além de contribuir positivamente para a otimização dos 
recursos; 
 
considerando que o EaD vem se desenvolvendo, tornando-se cada vez mais viável na medida que se 
observam diferentes possibilidades pedagógicas, notadamente quanto à utilização de tecnologias de 
informação e comunicação em constante evolução; 
 
considerando que tanto na modalidade presencial quanto na modalidade à distância, cuidados 
devem ser tomados na construção do projeto pedagógico da capacitação, que deve conter 
detalhamento dos objetivos de aprendizagem, as estratégias pedagógicas e as competências a serem 
desenvolvidas; 
 
considerando que é primordial ter como premissa, em qualquer uma das modalidades, a 
responsabilidade com a formação e a capacitação dos empregados nas competências necessárias à 
execução de suas atividades; 
 
considerando que as modalidades de ensino à distância (EaD) e semipresencial podem atingir os 
mesmos objetivos que a modalidade presencial, com a vantagem de flexibilização do horário de 
estudo, desde que o seu projeto pedagógico respeite determinadas Diretrizes e Requisitos Mínimos, 
resolve: 
 
Art. 1º - É permitida a utilização da modalidade de ensino à distância e semipresencial para as 
capacitações previstas na Norma Regulamentadora nº 20 - Segurança e Saúde no Trabalho com 
Inflamáveis e Combustíveis (NR-20), desde que sejam atendidos os parâmetros especificados no 
Anexo III - Diretrizes e Requisitos Mínimos para utilização da modalidade de ensino à distância e 
semipresencial - incluído por esta Portaria, bem como o disposto no item 20.11 e seus subitens e no 
Anexo II da NR-20. 
 
Parágrafo único - Caso seja verificada irregularidade nos itens 2.6, 3.1 e 4.7 do Anexo III da NR-20 
(requisitos para utilização dessa modalidade de capacitação), a mesma será considerada como não 
realizada, sujeitando o empregador à autuação por deixar de submeter o trabalhador à capacitação 
definida na norma. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
RONALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA 
 
ANEXO 
 



 

Anexo III - Diretrizes e requisitos mínimos para utilização da modalidade de ensino à distância e 
semipresencial para as capacitações previstas na Norma Regulamentadora n.º 20 - Segurança e 
Saúde no Trabalho com Inflamáveis e Combustíveis. 
 
Sumário: 
 
1. Objetivo 
 
2. Disposições gerais 
 
3. Estruturação Pedagógica 
 
4. Requisitos Operacionais e Administrativos 5. Requisitos Tecnológicos Glossário 1. Objetivo 1.1 
Estabelecer diretrizes e requisitos mínimos para utilização da modalidade de ensino à distância e 
semipresencial para as capacitações previstas na NR-20, disciplinando tanto aspectos relativos à 
estruturação pedagógica, quanto exigências relacionadas às condições operacionais, tecnológicas e 
administrativas necessárias para uso adequado desta modalidade de ensino. 
 
2. Disposições gerais 
 
2.1 O empregador que optar pela realização das capacitações previstas na NR-20 por meio das 
modalidades de ensino à distância ou semipresencial poderá desenvolver toda a capacitação ou 
contratar empresa ou instituição especializada que a oferte, devendo em ambos os casos observar os 
requisitos constantes desse Anexo e da NR-20. 
 
2.1.1 A empresa ou instituição especializada que oferte as capacitações previstas na NR-20 na 
modalidade de ensino à distância e semipresencial deve atender aos requisitos constantes deste 
Anexo e da NR-20 para que seus certificados sejam reconhecidos pelo Ministério do Trabalho - MTb. 
 
2.2 O empregador, que optar pela aquisição de serviços de empresa ou instituição especializada, 
deve fazer constar na documentação que formaliza a prestação de serviços a obrigatoriedade pelo 
prestador de serviço do atendimento aos requisitos previstos neste Anexo e nos itens relativos à 
capacitação previstos na NR-20. 
 
2.3 Os cursos Básico, Intermediário, Avançado I e Avançado II, cujos conteúdos estão elencados no 
Anexo II da NR-20, não poderão utilizar-se exclusivamente da modalidade de ensino à distância em 
razão da previsão expressa no Anexo II da NR-20 de conteúdo programático prático como uma das 
etapas da capacitação. 
 
2.4 As capacitações que utilizam ensino à distância ou semipresencial devem ser estruturadas com a 
mesma duração definida para as respectivas capacitações na modalidade presencial. 
 
2.5 A elaboração do conteúdo programático deve abranger os tópicos de aprendizagem requeridos, 
bem como respeitar a carga horária estabelecida para todos os conteúdos. 
 
2.6 As atividades práticas obrigatórias devem respeitar as orientações previstas nas NR-20 e estar 
descritas no Projeto Pedagógico do curso. 
 
3. Estruturação pedagógica 
 



 

3.1 Sempre que a modalidade de ensino à distancia ou semipresencial for utilizada, será obrigatória a 
elaboração de projeto pedagógico que deve conter: 
 
a)objetivo geral da capacitação; 
 
b)princípios e conceitos para a proteção da segurança e da saúde dos trabalhadores, definidos na 
NR-20; 
 
c)estratégia pedagógica da capacitação, incluindo abordagem quanto à parte teórica e prática, 
quando houver; 
 
d)indicação do responsável técnico pela capacitação, observando o disposto nos itens 20.11.15 e 
20.11.16 da NR-20; 
 
e)relação de instrutores; 
 
f)infraestrutura operacional de apoio e controle; 
 
g)conteúdo programático teórico e prático, quando houver; 
 
h)objetivo de cada módulo; 
 
i)carga horária; 
 
j)estimativa de tempo mínimo de dedicação diária ao curso; 
 
k)prazo máximo para conclusão da capacitação; 
 
l)público alvo; 
 
m)material didático; 
 
n)instrumentos para potencialização do aprendizado; 
 
o)avaliação de aprendizagem; 
 
3.2 O projeto pedagógico do curso deverá ser validado a cada 2 (dois) anos ou quando houver 
mudança na NR, procedendo a sua revisão, caso necessário. 
 
4. Requisitos operacionais e administrativos 
 
4.1 O empregador, independente de ter desenvolvido ou adquirido a capacitação junto à empresa 
especializada, deve manter o projeto pedagógico disponível para a fiscalização, para a representação 
sindical da categoria no estabelecimento e para a Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - 
CIPA. 
 
4.1.1 A empresa ou instituição especializada deve disponibilizar aos contratantes o projeto 
pedagógico. 
 



 

4.2 Deve ser disponibilizado aos empregados todo o material didático necessário para participar da 
capacitação, conforme item 20.11.18 da NR-20. 
 
4.3 Devem ser disponibilizados recursos necessários e ambiente exclusivo, que favoreça a 
concentração e a absorção do conhecimento pelo empregado, para a realização da capacitação. 
 
4.4 A capacitação deve ser realizada no horário de trabalho, sendo que casos de exceção devem 
respeitar a Legislação Trabalhista vigente, observando-se o item 20.11.1 da NR-20. 
 
4.4.1 O período de realização do curso deve ser exclusivamente utilizado para tal fim para que não 
seja concomitante com o exercício das atividades diárias de trabalho. 
 
4.5 Deve ser mantido canal de comunicação para esclarecimento de dúvidas, possibilitando a solução 
das mesmas, devendo tal canal estar operacional durante o período de realização do curso. 
 
4.6 A verificação de aprendizagem deve ser realizada de acordo com a estratégia pedagógica adotada 
para a capacitação, estabelecendo a classificação com o conceito satisfatório ou insatisfatório. 
 
4.6.1 A avaliação da aprendizagem se dará pela aplicação da prova no formato presencial, obtendo, 
dessa forma, o registro da assinatura do empregado, ou pelo formato digital, exigindo a sua 
identificação e senha individual. 
 
4.6.2 Quando a avaliação da aprendizagem for online, devem ser preservadas condições de 
rastreabilidade que garantam a confiabilidade do processo. 
 
4.6.3 O processo de avaliação da aprendizagem deve contemplar situações práticas que representem 
a rotina laboral do empregado para a adequada tomada de decisões com vistas à prevenção de 
acidentes e doenças relacionadas ao trabalho. 
 
4.7 Após o término do curso, as empresas devem registrar a realização do mesmo, mantendo o 
resultado das avaliações de aprendizagem e informações sobre acesso dos participantes (logs). 
 
4.7.1 O histórico do registro de acesso dos participantes (logs) deve ser mantido pelo prazo mínimo 
de 2 (dois) anos após o término da validade do curso. 
 
5. Requisitos tecnológicos 
 
5.1 Somente serão válidas as capacitações realizadas na modalidade de ensino à distância ou 
semipresencial que sejam executadas em um Ambiente Virtual de Aprendizagem apropriado à 
gestão, transmissão do conhecimento e à aprendizagem do conteúdo. 
 
Glossário 
 
Ambiente exclusivo: Espaço físico distinto do posto de trabalho que disponibilize ao empregado os 
recursos tecnológicos necessários à execução do curso e condições de conforto adequadas para a 
aprendizagem. 
 
Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA): Espaço virtual de aprendizagem que oferece condições 
para interações (síncrona e assíncrona) permanentes entre seus usuários. Pode ser traduzida como 
sendo uma "sala de aula" acessada via web. Permite integrar múltiplas mídias, linguagens e recursos, 



 

apresentar informações de maneira organizada, desenvolver interações entre pessoas e objetos de 
conhecimento, elaborar e socializar produções, tendo em vista atingir determinados objetivos. 
 
Avaliação de Aprendizagem: Visa aferir o conhecimento adquirido pelo empregado e o respectivo 
grau de assimilação após a realização da capacitação. 
 
EAD: Segundo Decreto 5622/2005, caracteriza-se a Educação a Distância como modalidade 
educacional na qual a mediação didático-pedagógica nos processos de ensino e aprendizagem ocorre 
com a utilização de meios e tecnologias de informação e comunicação, com estudantes e professores 
desenvolvendo atividades educativas em lugares ou tempos diversos. 
 
Ensino semipresencial: Conjugação de atividades presenciais obrigatórias com outras atividades 
educacionais que podem ser realizadas sem a presença física do aluno em sala de aula, utilizando 
recursos didáticos com suporte da tecnologia, de material impresso e/ou de outros meios de 
comunicação. 
 
Projeto pedagógico: Instrumento de concepção do processo ensino / aprendizagem. Nele deve-se 
registrar o objetivo da aprendizagem, a estratégia pedagógica escolhida para a formação e 
capacitação dos empregados, bem como todas as informações que estejam envolvidas no processo. 
 
Instrumentos para potencialização do aprendizado: Recursos, ferramentas, dinâmicas e tecnologias 
de comunicação que tenham como objetivo tornar mais eficaz o processo de ensino-aprendizagem. 
 
Log: registro informatizado de acesso ao sistema. Ex.: log de acesso: registro de acessos; login: 
registro de entrada; logoff: registro de saída. 

 

 
 
 

1.02 FGTS e GEFIP 
CIRCULAR CAIXA N° 713, DE 04 DE JULHO DE 2017 - (DOU de 05.07.2017) 
 

Estabelece a alteração do cronograma de atendimento para saque das contas vinculadas a 
contrato de trabalho extinto até 31 de dezembro de 2015. 
 
A Caixa Econômica Federal - CAIXA, na qualidade de Agente Operador do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 7°, inciso II, 
da Lei n° 8.036/90, de 11/05/1990, e de acordo com o Regulamento Consolidado do FGTS, aprovado 
pelo Decreto n° 99.684/90, de 08/11/1990, dispõe sobre normas e procedimentos para o saque do 
FGTS das contas vinculadas a contrato de trabalho extinto até 31 de dezembro de 2015, de que trata 
o 22 do art. 20 da Lei n° 8.036, de 11/05/1990, o Decreto n° 8.989, de 14 de fevereiro de 2017 e a 
Circular CAIXA n° 725, de 06 de março de 2017. 
1. A presente Circular CAIXA altera a data de início do pagamento para os trabalhadores nascidos no 
mês de dezembro, do dia 14/07/2017 para o dia 10/07/2017. 
2. Esta Circular entra em vigor na data da sua publicação. 
DEUSDINA DOS REIS PEREIRA 
Vice-Presidente 

 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8036_1990.asp#art7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8036_1990.asp#art7_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8036_1990.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto99684_1990.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8036_1990.asp#art20
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8036_1990.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/17/decreto_8989_2017.php


 

PORTARIA Nº 26, DE 3 DE JULHO DE 2017 DOU de 05/07/2017 (nº 127, Seção 1, pág. 
65) 

 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE SAO PAULO, 
no uso das suas atribuições conferidas pela Estrutura Regimental da Superintendência 
Regional do Trabalho e Emprego no Estado de São Paulo, aprovada pela Portaria nº 153, 
de 12 de fevereiro de 2009 e 
 
considerando a Exposição de Motivos referida na Medida Provisória 763, de 22 de dezembro 2016, 
publicada no DOU de 22/12/2016, que acrescentou o parágrafo 22 ao artigo 20, da Lei 8.036/90, que 
permitiu que todas as contas inativas relativas a contratos de trabalho encerrados até 31/12/2015 
poderão ser movimentadas, visando o crescimento da economia nacional; 

 

considerando a Circular nº 752, de 6 de março de 2017, da Caixa Econômica Federal que fixa os 
procedimentos para saque das contas inativas do FGTS previstos na Medida Provisória nº 763, de 22 
de dezembro de 2016; 
 
considerando o artigo 37, parágrafo único do Decreto-lei nº 5.452, de 1º maio de 1943, que em caso 
de revelia do empregador permite que as anotações sejam efetuadas por despacho da autoridade 
que tenha processado a reclamação; 
 
considerando que a Medida Provisória nº 763 de 22 de dezembro de 2016, prevê que para 
movimentação das contas vinculadas a contrato de trabalho tenha sido extinto até 31 de dezembro 
de 2015, podendo o saque, nesta hipótese, ser efetuado segundo cronograma de atendimento 
estabelecido pelo agente operador do FGTS; 
 
considerando, ainda, que a Medida Provisória nº 763, de 22 de dezembro de 2016, estabelece como 
data limite para que o trabalhador solicite o saque da conta vinculada inativa do FGTS o dia 31 de 
julho de 2017; resolve: 
 
Art. 1º - Recusando-se a empresa e/ou seus representantes legais a proceder às anotações relativas a 
data do término do contrato de trabalho, poderá o trabalhador comparecer, pessoalmente ou por 
intermédio de seu sindicato, com procuração do trabalhador, perante o Órgão Regional do Ministério 
do Trabalho, para apresentar reclamação. 
 
Parágrafo único - O trabalhador ou seu procurador deverá instruir o processo com documentos que 
comprovem a extinção do contrato de trabalho ou a extinção ou inatividade do empregador, como 
último recibo de pagamento, certidão da junta comercial, dentre outros que corroborem com sua 
alegação. 
 
Art. 2º - Nos casos do artigo 1º, poderá o setor competente proceder à baixa "de ofício" na CTPS do 
reclamante, devendo efetuar as anotações somente após consulta aos sistemas informatizados 
disponíveis (RAIS, CAGED, SISFGTS, Seguro Desemprego), apondo-se como término do contrato de 
trabalho a última data constante em documentos extraídos do sistema informatizado oficial, 
devendo o reclamante com a mesma anuir, sob as penas legais, assinando o termo de anuência. 
 



 

Art. 3º - Na impossibilidade de averiguação se efetivamente ficou caracterizada a extinção do 
contrato de trabalho até o dia 31 de dezembro de 2015, o processo será arquivado. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com prazo de vigência até o dia 
31/07/2017, o qual, porém, poderá ser prorrogado, caso haja o estabelecimento de nova data limite 
para a autorização de saque. 
 
EDUARDO ANASTASI 
 

1.03 OUTROS ASSUNTOS FEDERAIS 
 
 
 

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO COSIT N° 024, DE 03 DE JULHO DE 2017 -(Publicado 
no sítio da RFB na internet em 04/07/2017.) 
 

Divulga a cotação média do dólar dos Estados Unidos da América no mês de junho do ano-
calendário de 2017, para efeito da apuração do ganho de capital na alienação de moeda 
estrangeira mantida em espécie. 
 
A COORDENADORA DE TRIBUTOS SOBRE A RENDA, PATRIMÔNIO E OPERAÇÕES FINANCEIRAS, no uso 
da atribuição que lhe confere o inciso V do art. 293 do Regimento Interno da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14 de maio de 2012, da delegação de 
competência de que trata o art. 3° da Portaria da Cosit n° 3, de 8 de maio de 2008, e tendo em vista o 
disposto no § 7° do art. 24 da Medida Provisória n° 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, e nos §§ 

2° e 4°do art. 7° da Instrução Normativa SRF n° 118, de 28 de dezembro de 2000, 
DECLARA: 
Art. 1° Para efeito da apuração do ganho de capital na alienação de moeda estrangeira mantida em 
espécie, no mês de junho do ano-calendário de 2017, deve ser utilizada na conversão para reais: 
I - do valor de alienação, a cotação média mensal do dólar dos Estados Unidos da América, para 
compra, correspondente a R$ 3,2948; 
II - do valor de custo de aquisição, a cotação média mensal do dólar dos Estados Unidos da América, 
para venda, correspondente a R$ 3,2954. 
Art. 2° Este Ato Declaratório Executivo deve ser publicado no sítio da Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) na Internet, no endereço http://rfb.gov.br. 
CLÁUDIA LÚCIA PIMENTEL MARTINS DA SILVA 
 

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO COCAD N° 007, DE 29 DE JUNHO DE 2017 - (DOU 
de 04.07.2017) 
Inclui o Anexo XI à Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 
 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE CADASTROS, no uso das atribuições que lhe conferem 
os arts. 74 e 312 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado 
pela Portaria MF n° 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no art. 51 da Instrução 

Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016, 
DECLARA: 
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Art. 1° Fica aprovado o Anexo I deste Ato Declaratório Executivo que equivalerá ao novo "Anexo XI - 
Declaração para Inscrição de Entidade Domiciliada no Exterior para Deferimento na Receita Federal 
do Brasil" da Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 
Art. 2° Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 
DANIEL BELMIRO FONTES 
 

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO COAEF N° 002, DE 03 DE JULHO DE 2017 - (DOU de 
04.07.2017) 
Institui formulário digital para a apresentação de informações pelos interessados em 
solicitar alteração cadastral e baixa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ que 
deve ser utilizado por empresas nacionais e domiciliadas no exterior nos casos em que 
especifica. 
 
O COORDENADOR-GERAL DE ATENDIMENTO E EDUCAÇÃO FISCAL SUBSTITUTO, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 65 e o inciso III do art. 312 do Regimento Interno da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil, aprovado pelaPortaria MF n° 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista 
o disposto nos arts. 24 e 27 da Instrução Normativa RFB n° 1.634/16, 
DECLARA: 
Art. 1° Fica instituído, por meio deste Ato Declaratório Executivo, o formulário digital Requerimento 
de Serviços - CNPJ. 
Parágrafo único. O formulário de que trata o caput tem por objetivo facilitar a solicitação, pelo 
interessado, de serviços vinculados à alteração cadastral e baixa no CNPJ de que trata os arts. 

24 e 27 da Instrução Normativa RFB n° 1.634/16, para os casos onde a solicitação do serviço for 
direcionada para deferimento na Receita Federal do Brasil pelo DBE. 
Art. 2° O formulário digital deve ser utilizado para o requerimento de alteração cadastral ou baixa no 
sistema CNPJ para empresas nacionais ou domiciliadas no exterior. 
Art. 3° Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 
JOSÉ HUMBERTO VALENTINO VIEIRA 
Formulário Digital de Requerimento de Serviços - CNPJ.pdf 
 

PORTARIA SRTE/MA N° 090, DE 27 DE JUNHO DE 2017 - (DOU de 03.07.2017) 
 

Altera dispositivos da Portaria n° 064/2016-GAB-SRTE/MA, de 11 de agosto de 2016, 
publicada no Diário Oficial da União n° 159, de 18 de agosto de 2016, Seção 1, página 63. 
 
A SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pela Portaria n° 153, de 12 de fevereiro de 2009, e tendo em vista a 
instituição Ministerial do SISTEMA HOMOLOGNET, de uso obrigatório, e a normatização da Secretaria 
de Relações do Trabalho, para uso deste Sistema no âmbito das Superintendências Regionais do 
Trabalho, Gerências Regionais do Trabalho e Emprego e Agências, 
RESOLVE. 
Artigo 1° O artigo 1° da Portaria n° 064/2016-GAB-SR-TE/MA, de 11 de agosto de 2016, fica 
acrescido dos seguintes parágrafos: 
Artigo 1° (...) 
§ 1° Com a finalidade de evitar prejuízo de demora na prestação do serviço de Assistência às 
homologações, em razão de interrupção no funcionamento do SISTEMA HOMOLOGNET, a Assistência 
deverá ser efetuada na modalidade manual, em não sendo possível eletronicamente. 
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§ 2° Para viabilidade desse procedimento, as empresas deverão apresentar 02 (dois) Termos de 
Rescisões de Contrato de Trabalho, - o emitido pelo SISTEMA HOMOLOGNET, e pelo Programa de 
Folha de Pagamento e, não estando funcionando o SISTEMA HOMOLOGNET, a Assistência será 
efetivada pelo Modelo Convencional. 
Artigo 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
LÉA CRISTINA DA COSTA SILVA 
 

PORTARIA SRT N° 027, DE 03 DE JULHO DE 2017 - (DOU de 05.07.2017) 
 

APROVADO O ENUNCIADO N° 70 DA SRT SOBRE O REGISTRO SINDICAL 
 
O SECRETARIO DE RELAÇÕES DO TRABALHO, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 

17 do Decreto 5.063, de 03 de maio de 2004, Anexo VII: o art. 1° da Portaria 483, de 15 de setembro 
de 2004 e o art. 19 da Portaria 326, de 11 de março de 2013, 
RESOLVE: 
CONSIDERANDO o art. 49 da Portaria 326 de 2013, o qual estabelece que no caso de qualquer dúvida 
de cunho técnico ou jurídico o Secretário de Relações do Trabalho expedirá enunciado que expresse 
o entendimento da Secretaria sobre o tema, que vinculará as decisões administrativas sobre a 
matéria no âmbito deste órgão. 
CONSIDERANDO as razões da NT 704/2017/CGRS/SRT/MTb, 
RESOLVE: 
Art. 1° Aprovar o enunciado n° 70. 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
CARLOS CAVALCANTE DE LACERDA 
ANEXO 
ENUNCIADO N° 70. A Coordenação Geral de Registro Sindical considerará como comprovação de 
endereço do subscritor do edital qualquer documento apresentado pela entidade interessada no 
processo de pedido de registro sindical ou de alteração estatutária passível de comprovar o endereço 
do subscritor do edital a que se refere o Art. 3°, II, da Portaria 326/2013. Ref: Art. 2°, inciso III, 
da Portaria 326, de 1° de março de 2013. 
CARLOS CAVALCANTE DE LACERDA 
Secretário de Relações do Trabalho 
 
 
 

PROTOCOLO ICMS N° 019, DE 04 DE JULHO DE 2017 -(DOU de 05.07.2017) 
 

Dispõe sobre a exclusão do Estado de São Paulo ao Protocolo ICMS 55/13, que dispõe 
sobre medidas que visam controlar a circulação de café em grão cru ou em coco. 
Os Estados da Bahia, Espírito Santo, Minas Gerais, Rio de Janeiro e São Paulo, neste ato 
representados pelos seus respectivos Secretários de Estado da Fazenda, 
 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5172/66, de 

25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 
PROTOCOLO 
Cláusula primeira Fica o Estado de São Paulo excluído das disposições contidas no Protocolo ICMS 

55/13, de 22 de maio de 2013. 
Cláusula segunda Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 
MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA 
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PROTOCOLO ICMS N° 020, DE 05 DE JULHO DE 2017 - (DOU de 06.07.2017) 
 

Altera o Protocolo ICMS 20/05, que dispõe sobrea a substituição tributária nas operações 
com sorvetes e com preparados para fabricação de sorvete em máquina. 
Os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Espírito Santo, Maranhão, Mato 
Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraná, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio 
de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rondônia, Roraima, Santa Catarina, São Paulo, Sergipe e 
o Distrito Federal, neste ato representados pelos Secretários de Fazenda, 
 
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional, Lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966, no art. 9°da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996 e no Convênio 

ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, resolvem celebrar o seguinte 
PROTOCOLO 
Cláusula primeira Os incisos I e II do § 1° da cláusula primeira do Protocolo ICMS 20/05, de 1° de 

julho de 2005, passam a vigorar com a seguinte redação: 
"I - aos sorvetes de qualquer espécie, classificados na posição 2105.00 da Nomenclatura Comum do 
Mercosul / Sistema Harmonizado - NCM/SH - e enquadrados no Código Especificador da Substituição 
Tributária-CEST- 23.001.00; 
II - aos preparados para fabricação de sorvete em máquina, classificados nas posições 1806, 1901 e 
2106 da NCM/SH e enquadrados no CEST 23.002.00.". 
Cláusula segunda O § 6° fica acrescido à cláusula segunda do Protocolo ICMS 20/05, com a seguinte 
redação: 
"§ 6° Nas operações destinadas ao Estado de Minas Gerais, a MVA-ST original a ser aplicada é a 
prevista na legislação interna deste Estado.". 
Cláusula terceira Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir da data prevista em ato do respectivo Poder Executivo. 
MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA 
 

Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (DITR) - Prazo de 
Apresentação - Exercício de 2017 Data de publicação:07/07/2017 

 

A Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (DITR) foi instituída pela Lei 
nº 9.393/96, produzindo efeitos a partir de janeiro/97. 

 

O ITR é imposto de natureza federal, portanto, administrado pela Secretaria da Receita Federal e 
incidente sobre a utilização e a ocupação do imóvel situado na zona rural. 
 
A apuração e o posterior recolhimento à Receita Federal seguem as instruções constantes de ato 
federal publicado anualmente, em regra, disciplinados por Instrução Normativa, demonstrando o 
montante devido por meio de preenchimento e apresentação da DITR. 
 
Para o exercício de 2017, no que se refere à apuração do ITR, bem como ao preenchimento e à 
apresentação da Declaração do Imposto Territorial e Rural (DITR), deverão ser observadas as 
disposições da Lei nº 9.393/96 e as normas gerais contidas na Instrução Normativa SRF nº 256/02 e 
na Instrução Normativa RFB nº 1.715/17. 
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A DITR/2017 deverá ser apresentada no período de 14/08/2017 a 29/09/2017, pela internet, 
mediante utilização do programa de transmissão RECEITANET de que trata a Instrução Normativa 
RFB nº 1.715/17. 
 
Fonte:Editorial Cenofisco 

 

 

 

 

 

 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 785, DE 6 DE JULHO DE 2017 DOU de 07/07/2017 (nº 129, 
Seção 1, pág. 2) 

 

Altera a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, a Lei Complementar nº 129, de 8 de janeiro 
de 2009, a Medida Provisória nº 2.156-5, de 24 de agosto de 2001, a Medida Provisória nº 
2.157-5, de 24 de agosto de 2001, a Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, a Lei nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996, a Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, e dá outras 
providências. 

 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a 
seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
 
Art. 1º - A Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 
"CAPÍTULO I 
 
DO FUNDO DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL 
 
Art. 1º - Fica instituído, nos termos desta Lei, o Fundo de Financiamento Estudantil - Fies, de natureza 
contábil, vinculado ao Ministério da Educação, destinado à concessão de financiamento a estudantes 
de cursos superiores não gratuitos e com avaliação positiva nos processos conduzidos pelo referido 
Ministério, de acordo com regulamentação própria. 
 
§ 1º - O financiamento de que trata o caput poderá beneficiar estudantes matriculados em cursos da 
educação profissional e tecnológica, e em programas de mestrado e doutorado com avaliação 
positiva, desde que haja disponibilidade de recursos, nos termos do que for aprovado pelo Comitê 
Gestor do Fundo de Financiamento Estudantil - CG-Fies. 
 



 

................................... 
 
§ 6º - O financiamento com recursos do Fies será destinado prioritariamente a estudantes que não 
tenham concluído o ensino superior e não tenham sido beneficiados pelo financiamento estudantil, 
vedada a concessão de novo financiamento a estudante em período de utilização de financiamento 
pelo Fies ou que não tenha quitado financiamento anterior pelo Fies ou pelo Programa de Crédito 
Educativo, de que trata a Lei nº 8.436, de 25 de junho de 1992. 
 
................................... 
 
§ 8º - O Ministério da Educação, nos termos do que for aprovado pelo CG-Fies, editará regulamento 
para estabelecer os critérios de elegibilidade de cada modalidade do Fies. 
 
§ 9º - O Ministério da Educação, nos termos do que for aprovado pelo CG-Fies, poderá definir outros 
critérios de qualidade e requisitos para adesão e participação das instituições de ensino no Fies. 
 
§ 10 - A avaliação das unidades de ensino de educação profissional e tecnológica para fins de adesão 
e participação no Fies ocorrerá de acordo com os critérios de qualidade e os requisitos fixados pelo 
Ministério da Educação, nos termos do que for aprovado pelo CG-Fies." (NR) 
 
"Art. 1ºA - Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se: 
 
I - desconto em folha - ato de responsabilidade do empregador, efetivado por meio da retenção de 
percentual da remuneração bruta do empregado ou do servidor, devidamente consignado em folha 
de pagamento, destinado à amortização de financiamento do Fies, na forma estabelecida pelo § 5º 
do art. 5ºC; 
 
II - empregador - pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, com a qual o financiado pelo 
Fies mantenha vínculo empregatício ou funcional, nos termos da legislação pertinente; 
 
III - empregado ou servidor - trabalhador regido pelo Regime da Consolidação das Leis do Trabalho - 
CLT ou pelo Regime Estatutário; 
 
IV - família - grupo composto pelo financiado pelo Fies e por cônjuge ou o companheiro, pais, 
madrasta ou padrasto, irmãos solteiros, filhos e enteados solteiros e menores tutelados, desde que 
vivam sob o mesmo teto ou que tenham o financiado como dependente declarado; 
 
V - renda familiar mensal - soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pela totalidade dos 
membros da família; 
 
VI - remuneração bruta - valores de natureza remuneratória, recebidos a qualquer título pelo 
financiado pelo Fies; e 
 
VII - valor mensal vinculado à renda - parcela mensalmente recolhida, vinculada à renda do 
financiado pelo Fies, definida na forma do inciso VIII do caput do art. 5ºC." (NR) 
 
"Seção I 
 
Das receitas do Fundo de Financiamento Estudantil 
 



 

Art. 2º - ........................... 
 
..................................... 
 
§ 1º - .............................. 
 
..................................... 
 
III - a alienação, total ou parcial, a empresas e instituições financeiras, dos ativos de que trata o inciso 
II deste parágrafo e dos ativos representados por financiamentos concedidos na forma desta Lei; 
 
IV - a contratação de empresas e instituições financeiras para serviços de cobrança administrativa e 
de administração dos ativos de que trata o inciso III. 
 
..................................... 
 
§ 7º - É vedada a inclusão da remuneração de que trata o § 3º deste artigo na planilha de custo 
prevista no § 3º do art. 1º da Lei nº 9.870, de 23 de novembro de 1999. 
 
§ 8º - Fica a União dispensada do processo licitatório nos casos de contratação de empresas públicas 
e de instituições financeiras oficiais federais para os fins previstos nos incisos III e IV do § 1º." (NR) 
 
"Seção II 
 
Da gestão do Fundo de Financiamento Estudantil 
 
Art. 3º - A gestão do Fies caberá: 
 
I - ao Ministério da Educação, na qualidade de: 
 
a) formulador da política de oferta de vagas e seleção de estudantes, nos termos do que for 
aprovado pelo CG-Fies; 
 
b) supervisor do cumprimento das normas do programa; e 
 
c) administrador dos ativos e passivos do Fies; 
 
II - a instituição financeira pública federal, na qualidade de agente operador, na forma a ser 
regulamentada pelo Ministério da Educação; e 
 
III - ao Comitê Gestor do Fundo de Financiamento Estudantil - CG-Fies, na qualidade de: 
 
a) formulador da política de oferta de financiamento; e 
 
b) supervisor da execução das operações do Fies sob coordenação do Ministério da Educação, que 
terá sua composição, sua estrutura e sua competência instituídas e regulamentadas por 
 
Decreto. 
 



 

§ 1º - O Ministério da Educação, nos termos do que for aprovado pelo CG-Fies, editará regulamento 
sobre: 
 
I - as regras de seleção de estudantes a serem financiados em função de sua renda familiar per capita 
e de demais requisitos e as regras de oferta de vagas; 
 
..................................... 
 
V - o abatimento de que trata o art. 6ºB; e 
 
VI - os requisitos e os critérios específicos para adesão e financiamento de cursos de pedagogia e 
licenciatura como parte das políticas educacionais de fomento à qualidade da formação de 
professores. 
 
§ 2º - De acordo com os limites de crédito estabelecidos pelo Ministério da Educação, nos termos do 
que for aprovado pelo CG-Fies, as instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central 
do Brasil poderão, na qualidade de agente financeiro, conceder financiamentos com recursos do Fies. 
 
§ 3º - Na modalidade de que tratam os Capítulos II e II-A, as atribuições de agente operador e agente 
financeiro do Fies e gestor do Fundo Garantidor do Fies - FG-Fies, de que trata o art. 6ºG, poderão 
ser exercidas pela mesma instituição financeira pública federal contratada pelo Ministério da 
Educação, desde que a sua execução seja segregada por departamentos. 
 
§ 4º - As instituições financeiras disponibilizarão ao CG-Fies informações sobre os financiamentos 
concedidos, na forma estabelecida em regulamento. 
 
§ 5º - O agente operador disponibilizará ao CG-Fies os indicadores do Fies e as informações relativas 
ao financiamento sob sua posse, na forma estabelecida em regulamento, e fará a gestão do 
programa, conforme as normas estabelecidas. 
 
§ 6º - O Ministério da Educação, ao disponibilizar a oferta de vagas no âmbito do Fies, observará a 
disponibilidade financeira e orçamentária e a compatibilidade com as metas de resultados fiscais 
estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias. 
 
§ 7º - As decisões que apresentem impacto fiscal serão tomadas por unanimidade entre os 
representantes da União no CGFies." 
 
(NR) 
 
"CAPÍTULO II 
 
DAS OPERAÇÕES 
 
Art. 4º - ........................... 
 
§ 1ºA - O valor total do curso financiado de que trata o caput será discriminado no contrato de 
financiamento estudantil junto ao Fies, que especificará, no mínimo, o valor da mensalidade no 
momento da contratação, e a forma de reajuste ao longo do tempo para os próximos semestres, nos 
termos do que for aprovado pelo CG-Fies. 
 



 

..................................... 
 
§ 4º - Para os efeitos do disposto nesta Lei, os encargos educacionais referidos no caput considerarão 
todos os descontos aplicados pela instituição, regulares ou temporários, de caráter coletivo ou 
decorrente de convênios com instituições públicas ou privadas, incluídos os descontos concedidos 
devido ao seu pagamento pontual, respeitada a proporcionalidade da carga horária. 
 
§ 5º - .............................. 
 
..................................... 
 
III - multa; e 
 
IV - exclusão da instituição de ensino como beneficiária de novas vagas no âmbito do Fies na 
hipótese de não atendimento aos critérios de qualidade de crédito e dos requisitos de que trata o § 
9º do art. 1º por mais de dois ciclos de avaliação consecutivos, de acordo com a periodicidade 
definida pelo CG-Fies, sem prejuízo da manutenção dos estudantes já financiados, inclusive no que 
diz respeito à obrigação de sanar as irregularidades relativas à qualidade dos serviços prestados sob 
pena de multa. 
 
§ 6º - Será encerrado o financiamento se for constatada, a qualquer tempo, inidoneidade de 
documento apresentado ou falsidade de informação prestada pelo estudante à instituição de ensino, 
ao Ministério da Educação, ao agente operador ou ao agente financeiro, hipótese em que o 
estudante permanecerá obrigado a realizar o pagamento do saldo devedor constituído até a data de 
encerramento do financiamento, devidamente atualizado, na forma estabelecida em regulamento. 
 
§ 7º - O Ministério da Educação, nos termos do art. 3º, poderá criar regime especial na forma a ser 
estabelecida em regulamento, nos termos do que for aprovado pelo CG-Fies, para dispor sobre: 
 
..................................... 
 
§ 9º - Os aditamentos de financiamentos concedidos no âmbito do Fies até o segundo semestre de 
2017 ficarão condicionados à adesão da entidade mantenedora de instituição de ensino ao Fies e ao 
fundo de que trata o inciso III do caput do art. 7º da Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009, nos 
termos de seu estatuto. 
 
§ 10 - A oferta de novos financiamentos no âmbito do Fies e seus aditamentos, a partir do primeiro 
semestre de 2018, ficará condicionada à adesão da entidade mantenedora de instituição de ensino 
ao Fies e ao FG-Fies, de que trata o art. 6ºG, nos termos de seu estatuto. 
 
§ 11 - Para aderir ao Fies, a instituição de ensino deverá comprometer-se em realizar aportes ao FG-
Fies por meio da aplicação dos seguintes percentuais sobre os referidos encargos educacionais: 
 
I - treze por cento no primeiro ano da entidade mantenedora no FG-Fies; 
 
II - entre dez e vinte e cinco por cento, do segundo ao quinto ano da entidade mantenedora no FG-
Fies, tendo em vista que o aporte poderá variar em função da evasão dos estudantes, do não 
pagamento da coparticipação ou do não pagamento de outros valores devidos pelo estudante 
financiado pelo Fies, na forma a ser estabelecida em regulamento, nos termos do que for aprovado 
pelo CG-Fies; e 



 

 
III - a razão entre o valor apurado para pagamento da honra e o valor mensal esperado do 
pagamento pelo financiado, referentes ao ano anterior, da carteira da entidade mantenedora, na 
forma a ser estabelecida em regulamento, nos termos do que for aprovado pelo CG-Fies, após o 
quinto ano da entidade mantenedora no FG-Fies. 
 
§ 12 - Para o sexto e o sétimo anos da entidade mantenedora no FG-Fies, a razão de que trata o 
inciso III do § 11. não poderá ser inferior a dez por cento. 
 
§ 13 - O percentual de contribuição ao FG-Fies de que trata o inciso I do § 11. poderá variar em 
função do porte das instituições de ensino, nos termos do que for aprovado pelo CG-Fies. 
 
§ 14 - Para os financiamentos pelo Fies inferiores a cem por cento dos encargos educacionais, a 
parcela não financiada será paga pelo estudante financiado pelo Fies em boleto único ao agente 
financeiro, o qual fará os repasses devidos às entidades mantenedoras. 
 
§ 15 - A majoração do valor total do curso a ser financiado será baseada em índice de preço oficial ou 
em taxa fixa, nos termos aprovado pelo CG-Fies, estipulada em contrato à época do primeiro 
financiamento do curso pelo estudante junto ao Fies, hipótese em que não se aplica a planilha de 
custo a que se refere o § 3º do art. 1º da Lei nº 9.870, de 1999. 
 
§ 16 - O valor correspondente ao percentual não financiado será de responsabilidade do estudante 
financiado pelo Fies, não sendo garantido pela União, pelo agente financeiro ou pelo agente 
operador, e a obrigação de repasse à entidade mantenedora somente será gerada após o 
recebimento pelo agente financeiro do pagamento devido pelo estudante. 
 
§ 17 - A exclusão da instituição de ensino nos termos do inciso IV do § 5º não a isenta de sua 
responsabilidade quanto ao risco de crédito dos financiamentos já concedidos. 
 
§ 18 - Quando da primeira contratação de financiamento pelo estudante junto ao Fies, 
independentemente do semestre que este estiver cursando, o valor total do curso a ser financiado 
junto à instituição de ensino será estipulado em contrato." (NR) 
 
"Art. 4ºB - O agente operador poderá estabelecer valores máximos e mínimos de financiamento, 
conforme regulamentação do Ministério da Educação, nos termos do que for aprovado pelo CG-
Fies." (NR) 
 
"Art. 5º - Os financiamentos concedidos com recursos do Fies até o segundo semestre de 2017 e os 
seus aditamentos observarão o seguinte: 
 
.............................................. 
 
§ 10 - A redução dos juros, ocorrida anteriormente à data de publicação da Medida Provisória nº 785, 
de 6 de julho de 2017, estipulados na forma estabelecida pelo inciso II do caput, incidirá sobre o 
saldo devedor dos contratos já formalizados. 
 
.............................................." (NR) 
 
"Art. 5ºA - Serão mantidas as condições de amortização fixadas para os contratos de financiamento 
celebrados no âmbito do Fies até o segundo semestre de 2017. 



 

 
Parágrafo único - Fica o agente financeiro autorizado a pactuar condições especiais de amortização 
ou alongamento excepcional de prazos para os estudantes inadimplentes com o Fies, por meio de 
estímulos à liquidação, ao reparcelamento e ao reescalonamento das dívidas do Fies, admitida a 
concessão de descontos incidentes sobre os encargos contratuais e o saldo devedor da dívida, 
conforme estabelecido em regulamento editado pelo Ministério da Educação, nos termos do que for 
aprovado pelo CG-Fies." (NR) 
 
Art. 5ºB - 
 
............................................. 
 
§ 2º - No Fies-Empresa, poderão ser pagos com recursos do Fies exclusivamente cursos de formação 
inicial e continuada, de educação profissional técnica de nível médio e de educação superior. 
 
............................................. 
 
§ 5º - O financiamento da educação profissional e tecnológica e dos cursos superiores com recursos 
do Fies, na modalidade Fies-Empresa, observará: 
 
I - o risco da empresa contratante do financiamento; 
 
II - a amortização em até quarenta e dois meses; e 
 
III - a garantia, a ser prestada nas seguintes modalidades: 
 
a) fiança, no caso de micro, pequenas e médias empresas; e 
 
b) fiança, penhor ou hipoteca, no caso de empresas de grande porte. 
 
§ 6º - É facultado à empresa contratante do financiamento, a qualquer tempo, realizar amortizações 
extraordinárias ou liquidação do saldo devedor, dispensada a cobrança de juros sobre as parcelas 
vincendas. 
 
§ 7º - Regulamento disporá sobre os requisitos, as condições e as demais normas para contratação 
do financiamento de que trata este artigo." (NR) 
 
"Art. 5ºC - Os financiamentos concedidos a partir do primeiro semestre de 2018 observarão o 
seguinte: 
 
I - o prazo definido em regulamento, nos termos do que for aprovado pelo CG-Fies, ressalvado o 
disposto no § 3º; 
 
II - os juros, capitalizados mensalmente, a serem estipulados pelo Conselho Monetário Nacional; 
 
III - o oferecimento de garantias pelo estudante financiado ou pela entidade mantenedora da 
instituição de ensino; 
 
IV - a ausência de carência para o início do pagamento do financiamento, que será iniciado a partir 
do mês imediatamente subsequente ao da conclusão do curso; 



 

 
V - as instituições de ensino participarão do risco do financiamento, na condição de devedoras 
solidárias ao FG-Fies, na proporção de suas contribuições ao Fundo; 
 
VI - a comprovação de idoneidade cadastral do fiador na assinatura dos contratos e dos termos 
aditivos, observado o disposto no § 4º; 
 
VII - a garantia obrigatória do FG-Fies para o estudante, no âmbito do Fies, cabendo ao CG-Fies dispor 
sobre as condições de sua ocorrência de forma exclusiva ou concomitante com as garantias previstas 
no inciso III; 
 
VIII - na forma do regulamento editado pelo Ministério da Educação e observado o que for aprovado 
pelo CG-Fies, o saldo devedor remanescente, após a conclusão do curso, será quitado em prestações 
mensais equivalentes ao maior valor entre o pagamento mínimo e o resultante da aplicação do 
percentual mensal vinculado à renda ou aos proventos mensais brutos do estudante financiado pelo 
Fies, e a obrigação do recolhimento das prestações mensais caberá aos seguintes agentes: 
 
a) o empregador ou o contratante, nos termos da Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974, pessoa física 
ou jurídica, de direito público ou privado, será responsável pela retenção na fonte do percentual da 
remuneração bruta, fixado em contrato, e pelo repasse, observado o limite de cinco por cento, 
quando se tratar de verbas rescisórias; 
 
b) o sócio de pessoa jurídica financiado pelo Fies será responsável pelo recolhimento do percentual 
incidente sobre o total das verbas de natureza remuneratória recebidas da sociedade, especialmente 
lucros, dividendos e pro labore; 
 
c) o trabalhador autônomo financiado pelo Fies será responsável pelo recolhimento do percentual 
fixado em contrato, calculado sobre a renda mensal auferida com a sua atividade profissional; e 
 
d) o financiado pelo Fies que tenha renda ou proventos não previstos nas alíneas "a", "b" e "c" será 
responsável pelo recolhimento do percentual fixado em contrato, incidente sobre tais rendas ou 
proventos recebidos a qualquer título em cada mês. 
 
§ 1º - Ao longo do período de utilização do financiamento e do período de amortização, o estudante 
financiado pelo Fies fica obrigado a pagar diretamente ao agente financeiro parcelas mensais 
referentes aos gastos operacionais com o Fies, na forma estabelecida em regulamento editado pelo 
Ministério da Educação, nos termos do que for aprovado pelo CG-Fies. 
 
§ 2º - É facultado ao estudante financiado pelo Fies, voluntariamente e a qualquer tempo, realizar 
amortizações extraordinárias ou a liquidação do saldo devedor, dispensada a cobrança de juros sobre 
as parcelas vincendas, inclusive no período de utilização do financiamento. 
 
§ 3º - Excepcionalmente, por iniciativa do estudante financiado pelo Fies, a instituição de ensino à 
qual esteja vinculado poderá dilatar em até quatro semestres o prazo para a conclusão regular do 
curso financiado. 
 
§ 4º - Na hipótese de verificação de inadimplência do estudante em relação ao pagamento dos 
encargos operacionais ou da parcela não financiada de que trata o § 1º ou de inidoneidade cadastral 
do fiador após a assinatura do contrato, o aditamento do financiamento ficará sobrestado até a 
comprovação da restauração da adimplência do estudante ou da idoneidade ou a substituição do 



 

fiador inidôneo, sem prejuízo das cobranças pelas formas legais admitidas e respeitado o prazo de 
suspensão temporária do contrato. 
 
§ 5º - Fica o agente financeiro autorizado a pactuar condições especiais de amortização ou 
alongamento excepcional de prazos para os estudantes com pagamento menor que o valor esperado 
para o Fies, por meio de estímulos à liquidação, ao reparcelamento e ao reescalonamento das dívidas 
do Fies, admitida a concessão de descontos incidentes sobre os encargos contratuais e o saldo 
devedor da dívida, conforme regulamentação do FG-Fies. 
 
§ 6º - Na hipótese de transferência de curso, serão aplicados ao financiamento os juros relativos ao 
curso de destino, a partir da data da transferência. 
 
§ 7º - Para os fins do disposto no inciso III do caput, o estudante poderá, na forma do regulamento, 
oferecer fiança como garantia. 
 
§ 8º - Eventuais alterações dos juros, estipulados na forma do inciso II do caput, incidirão somente 
sobre os contratos firmados a partir da data de entrada em vigor da referida alteração. 
 
§ 9º - A utilização exclusiva do FG-Fies para garantir operações de crédito no âmbito do Fies dispensa 
o estudante de oferecer a garantia prevista no § 7º. 
 
§ 10 - Na hipótese prevista no § 3º, o valor máximo que poderá ser financiado pelo Fies será 
equivalente a dois semestres letivos, mantidas a incidência de juros e as demais condições de 
amortização de que trata este artigo. 
 
§ 11 - Ao firmar o contrato de financiamento, o estudante financiado ou o seu representante legal 
autorizará: 
 
I - a amortização, em caráter irrevogável e irretratável, nas formas previstas no inciso VIII do caput; e 
 
II - o débito em conta corrente do saldo devedor vencido e não pago. 
 
§ 12 - Os contratos em vigor poderão ser alterados, a requerimento do estudante financiado ou do 
seu representante legal, para contemplar as formas de amortização previstas no inciso VIII do caput, 
observadas as condições previstas no § 11. 
 
§ 13 - A parcela não financiada de que trata o § 14. do art. 4º será decorrente de percentual dos 
encargos educacionais, o qual será definido em regulamento em função da renda familiar per capita 
do estudante financiado pelo Fies e do valor do curso financiado, nos termos do que for aprovado 
pelo CG-Fies. 
 
§ 14 - Os valores financiados considerarão a área do saber, a modalidade e a qualidade do curso 
financiado, a sua localização geográfica, a classe da instituição de ensino, observadas as condições 
definidas em ato do Ministro de Estado da Educação, nos termos do que for aprovado pelo CG-Fies, e 
os limites de financiamento a que se refere o § 2º do art. 3º. 
 
§ 15 - O Fies restituirá, no prazo de trinta dias, contado da data de formalização do pedido de 
ressarcimento, o valor de pagamento não voluntário feito a maior do que o valor mensal vinculado à 
renda devido pelo financiado, acrescido de atualização monetária ou juros, nos termos do que for 
aprovado pelo CG-Fies. 



 

 
§ 16 - Para efeito do disposto na alínea "a" do inciso VIII do caput: 
 
I - o financiado fica obrigado a informar ao empregador sua condição de devedor do Fies e a verificar 
se o valor mensal devido vinculado à renda destinado à amortização do financiamento está sendo 
retido na fonte e repassado à instituição consignatária; 
 
II - o empregador fica obrigado a consultar o sistema disponibilizado pelo Ministério da Educação, ou 
outro órgão, a ser definido em regulamento, para fins de retenção e repasse, à instituição 
consignatária, do valor mensal vinculado à renda do empregado ou do servidor financiado pelo Fies; 
e 
 
III - as retenções destinadas ao pagamento dos financiamentos de que trata esta Lei terão 
preferência sobre outras da mesma natureza que venham a ser autorizadas posteriormente pelo 
financiado do Fies. 
 
§ 17 - O percentual de vinculação de renda ou proventos brutos de qualquer natureza de que trata o 
inciso VIII do caput deverá observar os limites para consignações voluntárias estabelecidos na Lei nº 
10.820, de 17 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990." (NR) 
 
"Art. 6º - Na hipótese de inadimplemento das prestações devidas pelo estudante financiado pelo 
Fies, o agente financeiro promoverá a cobrança administrativa das parcelas vencidas, com o rigor 
praticado na cobrança dos créditos próprios, e adotará as medidas cabíveis com vistas à recuperação 
das parcelas em atraso, nos termos do que for aprovado pelo CG-Fies, incluídos os encargos 
contratuais incidentes. 
 
§ 4º - O agente financeiro não promoverá a cobrança das parcelas de encargos educacionais não 
financiados com recursos do Fies." (NR) 
 
"Art. 6ºB - 
 
.................................................. 
 
§ 7º - Somente farão jus ao abatimento mensal referido no caput os financiamentos contratados até 
o segundo semestre de 2017." (NR) 
 
"Art. 6ºD - Nos casos de falecimento ou invalidez permanente do estudante financiado pelo Fies, o 
saldo devedor será absorvido por seguro prestamista obrigatório, a ser contratado pelo estudante 
logo após a assinatura do contrato de financiamento do Fies, no prazo estabelecido no contrato de 
financiamento, exceto quanto aos contratos firmados até a data de publicação da Medida Provisória 
nº 785, de 6 de julho de 2017." (NR) 
 
"Art. 6ºF - O Fies poderá abater mensalmente, na forma a ser estabelecida em regulamento, nos 
termos do que for aprovado pelo CG-Fies, até cinquenta por cento do valor mensal devido pelo 
financiado pelo Fies, dos estudantes que exercerem profissões na forma do art. 6ºB, caput, incisos I e 
II, e § 2º. 
 
§ 1º - O abatimento mensal referido no caput será operacionalizado anualmente pelo agente 
operador do Fies, vedado o primeiro abatimento em prazo inferior a um ano de trabalho. 
 



 

§ 2º - O direito ao abatimento mensal referido no caput será sustado, na forma a ser estabelecida em 
regulamento, pelo agente operador do Fies, nas hipóteses em que o estudante financiado deixar de 
atender as condições previstas no art. 6ºB, caput, incisos I ou II, e § 2º. 
 
§ 3º - Somente farão jus ao abatimento mensal referido no caput os financiamentos contratados a 
partir do primeiro semestre de 2018." (NR) 
 
"CAPÍTULO II-A 
 
DO FUNDO GARANTIDOR DO FUNDO DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL 
 
Art. 6ºG - Fica a União autorizada a participar, no limite global de até R$ 2.000.000.000,00 (dois 
bilhões de reais), de fundo de natureza privada, denominado Fundo Garantidor do Fies - FG-Fies, que 
tenha por função garantir o crédito do Fies. 
 
§ 1º - A integralização de cotas pela União será autorizada por meio de Decreto e poderá ser 
realizada a critério do Ministro de Estado da Fazenda por meio de: 
 
I - moeda corrente; 
 
II - títulos públicos; 
 
III - ações de sociedades nas quais a União tenha participação minoritária; 
 
IV - ações de sociedades de economia mista federais excedentes ao necessário para manutenção de 
seu controle acionário; e 
 
V - outros recursos. 
 
§ 2º - A representação da União na assembleia de cotistas ocorrerá na forma estabelecida no inciso V 
do caput do art. 10 do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967. 
 
§ 3º - O FG-Fies não contará com qualquer tipo de garantia ou aval por parte do Poder Público e 
responderá por suas obrigações até o limite dos bens e dos direitos integrantes de seu patrimônio. 
 
§ 4º - O FG-Fies terá natureza privada e patrimônio próprio separado do patrimônio dos cotistas e da 
instituição administradora e será sujeito a direitos e obrigações próprios. 
 
§ 5º - Não haverá aportes adicionais da União ao Fundo. 
 
§ 6º - O fundo mencionado no caput poderá ser criado, administrado, gerido e representado judicial 
e extrajudicialmente por instituição financeira controlada, direta ou indiretamente, pela União, 
observadas as normas a que se refere o inciso XXII do caput do art. 4º da Lei nº 4.595, de 31 de 
dezembro de 1964. 
 
§ 7º - O estatuto do FG-Fies disporá sobre: 
 
I - as operações passíveis de garantia pelo FG-Fies; 
 



 

II - a competência para a instituição administradora do FGFies deliberar sobre a gestão e a alienação 
dos bens e dos direitos do Fundo, de forma a zelar pela manutenção de sua rentabilidade e liquidez; 
 
III - a remuneração da instituição administradora do FG-Fies; 
 
IV - a previsão de que os aportes das mantenedoras de ensino serão destacados dos encargos 
educacionais devidos mensalmente à entidade mantenedora pelo agente operador e repassados ao 
FG-Fies, em moeda corrente; 
 
V - o aporte das entidades mantenedoras de que trata o § 11. do art. 4º; 
 
VI - a previsão de que a honra associada à carteira de entidade mantenedora, devida pelo FG-Fies, 
será debitada das cotas dessa entidade mantenedora; e 
 
VII - a indicação de que as cotas integralizadas pela União somente serão utilizadas 
 
na hipótese de as cotas de entidade mantenedora não serem suficientes para cobertura da honra 
dos financiamentos originados por essa entidade mantenedora." (NR) 
 
"Art. 6ºH - Fica criado o Conselho de Participação do FGFies, órgão colegiado, cujas composição e 
competência serão estabelecidas em ato do Poder Executivo federal. 
 
Parágrafo único - A habilitação do fundo para receber a participação da União de que trata esta Lei 
fica condicionada à submissão do estatuto pela instituição financeira a que se refere o § 7º do art. 
6ºG ao Conselho de Participação do FG-Fies para exame prévio." (NR) 
 
"CAPÍTULO III-A 
 
DAS RESPONSABILIDADES E DAS PENALIDADES 
 
Art. 15 - A. O empregador responderá como devedor solidário exclusivamente pelos valores 
consignados em folha do pagamento, na forma desta Lei e de seu regulamento, que deixar de reter 
ou repassar à instituição consignatária. 
 
§ 1º - É vedada a inclusão do nome do financiado do Fies em cadastro de inadimplentes quando o 
valor mensal vinculado à renda for retido e o empregador ou a instituição financeira mantenedora 
não o repassar à instituição consignatária. 
 
§ 2º - Constatada a hipótese prevista no § 1º, é cabível o ajuizamento de ação de monitória, nos 
termos da legislação processual civil, contra o empregador ou a entidade mantenedora e os seus 
representantes legais. 
 
§ 3º - Na hipótese de falência do empregador antes do repasse das importâncias descontadas dos 
mutuários, o direito de receber as importâncias retidas fica assegurado à instituição consignatária, na 
forma prevista em lei. 
 
§ 4º - A instituição financeira mantenedora poderá, em acordo celebrado com o empregador, 
assumir a responsabilidade pela retenção de que trata a alínea "a" do inciso VIII do caput do art. 5ºC. 
 



 

§ 5º - O disposto no caput somente se aplica após a disponibilização ao empregador do sistema a que 
se refere o inciso II do § 19. do art. 5ºC estar disponível ao empregador." (NR) 
 
"Art. 15-B - O descumprimento das obrigações de reter e repassar o valor da amortização mensal do 
financiamento do Fies ensejará a aplicação de multa equivalente ao dobro do valor mensal vinculado 
à renda não pago no prazo estabelecido em contrato." (NR) 
 
"Art. 15-C - A multa a que se refere o art. 15-B equivalerá a três vezes o valor mensal vinculado à 
renda, na hipótese de restar comprovado, em processo de apuração de responsabilidades, que o 
descumprimento das obrigações tenha decorrido de má-fé do financiado ou do seu empregador, na 
forma a ser estabelecida em regulamento. 
 
§ 1º - Nas hipóteses previstas no caput, a pena pecuniária será acrescida de juros equivalentes à taxa 
referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - Selic para títulos federais, no período 
compreendido entre a data do cometimento do descumprimento da obrigação e a data do efetivo 
pagamento. 
 
§ 2º - Estarão sujeitos ao disposto neste artigo: 
 
a) as instituições de ensino; 
 
b) os familiares cujas rendas tenham sido utilizadas para obter o financiamento; e 
 
c) os terceiros que concorrerem para fraudar o Fies, especialmente aqueles que fornecerem 
informações cadastrais falsas ou deixarem de repassar as amortizações mensais do financiamento. 
 
§ 3º - Em caso de reincidência, o valor das multas será aplicado em dobro. 
 
§ 4º - Fica dispensado do pagamento da multa o responsável que reparar o dano antes da notificação 
formal, em processo para apuração de responsabilidade. 
 
§ 5º - Ressalvada a hipótese prevista no § 4º, é vedado fixar pena igual ou inferior à vantagem 
auferida, quando for possível determinar esse valor." (NR) 
 
"CAPÍTULO III-B 
 
DO PROGRAMA DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL 
 
Art. 15 - D. Fica instituído, nos termos desta Lei, o Programa de Financiamento Estudantil, destinado 
à concessão de financiamento a estudantes regularmente matriculados em cursos superiores não 
gratuitos e com avaliação positiva nos processos conduzidos pelo Ministério da Educação, de acordo 
com regulamentação própria, o qual também tratará das faixas de renda abrangidas por essa 
modalidade. 
 
§ 1º - Aplica-se a essa modalidade o disposto no art. 1º, no art. 3º, exceto quanto ao § 3º, e no art. 
5ºB. 
 
§ 2º - A concessão dessa modalidade, em complementaridade à modalidade do Fies prevista no 
Capítulo I, será aplicável somente ao rol de cursos de graduação definido pelo CG-Fies. 
 



 

§ 3º - O valor máximo de financiamento na hipótese de dilatação da duração regular do curso de que 
trata o § 3º do art. 5º poderá ser ampliado nessa modalidade do Fies desde que sejam utilizados 
recursos próprios das instituições financeiras." (NR) 
 
"Art. 15-E - São passíveis de financiamento por essa modalidade do Fies até cem por cento dos 
encargos educacionais cobrados dos estudantes pelas instituições de ensino devidamente 
cadastradas para esse fim pelo Ministério da Educação, em contraprestação aos cursos referidos no 
art. 1º em que estejam regularmente matriculados, vedada a cobrança de qualquer valor ou taxa 
adicional sobre o valor total do curso originalmente financiado, fixado quando da contração do 
financiamento pelo estudante junto às instituições de ensino. 
 
§ 1º - O valor total do curso originalmente financiado será discriminado no contrato de 
financiamento estudantil dessa modalidade, o qual especificará, no mínimo, o valor da mensalidade 
no momento da contratação e o índice de reajuste ao longo do tempo, na forma a ser estabelecida 
em regulamento. 
 
§ 2º - Para os efeitos do disposto nesta Lei, os encargos educacionais referidos no caput considerarão 
todos os descontos aplicados pela instituição, regular ou temporário, de caráter coletivo ou 
decorrente de convênios com instituições públicas ou privadas, incluídos os descontos concedidos 
devido ao seu pagamento pontual, respeitada a proporcionalidade da carga horária." (NR) 
 
"Art. 15-F - A modalidade do Fies a que se refere o art. 15-D não terá garantia do FG-Fies e do Fundo 
de Garantia de Operações de Crédito Educativo - FGEDUC, de que trata o inciso III do caput do art. 7º 
da Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009." (NR) 
 
"Art. 15-G - As condições de concessão do financiamento ao estudante serão definidas entre o 
agente financeiro, a instituição de ensino superior e o estudante, obedecidos os critérios 
estabelecidos pelo Conselho Monetário Nacional." (NR) 
 
"Art. 15-H - Na hipótese de verificação de inadimplência do estudante com o financiamento a que se 
refere o art. 15-D ou de inidoneidade cadastral após a assinatura do contrato, o agente financeiro 
poderá suspender o financiamento até a comprovação da restauração da adimplência ou da 
idoneidade, respeitado o prazo de suspensão temporária do contrato." (NR) 
 
"Art. 15-I - O Conselho Monetário Nacional definirá os critérios e as condições gerais das operações 
de crédito da modalidade de financiamento de que trata o art. 15-D." (NR) 
 
"Seção I 
 
Das fontes de recursos 
 
Art. 15 - J. Constituem recursos da modalidade do Fies de que trata o art. 15-D: 
 
I - recursos advindos dos seguintes fundos de desenvolvimento: 
 
a) Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste - FDCO, instituído pela Lei Complementar nº 129, de 
8 de janeiro de 2009; 
 
b) Fundo de Desenvolvimento do Nordeste - FDNE, instituído pela Medida Provisória nº 2.156-5, de 
24 de agosto de 2001; e 



 

 
c) Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA, instituído pela Medida Provisória nº 2.157-5, de 24 
de agosto de 2001; 
 
II - recursos advindos dos seguintes fundos constitucionais de financiamento, instituídos pela Lei nº 
7.827 de 27 de setembro de 1989: 
 
a) Fundo Constitucional de Financiamento do Norte - FNO; 
 
b) Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE; e 
 
c) Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste - FCO; e 
 
III - outras receitas que lhe forem destinadas. 
 
Parágrafo único - A aplicação dos recursos a que se refere o inciso II do caput terá a finalidade de 
diminuir as desigualdades regionais e prover o mercado com mão de obra qualificada para 
atendimento da demanda do setor produtivo da região e deverá, ainda: 
 
I - ser efetuada na sua região; 
 
II - ser precedida de estudo técnico regional; 
 
III - ser compatível com o seu plano regional de desenvolvimento; 
 
IV - atender às carências efetivas ou potenciais do mercado de trabalho da região; e 
 
V - considerar as vocações produtivas regionais e locais identificadas no estudo técnico regional." 
(NR) 
 
"Art. 15-K - A concessão de fontes de financiamento para os agentes financeiros poderá ser feita nas 
seguintes modalidades: 
 
I - leilão; 
 
II - adesão; e 
 
III - outras modalidades definidas em regulamento, nos termos do que for aprovado pelo CG-Fies." 
(NR) 
 
"Seção II Dos agentes operadores 
 
Art. 15 - L. Compete aos agentes operadores: 
 
I - gerir os recursos solicitados para a utilização da modalidade do Fies de que trata o art. 15-D, 
conforme a fonte de recursos a ela destinados, na forma a ser estabelecida em regulamento, nos 
termos do que for aprovado pelo CG-Fies; 
 
II - fiscalizar e comprovar as informações prestadas pelo proponente; 
 



 

III - propor e solicitar aos fundos de desenvolvimento a liberação de recursos financeiros em favor 
dos proponentes; 
 
IV - assumir cem por cento do risco de crédito em cada operação; 
 
V - apresentar ao Ministério da Educação e aos gestores dos fundos de desenvolvimento, até o 
décimo dia de cada mês, relatório referente aos contratos vigentes, renegociados e liquidados no 
mês anterior, o qual conterá, no mínimo: 
 
a) número do contrato; 
 
b) nome do devedor; 
 
c) saldo devedor; 
 
d) valor renegociado ou liquidado; 
 
e) quantidade e valor de prestações; 
 
f) taxa de juros; 
 
g) valor referente à amortização e às taxas de juros cobradas pelos fundos de desenvolvimento; e 
 
h) outras informações solicitadas pelo Ministério da Educação; 
 
VI - negociar os aspectos de contratação dos financiamentos, observados os critérios e as condições 
estabelecidos pelo Conselho Monetário Nacional e o disposto no art. 3º; 
 
VII - restituir os valores devidos, referentes à amortização e aos juros ao fundo de origem do recurso, 
no prazo estabelecido pelo Conselho Monetário Nacional; 
 
VIII - implementar as medidas decorrentes dos atos editados pelo Ministro de Estado da Educação, 
nos termos do que for aprovado pelo CG-Fies, relativos à alocação e à aplicação dos recursos da 
modalidade do Fies de que trata o art. 15-D; e 
 
IX - atender a outras diretrizes e normas relativas às atividades das instituições financeiras no que 
concerne ao Fies, em ambas modalidades. 
 
Parágrafo único - Para fins do disposto nesta Lei, consideramse agentes operadores as instituições 
financeiras autorizadas pelo Banco Central do Brasil, as quais serão selecionadas nos termos do art. 
15-K." (NR) 
 
"Art. 15-M - Nas hipóteses de falecimento ou invalidez permanente do estudante financiado pela 
modalidade do Fies de que trata o art. 15-D, o saldo devedor será absorvido pela instituição 
financeira que concedeu o financiamento, situação em que é admitido o seguro prestamista, nos 
termos fixados pela instituição financeira. 
 
Parágrafo único - As hipóteses a que se refere o caput deverão ser devidamente comprovadas, na 
forma da legislação pertinente." 
 



 

(NR) 
 
"CAPÍTULO IV 
 
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 
 
....................................... 
 
Art. 20 - B. O Ministério da Educação regulamentará as condições e o prazo para a transição do 
agente operador, tanto para os contratos de financiamento formalizados até o segundo semestre de 
2017 quanto para os contratos formalizados a partir do primeiro semestre de 2018. 
 
Parágrafo único - Enquanto não houver a regulamentação de que trata o caput, o Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação - FNDE dará continuidade às atribuições decorrentes do encargo de 
agente operador." (NR) 
 
"Art. 20-C - O disposto no Capítulo IIII aplica-se aos financiamentos do Fies concedidos anteriormente 
à data de publicação da Medida Provisória nº 785, de 6 de julho de 2017." (NR) 
 
"Art. 20-D - O Ministério da Educação, nos termos do que for aprovado pelo CG-Fies, poderá dispor 
sobre regras de migração voluntária para os estudantes com financiamentos concedidos 
anteriormente à data de publicação da Medida Provisória nº 785, de 6 de julho de 2017." (NR) 
 
"Art. 20-E - O CG-Fies será instituído no prazo de quinze dias, contado da data de entrada em vigor 
da Medida Provisória nº 785, de 6 de julho de 2017." (NR) 
 
"Art. 20-F - Até que o CG-Fies esteja constituído, o Ministério da Educação poderá editar, para o 
processo seletivo do primeiro semestre de 2018, as regulamentações desta Lei independentemente 
de consulta a outros órgãos, exceto quanto às regulamentações previstas nos seguintes dispositivos: 
 
I - § 1º, § 8º, § 9º e § 10. do art. 1º; 
 
II - art. 1ºA; 
 
III - incisos I e III do caput do art. 3º; 
 
IV - § 1º, § 2º, § 4º, § 5º e § 7º do art. 3º; 
 
V - § 1ºA, inciso IV do § 5º, § 7º, § 12, incisos II e III do § 13. e § 15. do art. 4º; 
 
VI - art. 4ºB; 
 
VII - parágrafo único do art. 5ºA; 
 
VIII - incisos I, VII e VIII do caput do art. 5ºC; 
 
IX - § 1º, § 7º, § 13, § 14. e § 15. do art. 5ºC; 
 
X - art. 6º; 
 



 

XI - art. 6ºF; 
 
XII - § 2º do art. 15-D; 
 
XIII - inciso III do caput do art. 15-K; 
 
XIV - incisos e VIII do caput do art. 15-L; 
 
XV - art. 20-D; e 
 
XVI - outros dispositivos que gerem impacto fiscal, os quais serão regulamentados em ato conjunto 
dos Ministros de Estado da Educação e da Fazenda." (NR) 
 
"Art. 20-G - A instituição financeira pública federal que exercer as atribuições previstas no § 3º do 
art. 3º também será responsável pela administração do FGEDUC dos financiamentos formalizados 
até o segundo semestre de 2017." (NR) 
 
"Art. 20-H - A instituição financeira pública federal a que se refere o art. 20-G, além de promover a 
cobrança administrativa nos termos do art. 6º, também promoverá a cobrança judicial dos débitos 
referentes aos financiamentos e encargos concedidos até o segundo semestre de 2017, nos termos 
do que for aprovado pelo CG-Fies." (NR) 
 
Art. 2º - A Lei Complementar nº 129, de 8 de janeiro de 2009, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
 
"Art. 7º - ..................................... 
 
................................................. 
 
II - transferências do FDCO, equivalentes a dois por cento do valor de cada liberação de recursos; 
 
................................................ " (NR) 
 
"Art. 16 - Fica criado o Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste - FDCO, de natureza contábil, 
vinculado à Sudeco, com a finalidade de assegurar recursos para: 
 
I - a implementação de projetos de desenvolvimento e a realização de investimentos em 
infraestrutura, ações e serviços públicos considerados prioritários no Plano Regional de 
Desenvolvimento do Centro-Oeste; e 
 
II - o financiamento a estudantes regularmente matriculados em cursos superiores não gratuitos na 
região Centro-Oeste. 
 
§ 1º - O Conselho Deliberativo do Desenvolvimento do Centro-Oeste, observadas as orientações 
gerais fixadas pelo Ministério da Integração Nacional, estabelecerá, além do disposto no § 4º do art. 
10: 
 
I - os critérios para a seleção dos projetos de investimento, segundo a relevância para o 
desenvolvimento regional e conforme o estabelecido no Plano Regional de Desenvolvimento do 
Centro-Oeste; e 



 

 
II - as prioridades para a aplicação dos recursos do FDCO e os critérios para a exigência de 
contrapartida dos Estados e Municípios no que se refere aos projetos de investimento apoiados. 
 
§ 2º - O Conselho Monetário Nacional definirá os critérios e as condições gerais dos financiamentos 
de que trata o inciso II do caput. 
 
§ 3º - As dotações para os financiamentos de que trata o inciso II do caput não excederão vinte por 
cento do orçamento do FDCO, conforme definido em regulamento, pelo prazo de cinco anos, 
contado da data de entrada em vigor da Medida Provisória nº 785, de 6 de julho de 2017, nos termos 
do § 4º do art. 118 da Lei nº 13.408, de 26 de dezembro de 2016. 
 
§ 4º - Os recursos de que trata o § 3º não aplicados no financiamento de que trata o inciso II do 
caput serão direcionados para as demais finalidades previstas nesta Lei Complementar, conforme 
disposto em regulamento. 
 
§ 5º - O financiamento de que trata o inciso II do caput atenderá aos requisitos previstos na Lei nº 
10.260, de 12 de julho de 2001, e terá a sua aplicação orientada pelo CG-Fies. 
 
§ 6º - No caso do financiamento de que trata o inciso II do caput, o FDCO poderá ter como agentes 
operadores as instituições financeiras de que trata o art. 15-L da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 
2001." (NR) 
 
"Art. 17 - 
 
................................................. 
 
§ 7º - Do montante de recursos a que se refere o inciso I do caput do art. 18 será destinado 
anualmente o percentual de cinco por cento para aplicação em atividades de pesquisa, 
desenvolvimento e tecnologia de interesse do desenvolvimento regional, a ser operacionalizado pelo 
agente operador do Fundo e aplicado na forma definida pelo Conselho Deliberativo." (NR) 
 
Art. 3º - A Medida Provisória nº 2.156-5, de 24 de agosto de 2001, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
 
"Art. 3º - Fica criado o Fundo de Desenvolvimento do Nordeste - FDNE, a ser gerido pela 
Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - Sudene, com a finalidade de assegurar recursos 
para a realização de investimentos: 
 
I - em infraestrutura e serviços públicos e em empreendimentos produtivos com grande capacidade 
germinativa de novos negócios e de novas atividades produtivas; e 
 
II - em financiamento a estudantes regularmente matriculados em cursos superiores não gratuitos na 
área de atuação da Sudene. 
 
................................................. 
 
§ 2º - Do montante de recursos a que se refere o inciso I do caput do art. 4º será destinado 
anualmente o percentual de cinco por cento para aplicação em atividades de pesquisa, 



 

desenvolvimento e tecnologia de interesse do desenvolvimento regional, a ser operacionalizado pelo 
Banco do Nordeste do Brasil S.A e aplicado na forma definida pelo Conselho Deliberativo. 
 
§ 3º - O Conselho Monetário Nacional definirá os critérios e as condições gerais dos financiamentos 
de que trata o inciso II do caput. 
 
§ 4º - As dotações para os financiamentos de que trata o inciso II do caput não excederão vinte por 
cento do orçamento do FDNE, conforme definido em regulamento, pelo prazo de cinco anos, 
contado da data de entrada em vigor da Medida Provisória nº 785, de 6 de julho de 2017, nos termos 
do § 4º do art. 118 da Lei nº 13.408, de 26 de dezembro de 2016.. 
 
§ 5º - Os recursos de que trata o § 4º não aplicados no financiamento de que trata o inciso II do 
caput serão direcionados para as demais finalidades previstas nesta Medida Provisória, conforme 
disposto em regulamento. 
 
§ 6º - O financiamento de que trata o inciso II do caput atenderá aos requisitos previstos na Lei nº 
10.260, de 12 de julho de 2001, e terá a sua aplicação orientada pelo CG-Fies." (NR) 
 
"Art. 6ºA - No caso do financiamento a estudantes de que trata o inciso II do caput do art. 3º, o FDNE 
poderá ter como agentes operadores as instituições financeiras de que trata o art. 15-L da Lei nº 
10.260, de 12 de julho de 2001." (NR) 
 
Art. 4º - A Medida Provisória nº 2.157-5, de 24 de agosto de 2001, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
 
"Art. 3º - Fica criado o Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA, de natureza contábil, a ser 
gerido pela Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - Sudam, com a finalidade de 
assegurar recursos para a realização de investimentos: 
 
I - em infraestrutura e serviços públicos e em empreendimentos produtivos com grande capacidade 
germinativa de negócios e de atividades produtivas; e 
 
II - em financiamento a estudantes regularmente matriculados em cursos superiores não gratuitos na 
área de atuação da Sudam. 
 
.......................................... 
 
§ 2º - Do montante de recursos a que se refere o inciso I do caput do art. 4º será destinado 
anualmente o percentual de cinco por cento para aplicação em atividades de pesquisa, 
desenvolvimento e tecnologia de interesse do desenvolvimento regional, a ser operacionalizado pelo 
Banco da Amazônia S.A e aplicado na forma definida pelo Conselho Deliberativo. 
 
§ 3º - O Conselho Monetário Nacional definirá os critérios e as condições gerais dos financiamentos 
de que trata o inciso II do caput. 
 
§ 4º - As dotações para os financiamentos de que trata o inciso II do caput não excederão vinte por 
cento do orçamento do FDA, conforme definido em regulamento, pelo prazo de cinco anos, contado 
da data de entrada em vigor da Medida Provisória nº 785, de 6 de julho de 2017, nos termos do § 4º 
do art. 118 da Lei nº 13.408, de 26 de dezembro de 2016. 
 



 

§ 5º - Os recursos de que trata o § 4º não aplicados no financiamento de que trata o inciso II do 
caput serão direcionados para as demais finalidades previstas nesta Medida Provisória, conforme 
disposto em regulamento. 
 
§ 6º - O financiamento de que trata o inciso II do caput atenderá aos requisitos previstos na Lei nº 
10.260, de 12 de julho de 2001, e terá a sua aplicação orientada pelo CG-Fies." (NR) 
 
"Art. 6ºA - No caso do financiamento a estudantes de que trata o inciso II do caput do art. 3º, o FDA 
poderá ter como agentes operadores as instituições financeiras de que trata o art. 15-L da Lei nº 
10.260, de 12 de julho de 2001." (NR) 
 
Art. 5º - A Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 
"Art. 3º - .............................. 
 
I - concessão de financiamentos aos setores produtivos das regiões beneficiadas; 
 
......................................... 
 
XII - divulgação ampla das exigências de garantias e de outros requisitos para a concessão de 
financiamento; e XIII - concessão de financiamento a estudantes regularmente matriculados em 
cursos superiores não gratuitos, de que trata a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001." (NR) 
 
"Art. 4º - São beneficiários dos recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, 
Nordeste e Centro-Oeste: 
 
I - os produtores e as empresas, pessoas físicas e jurídicas, além das cooperativas de produção, que 
desenvolvam atividades produtivas nos setores agropecuário, mineral, industrial, agroindustrial, de 
empreendimentos comerciais e de serviços das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, de acordo 
com as prioridades estabelecidas nos planos regionais de desenvolvimento; e 
 
II - os estudantes regularmente matriculados em cursos superiores não gratuitos, que contribuirão 
para o desenvolvimento do setor produtivo dessas regiões, de acordo com as prioridades 
estabelecidas nos planos regionais de desenvolvimento. 
 
....................................... 
 
§ 4º - Os estudantes e os cursos mencionados no inciso II do caput deverão atender aos requisitos 
estabelecidos no art. 1º da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001." (NR) 
 
Art. 6º - A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 
"Art. 46 - 
 
............................................. 
 
§ 3º - No caso de instituição privada, além das sanções previstas no § 1º, o processo de reavaliação 
poderá resultar também em redução de vagas autorizadas, suspensão temporária de novos ingressos 
e de oferta de cursos. 
 



 

§ 4º - É facultado ao Ministério da Educação, mediante procedimento específico e com a 
aquiescência da instituição de ensino, com vistas a resguardar o interesse dos estudantes, comutar 
as penalidades previstas nos § 1º e § 3º em outras medidas, desde que adequadas para a superação 
das deficiências e irregularidades constatadas." (NR) 
 
Art. 7º - A Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 
"Art. 2º - ................................. 
 
............................................. 
 
II - à legislação trabalhista; e 
 
III - ao prévio credenciamento junto ao Ministério da Educação e ao Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, renovável a cada cinco anos. 
 
............................................" (NR) 
 
Art. 8º - Ficam revogados os seguintes dispositivos Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001: 
 
I - o inciso II do § 7º do art. 4º; 
 
II - o § 7º do art. 5º; 
 
III - o art. 6ºE; e 
 
IV - o art. 20-A. 
 
Art. 9º - Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 6 de julho de 2017; 196º da Independência e 129º da República. 
 
MICHEL TEMER 
 
Eduardo Refinetti Guardia 
 
José Mendonça Bezerra Filho 
 
Dyogo Henrique de Oliveira 
 
Helder Barbalho 
 

RESOLUÇÃO Nº 10, DE 5 DE JULHO DE 2017 DOU de 07/07/2017 (nº 129, Seção 1, 
pág. 117) 

 

Dispõe sobre a aprovação de nova versão dos Leiautes do eSocial. O COMITÊ GESTOR 

DO eSOCIAL, no uso das atribuições previstas no art. 5º do Decreto nº 8.373, de 

11 de dezembro de 2014, resolve: 



 

 

Art. 1º - Aprovar a versão 2.3 dos Leiautes do eSocial e respectivos anexos, disponíveis no sítio 
eletrônico do eSocial na Internet, no endereço <http://www.esocial.gov.br>. 
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Fica revogada a Resolução do Comitê Gestor do eSocial nº 08/2017, de 15 de maio de 2017. 
 
CLOVIS BELBUTE PERES - Pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
 
HENRIQUE JOSÉ SANTANA - Pela Caixa Econômica Federal 
 
JARBAS DE ARAÚJO FÉLIX - Pela Secretaria da Previdência 
 
JOSÉ ALBERTO REYNALDO MAIA ALVES FILHO - Pelo Ministério do Trabalho 
 
SAULO MILHOMEM DOS SANTOS - Pelo Instituto Nacional do Seguro Social 
 
 

PORTARIA Nº 329, DE 4 DE JUNHO DE 2017 DOU de 07/07/2017 (nº 129, Seção 1, 
pág. 112) 

 

Altera o Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), 
aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015, e dá outras providências. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos II e IV do 
parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal e o art. 4º do Decreto nº 4.395, de 27 de setembro 
de 2002, e tendo em vista o disposto no art. 25 e § 3º do art. 49 da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 
2009, nos arts. 38 e 49 do Anexo I do Decreto nº 7.482, de 16 de maio de 2011, e nos arts. 67 e 76 do 
Decreto nº 7.574, de 29 de setembro de 2011, resolve: 
 
CAPÍTULO I 
 
DAS ALTERAÇÕES DO REGIMENTO INTERNO DO CARF 
 
Art. 1º - O Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), aprovado pela 
Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação nos Anexos I, II e 
III. 
 
CAPÍTULO II 
 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 
 
Art. 2º - Os recursos sorteados aos conselheiros anteriormente à edição desta Portaria serão julgados 
pelas turmas ordinárias já constituídas, independentemente de valor ou matéria. 
 



 

Art. 3º - Os processos que retornarem de diligência e os embargos de turmas extintas, admitidos e 
não sorteados, até a publicação desta Portaria, se relativos a matérias ou valores da competência das 
turmas extraordinárias de que trata o art. 23-A do Anexo II, serão sorteados entre essas, caso o 
relator não mais integre a Seção de Julgamento correspondente. 
 
Art. 4º - O Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais deverá ser consolidado 
com as modificações nele realizadas desde sua entrada em vigor. 
 
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
ANEXO I 
 
"DA NATUREZA, FINALIDADE E ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 
 
.................................................................................... 
 
CAPÍTULO III 
 
DAS COMPETÊNCIAS DAS UNIDADES 
 
Seção I 
 
Da Presidência do Carf 
 
.................................................................................... 
 
Art. 4º - .................................................................................... 
 
.................................................................................... 
 
IV - análise do recurso de agravo; 
 
.................................................................................... 
 
Seção II 
 
Da Divisão de Gestão de Julgamento e Seus Órgãos 
 
Art. 5º - À Digec compete coordenar e avaliar as atividades do preparo e suporte do julgamento e 
pós-julgamento das turmas de julgamento, inclusive as da CSRF, a serem executadas pelas Sepaj, 
Seraj e Sepoj. 
 
...................................................................................." (NR) 
 
ANEXO II 
 
"DA COMPETÊNCIA, ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DOS COLEGIADOS 
 
TÍTULO I 
 



 

DOS ÓRGÃOS JULGADORES 
 
CAPÍTULO I 
 
DA COMPETÊNCIA PARA O JULGAMENTO DOS RECURSOS 
 
................................................................................... 
 
Seção I 
 
Das Seções de Julgamento 
 
Art. 2º - ................................................................................... 
 
................................................................................... 
 
III - Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF), quando se tratar de antecipação do IRPJ, ou se 
referir a litígio que verse sobre pagamento a beneficiário não identificado ou sem comprovação da 
operação ou da causa; 
 
................................................................................... 
 
CAPÍTULO II 
 
DA PRESIDÊNCIA, COMPOSIÇÃO E DESIGNAÇÃO 
 
Seção I 
 
Dos Presidentes 
 
Art. 11 - ................................................................................... 
 
................................................................................... 
 
§ 4º - A vice-presidência do CARF será exercida por conselheiro representante dos Contribuintes, 
dentre os vice-presidentes de Seção, aplicando-se as disposições previstas nos §§ 1º, 2º e 3º, sendo o 
mandato deslocado para uma das turmas da CSRF, na condição de vice-presidente de Seção. 
 
................................................................................... 
 
Art. 15 - ................................................................................... 
 
§ 1º - A vice-presidência da CSRF, das respectivas turmas e do Pleno serão exercidas pelo vice-
presidente do CARF. 
 
§ 2º - O vice-presidente do CARF somente participará das sessões de julgamento das turmas da CSRF 
em que estiver presente o Presidente da CSRF. 
 
Art. 16 - ................................................................................... 
 



 

................................................................................... 
 
§ 1º - Na hipótese prevista no inciso I do caput, a substituição deverá recair, preferencialmente, 
sobre presidente ou vice-presidente de turma da Seção, mediante convocação prévia de substituto, 
de acordo com a representação. 
 
................................................................................... 
 
Seção II 
 
Das Atribuições dos Presidentes 
 
Subseção I 
 
Das Atribuições Comuns Aos Presidentes de Turmas Julgadoras 
 
Art. 17 - ................................................................................... 
 
................................................................................... 
 
XII - praticar os demais atos necessários ao exercício de suas atribuições e, concorrentemente, os 
previstos nos incisos VII, XI, XV e XVIII do caput do art. 18; e 
 
................................................................................... 
 
Subseção II 
 
Das Atribuições dos Presidentes de Câmara 
 
Art. 18 - ................................................................................... 
 
................................................................................................. 
 
XVI - .....................................................................................; 
 
XVII - ....................................................................................; e 
 
XVIII - declarar a intempestividade de recurso voluntário, quando a matéria não tenha sido 
questionada pelo sujeito passivo. 
 
................................................................................... 
 
Subseção IV 
 
Das Competências do Presidente do Carf 
 
Art. 20 - ................................................................................... 
 
................................................................................... 
 



 

V - identificar a ocorrência de vagas de conselheiro e solicitar às respectivas representações a 
indicação, em lista tríplice, de nomes para seleção e designação para as vagas existentes, bem assim 
providenciar a realização de certame de seleção de candidatos a conselheiro da representação dos 
contribuintes, na ausência de indicação ou na hipótese de inaptidão da lista tríplice, observado o 
disposto no inciso IV do artigo 1º do Anexo III; 
 
....................................................................................... 
 
VIII - definir a quantidade de turmas extraordinárias por Seção, bem como a especialização dos 
colegiados por matéria de julgamento, de uma mesma Seção, mantida a distribuição de processos 
eventualmente já realizada; 
 
................................................................................... 
 
XII - .........................................................................; 
 
XIII - .......................................................................; e 
 
XIV - declarar a intempestividade de recurso voluntário, quando a matéria não tenha sido 
questionada pelo sujeito passivo. 
 
Seção III 
 
Da Composição das Seções, Câmaras e Turmas 
 
................................................................................... 
 
Art. 23-A - Ficam criadas, no âmbito das seções de julgamento, turmas extraordinárias, de caráter 
temporário, integradas por 4 (quatro) conselheiros suplentes, sendo 2 (dois) representantes da 
Fazenda Nacional e 2 (dois) representantes dos Contribuintes. 
 
Parágrafo único - A atuação de conselheiros suplentes em turmas extraordinárias dar-se-á sem 
prejuízo das demais competências regimentais a eles atribuídas. 
 
Art. 23-B - As turmas extraordinárias são competentes para apreciar recursos voluntários relativos a 
exigência de crédito tributário ou de reconhecimento de direito creditório, até o valor em litígio de 
60 (sessenta) salários mínimos, assim considerado o valor constante do sistema de controle do 
crédito tributário, bem como os processos que tratem: 
 
I - de exclusão e inclusão do Simples e do Simples Nacional, desvinculados de exigência de crédito 
tributário; 
 
II - de isenção de IPI e IOF em favor de taxistas e deficientes físicos, desvinculados de exigência de 
crédito tributário; e 
 
III - exclusivamente de isenção de IRPF por moléstia grave, qualquer que seja o valor. 
 
§ 1º - O Presidente do CARF poderá elevar o limite de que trata o caput a até 120 (cento e vinte) 
salários mínimos, à medida da redução do acervo de processos, bem assim definir outras hipóteses 
para apreciação pelas turmas extraordinárias. 



 

 
§ 2º - A competência atribuída às turmas extraordinárias não prejudica a competência das turmas 
ordinárias sobre os recursos voluntários tratados no caput. 
 
................................................................................... 
 
Seção IV 
 
Da Designação 
 
Art. 28 - A escolha de conselheiro representante da Fazenda Nacional recairá sobre os nomes 
constantes de lista tríplice encaminhada pela RFB, e a de conselheiro representante dos 
Contribuintes recairá sobre os nomes constantes de lista tríplice elaborada pelas confederações 
representativas de categorias econômicas e pelas centrais sindicais, ou resultante de certame de 
seleção. 
 
................................................................................... 
 
Art. 30 - ................................................................................... 
 
................................................................................... 
 
§ 2º - Caso a confederação representativa de categoria econômica ou profissional ou central sindical 
não apresente a lista tríplice no prazo estabelecido no § 1º, esta poderá ser suprida por lista 
decorrente de certame de seleção de que trata o art. 20, inciso V. 
 
§ 3º - O disposto no § 2º aplica-se também aos casos em que o Comitê de Acompanhamento, 
Avaliação e Seleção de Conselheiros (CSC) declarar inapta a lista tríplice encaminhada. 
 
Art. 31 - .................................................................................... 
 
Parágrafo único - As listas tríplices elaboradas pelas entidades mencionadas nos incisos I e II do caput 
do artigo 29 deverão ser publicadas no sítio do CARF antes do início do processo de seleção de que 
trata o Anexo III, assim como o currículo mínimo do candidato selecionado pelo CSC. 
 
................................................................................... 
 
Art. 40 - ................................................................................... 
 
................................................................................... 
 
§ 5º - No caso de designação de conselheiro suplente para o mandato de titular, o tempo de 
exercício nos mandatos de suplente não será computado para fins do limite de que trata o § 2º, 
ressalvado o período de atuação em turma extraordinária de que trata o art. 23-A. 
 
................................................................................... 
 
CAPÍTULO III 
 
DOS DEVERES DOS CONSELHEIROS E DA PERDA DE MANDATO 



 

 
................................................................................... 
 
Art. 45 - ................................................................................... 
 
................................................................................... 
 
XVII - ...........................................................; 
 
XVIII - .................................................................; e 
 
XIX - na condição de suplente integrante de turma extraordinária, reiteradamente, deixar de proferir 
seu voto no prazo estabelecido, sem motivo justificado, relativamente a processos em pauta de 
sessão não presencial virtual. 
 
§ 1º - Para efeitos do disposto nos incisos II, V, XVII, XVIII e XIX do caput, fica caracterizada a 
reiteração: 
 
................................................................................... 
 
III - ...........................................................................; 
 
IV - .........................................................................; e 
 
V - no caso previsto no inciso XIX do caput, pela omissão, em face de 1 (um) ou mais processos 
submetidos no mesmo prazo à sua apreciação, por 3 (três) vezes, consecutivas ou alternadas, no 
período de 12 (doze) meses. 
 
................................................................................... 
 
TÍTULO II 
 
DO PROCEDIMENTO 
 
CAPÍTULO I 
 
DA DISTRIBUIÇÃO E DO SORTEIO 
 
....................................................................................... 
 
Art. 49 - .......................................................................... 
 
...................................................................................... 
 
§ 8º - Na hipótese de que trata o § 9º, como também no afastamento definitivo de conselheiro, por 
nomeação para colegiado de competência diversa, ou por não recondução, extinção, perda ou 
renúncia a mandato, os processos cujo julgamento não tenha se iniciado serão devolvidos ao Cegap 
para novo sorteio no âmbito da respectiva Seção, exceto os relativos a embargos de declaração e a 
retorno de diligência, que serão sorteados no âmbito da turma. 
 



 

................................................................................... 
 
§ 10 - Na hipótese de o relator se declarar impedido ou sob suspeição, os processos correspondentes 
deverão ser devolvidos no prazo de até 10 (dez) dias, e serão sorteados, na reunião que se seguir à 
devolução, entre os demais conselheiros integrantes da turma. 
 
Art. 50 - ................................................................................... 
 
................................................................................... 
 
§ 6º - O conselheiro afastado provisoriamente por período superior a 2 (dois) meses deverá devolver 
todos os processos prioritários, definidos no art. 46, para o Cegap para novo sorteio, salvo em 
relação àqueles cujos julgamentos tenham sido iniciados. 
 
................................................................................... 
 
CAPÍTULO II 
 
DO JULGAMENTO 
 
Art. 52 - As turmas ordinárias e extraordinárias realizarão até 12 (doze) reuniões ordinárias por ano, 
facultada a convocação de reunião extraordinária pelo Presidente da Câmara. 
 
................................................................................... 
 
Art. 53 - Ressalvada a hipótese do rito sumário de julgamento disciplinada no art. 61-A, a sessão de 
julgamento será pública, podendo ser realizada de forma presencial ou não presencial. 
 
................................................................................... 
 
Art. 57 - .......................................................................... 
 
......................................................................... 
 
§ 3º - A exigência do § 1º pode ser atendida com a transcrição da decisão de primeira instância, se o 
relator registrar que as partes não apresentaram novas razões de defesa perante a segunda instância 
e propuser a confirmação e adoção da decisão recorrida. 
 
Art. 58 - ................................................................................... 
 
................................................................................... 
 
§ 13 - Na ocorrência de afastamento definitivo do relator, ou provisório por período superior a 2 
(dois) meses, sem que tenha sido concluído o julgamento do recurso, o processo permanecerá em 
pauta e o Presidente da Turma de Julgamento deverá designar redator ad hoc, escolhido, 
preferencialmente, dentre os conselheiros que adotaram o voto exarado pelo relator afastado. 
 
................................................................................... 
 



 

Art. 61-A - As turmas extraordinárias adotarão rito sumário e simplificado de julgamento, conforme 
as disposições contidas neste artigo. 
 
§ 1º - Os processos serão pautados em reunião composta por sessões não presenciais virtuais. 
 
§ 2º - A pauta da reunião será elaborada em conformidade com o disposto no art. 55, dispensada a 
indicação do local de realização da sessão, e incluída a informação de que eventual sustentação oral 
estará condicionada a requerimento prévio, apresentado em até 5 (cinco) dias da publicação da 
pauta, e ainda, de que é facultado o envio de memoriais, em meio digital, no mesmo prazo. 
 
§ 3º - O conselheiro impedido ou sob suspeição em relação a processo pautado deverá comunicar a 
situação à Presidência da Seção em até 05 (cinco) dias da publicação da pauta. 
 
§ 4º - O requerimento para sustentação oral implica a retirada do processo para inclusão em pauta 
de sessão não virtual. 
 
§ 5º - O presidente poderá, de ofício, a qualquer momento, ou a pedido justificado do relator 
apresentado em até 5 (cinco) dias da publicação da pauta, determinar a retirada do processo de 
pauta. 
 
§ 6º - Não serão admitidos pedidos, pelas partes, de alteração da ordem de julgamento ou de 
retirada de processos em pauta de sessão não presencial virtual. 
 
§ 7º - Ultrapassado o prazo para requerimento de sustentação oral, o presidente informará aos 
conselheiros os processos mantidos em pauta e fixará prazo de 2 (dois) dias úteis para a 
disponibilização aos demais conselheiros, em meio eletrônico, das minutas correspondentes, 
contendo ementa, relatório e proposta de voto. 
 
§ 8º - Os processos para os quais o relator não apresentar, no prazo e forma estabelecidos no § 7º, a 
ementa, o relatório e o voto, serão retirados de pauta pelo presidente, que fará constar o fato em 
ata. 
 
§ 9º - Os conselheiros deverão se manifestar sobre as minutas, em meio eletrônico, até o final da 
reunião de julgamento, vedada a concessão de vistas. 
 
§ 10 - Salvo na hipótese de o conselheiro não integrar o colegiado na data de disponibilização das 
minutas, não será admitida abstenção. 
 
§ 11 - O conselheiro que divergir ou acompanhar o relator pelas conclusões deverá apresentar suas 
razões de decidir ou acompanhar as razões já apresentadas por outro conselheiro do colegiado. 
 
§ 12 - Na ocorrência de afastamento definitivo do relator, ou provisório por período superior a 2 
(dois) meses, sem que tenha sido concluído o julgamento do recurso, o processo permanecerá em 
pauta e o Presidente da Turma de Julgamento deverá designar redator ad hoc, escolhido, 
preferencialmente, dentre os conselheiros que tenham acompanhado o voto exarado pelo relator 
afastado. 
 
§ 13 - As deliberações, observado o disposto no art. 54, corresponderão à manifestação da maioria 
dos conselheiros, em face da proposta de voto do relator. 
 



 

§ 14 - Encerrada a reunião de julgamento, verificada a situação descrita no caput do art. 60 ou 
omissão de conselheiro que comprometa o quórum regimental mínimo, o processo será retirado de 
pauta para inclusão na primeira reunião subsequente. 
 
§ 15 - A sessão que não se realizar pela superveniente falta de expediente normal do órgão poderá 
ser efetuada no 1º (primeiro) dia útil livre, independentemente de nova publicação. 
 
§ 16 - Nos casos em que não for possível a realização da sessão no 1º (primeiro) dia útil livre, o 
processo será incluído na pauta da reunião seguinte, mediante nova publicação. 
 
§ 17 - As disposições previstas neste artigo aplicar-se-ão, no que couber, aos casos de conversão do 
julgamento em diligência. 
 
§ 18 - A ata de sessão não presencial virtual observará o disposto no art. 61 e indicará que os 
processos foram julgados em rito sumário. 
 
.................................................................................... 
 
CAPÍTULO IV 
 
DOS RECURSOS 
 
................................................................................... 
 
Seção II 
 
Do Recurso Especial 
 
Art. 67 - ................................................................................... 
 
................................................................................... 
 
§ 11 - As ementas referidas no § 9º poderão, alternativamente, ser reproduzidas, na sua 
integralidade, no corpo do recurso, admitindo- se ainda a reprodução parcial da ementa desde que o 
trecho omitido não altere a interpretação ou o alcance do trecho reproduzido. 
 
§ 12 - Não servirá como paradigma acórdão proferido pelas turmas extraordinárias de julgamento de 
que trata o art. 23-A, ou que, na data da análise da admissibilidade do recurso especial, contrariar: 
 
................................................................................... 
 
II - ............................................................................; 
 
III - ............................................................................; e 
 
IV - decisão definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal que declare inconstitucional tratado, 
acordo internacional, lei ou ato normativo. 
 
................................................................................... 
 



 

Seção III 
 
Do Agravo 
 
Art. 71 - ................................................................................... 
 
.............................................................................................. 
 
§ 2º - ......................................................................................... 
 
.......................................................................................... 
 
VI - observância, pelo acórdão recorrido, de súmula de jurisprudência dos Conselhos de 
Contribuintes, da Câmara Superior de Recursos Fiscais ou do CARF, bem como das decisões de que 
tratam os incisos I a IV do § 12 do art. 67, salvo nos casos em que o recurso especial verse sobre a 
não aplicação, ao caso concreto, dos enunciados ou dessas decisões; 
 
VII - rejeição de acórdão indicado como paradigma por enquadrar- se nas hipóteses do § 12 do art. 
67; ou 
 
VIII - absoluta falta de indicação de acórdão paradigma. 
 
................................................................................... 
 
CAPÍTULO V 
 
DAS SÚMULAS 
 
................................................................................... 
 
Art. 73 - ................................................................................... 
 
§ 1º - A proposta de que trata o caput será dirigida ao Presidente do CARF, indicando o enunciado, 
devendo ser instruída com pelo menos 5 (cinco) decisões proferidas cada uma em reuniões diversas, 
em pelo menos 2 (dois) colegiados distintos, excluídas as decisões das turmas extraordinárias de que 
trata o art. 23-A. 
 
..................................................................................." (NR) 
 
"ANEXO III 
 
DA ESTRUTURA, FINALIDADE E FUNCIONAMENTO DO COMITÊ DE ACOMPANHAMENTO, AVALIAÇÃO 
E SELEÇÃO DE CONSELHEIROS 
 
CAPÍTULO I 
 
DA FINALIDADE E ATRIBUIÇÃO 
 
Art. 1º - ................................................................................ 
 



 

................................................................................... 
 
IV - definir as diretrizes do processo de seleção e selecionar conselheiro, dentre os nomes constantes 
de lista tríplice encaminhada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), pelas Confederações 
representativas de categorias econômicas de nível nacional e Centrais Sindicais, ou resultantes de 
certame de seleção na forma do art. 30, §§ 2º e 3º do Anexo II, para exercer mandato no CARF; e 
 
................................................................................... 
 
CAPÍTULO III 
 
DA AVALIAÇÃO PRÉVIA 
 
Art. 4º - ................................................................................... 
 
................................................................................... 
 
§ 2º - É vedada a seleção de candidatos que não componham uma lista tríplice encaminhada pelo 
órgão, pelas entidades de que trata o inciso IV do caput do art. 1º, ou resultante de certame de 
seleção na forma do art. 30, §§ 2º e 3º, do Anexo II. 
 
..................................................................................."(NR) 
 
HENRIQUE CAMPOS MEIRELLES 
 
 
 
 
 
 
 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.715, DE 6 DE JULHO DE 2017 
 
DOU de 07/07/2017 (nº 129, Seção 1, pág. 116) 
 
Dispõe sobre a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (DITR) 
referente ao exercício de 2017. 
 
O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do 
art. 280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF 
nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 
1996, resolve: 
 
Art. 1º - Esta Instrução Normativa estabelece normas e procedimentos para a apresentação da 
Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (DITR) referente ao exercício de 2017. 
 
CAPÍTULO I 
 
DA OBRIGATORIEDADE DE APRESENTAÇÃO 



 

 
Art. 2º - Está obrigado a apresentar a DITR referente ao exercício de 2017 aquele que seja, em 
relação ao imóvel rural a ser declarado, exceto o imune ou isento: 
 
I - na data da efetiva apresentação: 
 
a) a pessoa física ou jurídica proprietária, titular do domínio útil ou possuidora a qualquer título, 
inclusive a usufrutuária; 
 
b) um dos condôminos, quando o imóvel rural pertencer simultaneamente a mais de um 
contribuinte, em decorrência de contrato ou decisão judicial ou em função de doação recebida em 
comum; 
 
c) um dos compossuidores, quando mais de uma pessoa for possuidora do imóvel rural; 
 
II - a pessoa física ou jurídica que, entre 1º de janeiro de 2017 e a data da efetiva apresentação da 
declaração, perdeu: 
 
a) a posse do imóvel rural, pela imissão prévia do expropriante, em processo de desapropriação por 
necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, inclusive para fins de reforma agrária; 
 
b) o direito de propriedade pela transferência ou incorporação do imóvel rural ao patrimônio do 
expropriante, em decorrência de desapropriação por necessidade ou utilidade pública, ou por 
interesse social, inclusive para fins de reforma agrária; ou  
 
c) a posse ou a propriedade do imóvel rural, em função de alienação ao Poder Público, inclusive às 
suas autarquias e fundações, ou às instituições de educação e de assistência social imunes do 
imposto; 
 
III - a pessoa jurídica que recebeu o imóvel rural nas hipóteses previstas no inciso II, desde que essas 
hipóteses tenham ocorrido entre 1º de janeiro e 30 de setembro de 2017; e 
 
IV - nos casos em que o imóvel rural pertencer a espólio, o inventariante, enquanto não ultimada a 
partilha, ou, se este não tiver sido nomeado, o cônjuge meeiro, o companheiro ou o sucessor a 
qualquer título. 
 
Seção Única 
 
Dos Documentos da DITR 
 
Art. 3º - A DITR correspondente a cada imóvel rural será composta pelos seguintes documentos: 
 
I - Documento de Informação e Atualização Cadastral do Imposto sobre a Propriedade Territorial 
Rural (Diac), mediante o qual devem ser prestadas à Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) as 
informações cadastrais correspondentes a cada imóvel rural e a seu titular; e 
 
II - Documento de Informação e Apuração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (Diat), 
mediante o qual devem ser prestadas à RFB as informações necessárias ao cálculo do Imposto sobre 
a Propriedade Territorial Rural (ITR) e apurado o valor do imposto correspondente a cada imóvel 
rural. 



 

 
§ 1º - As informações constantes no Diac não serão utilizadas para fins de atualização cadastral no 
Cadastro de Imóveis Rurais (Cafir) para os imóveis rurais: 
 
I - com área total superior a 50 ha (cinquenta hectares), obrigados ao procedimento de vinculação 
previsto na Instrução Normativa Conjunta RFB/Incra nº 1.581, de 17 de agosto de 2015; e 
 
II - desobrigados do procedimento de vinculação previsto na Instrução Normativa Conjunta RFB/Incra 
nº 1.581, de 2015, e que já efetuaram o referido procedimento. 
 
§ 2º - Excetuando-se as hipóteses previstas no § 1º, as informações constantes no Diac integrarão o 
Cafir, cuja administração cabe à RFB, a qual pode, a qualquer tempo, solicitar informações visando à 
sua atualização. 
 
§ 3º - É dispensado o preenchimento do Diat no caso de imóvel rural imune ou isento do ITR. 
 
CAPÍTULO II 
 
DA FORMA DE ELABORAÇÃO 
 
Art. 4º - A DITR deve ser elaborada com o uso de computador, mediante a utilização do Programa 
Gerador da Declaração do ITR, relativo ao exercício de 2017 (ITR2017), disponível no sítio da RFB na 
Internet, no endereço <http://rfb.gov.br>. 
 
Parágrafo único - A DITR apresentada em desacordo com o disposto no caput será cancelada de 
ofício. 
 
CAPÍTULO III 
 
DA APURAÇÃO DO ITR 
 
Art. 5º - Na DITR, estão obrigadas a apurar o imposto toda pessoa física ou jurídica, desde que o 
imóvel rural não se enquadre nas condições de imunidade ou isenção do ITR, inclusive a de que trata 
o inciso II do caput do art. 2º. 
 
Parágrafo único - A pessoa física ou jurídica, expropriada ou alienante, de que trata o inciso II do 
caput do art. 2º, apurará o imposto, no mesmo período e nas mesmas condições previstos para os 
demais contribuintes, considerando a área desapropriada ou alienada como integrante da área total 
do imóvel rural, mesmo que este tenha sido, após 1º de janeiro de 2017, total ou parcialmente: 
 
I - desapropriado, ou alienado a entidades imunes do ITR; ou 
 
II - desapropriado por pessoa jurídica de direito privado delegatária ou concessionária de serviço 
público. 
 
Seção Única 
 
Das Informações Ambientais 
 



 

Art. 6º - Para fins de exclusão das áreas não tributáveis da área total do imóvel rural, o contribuinte 
deve apresentar ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 
(Ibama) o Ato Declaratório Ambiental (ADA) a que se refere o art. 17-O da Lei nº 6.938, de 31 de 
agosto de 1981, observada a legislação pertinente. 
 
Parágrafo único - O contribuinte cujo imóvel rural já esteja inscrito no Cadastro Ambiental Rural 
(CAR), a que se refere o art. 29 da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, deverá informar na DITR o 
respectivo número do recibo de inscrição. 
 
CAPÍTULO IV 
 
DO PRAZO E DO MEIO DISPONÍVEL PARA A APRESENTAÇÃO 
 
Art. 7º - A DITR deve ser apresentada no período de 14 de agosto a 29 de setembro de 2017, pela 
Internet, mediante utilização do programa de transmissão Receitanet, disponível no sítio da RFB na 
Internet, no endereço referido no art. 4º. 
 
§ 1º - O serviço de recepção da DITR de que trata o caput será interrompido às 23h59min59s (vinte e 
três horas, cinquenta e nove minutos e cinquenta e nove segundos), horário de Brasília, do último dia 
do prazo estabelecido no caput. 
 
§ 2º - A comprovação da apresentação da DITR é feita por meio de recibo gravado após a sua 
transmissão, em disco rígido de computador ou em mídia removível que contenha a declaração 
transmitida, cuja impressão deve ser realizada pelo contribuinte mediante a utilização do programa 
ITR2017 de que trata o art. 4º. 
 
CAPÍTULO V 
 
DA APRESENTAÇÃO APÓS O PRAZO  
 
Seção I  
 
Dos Meios Disponíveis 
 
Art. 8º - A DITR deve ser apresentada, se após o prazo de que trata o caput do art. 7º: 
 
I - pela Internet, mediante a utilização do programa de transmissão Receitanet; ou 
 
II - em mídia removível, nas unidades da RFB, durante o seu horário de expediente. 
 
Seção II 
 
Da Multa por Atraso na Entrega 
 
Art. 9º - A entrega da DITR após o prazo de que trata o caput do art. 7º, se obrigatória, sujeita o 
contribuinte à multa de: 
 
I - 1% (um por cento) ao mês-calendário ou fração de atraso, calculada sobre o total do imposto 
devido, não podendo o seu valor ser inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais), no caso de imóvel rural 



 

sujeito à apuração do imposto, sem prejuízo da multa e dos juros de mora devidos pela falta ou 
insuficiência do recolhimento do imposto ou quota; ou 
 
II - R$ 50,00 (cinquenta reais), no caso de imóvel rural imune ou isento do ITR. 
 
Parágrafo único - A multa a que se refere este artigo é objeto de lançamento de ofício e tem, por 
termo inicial, o 1º (primeiro) dia subsequente ao do final do prazo fixado para a entrega da DITR e, 
por termo final, o mês da sua entrega. 
 
CAPÍTULO VI 
 
DA RETIFICAÇÃO 
 
Art. 10 - Caso a pessoa física ou jurídica constate que cometeu erros, omissões ou inexatidões na 
DITR já transmitida, poderá apresentar declaração retificadora, antes de iniciado o procedimento de 
lançamento de ofício: 
 
I - pela Internet, mediante a utilização do programa de transmissão Receitanet; ou 
 
II - em mídia removível, nas unidades da RFB, durante o seu horário de expediente, se após o prazo 
de que trata o caput do art. 7º. 
 
§ 1º - O contribuinte deve apresentar DITR retificadora relativa ao exercício de 2017 sem interrupção 
do pagamento do imposto. 
 
§ 2º - A DITR retificadora tem a mesma natureza da declaração originariamente apresentada, 
substituindo-a integralmente e, portanto, deve conter todas as informações anteriormente 
declaradas com as alterações e exclusões necessárias bem como as informações adicionadas, se for o 
caso. 
 
§ 3º - Para a elaboração e a transmissão de DITR retificadora, deve ser informado o número 
constante no recibo de entrega da última declaração apresentada referente ao exercício de 2017. 
 
CAPÍTULO VII 
 
DO PAGAMENTO DO IMPOSTO 
 
Art. 11 - O valor do imposto pode ser pago em até 4 (quatro) quotas iguais, mensais e consecutivas, 
observado o seguinte: 
 
I - nenhuma quota deve ser inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais); 
 
II - o imposto de valor inferior a R$ 100,00 (cem reais) deve ser pago em quota única; 
 
III - a 1ª (primeira) quota ou quota única deve ser paga até o último dia do prazo de que trata o caput 
do art. 7º; e 
 
IV - as demais quotas devem ser pagas até o último dia útil de cada mês, acrescidas de juros 
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para títulos 



 

federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês de outubro de 2017 até o mês anterior 
ao do pagamento, e de 1% (um por cento) no mês do pagamento. 
 
§ 1º - É facultado ao contribuinte: 
 
I - antecipar, total ou parcialmente, o pagamento do imposto ou das quotas, não sendo necessário, 
nesse caso, apresentar declaração retificadora com a nova opção de pagamento; ou 
 
II - ampliar o número de quotas do imposto inicialmente previsto na declaração, até a data de 
vencimento da última quota pretendida, observado o disposto no caput, mediante apresentação de 
declaração retificadora. 
 
§ 2º - Em nenhuma hipótese o valor do imposto devido será inferior a R$ 10,00 (dez reais). 
 
§ 3º - O pagamento integral do imposto ou de suas quotas e de seus respectivos acréscimos legais 
pode ser efetuado das seguintes formas: 
 
I - transferência eletrônica de fundos por meio de sistemas eletrônicos das instituições financeiras 
autorizadas pela RFB a operar com essa modalidade de arrecadação; ou 
 
II - em qualquer agência bancária integrante da rede arrecadadora de receitas federais, mediante 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais (Darf), no caso de pagamento efetuado no Brasil. 
 
§ 4º - O pagamento do ITR, nas hipóteses previstas no inciso II do caput do art. 2º, será efetuado no 
mesmo período e nas mesmas condições previstos para os demais contribuintes, sendo considerado 
antecipação o pagamento realizado antes do referido período. 
 
CAPÍTULO VIII 
 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 12 - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 
 

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 2, DE 3 DE JULHO DE 2017 DOU de 04/07/2017 
(nº 126, Seção 1, pág. 25) 

 

Institui formulário digital para a apresentação de informações pelos interessados em 
solicitar alteração cadastral e baixa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ que 
deve ser utilizado por empresas nacionais e domiciliadas no exterior nos casos em que 
especifica. 

 

O COORDENADOR-GERAL DE ATENDIMENTO E EDUCAÇÃO FISCAL SUBSTITUTO, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 65 e o inciso III do art. 312 do Regimento Interno da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em 
vista o disposto nos arts. 24 e 27 da Instrução Normativa RFB nº 1.634/16, declara: 
 



 

Art. 1º - Fica instituído, por meio deste Ato Declaratório Executivo, o formulário digital Requerimento 
de Serviços - CNPJ. 
 
Parágrafo único - O formulário de que trata o caput tem por objetivo facilitar a solicitação, pelo 
interessado, de serviços vinculados à alteração cadastral e baixa no CNPJ de que trata os arts. 24 e 27 
da Instrução Normativa RFB nº 1.634/16, para os casos onde a solicitação do serviço for direcionada 
para deferimento na Receita Federal do Brasil pelo DBE. 
 
Art. 2º - O formulário digital deve ser utilizado para o requerimento de alteração cadastral ou baixa 
no sistema CNPJ para empresas nacionais ou domiciliadas no exterior. 
 
Art. 3º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 
 
JOSÉ HUMBERTO VALENTINO VIEIRA 
 
 

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 7, DE 29 DE JUNHO DE 2017 DOU de 
04/07/2017 (nº 126, Seção 1, pág. 25) 
 

Inclui o Anexo XI à Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 6 de maio de 2016. 
 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE CADASTROS, no uso das atribuições que lhe conferem os 
arts. 74 e 312 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no art. 51 da Instrução 
Normativa RFB nº 1.634, de 6 de maio de 2016, declara: 
Art. 1º - Fica aprovado o Anexo I deste Ato Declaratório Executivo que equivalerá ao novo "Anexo XI - 
Declaração para Inscrição de Entidade Domiciliada no Exterior para Deferimento na Receita Federal 
do Brasil" da Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 6 de maio de 2016. 
 
 
 
 

1.04 SOLUÇÃO CONSULTA 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA No - 99.063, DE 8 DE JUNHO DE 2017 
 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP EMENTA: NÃO INCIDÊNCIA. EMPRESA 
COMERCIAL EXPORTADORA. FIM ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO.  
A Contribuição para o PIS/Pasep não incide sobre as receitas decorrentes das operações de vendas a 
Empresa Comercial Exportadora (ECE) com o fim específico de exportação. Consideram-se adquiridos 
com o fim específico de exportação as mercadorias ou produtos remetidos, por conta e ordem da 
ECE, diretamente do estabelecimento da pessoa jurídica para: i) embarque de exportação ou para 
recintos alfandegados; ou ii) embarque de exportação ou para depósito em entreposto sob regime 
aduaneiro extraordinário de exportação, no caso de ECE de que trata o DecretoLei nº 1.248, de 29 de 
novembro de 1972. As mercadorias podem permanecer na empresa comercial exportadora pelo 
prazo previsto na norma. Vinculada à Solução de Consulta Cosit nº 80, de 24 de janeiro de 2017, 
publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 26 de janeiro de 2017. 



 

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.637, de 2002, art. 5º, I e III, e art. 7º; DL nº 1.248, de 1972; Decreto 
nº 4.524, de 2002, art. 45, VIII e IX; IN RFB nº 1.152, de 2011, arts. 3º e 4º. ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO 
PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS EMENTA: NÃO INCIDÊNCIA. EMPRESA 
COMERCIAL EXPORTADORA. FIM ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO. A Cofins não incide sobre as receitas 
decorrentes das operações de vendas a Empresa Comercial Exportadora (ECE) com o fim específico 
de exportação. Consideram-se adquiridos com o fim específico de exportação as mercadorias ou 
produtos remetidos, por conta e ordem da ECE, diretamente do estabelecimento da pessoa jurídica 
para: i) embarque de exportação ou para recintos alfandegados; ou ii) embarque de exportação ou 
para depósito em entreposto sob regime aduaneiro extraordinário de exportação, no caso de ECE de 
que trata o DecretoLei nº 1.248, de 29 de novembro de 1972. As mercadorias podem permanecer na 
empresa comercial exportadora pelo prazo previsto na norma. Vinculada à Solução de Consulta Cosit 
nº 80, de 24 de janeiro de 2017, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 26 de janeiro de 2017. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 2003, art. 6º, I e III, e art. 9; DL nº 1.248, de 1972; Decreto nº 
4.524, de 2002, art. 45, VIII e IX; IN RFB nº 1.152, de 2011, arts. 3º e 4º. 
OTHONIEL LUCAS DE SOUSA JUNIOR 
Coordenador 
 
 

Solução de Consulta Cosit nº 301, de 14 de junho de 2017 (Publicado(a) no DOU de 
21/06/2017, seção 1, pág. 24) 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL – COFINS 
EMENTA: ENERGIA ELÉTRICA. VENDA PARA PESSOA JURÍDICA PREPONDERANTEMENTE 
EXPORTADORA. SUSPENSÃO. INAPLICABILIDADE  
A energia elétrica utilizada em fornos de redução e refino para produção de liga metálica não 
constitui produto intermediário incorporado ao produto final. Fica, em consequência, vedada a 
possibilidade de aplicação do benefício de suspensão da incidência da Cofins de que trata o art. 40 da 
Lei nº 10.865, de 2004, sobre as receitas de seu fornecimento à pessoa jurídica preponderantemente 
exportadora. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 5.172, de 1966 - CTN, art. 111, inciso I; Lei nº 10.865, de 2004, art. 40; IN 
SRF nº595, de 2005; Parecer CST nº 65, de 1979. ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
EMENTA: ENERGIA ELÉTRICA. VENDA PARA PESSOA JURÍDICA PREPONDERANTEMENTE 
EXPORTADORA. SUSPENSÃO. INAPLICABILIDADE A energia elétrica utilizada em fornos de redução e 
refino para produção de liga metálica não constitui produto intermediário incorporado ao produto 
final. Fica, em consequência, vedada a possibilidade de aplicação do benefício de suspensão da 
incidência da Contribuição para o PIS/Pasep de que trata o art. 40 da Lei nº 10.865, de 2004, sobre as 
receitas de seu fornecimento à pessoa jurídica preponderantemente exportadora. DISPOSITIVOS 
LEGAIS: Lei nº 5.172, de 1966 - CTN, art. 111, inciso I; Lei nº 10.865, de 2004, art. 40; IN SRF nº 595, 
de 2005; Parecer CST nº 65, de 1979 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 298, DE 14 DE JUNHO DE 2017 
 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP EMENTA: NÃO CUMULATIVIDADE. 
 
FRETE CONTRATADO POR PESSOA JURÍDICA PREPONDERANTEMENTE EXPORTADORA.SUSPENSÃO. 
MANUTENÇÃO E UTILIZAÇÃO DE CRÉDITOS. POSSIBILIDADE. 
 
A suspensão da incidência da Contribuição para o PIS/Pasep sobre receitas de frete contratado por 
pessoa jurídica preponderantemente exportadora nos termos do § 6ºA do art. 40 da Lei nº 10.865, 



 

de 2004, não impede a pessoa jurídica transportadora que presta referido serviço, sujeita ao regime 
não cumulativo dessa contribuição, de manter e de utilizar créditos dessa contribuição a que faz jus, 
respeitados os limites e as vedações constantes na legislação pertinente, nos termos do art. 17 da Lei 
nº 11.033, de 2004. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: caput do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e inciso II do 
art. 15 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003; art. 40 da Lei nº 10.865, de 30 de abril 
de 2004; art. 17 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004; e art. 16 da Lei nº 11.116, de 18 de 
maio de 2005, IN RFB nº 1.300, de 20 de novembro de 2012. 
 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL – COFINS 
 
EMENTA: NÃO CUMULATIVIDADE. FRETE CONTRATADO 
POR PESSOA JURÍDICA PREPONDERANTEMENTE EXPORTADORA. 
SUSPENSÃO. MANUTENÇÃO E UTILIZAÇÃO 
DE CRÉDITOS. POSSIBILIDADE. 
 
A suspensão da incidência da Cofins sobre receitas de frete contratado por pessoa jurídica 
preponderantemente exportadora nos termos do § 6ºA do art. 40 da Lei nº 10.865, de 2004, não 
impede a pessoa jurídica transportadora que presta referido serviço, sujeita ao regime não 
cumulativo dessa contribuição, de manter e de utilizar créditos dessa contribuição a que faz jus, 
respeitados os limites e as vedações constantes na legislação pertinente, nos termos do art. 17 da Lei 
nº 11.033, de 2004. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: caput do art. 3º e inciso II do art. 15 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 
2003; art. 40 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004; e art. 17 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro 
de 2004; e art. 16 da Lei nº 11.116, de 18 de maio de 2005; 
IN RFB nº 1.300, de 20 de novembro de 2012. 
FERNANDO MOMBELLI 
Coordenador-Geral 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 332, DE 22 DE JUNHO DE 2017 DOU de 03/07/2017 (nº 
125, Seção 1, pág. 14) 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP  

 

EMENTA: COMERCIALIZAÇÃO DE PEDRA BRITADA, AREIA PARA CONSTRUÇÃO CIVIL E AREIA DE 
BRITA. REGIME DE INCIDÊNCIA. 
 
As receitas decorrentes de operações de comercialização de pedra britada, de areia para construção 
civil e de areia de brita estão sujeitas à incidência cumulativa da Contribuição ao PIS/Pasep desde 25 
de julho de 2012. As pessoas jurídicas optantes pelo Lucro Real como forma de apuração do IRPJ que 
obtiveram tais receitas devem, a partir daquela data, aplicar a alíquota de 0,65% para apuração do 
valor devido ao título dessa Contribuição Social, sem direito a desconto de créditos. 
 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.637, de 2002, art. 8º, XII; Lei nº 12.693, de 2012, arts. 6º e 11; Lei nº 
12.715, de 2012, art. 59. 

 



 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS  

 

EMENTA: COMERCIALIZAÇÃO DE PEDRA BRITADA, AREIA PARA CONSTRUÇÃO CIVIL E AREIA DE 
BRITA. REGIME DE INCIDÊNCIA. 
 
As receitas decorrentes de operações de comercialização de pedra britada, de areia para construção 
civil e de areia de brita estão sujeitas à incidência cumulativa da Cofins desde 28 de dezembro de 
2012. As pessoas jurídicas optantes pelo Lucro Real como forma de apuração do IRPJ que obtiveram 
tais receitas devem, a partir daquela data, aplicar a alíquota de 3% para apuração do valor devido ao 
título dessa Contribuição Social, sem direito a desconto de créditos. 
 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 2003, art. 10, XXIX; Lei nº 12.766, de 2012, art. 3º. 
 
FERNANDO MOMBELLI - Coordenador-Geral 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 338, DE 26 DE JUNHO DE 2017 DOU de 03/07/2017 (nº 
125, Seção 1, pág. 14) 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 

 

EMENTA: TRANSPORTE COLETIVO MUNICIPAL DE PASSAGEIROS. ALÍQUOTA ZERO. TRANSPORTE 
AQUAVIÁRIO. 
 
A MP nº 617, de 2013, ao reduzir a zero as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep incidentes 
sobre algumas modalidades de transporte coletivo municipal de passageiros, não contemplou as 
receitas advindas do transporte coletivo municipal aquaviário. Entretanto, tais receitas passaram a 
gozar do mesmo benefício a partir de 12 de setembro de 2013, com a publicação da Lei nº 12.860, de 
2013, que expressamente contemplou essa modalidade de transporte. 
 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei Complementar nº 101, de 2014; Lei nº 12.860, de 2013; Lei nº 13.043, de 
2014, arts. 81 e 113, inciso IV, alínea "b"; e Medida Provisória nº 617, de 2013. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 

 

EMENTA: TRANSPORTE COLETIVO MUNICIPAL DE PASSAGEIROS. ALÍQUOTA ZERO. TRANSPORTE 
AQUAVIÁRIO. 
 
A MP nº 617, de 2013, ao reduzir a zero as alíquotas da Cofins incidentes sobre algumas modalidades 
de transporte coletivo municipal de passageiros, não contemplou as receitas advindas do transporte 
coletivo municipal aquaviário. Entretanto, tais receitas passaram a gozar do mesmo benefício a partir 
de 12 de setembro de 2013, com a publicação da Lei nº 12.860, de 2013, que expressamente 
contemplou essa modalidade de transporte. 
 



 

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei Complementar nº 101, de 2014; Lei nº 12.860, de 2013; Lei nº 13.043, de 
2014, arts. 81 e 113, inciso IV, alínea "b"; e Medida Provisória nº 617, de 2013. 
 
FERNANDO MOMBELLI - Coordenador-Geral 

 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 339, DE 26 DE JUNHO DE 2017 DOU de 03/07/2017 (nº 
125, Seção 1, pág. 14) 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP  

 

EMENTA: CUMULATIVIDADE. BASE DE CÁLCULO. REPRESENTAÇÃO COMERCIAL. REPARAÇÃO DE 
BENS SOB GARANTIA DO REPRESENTADO. REEMBOLSO DE DESPESAS. 
 
A apuração cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep tem como base de cálculo toda e qualquer 
receita auferida pela pessoa jurídica, salvo as expressamente excluídas por lei. 
 
Sendo assim, os montantes recebidos por representantes comerciais a título de reembolso, pelo 
valor de custo, de peças utilizadas por eles na reparação de bens sob garantia de seus representados 
integram a referida base de cálculo. 
 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.718, de 1998, arts. 2º e 3º, caput; Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 
12, IV. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS  

 

EMENTA: CUMULATIVIDADE. BASE DE CÁLCULO. REPRESENTAÇÃO COMERCIAL. REPARAÇÃO DE 
BENS SOB GARANTIA DO REPRESENTADO. REEMBOLSO DE DESPESAS. 
 
A apuração cumulativa da Cofins tem como base de cálculo toda e qualquer receita auferida pela 
pessoa jurídica, salvo as expressamente excluídas por lei. 
 
Sendo assim, os montantes recebidos por representantes comerciais a título de reembolso, pelo 
valor de custo, de peças utilizadas por eles na reparação de bens sob garantia de seus representados 
integram a referida base de cálculo. 
 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.718, de 1998, arts. 2º e 3º, caput; Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 
12, IV. 
 
FERNANDO MOMBELLI - Coordenador-Geral 

 

 



 

 

 

 

 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 343, DE 26 DE JUNHO DE 2017 DOU de 06/07/2017 (nº 
128, Seção 1, pág. 23) 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 

 

EMENTA: Até 31 de dezembro de 2015, a alíquota reduzida a 0 (zero) da Contribuição para o 
PIS/Pasep prevista no inciso III do art. 28 da Lei nº 11.196, de 2005, aplicava-se à receita de venda a 
varejo de máquina automática de processamento de dados, apresentada sob a forma de sistema, do 
código 8471.49 da Tipi, da qual o monitor classificado na subposição 8528.41 (com tubo de raios 
catódicos) ou na subposição 8528.51 (de outros tipos) da Tipi aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 
2011, constituía unidade de saída por vídeo, desde que preenchidos os demais requisitos da 
legislação pertinente. A partir de 1º de janeiro de 2016, a alíquota integral do PIS/Pasep passou a ser 
aplicada aos referidos produtos. O Decreto nº 8.950, de 2016, revogou, a partir de 1º de janeiro de 
2017, o Decreto nº 7.660, de 2011, e aprovou a Tipi atualmente em vigor, na qual os citados 
monitores passaram a ser abrigados nos códigos 8528.42 e 8528.52 da Tipi. 
 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, arts. 28 a 30; Lei nº 13.241, de 
2015; Decreto nº 5.602, de 6 de dezembro de 2005, arts. 1º a 2º A; Tipi aprovada pelo Decreto nº 
4.542, de 26 de dezembro de 2002; Tipi aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 
2006; Tipi aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011; Tipi aprovada pelo Decreto 
nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016; e Resolução Camex nº 43, de 22 de dezembro de 2006.  

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 

 

EMENTA: Até 31 de dezembro de 2015, a alíquota reduzida a 0 (zero) da Cofins prevista no inciso III 
do art. 28 da Lei nº 11.196, de 2005, aplicava-se à receita de venda a varejo de máquina automática 
de processamento de dados, apresentada sob a forma de sistema, do código 8471.49 da Tipi, da qual 
o monitor classificado na subposição 8528.41 (com tubo de raios catódicos) ou na subposição 
8528.51 (de outros tipos) da Tipi aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 2011, constituía unidade de 
saída por vídeo, desde que preenchidos os demais requisitos da legislação pertinente. A partir de 1º 
de janeiro de 2016, a alíquota integral da Cofins passou a ser aplicada aos referidos produtos. O 
Decreto nº 8.950, de 2016, revogou, a partir de 1º de janeiro de 2017, o Decreto nº 7.660, de 2011, e 
aprovou a Tipi atualmente em vigor, na qual os citados monitores passaram a ser abrigados nos 
códigos 8528.42 e 8528.52 da Tipi. 
 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, arts. 28 a 30 ; Lei nº 13.241, de 
2015; Decreto nº 5.602, de 6 de dezembro de 2005, arts. 1º a 2º A; Tipi aprovada pelo Decreto nº 



 

4.542, de 26 de dezembro de 2002; Tipi aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 
2006; Tipi aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011; Tipi aprovada pelo Decreto 
nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016; e Resolução Camex nº 43, de 22 de dezembro de 2006 
 
FERNANDO MOMBELLI - Coordenador-Geral 

 

 

 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 346, DE 26 DE JUNHO DE 2017 DOU de 03/07/2017 

(nº 125, Seção 1, pág. 14) 

 

ASSUNTO: Contribuição para o PIS/Pasep  

 

EMENTA: NÃO-INCIDÊNCIA. ISENÇÃO. RECEITAS DECORRENTES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A 
PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA RESIDENTE OU DOMICILIADA NO EXTERIOR. POSSIBILIDADE DE MERA 
INTERMEDIAÇÃO ENTRE A PRESTADORA DOS SERVIÇOS E A PESSOA RESIDENTE OU DOMICILIADA NO 
EXTERIOR. EFETIVIDADE DO INGRESSO DE DIVISAS. 
 
A existência de terceira pessoa, desde que agindo como mera mandatária, ou seja, cuja atuação não 
seja em nome próprio, mas em nome e por conta do mandante estrangeiro, entre a pessoa física ou 
jurídica residente, domiciliada ou com sede no exterior e a prestadora de serviços nacional, não afeta 
a relação jurídica negocial exigida para enquadramento nos arts. 5º, inciso II, da Lei nº 10.637, de 
2002, e 14, inciso III, § 1º, da MP 2.158-35, de 2001, para o fim de reconhecimento da não-
incidência/isenção da Contribuição para o PIS/Pasep. 
 
Somente quando atendidas as normas estabelecidas pela Circular nº 3.691, de 2013, em vigor desde 
4 de fevereiro de 2014, para o pagamento das despesas incorridas no País pela pessoa tomadora 
residente ou domiciliada no exterior fica caracterizado o efetivo ingresso de divisas no País, 
autorizando a aplicação das normas exonerativas dos arts. 5º, inciso II, da Lei nº 10.637, de 2002, e 
14, inciso III, § 1º, da MP 2.158-35, de 2001. 
 
Nos termos da legislação cambial ora vigente, as receitas decorrentes de pagamentos relativos à 
prestação dos serviços para residente, domiciliado ou com sede no exterior, representado por 
pessoa jurídica domiciliada no País, agindo em nome e por conta do mandante, são albergadas pelas 
referidas normas exonerativas, desde que tais pagamentos sejam efetuados por meio: 1) de regular 
ingresso de moeda estrangeira; 2) de débito em conta em moeda nacional titulada pela pessoa 
tomadora residente, domiciliada ou com sede no exterior, mantida e movimentada na forma da 
regulamentação em vigor; 3) ou ainda, no caso de tomador transportador residente, domiciliado ou 
com sede no exterior, com a utilização dos recursos objeto de registros escriturais de que trata o 
Capítulo IX do Titulo VII da Circular Bacen nº 3.691, de 2013. 
 
Ainda que seja utilizada forma de pagamento válida para o fim de enquadramento nas hipóteses de 
não-incidência/isenção em foco, persistirá, sempre, a necessidade da comprovação do nexo causal 



 

entre o pagamento recebido por uma pessoa jurídica domiciliada no País e a efetiva prestação dos 
serviços à pessoa, física ou jurídica, residente, domiciliada ou com sede no exterior. 
 
Não se considera beneficiada pela exoneração das contribuições, a prestação de serviços a pessoa 
física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior, cujo pagamento se der mediante qualquer 
outra forma de pagamento que não se enquadre entre as hipóteses listadas em normas 
estabelecidas pelo Banco Central do Brasil. 
 
Os serviços alcançados pela norma de não incidência/isenção da Contribuição para o PIS/Pasep, 
deverão ser contratados por pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior, ainda que 
por meio de seu mandatário no País, não abrangendo, porém, os serviços que este, em nome 
próprio, venha a contratar com prestador no País, ainda que para atendimento de demanda do 
transportador/armador domiciliado no exterior. 
 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.637, de 2002, art. 5º, inc. II; MP 2.158-35, de 2001, art. 14, inciso III e 
§ 1º; Circular BACEN nº 3.691, de 2013. 

 

ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins  

 

EMENTA: NÃO-INCIDÊNCIA. ISENÇÃO. RECEITAS DECORRENTES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A 
PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA RESIDENTE OU DOMICILIADA NO EXTERIOR. POSSIBILIDADE DE MERA 
INTERMEDIAÇÃO ENTRE A PRESTADORA DOS SERVIÇOS E A PESSOA RESIDENTE OU DOMICILIADA NO 
EXTERIOR. EFETIVIDADE DO INGRESSO DE DIVISAS. 
 
A existência de terceira pessoa, desde que agindo como mera mandatária, ou seja, cuja atuação não 
seja em nome próprio, mas em nome e por conta do mandante estrangeiro, entre a pessoa física ou 
jurídica residente, domiciliada ou com sede no exterior e a prestadora de serviços nacional, não afeta 
a relação jurídica negocial exigida para enquadramento nos arts. 6º, inciso II, da Lei nº 10.833, de 
2003, e 14, inciso III, da MP 2.158-35, de 2001, para o fim de reconhecimento da nãoincidência/ 
isenção da Cofins. 
 
Somente quando atendidas as normas estabelecidas pela Circular nº 3.691, de 2013, em vigor desde 
4 de fevereiro de 2014, para o pagamento das despesas incorridas no País pela pessoa tomadora 
residente ou domiciliada no exterior fica caracterizado o efetivo ingresso de divisas no País, 
autorizando a aplicação das normas exonerativas dos arts. 6º, inciso II, da Lei nº 10.833, de 2003, e 
14, inciso III, da MP 2.158-35, de 2001. 
 
Nos termos da legislação cambial ora vigente, as receitas decorrentes de pagamentos relativos à 
prestação dos serviços para residente, domiciliado ou com sede no exterior, representado por 
pessoa jurídica domiciliada no País, agindo em nome e por conta do mandante, são albergadas pelas 
referidas normas exonerativas desde que tais pagamentos sejam efetuados por meio: 1) de regular 
ingresso de moeda estrangeira; 2) de débito em conta em moeda nacional titulada pela pessoa 
tomadora residente, domiciliada ou com sede no exterior, mantida e movimentada na forma da 
regulamentação em vigor; 3) ou ainda, no caso de tomador transportador residente, domiciliado ou 
com sede no exterior, com a utilização dos recursos objeto de registros escriturais de que trata o 
Capítulo IX do Titulo VII da Circular Bacen nº 3.691, de 2013. 
 



 

Ainda que seja utilizada forma de pagamento válida para o fim de enquadramento nas hipóteses de 
não-incidência/isenção em foco, persistirá, sempre, a necessidade da comprovação do nexo causal 
entre o pagamento recebido por uma pessoa jurídica domiciliada no País e a efetiva prestação dos 
serviços à pessoa, física ou jurídica, residente, domiciliada ou com sede no exterior. 
 
Não se considera beneficiada pela exoneração das contribuições, a prestação de serviços a pessoa 
física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior, cujo pagamento se der mediante qualquer 
outra forma de pagamento que não se enquadre entre as hipóteses listadas em normas 
estabelecidas pelo Banco Central do Brasil. 
 
Os serviços alcançados pela norma de não incidência/isenção da Cofins, deverão ser contratados por 
pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior, ainda que por meio de seu mandatário 
no País, não abrangendo, porém, os serviços que este, em nome próprio, venha a contratar com 
prestador no País, ainda que para atendimento de demanda do transportador/armador domiciliado 
no exterior. 
 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, art. 6º, inc. II; MP 2.158-35, de 
2001, art. 14, inciso III; Circular BACEN nº 3.691, de 2013. 
 
FERNANDO MOMBELLI - Coordenador-Geral 

 

 

 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 347, DE 27 DE JUNHO DE 2017 DOU de 06/07/2017 (nº 
128, Seção 1, pág. 24) 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 

 

EMENTA: LUCRO PRESUMIDO. PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA. ALIENAÇÃO. RECEITA OBTIDA. A receita 
obtida na alienação de participação societária de caráter não permanente por pessoa jurídica que 
tenha como um de seus objetos sociais a compra e venda de participações societárias deve ser 
computada como receita bruta, integrando a base de cálculo imposto apurado com base no lucro 
presumido. O percentual de presunção a ser aplicado é de 32%. A alienação de participação 
societária de caráter permanente está sujeita à apuração do ganho de capital, que deve ser 
diretamente computado na base de cálculo do imposto. 
 
DISPOSITIVOS LEGAIS: art. 25 da Lei nº 9.430, de 1996; art. 15, III, "C", da Lei nº 9.249, de 1995; e art. 
31 da Lei nº 8.981, de 1995. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 

 



 

EMENTA: LUCRO PRESUMIDO. PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA. ALIENAÇÃO. RECEITA OBTIDA. A receita 
obtida na alienação de participação societária de caráter não permanente por pessoa jurídica que 
tenha como um de seus objetos sociais a compra e venda de participações societárias deve ser 
computada como receita bruta, integrando a base de cálculo da contribuição apurada com base no 
lucro presumido. O percentual de presunção a ser aplicado é de 32%. A alienação de participação 
societária de caráter permanente está sujeita à apuração do ganho de capital, que deve ser 
diretamente computado na base de cálculo da contribuição. 
 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Art. 29 da Lei nº 9.430, de 1996; e art. 20 da Lei nº 9.249, de 1995. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 

 

EMENTA: RECEITA DE ALIENAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA. REGIME DE APURAÇÃO 
CUMULATIVA. A receita decorrente da alienação de participação societária de caráter não 
permanente por pessoa jurídica que tenha como um de seus objetos sociais a compra e venda de 
participações societárias deve ser computada como receita bruta, integrando a base de cálculo da 
contribuição no regime de apuração cumulativa. A receita decorrente da alienação de participação 
societária de caráter permanente não integra a base de cálculo da contribuição.  
 
DISPOSITIVOS LEGAIS: art. 10, II, da Lei nº 10.833, de 2003; e arts 2º e 3º, § 2º, IV, da Lei nº 9.718, de 
1998. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 

 

EMENTA: RECEITA DE ALIENAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA. REGIME DE APURAÇÃO 
CUMULATIVA. A receita decorrente da alienação de participação societária de caráter não 
permanente por pessoa jurídica que tenha como um de seus objetos sociais a compra e venda de 
participações societárias deve ser computada como receita bruta, integrando a base de cálculo da 
contribuição no regime de apuração cumulativa. A receita decorrente da alienação de participação 
societária de caráter permanente não integra a base de cálculo da contribuição.  
 
DISPOSITIVOS LEGAIS: art. 8º, II, da Lei nº 10.637, de 2002; e arts 2º e 3º, § 2º, IV, da Lei nº 9.718, de 
1998 
 
FERNANDO MOMBELLI - Coordenador-Geral 

SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA Nº 98.024, DE 28 DE JUNHO DE 2017 DOU de 
06/07/2017 (nº 128, Seção 1, pág. 24) 

 

ASSUNTO:Classificação de Mercadorias  

 

EMENTA:Reforma de ofício a Solução de Consulta Coana nº 109, de 26 de março de 2015. Código 
NCM: 8517.62.62 Mercadoria: Repetidor de sinal de tecnologia celular GSM na faixa de 1800 MHz, 
composto por gabinete, placa de circuito impresso, fonte de alimentação e duas saídas para conexão 



 

das antenas interna (inclusa) e externa (vendida separadamente), desenvolvido para melhorar o nível 
de recepção e transmissão do sinal de telefonia celular em ambientes onde o sinal de celular é fraco. 
O equipamento não funciona sem a ligação com a antena externa.  
 
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 85.17), RGI 6 (textos da subposição de 1º nível 8517.6 
e de 2º nível 8517.62) e RGC-1 (texto do item 8517.62.6 e do subitem 8517.62.62) da NCM constante 
da TEC, aprovada pela Res. Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 8.950, de 2016.  
 
CLAUDIA ELENA FIGUEIRA CARDOSO NAVARRO - Presidente do Comitê 

SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA Nº 98.025, DE 28 DE JUNHO DE 2017 DOU de 
06/07/2017 (nº 128, Seção 1, pág. 24) 

 

ASSUNTO:Classificação de Mercadorias  

 

EMENTA: Reforma de ofício a Solução de Consulta SRRF/8ªRF/Diana nº 27, de 18 de abril de 2011. 
Código NCM: 3808.94.29 Mercadoria: Preparação para a higiene das mãos, com ação antisséptica e 
hidratante, constituída por álcool etílico (70%, em peso), água, glicerina, carbômero e 
trietanolamina, na forma de um gel, acondicionado em frasco com 50 g, 140 g e 250 g, 
comercialmente denominado "gel higienizante para as mãos". 
 
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 38.08), RGI-6 (textos da subposição de 1º nível 3808.9 
e de 2º nível 3808.94) e RGC-1 (texto do item 3808.94.2 e do subitem 3808.94.29) da NCM constante 
da TEC, aprovada pela Res. Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 8.950, de 2016, e 
em subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 
807, de 2008, e alterações posteriores.  
 
CLAUDIA ELENA FIGUEIRA CARDOSO NAVARRO - Presidente do Comitê 

 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 99.080, DE 22 DE JUNHO DE 2017 DOU de 03/07/2017 
(nº 125, Seção 1, pág. 14) 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 

 

EMENTA: IMPORTAÇÃO. ROYALTIES. PAGAMENTO A RESIDENTE OU DOMICILIADO NO EXTERIOR. 
LICENÇA DE USO DE MARCA OU PATENTE. SERVIÇOS VINCULADOS. 
 
O pagamento, o crédito, a entrega, o emprego ou a remessa de valores a residentes ou domiciliados 
no exterior, a título de royalties, por simples licença ou uso de marca, ou seja, sem que haja 
prestação de serviços vinculada a essa cessão de direitos, não caracterizam contraprestação por 
serviço prestado e, portanto, não sofrem a incidência da Cofins-Importação. Entretanto, se o 
documento que embasa a operação não for suficientemente claro para individualizar, em valores, o 



 

que corresponde a serviço e o que corresponde a royalties, o valor total da operação será 
considerado como correspondente a serviços e sofrerá a incidência da contribuição. 
 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 71 - COSIT, DE 10 DE MARÇO DE 
2015. 
 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.865, de 2004, arts. 1º, 3º e 7º, Inciso II; Lei nº 4.506, de 1964, arts. 
21, 22 e 23; IN RFB nº 1.455, de 2014, art. 17  

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP  

 

EMENTA: IMPORTAÇÃO. ROYALTIES. PAGAMENTO A RESIDENTE OU DOMICILIADO NO EXTERIOR. 
LICENÇA DE USO DE MARCA OU PATENTE. SERVIÇOS VINCULADOS. 
 
O pagamento, o crédito, a entrega, o emprego ou a remessa de valores a residentes ou domiciliados 
no exterior, a título de royalties, por simples licença ou uso de marca, ou seja, sem que haja 
prestação de serviços vinculada a essa cessão de direitos, não caracterizam contraprestação por 
serviço prestado e, portanto, não sofrem a incidência da Contribuição para o PIS/PASEP-Importação. 
 
Entretanto, se o documento que embasa a operação não for suficientemente claro para 
individualizar, em valores, o que corresponde a serviço e o que corresponde a royalties, o valor total 
da operação será considerado como correspondente a serviços e sofrerá a incidência da 
contribuição. 
 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 71 - COSIT, DE 10 DE MARÇO DE 
2015. 
 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.865, de 2004, arts. 1º, 3º e 7º, Inciso II; Lei nº 4.506, de 1964, arts. 
21, 22 e 23; IN RFB nº 1.455, de 2014, art. 17. 
 
OTHONIEL LUCAS DE SOUSA JUNIOR - Coordenador 

 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 99.084, DE 26 DE JUNHO DE 2017 DOU de 03/07/2017 
(nº 125, Seção 1, pág. 15) 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF  

 

EMENTA: LICENÇA DE COMERCIALIZAÇÃO OU DISTRIBUIÇÃO DE SOFTWARE. PAGAMENTO, CRÉDITO, 
ENTREGA, EMPREGO OU REMESSA PARA O EXTERIOR. ROYALTIES. TRIBUTAÇÃO. 
 
As importâncias pagas, creditadas, entregues, empregadas ou remetidas a residente ou domiciliado 
no exterior em contraprestação pelo direito de comercialização ou distribuição de software, para 



 

revenda a consumidor final, o qual receberá uma licença de uso do software, enquadram-se no 
conceito de royalties e estão sujeitas à incidência de Imposto sobre a Renda na Fonte (IRRF) à 
alíquota de 15% (quinze por cento). 
 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA COSIT Nº 18, DE 27 DE MARÇO DE 
2017  
 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.430, de 1996, art. 24; Lei nº 9.609, de 1998, arts. 1º e 2º; Lei nº 9.610, 
de 1998, art. 7º, inciso XII; Lei nº 9.779, de 1999, art. 8º; Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999, 
art. 710. 
 
CLAUDIA LÚCIA PIMENTEL MARTINS DA SILVA - Coordenadora 

 

2.00 ASSUNTOS ESTADUAIS 
 

2.01 OUTROS ASSUNTOS ESTADUAIS 
DECRETO N° 62.674, DE 05 DE JULHO DE 2017 - (DOE de 06.07.2017) 
 

Introduz alterações no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação - RICMS. 
 
GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto noartigo 170, IV, da Constituição Federal, artigo 47, III, da Constituição Estadual, 
e artigo 84-B da Lei 6.374, de 1° de março de 1989, 
DECRETA: 
Artigo 1° Ficam acrescentados, com a redação que se segue, os artigos 411-B e 411-C ao 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado 
pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000: 
“Artigo 411-B. O lançamento do imposto incidente na saída interna de óleos de petróleo classificados 
nos códigos 2710.19.31 e 2710.19.32 da NCM, de aditivos classificados no código 3811 da NCM e de 
material de embalagem, quando destinados a fabricante localizado neste Estado de óleo lubrificante 
derivado de petróleo, para utilização exclusiva como matéria-prima na sua produção ou como 
embalagem para o seu acondicionamento, fica diferido para o momento em que ocorrer a saída do 
óleo lubrificante acabado. 
Artigo 411-C. O lançamento do imposto incidente no desembaraço aduaneiro, que ocorra em 
território paulista, de óleos de petróleo classificados nos códigos 2710.19.31 e 2710.19.32 da NCM, 
de aditivos classificados no código 3811 da NCM e de material de embalagem, quando a importação 
for realizada por fabricante localizado neste Estado de óleo lubrificante derivado de petróleo, para 
utilização exclusiva como matéria-prima na sua produção ou como embalagem para o seu 
acondicionamento, fica suspenso para o momento em que ocorrer a saída do óleo lubrificante 
acabado.” (NR). 
Artigo 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 5 de julho de 2017 

GERALDO ALCKMIN 
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HELCIO TOKESHI 
Secretário da Fazenda 

MARCOS ANTONIO MONTEIRO 
Secretário de Planejamento e Gestão 

MÁRCIO LUIZ FRANÇA GOMES 
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação 

SAMUEL MOREIRA DA SILVA JUNIOR 
Secretário-Chefe da Casa Civil 

SAULO DE CASTRO ABREU FILHO 
Secretário de Governo 

Publicado na Secretaria de Governo, aos 5 de julho de 2017. 

RESOLUÇÃO SF N° 058, DE 03 DE JULHO DE 2017 - DOE de 04.07.2017) 
 

Dispõe sobre o sorteio de prêmios no âmbito do Programa de Estímulo à Cidadania Fiscal 
do Estado de São Paulo 
 
O SECRETÁRIO DA FAZENDA, 
CONSIDERANDO o disposto no inciso III do artigo 4° da Lei 12.685, de 28-08-2007, no item 2 do 
regulamento anexo à Resolução SF 58, de 24-10-2008, e na alínea “a” do inciso I do artigo 4°-B da 
Resolução SF 61, de 05-11-2008, 
RESOLVE: 
Artigo 1° Ficam disponibilizados para consulta no endereço eletrônico 
https://portal.fazenda.sp.gov.br os números dos bilhetes do sorteio número 104 do Programa de 
Estímulo à Cidadania Fiscal do Estado de São Paulo. 
§ 1° Com o objetivo de assegurar a integridade do arquivo eletrônico que contém a relação de todos 
os números dos bilhetes e seus respectivos titulares foi gerado o seguinte código “hash”: 
A324A051F66358CB61416C60EA209EDB. 
§ 2° O código “hash” mencionado no Parágrafo 1° refere-se à codificação gerada pelo algoritmo 
público denominado “Message Digest Algorithm 5 - MD5” 
Artigo 2° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PORTARIA CAT N° 053, DE 30 DE JUNHO DE 2017 - (DOE de  01.07.2017) 
 

Disciplina as saídas internas dos fabricantes de cerveja, chope e demais produtos 
relacionados no § 1° do artigo 293 do RICMS com destino a contribuintes pessoas naturais 
não inscritos no Cadastro de Contribuintes do ICMS 
 
O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, tendo em vista os princípios da eficiência 
administrativa e da razoabilidade previstos no artigo 111 da Constituição do Estado de São Paulo, e o 
disposto nos artigos 479-A e 489 do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30-11-2000, expede a seguinte 
PORTARIA: 
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Artigo 1° O fabricante dos produtos relacionados no § 1° do artigo 293 do RICMS é responsável pela 
retenção e recolhimento do ICMS devido por substituição tributária nas saídas internas dos referidos 
produtos destinadas a contribuinte pessoa natural não inscrito no Cadastro de Contribuintes do ICMS 
do Estado de São Paulo. 
§ 1° Para fins de cumprimento do disposto no “caput”, o mencionado fabricante deverá solicitar 
credenciamento à Secretaria da Fazenda, observando-se o disposto nesta portaria. 
§ 2° O credenciamento de que trata o § 1° deverá indicar todos os estabelecimentos do mesmo 
titular do estabelecimento fabricante abrangidos pelo credenciamento. 
§ 3° Mediante termo de adesão, as regras do credenciamento de que trata o § 1° poderão ser 
extensivas aos estabelecimentos atacadistas interdependentes ou pertencentes ao mesmo titular do 
fabricante localizados neste Estado. 
Artigo 2° A concessão do credenciamento de que trata o § 1° do artigo 1° fica condicionada a que o 
solicitante: 
I - seja emitente de Nota Fiscal Eletrônica - NF-e e adote a Escrituração Fiscal Digital - EFD; 
II - nas operações de saída para contribuintes pessoas naturais não inscritos no Cadastro de 
Contribuintes do ICMS deste Estado, emita nota fiscal contendo, além dos requisitos exigidos na 
legislação, o nome, endereço e o número do CPF do destinatário, na seguinte conformidade: 
a) o campo destinado ao CNPJ deverá ser preenchido com o número do CPF e o campo reservado ao 
CAD-ICMS, com o termo “isento”; 
b) para documentar o transporte dos produtos deverá ser impresso o Documento Auxiliar da Nota 
Fiscal Eletrônica - DANFE, que, no seu campo “Informações Complementares” deverá constar a 
seguinte indicação: “Produto sujeito ao regime jurídico de substituição tributária, cujo ICMS 
incidente foi pago antecipadamente pelo remetente na condição de responsável pelas operações 
subsequentes, conforme credenciamento n° xxx/aaaa” (mencionar o número e ano do 
credenciamento); 
III - esteja em situação regular perante o fisco, nos termos do artigo 59, § 1°, 4 do Regulamento do 
ICMS; 
IV - não possua, por qualquer de seus estabelecimentos: 
a) débitos fiscais inscritos na dívida ativa deste Estado; 
b) débitos do imposto declarados e não pagos no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data de 
seu vencimento; 
c) débitos do imposto decorrentes de Auto de Infração e Imposição de Multa - AIIM, em relação ao 
qual não caiba mais defesa ou recurso na esfera administrativa, não pagos no prazo previsto na 
legislação; 
V - na hipótese de o contribuinte não atender ao disposto no inciso IV: 
a) os débitos estejam garantidos por depósito, judicial ou administrativo, fiança bancária, seguro de 
obrigações contratuais ou outro tipo de garantia, a juízo da Procuradoria Geral do Estado, se inscritos 
na dívida ativa, ou a juízo do Coordenador da Administração Tributária, caso ainda pendentes de 
inscrição na dívida ativa; 
b) os débitos declarados ou apurados pelo fisco sejam objeto de pedido de parcelamento deferido e 
celebrado, que esteja sendo regularmente cumprido. 
§ 1° A Diretoria Executiva da Administração Tributária - DEAT poderá exigir outros documentos para 
aferir a consistência das informações prestadas, bem como determinar a realização de diligência 
fiscal. 
§ 2° O solicitante e os demais estabelecimentos abrangidos pelo credenciamento indicados nos §§ 2° 
e 3° do artigo 1° deverão elaborar relatório mensal consolidado das operações de que trata esta 
portaria contendo o valor das operações, totalizadas por CPF, e quantidades adquiridas, que 
superarem, nos últimos 12 (doze) meses acumulados, o montante correspondente a 50% do valor da 
receita bruta anual definida na legislação como imite para enquadramento no regime do 
Microempreendedor Individual - MEI, de que trata a Lei Complementar 123/2006. 
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§ 3° O relatório a que se refere o § 2° deverá ser mantido pelo prazo previsto no artigo 202 do 
RICMS, para apresentação ao fisco, quando solicitado. 
Artigo 3° O pedido de credenciamento de que trata o § 1° do artigo 1° deverá ser protocolizado na 
Diretoria Executiva da Administração Tributária - DEAT, Avenida Rangel Pestana, 300 - 10° andar - 
São Paulo - SP. 
Artigo 4° A decisão acerca do pedido de credenciamento de que trata esta portaria caberá ao Diretor 
Executivo da Administração Tributária. 
Parágrafo único - A decisão do Diretor Executivo da Administração Tributária será: 
1 - notificada ao requerente; 
2 - publicada, mediante extrato do despacho de concessão do credenciamento. 
Artigo 5° Da decisão referida no artigo 4° que negar o credenciamento solicitado, poderá ser 
interposto recurso dirigido ao Coordenador da Administração Tributária, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da data da notificação do solicitante. 
Artigo 6° A critério do Diretor Executivo da Administração Tributária, o credenciamento poderá ser 
alterado, suspenso, revogado ou cassado. 
Artigo 7° Relativamente às operações realizadas nos termos desta portaria, não se aplica o disposto 
na alínea “b” do inciso III doartigo 527 do RICMS, desde que o ICMS devido por substituição tributária 
tenha sido devidamente retido e recolhido e tenham sido observadas as demais disposições 
estabelecidas na legislação. 
Artigo 8° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PORTARIA CAT N° 054, DE 30 DE JUNHO DE 2017 - (DOE de  01.07.2017) 
 

Divulga valores atualizados para base de cálculo da substituição tributária de cerveja e 
chope, conforme pesquisas elaboradas pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - 
FIPE e pela Fundação de Ciência, Tecnologia e Ensino – FUNDACTE 
 
O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, tendo em vista o disposto nos artigos 28, 28-

A, 28-B e 28-C da Lei 6.374, de 01-03-1989, na redação dada pela Lei 12.681, de 24-07-2007, e 
CONSIDERANDO os dados constantes de pesquisa da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - 
FIPE, trazida aos autos do Processo SF 25.269/97, pelo Sindicato Nacional da Indústria da Cerveja, e 
os dados constantes de pesquisa da Fundação de Ciência, Tecnologia e Ensino - FUNDACTE, trazida 
aos autos do Processo GDOC 23750-595879/2014, pela Associação dos Fabricantes de Refrigerantes 
do Brasil expede a seguinte 
PORTARIA: 
Artigo 1° Para determinação da base de cálculo do ICMS, no período de 01-07-2017 a 31-12-2017, na 
sujeição passiva por substituição tributária, com retenção antecipada do imposto relativo às saídas 
subsequentes das mercadorias adiante indicadas, serão utilizados os seguintes valores em reais: 
1. MARCAS AMBEV 

Descrição/Tipo 
de produto Antarctica Antarctica 

Sub Zero Bohemia Brahma Budweiser Skol 

Garrafa de vidro retornável 
até 360 ml 2,16   1,99 2,30   2,28 
de 361 a 660 
ml 6,06 5,26 8,67 6,82 8,43 6,92 

de 661 a 1000 
ml 6,23 5,80 8,27 7,38 9,64 7,53 

Garrafa de vidro não retornável (long neck) 
até 270 ml 
de 271 a     2,99 2,56   2,66 
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310ml 

de 311 a 360 
ml 2,77   4,08 3,79 4,24 3,93 

de 361 a 660 
ml         5,95   

de 661 a 1000 
ml 

6,57 6,86   7,57 5,99 6,76 

Lata 
até 310 ml   1,89   2,15 2,81 2,23 
de 311 a 360 
ml 2,64 2,45 3,26 2,69 3,39 2,90 

de 361 a 660 
ml 

  3,05   3,65   3,66 

  

Descrição/Tipo 
de produto 

Becasse 
Kriek Beck's Belle-Vue 

Gueuze 

Birra del 
Borgo 
(todas) 

Bohemia 
Escura / 
Weiss 

Bohemia 
Imperial 

Garrafa de vidro retornável 
até 360 ml             
de 361 a 660 
ml             

de 661 a 
1000ml             

Garrafa de vidro não retornável (long neck) 
até 270 ml 40,78   40,78       
de 271 a 
310ml   5,61         

de 311 a 360 
ml       29,31 4,08   

de 361 a 660 
ml           18,30 

de 661 a 
1000ml       56,55     

Lata 
até 310 ml 
de 311 a 360 
ml         3,96   

de 361 a 660 
ml             

  



 

 
(1) BOHEMIA VARIAÇÕES - Bohemia Bela Rosa, Bohemia Caa Yari, Bohemia Jabutipa, Bohemia 14 
Weiss, Bohemia 838 Pale Ale, Bohemia Aura Lager, Bohemia Vienna, Bohemia Magna. 
(2) BRAHMA EXTRA VARIAÇÕES - Brahma Extra, Brahma Extra Lager, Brahma Extra Red Lager, 
Brahma Extra Weiss. 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

§ 1° A base de cálculo do imposto devido em razão da substituição tributária será o preço praticado 
pelo sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, impostos e outros 
encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor resultante da aplicação de percentual de 
margem de valor agregado estabelecido no artigo 294 do Regulamento do ICMS, aprovado pelo 
Decreto 45.490, de 30-11-2000, nas hipóteses a seguir: 
1 - quando não forem utilizados os valores mencionados neste artigo em virtude de decisão 
administrativa ou judicial, que não determine a aplicação de outra base de cálculo para a 
substituição tributária das mercadorias de que trata esta portaria; 
2 - para determinação da base de cálculo de substituição tributária de chope e das demais cervejas 
cujas marcas não estejam indicadas nesta portaria; 
3 - quando, em se tratando de operações interestaduais sujeitas à aplicação do disposto nesta 
Portaria, o valor da operação própria do remetente localizado em outra unidade da Federação for 
igual ou superior a 90% do preço final ao consumidor constante das tabelas deste artigo; 
4 - quando, em se tratando de operações internas envolvendo mercadorias constantes das tabelas 
deste artigo, o valor da operação própria do substituto for igual ou superior ao respectivo preço final 
ao consumidor; 
5 - a partir de 01-01-2018, exceto se portaria divulgar valores, para vigorarem a partir de tal data, 
segundo nova pesquisa de preço atualizada. 
Artigo 2° Fica revogada, a partir de 01-07-2017, a Portaria CAT 121, de 26-12-2016. 
Artigo 3° Esta portaria entra em vigor em 01-07-2017. 
 

COMUNICADO DA N° 049, DE 03 DE JULHO DE 2017 - (DOE de 04.07.2017) 
 

Divulga a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora aplicáveis até 31-07-2017 para os 
débitos de ITCMD e de IPVA. 
 
A DIRETORA DE ARRECADAÇÃO, 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 1° da Lei 10.175, de 30/12/98, divulga a Tabela Prática para 
Cálculo dos Juros de Mora anexa a este comunicado. 
TABELA PRÁTICA PARA CÁLCULO DOS JUROS DE MORA - ITCMD e IPVA - APLICÁVEIS ATÉ 31-07-2017, 
ANEXA AO COMUNICADO DA-49/17 
MÊS/AN
O DO 
VENCIM
ENTO 

200
3 

200
4 

200
5 

200
6 

200
7 

200
8 

200
9 

201
0 

201
1 

201
2 

201
3 

201
4 

201
5 

201
6 

201
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JANEIRO 0,0
197 

0,0
127 

0,0
138 

0,0
143 

0,0
108 

0,0
100 

0,0
105 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
106 

0,0
109 

FEVEREI
RO 

0,0
183 

0,0
108 

0,0
122 

0,0
115 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

MARÇO 0,0
178 

0,0
138 

0,0
153 

0,0
142 

0,0
105 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
104 

0,0
116 

0,0
105 

ABRIL 0,0
187 

0,0
118 

0,0
141 

0,0
108 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
106 

0,0
100 

MAIO 0,0
197 

0,0
123 

0,0
150 

0,0
128 

0,0
103 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
111 

0,0
100 

JUNHO 0,0
186 

0,0
123 

0,0
159 

0,0
118 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
107 

0,0
116 

0,0
100 

JULHO 0,0
208 

0,0
129 

0,0
151 

0,0
117 

0,0
100 

0,0
107 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
118 

0,0
111 

0,0
100 

AGOSTO 0,0
177 

0,0
129 

0,0
166 

0,0
126 

0,0
100 

0,0
102 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
107 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
111 

0,0
122   

SETEMB
RO 

0,0
168 

0,0
125 

0,0
150 

0,0
106 

0,0
100 

0,0
110 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
111 

0,0
111   

OUTUBR
O 

0,0
164 

0,0
121 

0,0
141 

0,0
109 

0,0
100 

0,0
118 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
111 

0,0
105   

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/leis_98/lei10175_1998.asp#art1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/leis_98/lei10175_1998.asp


 

NOVEMB
RO 

0,0
134 

0,0
125 

0,0
138 

0,0
102 

0,0
100 

0,0
102 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
106 

0,0
104   

DEZEMB
RO 

0,0
137 

0,0
148 

0,0
147 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
112 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
116 

0,0
112   

OBS.: Para débitos vencidos a partir de 01/01/99, aplicar o coeficiente de juros correspondente ao 
mês de vencimento do débito. 
Quando o vencimento do débito ocorrer no último dia útil do mês, aplicar o coeficiente 
correspondente ao mês do vencimento, deduzindo-se 0,0100. 
ESTA TABELA NÃO SE APLICA AO ICMS. 
Os valores das taxas de juros, utilizados para a elaboração desta tabela prática, são os abaixo 
indicados: 
MÊS/AN
O DO 
VENCIM
ENTO 

200
3 

200
4 

200
5 

200
6 

200
7 

200
8 

200
9 

201
0 

201
1 

201
2 

201
3 

201
4 

201
5 

201
6 

201
7 

JANEIRO 0,0
197 

0,0
127 

0,0
138 

0,0
143 

0,0
108 

0,0
100 

0,0
105 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
106 

0,0
109 

 FEVEREI
RO 

0,0
183 

0,0
108 

0,0
122 

0,0
115 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

 MARÇO 0,0
178 

0,0
138 

0,0
153 

0,0
142 

0,0
105 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
104 

0,0
116 

0,0
105 

 ABRIL 0,0
187 

0,0
118 

0,0
141 

0,0
108 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
106 

0,0
100 

 MAIO 0,0
197 

0,0
123 

0,0
150 

0,0
128 

0,0
103 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
111 

0,0
100 

 JUNHO 0,0
186 

0,0
123 

0,0
159 

0,0
118 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
107 

0,0
116 

0,0
100 

 JULHO 0,0
208 

0,0
129 

0,0
151 

0,0
117 

0,0
100 

0,0
107 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
118 

0,0
111 

0,0
100 

 AGOSTO 0,0
177 

0,0
129 

0,0
166 

0,0
126 

0,0
100 

0,0
102 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
107 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
111 

0,0
122   

 SETEMB
RO 

0,0
168 

0,0
125 

0,0
150 

0,0
106 

0,0
100 

0,0
110 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
111 

0,0
111   

 OUTUBR
O 

0,0
164 

0,0
121 

0,0
141 

0,0
109 

0,0
100 

0,0
118 

0,0
10 
0 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
111 

0,0
105   

 NOVEM
BRO 

0,0
134 

0,0
125 

0,0
138 

0,0
102 

0,0
100 

0,0
102 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
106 

0,0
104   

 DEZEMB
RO 

0,0
137 

0,0
148 

0,0
147 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
112 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
100 

0,0
116 

0,0
112   

 

COMUNICADO DA N° 050, DE 03 DE JULHO DE 2017 - (DOE de 04.07.2017) 
 

Divulga a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora aplicáveis até 31-07-2017 para os 
débitos de Multas Infracionais do IPVA e do ITCMD. 
 
A DIRETORA DE ARRECADAÇÃO, 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 1° da Lei 10.175, de 30/12/98, divulga a Tabela Prática para 
Cálculo dos Juros de Mora anexa a este comunicado. 
TABELA PRÁTICA PARA CÁLCULO DOS JUROS DE MORA SOBRE A MULTA INFRACIONAL - ITCMD e 
IPVA - APLICÁVEIS ATÉ 31-07-2017, ANEXA AO COMUNICADO DA-50/17 
MÊS/
ANO 
DA 
LAVR
ATUR
A DO 
AIIM 

20
00 

20
01 

20
02 

20
03 

20
04 

20
05 

20
06 

20
07 

20
08 

20
09 

20
10 

20
11 

20
12 

20
13 

20
14 

20
15 

20
16 

20
17 

JANEI
RO - 2,

29
2,
12

1,
94

1,
74

1,
59

1,
41

1,
27

1,
15

1,
03

0,
91

0,
79

0,
67

0,
55

0,
43

0,
31

0,
18

0,
05

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/lei10175_ricms_sp_1998.asp#art1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/lei10175_ricms_sp_1998.asp


 

42 85 17 46 07 53 89 81 25 25 25 18 18 18 18 28 05 

 FEVE
REIRO - 

2,
28
16 

2,
11
48 

1,
92
39 

1,
73
08 

1,
57
54 

1,
40
11 

1,
26
84 

1,
14
81 

1,
02
25 

0,
90
25 

0,
78
25 

0,
66
18 

0,
54
18 

0,
42
18 

0,
30
14 

0,
17
12 

0,
04
00 

 MAR
ÇO - 

2,
26
97 

2,
10
00 

1,
90
52 

1,
71
90 

1,
56
13 

1,
39
03 

1,
25
84 

1,
13
81 

1,
01
25 

0,
89
25 

0,
77
25 

0,
65
18 

0,
53
18 

0,
41
18 

0,
29
14 

0,
16
06 

0,
03
00 

 ABRIL - 
2,
25
63 

2,
08
59 

1,
88
55 

1,
70
67 

1,
54
63 

1,
37
75 

1,
24
81 

1,
12
81 

1,
00
25 

0,
88
25 

0,
76
25 

0,
64
18 

0,
52
18 

0,
40
18 

0,
28
14 

0,
14
95 

0,
02
00 

 MAIO - 
2,
24
36 

2,
07
26 

1,
86
69 

1,
69
44 

1,
53
04 

1,
36
57 

1,
23
81 

1,
11
81 

0,
99
25 

0,
87
25 

0,
75
25 

0,
63
18 

0,
51
18 

0,
39
18 

0,
27
07 

0,
13
79 

0,
01
00 

 JUNH
O - 

2,
22
86 

2,
05
72 

1,
84
61 

1,
68
15 

1,
51
53 

1,
35
40 

1,
22
81 

1,
10
74 

0,
98
25 

0,
86
25 

0,
74
25 

0,
62
18 

0,
50
18 

0,
38
18 

0,
25
89 

0,
12
68 

- 

 JULH
O 

2,
36
64 

2,
21
26 

2,
04
28 

1,
82
84 

1,
66
86 

1,
49
87 

1,
34
14 

1,
21
81 

1,
09
72 

0,
97
25 

0,
85
25 

0,
73
18 

0,
61
18 

0,
49
18 

0,
37
18 

0,
24
78 

0,
11
46 

- 

 AGOS
TO 

2,
35
42 

2,
19
94 

2,
02
90 

1,
81
16 

1,
65
61 

1,
48
37 

1,
33
08 

1,
20
81 

1,
08
62 

0,
96
25 

0,
84
25 

0,
72
18 

0,
60
18 

0,
48
18 

0,
36
18 

0,
23
67 

0,
10
35 

- 

 SETE
MBRO 

2,
34
13 

2,
18
41 

2,
01
25 

1,
79
52 

1,
64
40 

1,
46
96 

1,
31
99 

1,
19
81 

1,
07
44 

0,
95
25 

0,
83
25 

0,
71
18 

0,
59
18 

0,
47
18 

0,
35
18 

0,
22
56 

0,
09
30 

- 

 OUTU
BRO 

2,
32
91 

2,
17
02 

1,
99
71 

1,
78
18 

1,
63
15 

1,
45
58 

1,
30
97 

1,
18
81 

1,
06
42 

0,
94
25 

0,
82
25 

0,
70
18 

0,
58
18 

0,
46
18 

0,
34
18 

0,
21
50 

0,
08
26 

- 

 NOVE
MBRO 

2,
31
71 

2,
15
63 

1,
97
97 

1,
76
81 

1,
61
67 

1,
44
11 

1,
29
97 

1,
17
81 

1,
05
30 

0,
93
25 

0,
81
25 

0,
69
18 

0,
57
18 

0,
45
18 

0,
33
18 

0,
20
34 

0,
07
14 

- 

 DEZE
MBRO 

2,
30
44 

2,
14
10 

1,
96
00 

1,
75
54 

1,
60
29 

1,
42
68 

1,
28
89 

1,
16
81 

1,
04
25 

0,
92
25 

0,
80
25 

0,
68
18 

0,
56
18 

0,
44
18 

0,
32
18 

0,
19
28 

0,
06
05 

- 

OBS.: Para débitos vencidos a partir de 01/01/99, aplicar o coeficiente de juros correspondente ao 
mês de vencimento do débito. 
Quando o vencimento do débito ocorrer no último dia útil do mês, aplicar o coeficiente 
correspondente ao mês do vencimento, deduzindo-se 0,0100. 
ESTA TABELA NÃO SE APLICA AO ICMS. 
Os valores das taxas de juros, utilizados para a elaboração desta tabela prática, são os abaixo 
indicados: 
MÊS/
ANO 
DA 
LAVR
ATUR
A DO 
AIIM 

20
00 

20
01 

20
02 

20
03 

20
04 

20
05 

20
06 

20
07 

20
08 

20
09 

20
10 

20
11 

20
12 

20
13 

20
14 

20
15 

20
16 

20
17 

JANEI
RO - 

0,
01
27 

0,
01
53 

0,
01
97 

0,
01
27 

0,
01
38 

0,
01
43 

0,
01
08 

0,
01
00 

0,
01
05 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
06 

0,
01
09 

 FEVE
REIRO - 

0,
01
02 

0,
01
25 

0,
01
83 

0,
01
08 

0,
01
22 

0,
01
15 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

 MAR
ÇO - 

0,
01
26 

0,
01
37 

0,
01
78 

0,
01
38 

0,
01
53 

0,
01
42 

0,
01
05 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
04 

0,
01
16 

0,
01
05 

 ABRIL - 
0,
01
19 

0,
01
48 

0,
01
87 

0,
01
18 

0,
01
41 

0,
01
08 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
06 

0,
01
00 

 MAIO - 
0,
01
34 

0,
01
41 

0,
01
97 

0,
01
23 

0,
01
50 

0,
01
28 

0,
01
03 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
11 

0,
01
00 



 

 JUNH
O - 

0,
01
27 

0,
01
33 

0,
01
86 

0,
01
23 

0,
01
59 

0,
01
18 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
07 

0,
01
16 

0,
01
00 

 JULH
O - 

0,
01
50 

0,
01
54 

0,
02
08 

0,
01
29 

0,
01
51 

0,
01
17 

0,
01
00 

0,
01
07 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
18 

0,
01
11 

0,
01
00 

 AGOS
TO - 

0,
01
60 

0,
01
44 

0,
01
77 

0,
01
29 

0,
01
66 

0,
01
26 

0,
01
00 

0,
01
02 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
07 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
11 

0,
01
22 

- 

 SETE
MBRO 

0,
01
22 

0,
01
32 

0,
01
38 

0,
01
68 

0,
01
25 

0,
01
50 

0,
01
06 

0,
01
00 

0,
01
10 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
11 

0,
01
11 

- 

 OUTU
BRO 

0,
01
29 

0,
01
53 

0,
01
65 

0,
01
64 

0,
01
21 

0,
01
41 

0,
01
09 

0,
01
00 

0,
01
18 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
11 

0,
01
05 

- 

 NOVE
MBRO 

0,
01
22 

0,
01
39 

0,
01
54 

0,
01
34 

0,
01
25 

0,
01
38 

0,
01
02 

0,
01
00 

0,
01
02 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
06 

0,
01
04 

- 

 DEZE
MBRO 

0,
01
20 

0,
01
39 

0,
01
74 

0,
01
37 

0,
01
48 

0,
01
47 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
12 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
00 

0,
01
16 

0,
01
12 

- 

COMUNICADO DA N° 051, DE 03 DE JULHO DE 2017 - (DOE de 04.07.2017) 
 

Divulga a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora aplicáveis até 31-07-2017 para os 
débitos de Taxas. 
 
A DIRETORA DE ARRECADAÇÃO, 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 13, inciso II, da Lei 15.266, de 26-12-2013, divulga a Tabela 
Prática para Cálculo dos Juros de Mora, aplicável às Taxas, anexa a este comunicado. 
TABELA PRÁTICA PARA CÁLCULO DOS JUROS DE MORA - TAXAS - APLICÁVEIS ATÉ 31-07-2017, ANEXA 
AO COMUNICADO DA-51/17 

MÊS/ANO DO VENCIMENTO 2014 2015 2016 2017 
JANEIRO - 0,3318 0,2028 0,0705 
FEVEREIRO - 0,3218 0,1928 0,0605 
MARÇO 0,4318 0,3114 0,1812 0,0500 
ABRIL 0,4218 0,3014 0,1706 0,0400 
MAIO 0,4118 0,2914 0,1595 0,0300 
JUNHO 0,4018 0,2807 0,1479 0,0200 
JULHO 0,3918 0,2689 0,1368 0,0100 
AGOSTO 0,3818 0,2578 0,1246   
SETEMBRO 0,3718 0,2467 0,1135   
OUTUBRO 0,3618 0,2356 0,1030   
NOVEMBRO 0,3518 0,2250 0,0926   
DEZEMBRO 0,3418 0,2134 0,0814   

OBS.: Quando o vencimento do débito ocorrer no último dia útil do mês, aplicar o coeficiente 
correspondente ao mês do vencimento, deduzindo-se 0,0100. 
ESTA TABELA NÃO SE APLICA AO ICMS, IPVA e ITCMD. 
Os valores das taxas de juros, utilizados para a elaboração desta tabela prática, são os abaixo 
indicados: 

MÊS/ANO DO VENCIMENTO 2014 2015 2016 2017 
JANEIRO - 0,0100 0,0106 0,0109 
 FEVEREIRO - 0,0100 0,0100 0,0100 
 MARÇO 0,0100 0,0104 0,0116 0,0105 
 ABRIL 0,0100 0,0100 0,0106 0,0100 
 MAIO 0,0100 0,0100 0,0111 0,0100 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/lei/lei_15266_2013.php#art13
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/lei/lei_15266_2013.php#art13_ii
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/lei/lei_15266_2013.php


 

 JUNHO 0,0100 0,0107 0,0116 0,0100 
 JULHO 0,0100 0,0118 0,0111 0,0100 
 AGOSTO 0,0100 0,0111 0,0122   
 SETEMBRO 0,0100 0,0111 0,0111   
 OUTUBRO 0,0100 0,0111 0,0105   
 NOVEMBRO 0,0100 0,0106 0,0104   
 DEZEMBRO 0,0100 0,0116 0,0112   

COMUNICADO DA N° 052, DE 03 DE JULHO DE 2017 - (DOE de 04.07.2017) 
 

Divulga a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora aplicáveis até 31-07-2017 para os 
débitos de Multas Infracionais de Taxas. 
 
A DIRETORA DE ARRECADAÇÃO, 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 13, inciso II, da Lei 15.266, de 26-12-2013, divulga a Tabela 
Prática para Cálculo dos Juros de Mora, aplicável às Taxas, anexa a este comunicado. 
TABELA PRÁTICA PARA CÁLCULO DOS JUROS DE MORA SOBRE A MULTA INFRACIONAL APLICÁVEIS 
ATÉ 31-07-2017, ANEXA AO COMUNICADO DA-52/17 

MÊS/ANO DA LAVRATURA DO AIIM 2014 2015 2016 2017 
JANEIRO - 0,3118 0,1828 0,0505 
 FEVEREIRO - 0,3014 0,1712 0,0400 
 MARÇO 0,4118 0,2914 0,1606 0,0300 
 ABRIL 0,4018 0,2814 0,1495 0,0200 
 MAIO 0,3918 0,2707 0,1379 0,0100 
 JUNHO 0,3818 0,2589 0,1268   
 JULHO 0,3718 0,2478 0,1146   
 AGOSTO 0,3618 0,2367 0,1035   
 SETEMBRO 0,3518 0,2256 0,0930   
 OUTUBRO 0,3418 0,2150 0,0826   
 NOVEMBRO 0,3318 0,2034 0,0714   
 DEZEMBRO 0,3218 0,1928 0,0605   

ESTA TABELA NÃO SE APLICA AO ICMS, IPVA e ITCMD. 
Os valores das taxas de juros, utilizados para a elaboração desta tabela prática, são os abaixo 
indicados: 

MÊS/ANO DA LAVRATURA DO AIIM 2014 2015 2016 2017 
JANEIRO - 0,0100 0,0106 0,0109 
FEVEREIRO - 0,0100 0,0100 0,0100 
MARÇO - 0,0104 0,0116 0,0105 
ABRIL - 0,0100 0,0106 0,0100 
MAIO 0,0100 0,0100 0,0111 0,0100 
JUNHO 0,0100 0,0107 0,0116 0,0100 
JULHO 0,0100 0,0118 0,0111 0,0100 
AGOSTO 0,0100 0,0111 0,0122   
SETEMBRO 0,0100 0,0111 0,0111   
OUTUBRO 0,0100 0,0111 0,0105   
NOVEMBRO 0,0100 0,0106 0,0104   
DEZEMBRO 0,0100 0,0116 0,0112   
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3.00 ASSUNTOS MUNICIPAIS 
3.01 OUTROS ASSUNTOS MUNICIPAIS 
LEI N° 16.680, DE 04 DE JULHO DE 2017 - (DOM de 05.07.2017) 
 

Institui o Programa de Parcelamento Incentivado de 2017 - PPI 2017; altera o art. 50 da Lei 
n° 15.406, de 8 de julho de 2011, e o art. 1° da Lei n° 14.800, de 25 de junho de 2008. 
 
Nota ECONET: Regulamentada pelo Decreto n° 57.772/2017 (DOM de 05.07.2017). 
 
JOÃO DORIA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de 22 de junho de 2017, decretou e eu promulgo a 
seguinte 
LEI: 
Art. 1° Fica instituído o Programa de Parcelamento Incentivado de 2017 - PPI 2017, destinado a 
promover a regularização dos débitos referidos nesta lei, decorrentes de créditos tributários e não 
tributários, constituídos ou não, inclusive os inscritos em Dívida Ativa, ajuizados ou a ajuizar, em 
razão de fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2016. 
§ 1° Os créditos tributários referentes a multas por descumprimento de obrigação acessória somente 
poderão ser incluídos no PPI 2017 caso tenham sido lançados até 31 de dezembro de 2016. 
§ 2° Não poderão ser incluídos no PPI 2017 os débitos referentes a: 
I - infrações à legislação de trânsito; 
II - obrigações de natureza contratual; 
III - saldos de parcelamentos em andamento administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda, 
ressalvado o parcelamento tratado no § 3° deste artigo. 
§ 3° Poderão ser transferidos para o PPI 2017 os débitos tributários remanescentes de 
parcelamentos em andamento, celebrados na conformidade do art. 1° da Lei n° 14.256, de 29 de 

dezembro de 2006. 
§ 4° O PPI 2017 será administrado pela Secretaria Municipal da Fazenda, ouvida a Procuradoria Geral 
do Município, sempre que necessário, e observado o disposto em regulamento. 
Art. 2° O ingresso no PPI 2017 dar-se-á por opção do sujeito passivo, mediante requerimento, 
conforme dispuser o regulamento. 
§ 1° Os créditos tributários e não tributários incluídos no PPI 2017 serão consolidados tendo por base 
a data da formalização do pedido de ingresso. 
§ 2° Poderão ser incluídos os créditos tributários e não tributários constituídos até a data da 
formalização do pedido de ingresso, observado o disposto no art. 1° desta lei. 
§ 3° Os créditos tributários e não tributários ainda não constituídos, incluídos por opção do sujeito 
passivo, serão declarados na data da formalização do pedido de ingresso, observado o disposto no 
art. 1° desta lei. 
§ 4° O ingresso impõe ao sujeito passivo, pessoa jurídica, a autorização de débito automático das 
parcelas em conta corrente mantida em instituição bancária cadastrada pelo Município, excetuada a 
modalidade prevista no § 10 deste artigo. 
§ 5° Excepcionalmente, no caso de sujeitos passivos que não mantenham, justificadamente, conta 
corrente em instituição bancária cadastrada pelo Município, a Secretaria Municipal da Fazenda 
poderá afastar a exigência do § 4° deste artigo. 
§ 6° Quando o sujeito passivo interessado em aderir ao PPI 2017 for pessoa física, poderá ser exigida 
autorização de débito automático do valor correspondente às parcelas subsequentes à primeira em 
conta corrente mantida em instituição financeira previamente cadastrada pelo Município. 
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§ 7° Ressalvado o disposto no § 8° deste artigo, a formalização do pedido de ingresso no PPI 2017 
poderá ser efetuada até o último dia útil do terceiro mês subsequente à publicação do regulamento 
desta lei. 
§ 8° Na hipótese de inclusão de débitos tributários remanescentes do parcelamento a que se refere o 
§ 3° do art. 1° desta lei, o pedido de transferência deverá ser efetuado até o último dia útil da 
primeira quinzena do terceiro mês subsequente à publicação do regulamento desta lei. 
§ 9° O Poder Executivo poderá reabrir, até o final do exercício de 2017, mediante decreto, o prazo 
para formalização do pedido de ingresso no referido Programa. 
§ 10. A Administração Tributária poderá enviar ao sujeito passivo, conforme dispuser o regulamento, 
correspondência que contenha os débitos tributários consolidados, tendo por base a data da 
publicação do regulamento, com as opções de parcelamento previstas no art. 5° desta lei. 
Art. 3° A formalização do pedido de ingresso no PPI 2017 implica o reconhecimento dos débitos nele 
incluídos, ficando condicionada à desistência de eventuais ações ou embargos à execução fiscal, com 
renúncia ao direito sobre o qual se fundam, nos autos judiciais respectivos, e da desistência de 
eventuais impugnações, defesas e recursos interpostos no âmbito administrativo, além da 
comprovação de recolhimento de ônus da sucumbência porventura devidos, conforme dispuser o 
regulamento. 
§ 1° Verificando-se a hipótese de desistência dos embargos à execução fiscal, o devedor concordará 
com a suspensão do processo de execução, pelo prazo do parcelamento a que se obrigou, 
obedecendo-se ao estabelecido no art. 922 do Código de Processo Civil. 
§ 2° No caso do § 1° deste artigo, liquidado o parcelamento nos termos desta lei, o Município 
informará o fato ao juízo da execução fiscal e requererá a sua extinção com fundamento no art. 

924, inciso II, do Código de Processo Civil. 
§ 3° Os depósitos judiciais efetivados em garantia do juízo somente poderão ser levantados para 
pagamento do débito, calculado na conformidade dos arts. 4° e 5° desta lei, permanecendo no 
Programa o saldo do débito que eventualmente remanescer, nos termos do regulamento. 
Art. 4° Sobre os débitos a serem incluídos no PPI 2017 incidirão atualização monetária e juros de 
mora até a data da formalização do pedido de ingresso, nos termos da legislação aplicável. 
§ 1° Para os débitos inscritos em Dívida Ativa, incidirão também custas, despesas processuais e 
honorários advocatícios devidos em razão do procedimento de cobrança da Dívida Ativa, nos termos 
da legislação aplicável. 
§ 2° Para fins de consolidação, o débito será considerado integralmente vencido na data da primeira 
prestação ou da parcela única não paga. 
§ 3° No caso de pagamento parcelado, o valor da verba honorária a que se refere o § 1° deste artigo 
deverá ser recolhido em idêntico número de parcelas e ser corrigido pelos mesmos índices do débito 
consolidado incluído no PPI. 
Art. 5° Sobre os débitos consolidados na forma do art. 4° desta lei serão concedidos descontos 
diferenciados, na seguinte conformidade: 
I - relativamente ao débito tributário: 
a) redução de 85% (oitenta e cinco por cento) do valor dos juros de mora e de 75% (setenta e cinco 
por cento) da multa, na hipótese de pagamento em parcela única; 
b) redução de 60% (sessenta por cento) do valor dos juros de mora e de 50% (cinquenta por cento) 
da multa, na hipótese de pagamento parcelado; 
II - relativamente ao débito não tributário: 
a) redução de 85% (oitenta e cinco por cento) do valor dos encargos moratórios incidentes sobre o 
débito principal, na hipótese de pagamento em parcela única; 
b) redução de 60% (sessenta por cento) do valor dos encargos moratórios incidentes sobre o débito 
principal, na hipótese de pagamento parcelado; 
III - (VETADO) 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13105_2015.php#art922
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13105_2015.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13105_2015.php#art924
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13105_2015.php#art924
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13105_2015.php#art924_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13105_2015.php


 

Art. 6° O montante que resultar dos descontos concedidos na forma do art. 5° desta lei ficará 
automaticamente quitado, com a consequente extinção da dívida por ele representada, para todos 
os fins e efeitos de direito, em proveito do devedor, no caso de quitação do débito consolidado 
incluído no PPI 2017. 
Art. 7° O sujeito passivo poderá proceder ao pagamento do débito consolidado incluído no PPI 2017, 
com os descontos concedidos na conformidade do art. 5° desta lei: 
I - em parcela única; ou 
II - em até 120 (cento e vinte) parcelas mensais, iguais e sucessivas, hipótese em que o valor de cada 
parcela, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, calculados a partir do 
mês subsequente ao da formalização até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) 
relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado. 
§ 1° Nenhuma parcela poderá ser inferior a: 
I - R$ 50,00 (cinquenta reais) para as pessoas físicas; 
II - R$ 300,00 (trezentos reais) para as pessoas jurídicas. 
§ 2° Em caso de pagamento parcelado, o valor das custas devidas ao Estado deverá ser recolhido 
integralmente, juntamente com a primeira parcela. 
Art. 8° O vencimento da primeira parcela ou da parcela única dar-se-á no último dia útil da quinzena 
subsequente à da formalização do pedido de ingresso no PPI 2017 e das demais no último dia útil dos 
meses subsequentes. 
§ 1° O pagamento da parcela fora do prazo legal implicará cobrança da multa moratória de 0,33% 
(trinta e três centésimos por cento), por dia de atraso, sobre o valor da parcela devida e não paga, 
até o limite de 20% (vinte por cento), acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema 
Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC. 
§ 2° As parcelas poderão ser pagas antecipadamente, sempre se observando a ordem decrescente de 
seus prazos de vencimento, não se alterando, neste caso, nenhuma condição original do 
parcelamento. 
Art. 9° O ingresso no PPI 2017 impõe ao sujeito passivo a aceitação plena e irretratável de todas as 
condições estabelecidas nesta lei e constitui confissão irrevogável e irretratável da dívida relativa aos 
débitos nele incluídos, com reconhecimento expresso da certeza e liquidez do crédito 
correspondente, produzindo os efeitos previstos no art. 174, parágrafo único, do Código Tributário 

Nacional e no art. 202, inciso VI do Código Civil. 
§ 1° A homologação do ingresso no PPI 2017 dar-se-á no momento do pagamento da parcela única 
ou da primeira parcela. 
§ 2° O não pagamento da parcela única ou da primeira parcela em até 60 (sessenta) dias do seu 
vencimento implica o cancelamento do parcelamento, sem prejuízo dos efeitos da formalização 
previstos no art. 3° desta lei. 
Art. 10. O sujeito passivo será excluído do PPI 2017, sem notificação prévia, diante da ocorrência de 
uma das seguintes hipóteses: 
I - inobservância de qualquer das exigências estabelecidas nesta lei; 
II - estar inadimplente por mais de 90 (noventa) dias com o pagamento de 3 (três) parcelas, 
consecutivas ou não, observado o disposto no § 1° deste artigo; 
III - estar inadimplente há mais de 90 (noventa) dias com o pagamento de qualquer parcela, contados 
a partir do primeiro dia útil após a data de vencimento da última parcela, observado o disposto no § 
1° deste artigo; 
IV - estar inadimplente há mais de 90 (noventa) dias com o pagamento de eventual saldo residual do 
parcelamento, contados a partir do primeiro dia útil após a data de vencimento desse saldo, 
observado o disposto no § 1° deste artigo; 
V - não comprovação, perante a Administração Tributária, da desistência de que trata o art. 3° desta 
lei, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de homologação do ingresso no Programa; 
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VI - decretação de falência ou extinção pela liquidação da pessoa jurídica; 
VII - cisão da pessoa jurídica, exceto se a sociedade nova oriunda da cisão ou aquela que incorporar a 
parte do patrimônio assumir solidariamente com a cindida as obrigações do PPI 2017. 
§ 1° Ocorrendo as hipóteses previstas nos incisos II, III ou IV do “caput” deste artigo, o sujeito passivo 
não será excluído do PPI 2017 se o saldo devedor remanescente for integralmente pago até o último 
dia útil do mês subsequente à ocorrência de qualquer dessas hipóteses. 
§ 2° A exclusão do PPI 2017 implicará a perda de todos os benefícios desta lei, acarretando a 
exigibilidade dos débitos originais, com os acréscimos previstos na legislação municipal, descontados 
os valores pagos, e a imediata inscrição dos valores remanescentes na Dívida Ativa, ajuizamento ou 
prosseguimento da execução fiscal, efetivação do protesto extrajudicial do título executivo e adoção 
de todas as demais medidas legais de cobrança do crédito colocadas à disposição do Município 
credor. 
§ 3° O PPI 2017 não configura a novação prevista no art. 360, inciso I, do Código Civil. 
Art. 11. Não serão restituídas, no todo ou em parte, com fundamento nas disposições desta lei, 
quaisquer importâncias recolhidas anteriormente ao início de sua vigência. 
Art. 12. O art. 50 da Lei n° 15.406, de 8 de julho de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 50. Os credenciados para comunicação eletrônica, nos termos desta lei, serão intimados da 
lavratura do auto de infração por meio eletrônico, nos termos do inciso III do “caput” do art. 

12 da Lei n° 14.107, de 12 de dezembro de 2005, exceto quando ato da Secretaria Municipal da 
Fazenda dispuser de outra forma.” (NR) 
Art. 13. O art. 1° da Lei n° 14.800, de 25 de junho de 2008, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
“Art. 1° Fica a Procuradoria Geral do Município autorizada a não ajuizar ações ou execuções fiscais de 
débitos tributários e não tributários de valores consolidados iguais ou inferiores a R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais). 
......................................................................... 
§ 5° A Procuradoria Geral do Município e a Secretaria Municipal da Fazenda poderão, mediante 
portaria conjunta, estabelecer pisos de ajuizamento diferenciados de acordo com a natureza do 
tributo, respeitado o limite previsto no “caput” deste artigo.” (NR) 
Art. 14. Vedada a restituição de importâncias recolhidas a este título, ficam remitidos os créditos 
tributários do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU dos templos de qualquer culto que, quando 
da entrada em vigor desta lei, atendam cumulativamente aos seguintes requisitos: 
I - estejam regularmente constituídos; e 
II - sejam relativos a imóveis regularmente inscritos no Cadastro Imobiliário Fiscal - CIF e para os 
quais conste registro de decisão administrativa reconhecendo a imunidade tributária prevista no art. 

150, VI, “b”, da Constituição Federal ou concedendo a isenção prevista no art. 7° da Lei n° 13.250, de 
27 de dezembro de 2001, gerando efeitos quando da ocorrência do fato gerador. 
Parágrafo único. A remissão prevista nesse artigo fica limitada ao valor de até R$ 120.000,00 (cento e 
vinte mil reais) por CNPJ de sujeito passivo do IPTU e/ou locatário de imóvel. 
Art. 15. Vedada a restituição de importâncias recolhidas a este título, ficam remitidos os créditos 
tributários do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU constituídos até 31 de dezembro de 2016 e 
relativos a imóveis utilizados como templos de qualquer culto, para os quais não haja registro de 
decisão administrativa reconhecendo a imunidade tributária prevista no art. 150, VI, “b”, 
da Constituição Federal ou concedendo a isenção prevista no art. 7° da Lei n° 13.250, de 27 de 
dezembro de 2001, cujos titulares ou locatários sejam entidades religiosas. 
§ 1° Para fazer jus à remissão prevista no “caput”, a entidade interessada deverá formular 
requerimento administrativo declaratório instruído com os seguintes documentos: 
I - cópia de seu estatuto, registrado, de entidade constituída até 31 de dezembro de 2016, no qual 
contenha menção expressa de que referida entidade não possua fins lucrativos e dedica-se à 
realização de atividades religiosas; 
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II - cópia da matrícula do imóvel ou do contrato de locação, nos quais conste a entidade requerente 
como titular ou locatária do imóvel quando da ocorrência do fato gerador; e 
III - apresentação da programação de cultos para 2017 e 2018, contendo data (dia da semana) e 
horário das cerimônias. 
§ 2° A remissão prevista nesse artigo fica limitada ao valor de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 
reais) por CNPJ de sujeito passivo do IPTU e/ou locatário de imóvel. 
Art. 16. Vedada a restituição de importâncias recolhidas a este título, ficam remitidos os créditos não 
tributários regularmente constituídos até a entrada em vigor desta lei, relativos aos templos de 
qualquer culto, obedecidos os critérios do § 1°, excetuadas as infrações de trânsito. 
§ 1° Não se aplica o disposto no art. 15, § 1°, II, para créditos que não encontram relação com imóvel. 
§ 2° A remissão prevista neste artigo fica limitada ao valor de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 
reais) por CNPJ de sujeito passivo de créditos não tributários. 
Art. 17. Ficam isentos da incidência do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU os imóveis 
próprios de associações civis sem fins lucrativos representativas de estudantes de universidades 
públicas, que são utilizados como moradia estudantil, bem como remitidos os créditos tributários já 
constituídos e referentes a tais imóveis, inscritos ou não em Dívida Ativa, desde que cumpridos 
cumulativamente os seguintes requisitos: 
I - comprovação da destinação única do imóvel para moradia estudantil na data de ocorrência do 
fato gerador do imposto; 
II - apresentação da matrícula do imóvel, na qual conste como proprietária, respectivamente, 
associação civil sem fins lucrativos representativa de estudantes de universidade pública; 
III - apresentação do estatuto da entidade representativa, que deve, ainda, comprovar o 
atendimento aos seguintes requisitos: 
a) não distribuir qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a qualquer título; 
b) aplicar integralmente, no País, seus recursos na manutenção dos seus objetivos institucionais. 
Parágrafo único. A concessão dos benefícios previstos neste artigo dependerá de requerimento do 
interessado, na forma e nos prazos definidos por ato do Poder Executivo. 
Art. 18. O Poder Executivo poderá reabrir, no exercício de 2017, por uma única vez e mediante 
decreto, o prazo para formalização de pedido de ingresso no Programa de Regularização de Débitos - 
PRD, instituído pela Lei n° 16.240, de 22 de julho de 2015, observado o seguinte: 
I - poderão ingressar no PRD as pessoas jurídicas desenquadradas do regime especial de 
recolhimento do ISS das sociedades uniprofissionais, previsto no art. 15 da Lei n° 13.701, de 24 de 

dezembro de 2003, até o dia 1° de setembro de 2017, não se aplicando para a presente reabertura 
o § 1° do art. 1° da Lei n° 16.240, de 2015; 
II - não poderão ser incluídos nesta reabertura do PRD eventuais débitos oriundos de parcelamentos 
de mesma natureza em andamento; 
III - o contribuinte deverá desistir formalmente de qualquer recurso interposto em face do seu 
desenquadramento; 
IV - para os ingressantes no PRD na forma deste artigo, o valor da remissão prevista no art. 5° da Lei 

n° 16.240, de 2015, será de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), aplicando-se aos débitos que 
excederem este limite os descontos previstos no parágrafo único daquele artigo. 
Art. 19. Fica vedada a instituição de novos programas de regularização de débitos decorrentes de 
débitos tributários e não tributários, constituídos ou não, inclusive os inscritos em Dívida Ativa, 
ajuizados ou a ajuizar, para o interstício de, pelo menos, 4 (quatro) anos após a publicação desta lei. 
Parágrafo único. Entende-se como novos programas de regularização de débitos qualquer legislação 
que busque prorrogar o período de ocorrência dos fatos geradores para além da data disposta no 
art. 1° desta lei. 
Art. 20. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de sua 
regulamentação. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 4 de julho de 2017, 464° da fundação de São Paulo. 
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Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 4 de julho de 2017. 

DECRETO N° 57.772, DE 04 DE JULHO DE 2017 - (DOM de 05.07.2017) 
 

Regulamenta o Programa de Parcelamento Incentivado de 2017 - PPI 2017, instituído pela 
Lei n° 16.680, de 4 de julho de 2017, bem como o artigo 1° da Lei n° 14.800, de 25 de junho 
de 2008. 
 
JOÃO DORIA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições legais e tendo em vista as 
disposições da Lei n° 16.680, de 4 de julho de 2017, 
DECRETA: 
CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Art. 1° O Programa de Parcelamento Incentivado de 2017 - PPI 2017 destina-se a promover a 
regularização dos débitos referidos na Lei n° 16.680, de 2017, decorrentes de créditos tributários e 
não tributários, constituídos ou não, inclusive os inscritos em Dívida Ativa, ajuizados ou a ajuizar, em 
razão de fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2016. 
§ 1° Poderão ser transferidos para o PPI 2017 os débitos tributários remanescentes de 
parcelamentos em andamento, celebrados na conformidade do artigo 1° da Lei n° 14.256, de 29 de 

dezembro de 2006. 
§ 2° Os créditos tributários referentes a multas por descumprimento de obrigação acessória somente 
poderão ser incluídos no PPI 2017 caso tenham sido lançados até 31 de dezembro de 2016. 
Art. 2° Não poderão ser incluídos no PPI 2017 os débitos referentes: 
I - a infrações à legislação de trânsito; 
II - a obrigações de natureza contratual; 
III - saldos de parcelamentos em andamento administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda, 
ressalvado o parcelamento tratado no § 1° do artigo 1° deste decreto; 
IV - ao Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições - Simples Nacional, de 
que trata a Lei Complementar Federal n° 123, de 14 de dezembro de 2006, em virtude do que 
dispõem os §§ 15, 16 e 17 do art. 21 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 
a alínea “a” do inciso III do art. 46, os incisos I, II e III do art. 50 e o § 1° doart. 52, todos da Resolução 

CGSN n° 94, de 29 de novembro de 2011, o “caput” e o § 9° do art. 9° da Lei Complementar n° 155, 

de 27 de outubro de 2016, e a Resolução CGSN n° 132, de 06 de dezembro de 2016. 
CAPÍTULO II 
INGRESSO NO PROGRAMA 
Seção I 
Por Solicitação do Sujeito Passivo 
Art. 3° O ingresso no PPI 2017 será efetuado por solicitação do sujeito passivo, mediante a utilização 
de aplicativo específico disponibilizado no endereço eletrônico http://www.prefeitura.sp.gov.br/ppi, 
observado o disposto no § 10 deste artigo. 
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§ 1° A formalização do pedido de ingresso no programa dar-se-á na data da geração do número do 
parcelamento. 
§ 2° Os créditos tributários e não tributários incluídos no PPI 2017 serão consolidados tendo por base 
a data da formalização do pedido de ingresso. 
§ 3° Poderão ser incluídos os créditos tributários e não tributários constituídos até a data da 
formalização do pedido de ingresso, observado o disposto no artigo 1° deste decreto. 
§ 4° Os créditos tributários e não tributários não constituídos, incluídos por opção do sujeito passivo, 
serão declarados na data da formalização do pedido de ingresso, observado o disposto no artigo 1° 
deste decreto. 
§ 5° O ingresso impõe ao sujeito passivo, pessoa jurídica, a autorização de débito automático das 
parcelas em conta-corrente, mantida em instituição bancária cadastrada pelo Município, excetuada a 
modalidade prevista no artigo 5° deste decreto. 
§ 6° Excepcionalmente, no caso de sujeitos passivos que não mantenham, justificadamente, conta-
corrente em instituição bancária cadastrada pelo Município, a Secretaria Municipal da Fazenda 
poderá afastar a exigência do § 5° deste artigo. 
§ 7° Quando o sujeito passivo interessado em aderir ao PPI 2017 for pessoa física, poderá ser exigida 
autorização de débito automático do valor correspondente às parcelas subsequentes à primeira, em 
conta-corrente mantida em instituição financeira previamente cadastrada pelo Município. 
§ 8° Observado o disposto no § 9° deste artigo, a formalização do pedido de ingresso no PPI 2017 
deverá ser efetuada até o último dia útil do terceiro mês subsequente ao da publicação deste 
decreto. 
§ 9° No caso de inclusão de débitos tributários remanescentes, oriundos do parcelamento de que 
trata o § 1° do artigo 1° deste decreto, o pedido de inclusão desses débitos para ingresso no PPI 2017 
deverá ser efetuado até o último dia útil da primeira quinzena do terceiro mês subsequente ao da 
publicação deste decreto. 
§ 10. O ingresso no PPI 2017, referente às indenizações devidas ao Município de São Paulo por dano 
causado ao seu patrimônio, será efetuado por requerimento do sujeito passivo a ser protocolado na 
Procuradoria Geral do Município, nos termos de portaria a ser expedida pelo órgão. 
Art. 4° Para o sujeito passivo que ingressar no PPI 2017 na conformidade do artigo 3° deste decreto, 
o vencimento da primeira parcela ou da parcela única dar-se-á no último dia útil da quinzena 
subsequente à da formalização do pedido, e as demais no último dia útil dos meses subsequentes. 
Parágrafo único. A primeira parcela ou parcela única será paga por meio do Documento de 
Arrecadação do Município de São Paulo - DAMSP, que deverá ser impresso no momento da 
formalização do pedido de ingresso no PPI 2017, sendo as demais parcelas debitadas 
automaticamente em conta corrente mantida em instituição bancária, quando for o caso. 
Seção II 
Por Proposta Encaminhada pela Administração 
Art. 5° A Administração Tributária poderá enviar ao sujeito passivo correspondência para o endereço 
de entrega constante do Cadastro Imobiliário Fiscal, informando os benefícios e opções de 
parcelamentos previstos no Programa, para débitos tributários relativos ao Imposto Predial e 
Territorial Urbano - IPTU. 
§ 1° Caso tenha outros débitos não incluídos na correspondência tratada no “caput” deste artigo ou 
queira parcelar em outra opção de prazo, o sujeito passivo poderá desconsiderar a correspondência 
e ingressar no PPI 2017 na forma do disposto no artigo 3° deste decreto. 
§ 2° Excetua-se do disposto no “caput” deste artigo o imóvel sobre o qual recaiam eventuais ações, 
embargos à execução fiscal ou parcelamentos efetuados no âmbito da Secretaria Municipal da 
Justiça, cujos débitos poderão ser incluídos no PPI 2017 na forma do disposto no artigo 3° deste 
decreto. 
§ 3° Na hipótese do “caput” deste artigo, o vencimento de cada parcela dar-se-á no último dia útil do 
mês. 



 

Art. 6° Para fins de inclusão do sujeito passivo no Cadastro Informativo Municipal - CADIN 
MUNICIPAL, a correspondência enviada pela Administração Tributária, na forma do “caput” do artigo 
5° deste decreto, equivale à comunicação de que trata o § 2° do artigo 4° da Lei n° 14.094, de 6 de 

dezembro de 2005, ressalvados os débitos cuja comunicação já tenha sido efetuada nos termos 
dessa mesma lei. 
Seção III 
Desistência das Ações, Embargos, Impugnações, Defesas e Recursos 
Art. 7° A formalização do pedido de ingresso no PPI 2017 implica a desistência: 
I - automática das impugnações, defesas, recursos e requerimentos administrativos que discutam o 
débito; 
II - das ações e dos embargos à execução fiscal. 
Parágrafo único. A desistência das ações e dos embargos à execução fiscal deverá ser comprovada 
mediante a apresentação de cópia das petições de desistência devidamente protocoladas, no prazo 
de 60 (sessenta) dias, contados da formalização do pedido de ingresso, devendo no caso das ações 
especiais ser comprovado também o recolhimento do ônus da sucumbência, no prazo de 90 
(noventa) dias, contados da homologação do parcelamento. 
§ 1° Verificando-se a hipótese de desistência dos embargos à execução fiscal, o devedor concordará 
com a suspensão do processo de execução, pelo prazo do parcelamento a que se obrigou, 
obedecendo-se ao estabelecido no artigo 922 do Código de Processo Civil. 
§ 2° No caso do § 1° deste artigo, liquidado o parcelamento nos termos deste decreto, o Município 
informará o fato ao juízo da execução fiscal e requererá a sua extinção com fundamento no artigo 

924, inciso II, do Código de Processo Civil. 
CAPÍTULO III 
CONSOLIDAÇÃO DOS DÉBITOS 
Art. 8° Sobre os débitos a serem incluídos no PPI 2017 incidirão atualização monetária e juros de 
mora até a data da formalização do pedido de ingresso, nos termos da legislação aplicável. 
§ 1° Para os débitos inscritos em Dívida Ativa incidirão também custas, despesas processuais e 
honorários advocatícios devidos em razão do procedimento de cobrança da Dívida Ativa, nos termos 
da legislação aplicável. 
§ 2° Para fins de consolidação, o débito será considerado integralmente vencido à data da primeira 
prestação ou da parcela única não paga. 
§ 3° No caso de pagamento parcelado, o valor da verba honorária a que se refere o § 1° deste artigo 
deverá ser recolhido em idêntico número de parcelas e ser corrigido pelos mesmos índices do débito 
consolidado incluído no PPI. 
CAPÍTULO IV 
DESCONTOS 
Seção I 
Benefícios do Programa 
Art. 9° Sobre os débitos consolidados na forma do artigo 8° deste decreto serão concedidos 
descontos diferenciados, na seguinte conformidade: 
I - relativamente ao débito tributário: 
a) redução de 85% (oitenta e cinco por cento) do valor dos juros de mora, de 75% (setenta e cinco 
por cento) da multa e, quando o débito não estiver ajuizado, de 75% (setenta e cinco por cento) dos 
honorários advocatícios na hipótese de pagamento em parcela única; 
b) redução de 60% (sessenta por cento) do valor dos juros de mora, de 50% (cinquenta por cento) da 
multa e, quando o débito não estiver ajuizado, de 50% (cinquenta por cento) dos honorários 
advocatícios na hipótese de pagamento parcelado; 
II - relativamente ao débito não tributário: 
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a) redução de 85% (oitenta e cinco por cento) do valor dos encargos moratórios incidentes sobre o 
débito principal e, quando o débito não estiver ajuizado, de 75% (setenta e cinco por cento) dos 
honorários advocatícios, na hipótese de pagamento em parcela única; 
b) redução de 60% (sessenta por cento) do valor atualizado dos encargos moratórios incidentes 
sobre o débito principal e, quando o débito não estiver ajuizado, de 50% (cinquenta por cento) dos 
honorários advocatícios, na hipótese de pagamento parcelado. 
Seção II 
Disposições Comuns aos Débitos Tributários e Não Tributários 
Art. 10. O montante que resultar dos descontos concedidos na forma do artigo 9° deste decreto 
ficará automaticamente quitado, com a consequente extinção da dívida por ele representada, para 
todos os fins e efeitos de direito, em proveito do devedor, no caso de quitação do débito consolidado 
incluído no PPI 2017. 
Art. 11. As quitações totais ou as exclusões efetivadas no PPI 2017 deverão ser contabilizadas no 
Sistema da Dívida Ativa no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados de suas ocorrências. 
Art. 12. As reduções de percentual dos honorários advocatícios tratadas nos incisos do artigo 9° 
deste decreto não se aplicam quando a verba honorária for fixada judicialmente, caso em que se 
observará a decisão judicial. 
CAPÍTULO V 
PAGAMENTO 
Seção I 
Opções de Pagamento 
Art. 13. O sujeito passivo poderá proceder ao pagamento do débito consolidado incluído no PPI 
2017, com os descontos concedidos na conformidade do artigo 9° deste decreto: 
I - em parcela única; ou 
II - em até 120 (cento e vinte) parcelas mensais, iguais e sucessivas, hipótese em que o valor de cada 
parcela, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, calculados a partir do 
mês subsequente ao da formalização até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) 
relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado. 
§ 1° Nenhuma parcela poderá ser inferior a: 
I - R$ 50,00 (cinquenta reais) para as pessoas físicas; 
II - R$ 300,00 (trezentos reais) para as pessoas jurídicas. 
§ 2° Em caso de pagamento parcelado, o valor das custas devidas ao Estado deverá ser recolhido 
integralmente, juntamente com a primeira parcela. 
§ 3° As parcelas poderão ser pagas antecipadamente, observada a ordem decrescente de seus prazos 
de vencimento, não se alterando, nessa hipótese, nenhuma condição original do parcelamento. 
Seção II 
Pagamento em Atraso 
Art. 14. O pagamento de parcela fora do prazo legal implicará cobrança da multa moratória de 0,33% 
(trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso sobre o valor da parcela devida e não paga, até 
o limite de 20% (vinte por cento), acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema 
Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC. 
CAPÍTULO VI 
HOMOLOGAÇÃO 
Art. 15. O ingresso no PPI 2017 impõe ao sujeito passivo a aceitação plena e irretratável de todas as 
condições estabelecidas na Lei n° 16.680, de 2017, e constitui confissão irrevogável e irretratável da 
dívida relativa aos débitos nele incluídos, com reconhecimento expresso da certeza e liquidez do 
crédito correspondente, produzindo os efeitos previstos no artigo 174,parágrafo único, do Código 

Tributário Nacional e no artigo 202, inciso VI, do Código Civil. 
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§ 1° A homologação do ingresso no PPI 2017 dar-se-á no momento do pagamento da parcela única 
ou da primeira parcela. 
§ 2° O não pagamento da parcela única ou da primeira parcela em até 60 (sessenta) dias do seu 
vencimento implica o cancelamento do parcelamento, sem prejuízo dos efeitos da formalização 
previstos no artigo 7° deste decreto. 
CAPÍTULO VII 
EXCLUSÃO 
Art. 16. O sujeito passivo será excluído do PPI 2017, sem notificação prévia, diante da ocorrência de 
uma das seguintes hipóteses: 
I - inobservância de qualquer das exigências estabelecidas na Lei n° 16.680, de 2017, bem como 
neste decreto; 
II - estar inadimplente por mais de 90 (noventa) dias com o pagamento de 3 (três) parcelas, 
consecutivas ou não, observado o disposto no § 1° deste artigo; 
III - estar inadimplente há mais de 90 (noventa) dias com o pagamento de qualquer parcela, contados 
a partir do primeiro dia útil após a data de vencimento da última parcela, observado o disposto no § 
1° deste artigo; 
IV - estar inadimplente há mais de 90 (noventa) dias com o pagamento de eventual saldo residual do 
parcelamento, contados a partir do primeiro dia útil após a data de vencimento desse saldo, 
observado o disposto no § 1° deste artigo; 
V - não comprovação, perante a Administração Tributária, da desistência de que trata o artigo 7° 
deste decreto, no prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data de formalização do pedido de 
ingresso no Programa; 
VI - decretação de falência ou extinção pela liquidação da pessoa jurídica; 
VII - cisão da pessoa jurídica, exceto se a sociedade nova oriunda da cisão ou aquela que incorporar a 
parte do patrimônio assumir solidariamente com a cindida as obrigações do PPI 2017. 
§ 1° Ocorrendo as hipóteses previstas nos incisos II, III ou IV do “caput” deste artigo, o sujeito passivo 
não será excluído do PPI 2017 se o saldo devedor remanescente for integralmente pago até o último 
dia útil do mês subsequente à ocorrência de qualquer dessas hipóteses. 
§ 2° A exclusão do PPI 2017 implicará a perda de todos os benefícios deste decreto, acarretando a 
exigibilidade dos débitos originais, com os acréscimos previstos na legislação municipal, descontados 
os valores pagos, e a imediata inscrição dos valores remanescentes na Dívida Ativa, ajuizamento ou 
prosseguimento da execução fiscal, efetivação do protesto extrajudicial do título executivo e adoção 
de todas as demais medidas legais de cobrança do crédito colocadas à disposição do Município 
credor. 
§ 3° O PPI 2017 não configura a novação prevista no artigo 360, inciso I, do Código Civil. 
CAPÍTULO VIII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 17. Os depósitos judiciais efetivados em garantia do juízo somente poderão ser levantados para 
pagamento do débito, calculado na conformidade dos artigos 8° e 9° deste decreto, permanecendo 
no PPI 2017 o saldo que eventualmente remanescer. 
§ 1° O saldo devedor será abatido no momento do levantamento dos depósitos judiciais pela 
Procuradoria Geral do Município. 
§ 2° Feito o abatimento, na conformidade deste artigo: 
I - eventual saldo a favor do Município de São Paulo permanecerá no PPI 2017, para pagamento na 
forma do programa; 
II - eventual saldo a favor do sujeito passivo será restituído na conformidade das normas 
estabelecidas pela Secretaria Municipal da Fazenda. 
§ 3° O sujeito passivo, através de petição nos autos judiciais, deverá autorizar a Procuradoria Geral 
do Município, por meio de seu Departamento Fiscal, a efetuar o levantamento dos depósitos 
judiciais. 
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§ 4° O abatimento de que trata este artigo será definitivo, ainda que o sujeito passivo seja, por 
qualquer motivo, excluído do PPI 2017. 
Art. 18. A expedição da certidão prevista no artigo 206 do Código Tributário Nacional somente 
ocorrerá após a homologação do ingresso no PPI 2017 e desde que não haja parcela vencida não 
paga. 
Art. 19. No caso de exclusão do PPI 2017, a Autoridade Administrativa determinará a respectiva 
imputação, obedecidas as seguintes regras, pela ordem: 
I - em primeiro lugar, aos débitos por obrigação própria e, em segundo lugar, aos decorrentes de 
responsabilidade tributária; 
II - primeiramente, às contribuições de melhoria, após, às taxas e, por fim, aos impostos; 
III - na ordem crescente dos prazos de prescrição; 
IV - na ordem decrescente dos montantes. 
Art. 20. Não serão restituídas, no todo ou em parte, com fundamento nas disposições deste decreto, 
quaisquer importâncias recolhidas anteriormente ao início de sua vigência. 
Art. 21. A Secretaria Municipal da Fazenda, ouvida a Secretaria Municipal da Justiça, expedirá as 
instruções complementares necessárias à implementação do disposto neste decreto. 
CAPÍTULO IX 
OUTRAS DISPOSIÇÕES 
Art. 22. Fica a Procuradoria Geral do Município autorizada a não ajuizar ações ou execuções fiscais de 
débitos tributários e não tributários de valores consolidados iguais ou inferiores a R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais), nos termos do artigo 1° da Lei n° 14.800, de 25 de junho de 2008, com a redação conferida 
pelo artigo 13 da Lei n° 16.680, de 2017. 
§ 1° O valor consolidado a que se refere o “caput” deste artigo é o resultante da atualização do 
respectivo débito originário, mais os encargos e os acréscimos legais ou contratuais vencidos até a 
data da apuração. 
§ 2° Na hipótese de existência de vários débitos de um mesmo devedor inferiores ao limite fixado no 
“caput” deste artigo que, consolidados por identificação de inscrição cadastral na Dívida Ativa, 
superarem o referido limite, deverá ser ajuizada uma única execução fiscal. 
§ 3° Fica ressalvada a possibilidade de propositura de ação judicial cabível nas hipóteses de valores 
consolidados inferiores ao limite estabelecido no “caput” deste artigo, a critério do Procurador Geral 
do Município. 
§ 4° O valor previsto no “caput” deste artigo poderá ser atualizado monetariamente, mediante ato 
do Procurador Geral do Município, sempre no mês de janeiro de cada ano, de acordo com a variação 
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE, ou outro índice que venha a substituí-lo. 
§ 5° O valor previsto no “caput” deste artigo não será aplicado para os débitos referentes a multas de 
trânsito, cujo valor mínimo de ajuizamento será fixado e revisto anualmente por ato do Procurador 
Geral do Município. 
§ 6° A Procuradoria Geral do Município e a Secretaria Municipal da Fazenda poderão, mediante 
portaria conjunta, estabelecer pisos de ajuizamento diferenciados de acordo com a natureza do 
tributo, respeitado o limite previsto no “caput” deste artigo. 
Art. 23. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 4 de julho de 2017, 464° da fundação de São Paulo. 

JOÃO DORIA 
Prefeito 

CAIO MEGALE 
Secretário Municipal da Fazenda 
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ANDERSON POMINI 
Secretário Municipal de Justiça 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO 
Secretário do Governo Municipal 

Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 4 de julho de 2017. 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SF/SUREM N° 013, DE 30 DE JUNHO DE 2017 - (DOM de 
01.07.2017) 
 

Altera a Instrução Normativa SF/SUREM n° 08, de 08 de maio de 2017. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
RESOLVE: 
Art. 1° O artigo 4° da Instrução Normativa SF/SUREM n° 08, de 08 de maio de 2017, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
“Art. 4° Para efetuar o procedimento de desbloqueio, o contribuinte deverá, no prazo de 60 
(sessenta) dias do fornecimento do número de inscrição no CCM a que se refere o § 1° do artigo 3° 
desta instrução normativa, acessar o portal do CCM no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/financas/servicos/ccm/, informar o número de 
inscrição no CNPJ, o número do CCM a ser desbloqueado, o número de protocolo obtido no RLE e: 
.................................... 
§ 1° A Taxa de Fiscalização de Estabelecimentos - TFE será identificada automaticamente de acordo 
com os códigos da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -CNAE, nos termos da legislação 
vigente, considerando as atividades da unidade, sejam elas produtivas, auxiliares ou ambas. 
§ 2° Quando a inscrição ocorrer em órgão de registro diverso da Junta Comercial do Estado de São 
Paulo - JUCESP, o contribuinte deverá realizar o upload de arquivo digitalizado contendo o ato 
constitutivo. 
§ 3° A Administração Tributária poderá solicitar documentos ou esclarecimentos adicionais 
necessários à análise dos pedidos de desbloqueio do CCM e efetivação do cadastro.” (NR) 
Art. 2° Fica revogado o art. 5° da Instrução Normativa SF/SUREM n° 08, de 08 de maio de 2017. 
Art. 3° Esta instrução normativa entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

PORTARIA CONJUNTA SF/SUREM/DEJUG, DECAD, DIJUL, DIMOB E DICLE N° 001, DE 
29 DE JUNHO DE 2017- (DOM de 04.07.2017) 
 

Dispõe sobre a unidade responsável por efetuar correções em crédito tributário inscrito 
em dívida ativa nos casos em que houver desapropriação de imóveis. 
 
CONSIDERANDO a competência da DIMOB para coordenar e supervisionar as atividades relacionadas 
com o cadastro de imóveis do município, nos termos do artigo 67, IV, do Anexo I da Portaria SF n° 
213, de 1° de setembro de 2016; 
CONSIDERANDO a competência da DICLE para coordenar e supervisionar as atividades relacionadas 
com o cadastro de imóveis do município em relação aos imóveis em condomínios edilícios ou 
submetidos à incorporação imobiliária, nos termos do artigo 69, II, do Anexo I da Portaria SF n° 213, 
de 2016; 
CONSIDERANDO a competência da DIJUL para gerenciar e coordenar as atividades de retificação e 
cancelamento de ofício de lançamentos tributários quando os respectivos créditos tributários 
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estejam inscritos em dívida ativa, nos termos do artigo 71, V, do Anexo I da Portaria SF n° 213, de 
2016; 
CONSIDERANDO que as correções em crédito tributário inscrito em dívida ativa poderão ser 
efetuadas por unidade distinta do órgão de julgamento quando por este expressamente 
determinado, nos termos do parágrafo único do artigo 14 da Lei n° 14.107, de 12 de dezembro de 

2005; 
CONSIDERANDO a competência de DEJUG para analisar, rever e decidir, em segunda instância, os 
expedientes que versem sobre assuntos de competência de suas divisões, cuja competência não seja 
atribuída ao CMT, a unidades de hierarquia superior ou a outros departamentos, nos termos do 
artigo 59, IX, do Anexo I da Portaria SF n° 213, de 2016; 
CONSIDERANDO a competência de DECAD para analisar, rever e decidir, em segunda instância, os 
expedientes que versem sobre assuntos de competência de suas divisões, cuja competência não seja 
atribuída ao CMT, a unidades de hierarquia superior ou a outros departamentos, nos termos do 
artigo 70, XVI, da Portaria SF n° 213, de 2016, 
Os DIRETORES do Departamento de Tributação e Julgamento - DEJUG, do Departamento de 
Cadastros - DECAD, da Divisão de Julgamento - DIJUL, da Divisão do Cadastro Imobiliário - DIMOB e 
da Divisão de Cadastros e Lançamentos Especiais - DICLE, todos da Subsecretaria da Receita 
Municipal - SUREM, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei e portaria, 
RESOLVEM: 
Art. 1° A retificação ou o cancelamento do crédito tributário inscrito em dívida ativa serão efetuados 
diretamente pela DIMOB ou pela DICLE nos casos em que houver desapropriação de imóveis, 
respeitadas a área de atuação de cada uma dessas unidades e as demais normas aplicáveis, em 
especial a Portaria Intersecretarial SF/SNJ/PGM n° 05, de 25 de junho de 2015. 
Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, serão consideradas as desapropriações 
devidamente comprovadas por pelo menos um dos seguintes documentos: 
I - termo de imissão na posse; 
II - Relação de Imóveis Desapropriados - RID elaborada pela Divisão do Mapa de Valores - DIMAP; 
III - registro na certidão de matrícula da área objeto da desapropriação. 
Art. 2° Esta portaria conjunta entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

PORTARIA SF N° 170 / 2017 - (DOM de 05.07.2017) 
 

Fixa os preços por metro quadrado a serem utilizados na apuração do valor mínimo de 
mão-de-obra aplicada na construção civil e os coeficientes de atualização dos valores dos 
documentos fiscais, para fins de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - 
ISS. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas por 
lei, 

CONSIDERANDO o disposto no § 3° do artigo 14 da Lei n° 13.701, de 24 de dezembro de 2003, bem 
como o Decreto n° 53.151, de 17 de maio de 2012 e alterações, e a Instrução Normativa SF/SUREM 
3/2013, de 21 de maio de 2013; 

RESOLVE: 

1. Ficam aprovados, para vigorar a partir de 1° de julho de 2017 até ulterior deliberação, os valores 
constantes das tabelas I e II, anexas, correspondentes aos preços, por metro quadrado, a serem 
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utilizados na apuração do valor mínimo de mão de obra aplicada na construção civil, para efeito de 
cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, atualizados nos termos do item 2 da 
Portaria SF n° 257/83, observando, ainda, o disposto nos subitens abaixo: 

1.1. Construções de uso misto: será utilizado o valor correspondente à área predominante. Não sendo 
possível a distinção, aplicar-se-á o valor médio dos vários tipos de construção; 

1.2. Reforma sem aumento de área: 25% do valor correspondente ao tipo de construção do imóvel 
reformado, considerando-se a área reformada indicada no Alvará, ou a área total construída se a área 
reformada não constar do referido Alvará; 

1.3. Demolição: 25% do valor correspondente ao tipo de construção do imóvel demolido. 

2. No caso em que o contribuinte apresente documentação fiscal cujas importâncias possam ser 
abatidas do valor total da mão de obra apurada, nos termos do item 1, tais valores serão atualizados 
mediante a aplicação dos coeficientes constantes da tabela III, anexa. 

3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

TABELA I - VALOR POR METRO QUADRADO PARA IMÓVEIS DE USO RESIDENCIAL 
Valores em Reais 

TIPO DE CONSTRUÇÃO 
GRAU DE ABSORÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 

INTENSIVO MÉDIO PEQUENO 
Apartamentos 1.053,44 877,87 614,51 

Casa ( Térrea ou Sobrado ) 1.316,81 1.053,44 790,08 
Conjuntos Horizontais 02 a 12 Unidades 1.229,02 965,66 702,30 

Conjuntos Horizontais 13 a 300 Unidades 1.141,23 877,87 614,51 
Conjuntos Horizontais + de 300 Unidades 965,66 790,08 526,72 

Casas Pré-Fabricadas 965,66 790,08 526,72 
Abrigo para Veiculos     526,72 

  

TABELA II - VALOR POR METRO QUADRADO PARA IMÓVEIS DE OUTROS USOS 
Valores em Reais 

1. USO COMERCIAL ( C ) 
C 1 - Comércio Varejista de Âmbito Local .................................................................. 877,87 
C 2 - Comércio Varejista Diversificado ........................................................................ 877,87 
C 3 - Comércio Atacadista ............................................................................................. 702,30 

2. USO SERVIÇOS ( S ) 
S 1 - Serviço de Âmbito Local ........................................................................................ 877,87 
S 2 - Serviço Diversificado ..............................................................................................  1.053,44 

S 2.2 - Pessoais e de Saude ...................................................................................... 1.229,02 
S 2.5 - Hospedagem ....................................................................................................   1.053,44 
S 2.5 - Hospedagem ( área superior a 2.500 m² com elevador) ......................... 1.316,81 
S 2.8 - De Oficinas ........................................................................................................  702,30 
S 2.9 - De Arrendamento, Distribuição e Guarda de Bens Móveis ..................... 702,30 

S 3 - Serviço Especiais .................................................................................................... 702,30 
3. USO INSTITUCIONAL ( E ) 

E 1 - Instituições de Âmbito Local ................................................................................. 877,87 
E 1.3 - Saude ..................................................................................................................   1.229,02 

E 2 - Instituições Diversificadas ....................................................................................  877,87 
E 2.3 - Saude ..................................................................................................................   1.492,38 

E 3 - Instituições Especiais ............................................................................................ 877,87 
E 3.3 - Saude ..................................................................................................................   1.492,38 

4. USO INDUSTRIAL ( I ) 



 

I 1 - Indústrias não Incômodas ...................................................................................... 877,87 
I 2 - Indústrias Diversificadas ......................................................................................... 877,87 
I 3 - Indústrias Especiais ................................................................................................. 877,87 
I - Galpão ( sem fim especificado ) ................................................................................ 702,30 

  

TABELA III - COEFICIENTE DE ATUALIZAÇÃO DOS VALORES DOS DOCUMENTOS FISCAIS PARA FINS DE 

QUITAÇÃO DO I.S.S. NA EXPEDIÇÃO DE "HABITE-SE" 
MARÇO 2017 
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4.00 ASSUNTOS DIVERSOS 
4.01 CEDFC--ARTIGOS / COMENTÁRIOS 
 

"O que motiva a mim e aos meus funcionários é fazer o que nunca foi feito". 
(Richard Branson) 

 
Empatia: a chave para uma liderança efetiva 
 
Empatia significa ter a capacidade de sentir o sentimento dos outros e perceber as coisas como eles 
percebem 
 
Por: Daniel Goleman (*) 
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Com quantas pessoas no trabalho você interage durante uma semana típica? 
 
A maior parte dos líderes que conheço não contam as suas relações envolvidas com o trabalho. 
 
No entanto, se eles escrevessem uma lista com os nomes das pessoas com quem eles interagem 
regularmente, muitos iriam além de uma simples lista e contariam detalhes sobre cada pessoa. 
 
Algumas informações poderiam estar relacionadas ao trabalho (por exemplo, como cada membro da 
equipe prefere receber feedback), e outras podem ser bem mais amplas (por exemplo, quais equipes 
esportivas são as favoritas da equipe de suporte e se um fornecedor-chave ganhou um novo neto). 
 
Fundamentalmente, liderança envolve relacionamentos. Seja você o líder de uma pequena equipe, o 
gestor de uma grande cadeia varejista ou o CEO de uma corporação global, você conduz o trabalho 
por meio dos relacionamentos com os outros. Para ser efetivo nesses relacionamentos, os líderes 
precisam entender as perspectivas das pessoas com quem eles estão trabalhando. O que os líderes 
precisam é de empatia, uma das doze competências de inteligência emocional e social para 
lideranças. 
 
O que é empatia? 
Empatia significa ter a capacidade de sentir o sentimento dos outros e perceber as coisas como eles 
percebem. Você assume um interesse genuíno pelas preocupações deles. Você pega as deixas do que 
eles estão sentindo e pensando. Com empatia, você sente emoções que não são manifestas. Você 
escuta ativamente para entender o ponto de vista da outra pessoa, os termos nos quais eles pensam 
sobre o que está acontecendo. 
 
Neurocientistas identificaram as diferentes secções do cérebro envolvidas com dois tipos distintos de 
empatia: a cognitiva e a emocional. Com a empatia cognitiva, podemos entender a perspectiva de 
outra pessoas e as forças que formaram aquela perspectiva. Com a empatia emocional, captamos os 
sentimentos de outra pessoa por meio de pistas verbais e não-verbais, e experienciamos o que ela 
sente. 
 
Empatia: uma importante habilidade de liderança 
Ter habilidades de empatia contribui para a performance de um líder? 
 
Essa é uma questão que pesquisadores do Centro de Liderança Criativa se comprometeram a 
responder quando observaram uma amostra de 6,7 mil líderes de 38 países. Eis o que eles 
descobriram: "nossos resultados revelam que empatia é positivamente relacionada com a 
performance no trabalho. Gerentes que demonstraram maior empatia diante de relatórios diretos 
têm um desempenho superior no trabalho, na visão dos seus chefes. Os resultados foram 
consistentes por toda a amostra: emoções empáticas vistas pelos subordinados prevê positivamente 
uma performance de trabalho por parte do superior ao líder". 
 
Como desenvolver empatia 
Como eu mencionei, as experiências de empatia cognitiva e emocional residem em partes específicas 
dos nossos cérebros. Dado que neurocientistas demonstraram que nossos cérebros podem mudar, 
como podemos melhorar as partes relacionadas à empatia? As chaves para promover tais mudanças 
consistem em repetir experiências e práticas. Dois dos seis hábitos das pessoas empáticas, do Centro 
de Ciência para o Bem Maior da Universidade da Califórnia, incliem curiosidade e escuta ativa. 



 

 
Quando somos curiosos, nos engajamos com os outros, mesmo estranhos, para aprender mais a 
respeito das suas perspectivas. Quando você estiver na fila do supermercado, ao invés de ficar lendo 
mensagens no seu smartphone, por que não sorrir e perguntar para a pessoa próxima como ela vai 
preparar os vegetais que estão no carrinho? Ou quando você chega cedo para uma reunião, 
perguntar à outra pessoa na espera sobre algo novo que ela aprendeu na última semana no 
emprego. 
 
Então, uma vez que você fez a pergunta, pare e realmente preste atenção às respostas. Escute tanto 
as palavras sendo ditas quanto os sentimentos por trás delas. A pessoa parece empolgada para 
preparar uma nova receita com brócolis? Ou indiferente sobre o que irá preparar para o jantar? A 
pessoa na espera para a reunião tem orgulho do que aprendeu? Ou está ansiosa acerca das 
implicações do que ela aprendeu? Responda de acordo, com um sinal de que você entendeu, e 
ofereça um comentário que ajude. 
 
Uma conversa não irá turbinar sua empatia, mas com o tempo, exercitando sua curiosidade e 
escutando atentamente aos outros, você irá desenvolver um senso mais acurado sobre como os 
outros pensam e se sentem. 
 
(*) Daniel Golemané Escritor, psicólogo e jornalista científico, é um dos maiores pensadores da área 
de negócios no mundo. É autor de 15 livros sobre psicologia, educação, ciência e liderança. Sua 
principal obra é "Inteligência Emocional", publicado pela primeira vez na década de 90.  

 

 
Desenvolvimento Econômico aprova desoneração de folha para empresa de 
contabilidade 

 
Lucas Vergílio 
Vergilio: A medida representaria um alívio tributário expressivo para o setor  
A Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços aprovou o Projeto de Lei 
6750/13, do deputado Arnaldo Faria de Sá (PTB-SP), que inclui as empresas de contabilidade no 
programa de desoneração da folha de pagamentos. 
 
O programa, previsto na Lei 12.546/11, alterou a forma de recolhimento da contribuição 
previdenciária dessas empresas. O cálculo deixou de ser feito com base na folha de pagamento e 
passou a se basear na receita bruta, reduzindo o tributo. Hoje são beneficiadas empresas de 
hotelaria, transporte de passageiros, construção civil, entre outras. 
 
Atualmente, os escritórios de contabilidade podem optar pelo pagamento do Simples Nacional, 
desde que o faturamento não ultrapasse os R$ 300 mil por mês. Após esse limite, a carga tributária 
total aumenta, em média, segundo Faria de Sá, de 17% para 29% do faturamento. 
 
Para o relator, deputado Lucas Vergilio (SD-GO), a desoneração da folha para empresas de 
contabilidade representaria um alívio tributário expressivo por ser um setor com intensiva mão de 
obra. 
 
Tramitação 
A proposta, tramita de forma conclusiva, ainda será analisada pelas comissões de Finanças e 
Tributação; e de Constituição e Justiça e de Cidadania. 
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PERT – Receita Federal institui códigos de recolhimento 
 

Receita Federal institui códigos para recolhimento de DARF e GPS referente ao Programa Especial de 
Regularização Tributária – PERT 
 
A Receita Federal, por meio de Atos Declaratórios Executivos nºs 18 e 19, publicados nesta terça-
feira (27/06), instituiu códigos de receitas para recolhimento de DARF e GPS referente adesão ao 
Programa Especial de Regularização Tributária (Pert,) de que trata a Medida Provisória nº 783/2017, 
regulamentado pela Instrução Normativa nº 1.711/2017. 
 
Confira: 
 
Código 5190 – Programa Especial de Regularização Tributária (Pert) – Demais Débitos para ser 
utilizado em Documento de Arrecadação de Receitas Federais (Darf) . 
 
Débitos Previdenciários – Códigos da GPS: 
 
I – 4141 – PERT – Previdenciário – Pessoa Jurídica; e 
 
II – 4142 – PERT – Previdenciário – Pessoa Física. 
 
O PERT foi instituído pela Medida Provisória nº 783/2017 e beneficia pessoas físicas e jurídicas, que 
poderão liquidar débitos vencidos até 30 de abril de 2017 com redução de multa e juros. 
 
Adesão ao PERT 
 
A adesão ao PERT será formalizada mediante requerimento protocolado exclusivamente no sítio da 
RFB na Internet, no endereço, a partir do dia 3 de julho até o dia 31 de agosto de 2017, e abrangerá 
os débitos indicados pelo sujeito passivo, na condição de contribuinte ou responsável. 
 
Valor mínimo de cada parcela 
 
I – R$ 200,00 (duzentos reais), quando o devedor for pessoa física; e 
 
II – R$ 1.000,00 (mil reais), quando o devedor for pessoa jurídica. 
Fonte: Siga o Fisco 

 

Cuidado com os erros no Simples Nacional 
 

O Simples Nacional, é um sistema de apuração diferenciado dos demais, para calcular o Simples 
Nacional, é necessário entrar no portal do Simples e por lá mesmo efetuar a declaração das receitas 
para emissão da guia do DAS. 



 

 
Muitos empresários pensam que os problemas que ocorrem quando uma empresa recebe um auto 
de infração do Fisco, é porque a contabilidade fez alguma coisa errada. 
 
Mas na realidade não é bem isso, a maioria das empresas são autuadas pela fiscalização por conta do 
mau controle das suas vendas com cartões. 
 
Para se ter uma ideia no mês de maio deste ano, o Fisco do estado de Goiás autuou algumas 
empresas com essas situações, e o montante dessas autuações somou cerca de 44 milhões de reais. 
 
Pelo cruzamento de dados das informações declaradas pelas empresas do Simples, com outras 
informações como as declaradas na Decred e as existentes no Siafi, a malha fiscal consegue detectar 
as empresas que efetuam vendas com cartão e não declaram esses valores no Simples Nacional. 
 
Importante reforçar que toda a venda com cartão tem de ser acobertada por documento fiscal, seja 
cupom ou Nota fiscal eletrônica mesmo. E o que ocorreu no caso de Goiás foi justamente isso, esses 
empresários não estavam fazendo a emissão destes documentos para todas as suas vendas com 
cartão. 
 
Esse tipo de malha fiscal não é exclusiva do estado de Goiás, todos os estados fazem essa verificação 
com muita frequência, e para a empresa autuada, só resta pagar ou parcelar seus débitos, é isso ou a 
mesma será excluída do Simples Nacional. 
 
Isso sem contar que em casos de autuações só a multa de ofício pode variar de 75% a 225%. 
 
Mas em geral o procedimento que o Fisco toma é o de não aplicar direto a autuação, normalmente o 
contribuinte é avisado de suas pendências, e é pedido para que o mesmo se autoregularize, ou seja, 
retifique as apurações do Simples e pague o valor da diferença. 
 
Além da verificação dos valores de vendas com cartão, existem outras formas de uma empresa ser 
autuada por irregularidades no Simples Nacional, como o cruzamento da receita bruta declarada no 
PGDAS e as notas fiscais emitidas pela empresa deduzindo destes valores a soma das notas fiscais de 
entradas emitidas em devolução. 
 
Todo cuidado é pouco quando se trata de apuração de impostos, e o Simples Nacional não foge 
disso, os auditores estão trabalhando firme para encontrar irregularidades nas apurações, então é 
necessário ter sempre um bom controle das vendas da empresa, e sempre, sempre, deve-se emitir as 
notas fiscais e declarar os seus valores na apuração do Simples Nacional. 
 
Fonte: Contabilidade na TV 

 

Microempreendedor Individual tem novas facilidades para pagar tributos 
 

Parceria entre Sebrae e governo federal tem permitido desburocratizar pagamentos e restituições 
 
Desde maio deste ano, os microempreendedores individuais (MEI) ganharam novas facilidades para 
manter em dia a contribuição mensal e reaver possíveis pagamentos efetuados em duplicidade. Nos 
últimos dois meses, foram disponibilizados, de forma on-line, a programação do débito automático e 
o pagamento do Documento de Arrecadação Simplificada do MEI (DAS-MEI), e também o pedido 



 

eletrônico de restituição de tributos federais. A partir desta segunda-feira, dia 3, os 
microempreendedores individuais também poderão, pela primeira vez, parcelar seus débitos 
tributários em até 120 meses e com parcelas mínimas de R$ 50. 
 
As melhorias do Portal do Empreendedor, que possibilita a formalização imediata dos 
Microempreendedores Individuais (MEI), e a criação de sistemas que emitem documentos fiscais 
eletrônicos e executam restituições, parcelamentos e pagamentos de tributos federais são frutos do 
Empreender Mais Simples, convênio assinado entre o Sebrae e o Governo Federal, no início do ano. 
 
A parceria prevê o aperfeiçoamento e/ou a criação de dez sistemas que irão diminuir a complexidade 
e o tempo gasto no cumprimento das obrigações tributárias, previdenciárias, trabalhistas e de 
formalização das empresas optantes pelo Simples Nacional. Para isso, o Sebrae está investindo R$ 
200 milhões até o fim do próximo ano. 
 
Restituição de tributos 
 
Os microempreendedores individuais (MEI) e as micro e pequenas empresas optantes pelo Simples 
Nacional já podem receber a restituição de tributos federais que foram pagos indevidamente ou 
acima do valor devido por meio do Portal do Simples Nacional. O pedido de ressarcimento é feito de 
forma totalmente on-line e todo o processo é concluído em até 60 dias. Com essa iniciativa, o 
empresário não precisa mais se deslocar até um posto da Receita Federal. 
 
Débito automático 
 
Os microempreendedores individuais pode optar pelo débito automático do pagamento mensal do 
Documento de Arrecadação Simplificada do MEI (DAS-MEI). Para isso basta acessar o site do Simples 
Nacional , clicar no banner da solicitação de Débito Automático. O MEI que quiser fazer essa opção 
deve possuir uma conta em um dos 11 bancos conveniados. 
 
Pagamento on-line 
 
Os MEI que são correntistas do Banco do Brasil podem efetuar o pagamento do boleto mensal pela 
internet. Para isso, é preciso emitir a guia no portal do Simples Nacional. Assim que o boleto é 
gerado, o usuário tem à disposição a opção de pagamento no Banco do Brasil. Através dessa opção, o 
usuário é levado para o ambiente do banco, onde é feita a verificação da senha de sua conta 
corrente. Confirmado o pagamento, o usuário receberá um comprovante de pagamento detalhado 
com o valor de cada tributo pago. 
 
Renegociação 
 
Os MEI que possuem boletos mensais em aberto, até maio de 2016, poderão parcelar os débitos em 
até 120 meses, a partir da próxima segunda-feira (3). O número mínimo de parcelas é duas e o valor 
de cada prestação deve ser de pelo menos R$ 50. O prazo para aderir ao programa de renegociação 
das dívidas em até 120 parcelas é de 90 dias, ou seja, os MEI com parcela em atraso têm até o dia 2 
de outubro para aproveitar essa oportunidade. Quem perder esse prazo poderá continuar dividindo 
os débitos, mas o parcelamento será de apenas 60 meses. A solicitação de adesão será feita por meio 
do site da Receita Federal. 
 
Postado por: Osni Alves Jr. 

 



 

Parcelamento de débitos do MEI e do PERT: adesão começa hoje 
 

A partir de hoje, 3, está disponível no site da Receita Federal do Brasil a regularização de débitos do 
Microempreendedor Individual (MEI) e o Programa Especial de Regularização Tributária (PERT). 
 
Os contribuintes poderão acessar a plataforma online para realizar o parcelamento de seus débitos, 
seja pessoa física ou jurídica, possibilitando um processo mais rápido de negociação de dívidas 
mediante requerimento ou emissão de parcelamento. Através do portal, também poderá ser 
programada a desistência de parcelamentos anteriores ou simplesmente acessado o andamento de 
pedidos já feitos.          
 
O serviço referente ao MEI estará disponível no endereço eletrônico: 
 
https://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional 
(menuSimei> Serviços > Parcelamento > Parcelamento de Débitos do MEI) 
 
ou em https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx         
 
Já o PERT será acessível exclusivamente pelo Portal e-CAC do sítio da Receita Federal. 
Com informações Receita Federal do Brasil 
 

Fintechs de crédito tomam espaço deixado por bancos nos empréstimos para 
pequenas empresas 

 
Por Aluisio Alves 
As plataformas financeiras digitais, as fintechs, estão ampliando crédito para micro e pequenas 
empresas, segmentos que têm enfrentado o escassez dos empréstimos pelos grandes bancos 
comerciais, que estão mais interessados em priorizar operações menos arriscadas. 
 
A concentração dessas instituições em nichos tem feito os financiamentos chegarem a públicos que 
vão desde empreendedores pessoa física até companhias com várias dezenas de milhões de reais de 
faturamento anual. 
 
Na parte mais baixa do setor, a entrada das fintechs nesse universo foi uma consequência dos 
empréstimos tomados por pessoa física para serem usados na pessoa jurídica, como no caso da 
Geru, que financia em geral até 50 mil reais por cliente. 
 
"Percebemos que parte relevante dos empréstimos têm ido para profissionais liberais que estão 
investindo no próprio negócio", disse o sócio fundador da Geru, Sandro Reiss. 
 
Na Creditas, criada em 2012 e que se apresenta como plataforma digital de empréstimos, um terço 
da base de clientes busca crédito para financiar o próprio negócio por meio de inclusão de garantias 
como imóvel ou veículo. O saldo da carteira ativa da empresa terminou 2016 em 135 milhões de 
reais. 
 
Para negócios como esses, ter de saída a base de dados e o histórico de crédito do cliente de varejo 
diminui bastante o risco das operações. Com base nessa lógica, o Banco Inter, que montou uma 
plataforma há três anos com foco no varejo, está começando a abrir contas digitais para pequenas 
empresas, num primeiro momento apenas para quem já é cliente pessoa física. 



 

 
Os próximos alvos do Inter serão antecipação de recebíveis e os fornecedores de grandes 
conglomerados, como já faz como os de Vale e da construtora MRV, diz o presidente da instituição 
Banco Inter, João Vítor Menin. 
 
Sem capital e estrutura suficientes para lidar com negócios que demandam mais recursos e para os 
quais uma modelagem de risco é bem mais complicada, as fintechs que atendem empresas com 
faturamento a partir da casa do milhão de reais têm optado por ferramentas que ajudam a filtrar os 
riscos, em vez de emprestarem elas mesmas. 
 
É o caso do chamado "peertopeer", plataformas de empréstimos que ligam investidores a tomadores 
de crédito, um modelo para o qual ainda não há regulação específica no país. 
 
Uma das mais conhecidas nesse negócio setor, a Biva, afirma já ter intermediado cerca de 30 milhões 
de reais em empréstimos desde que foi criada há dois anos. A fintech oferta juros de 1,7 a 6,3 por 
cento ao mês para tomadores e retorno médio de 22 por cento ao ano aos investidores. 
 
"Ainda tem muito potencial para crescer porque as taxas bancárias são muito altas e o acesso ao 
crédito é restrito para pequenas empresas", diz o sócio fundador, Jorge Vargas Neto. 
 
Uma variante desse modelo é o formato de leilão, em que tomadores de empréstimos se registram 
num portal e apresentam garantias e informações que municiam eventuais doadores de recursos, 
como bancos médios, fundos de investimento, financeiras, que podem concorrer para apresentar as 
melhores condições, incluindo prazos e taxas. 
 
"É um caminho para tentar superar a ineficiência do sistema de crédito no Brasil, que é mais 
acentuada nas operações para pequenas e médias empresas", diz o Dan Cohen, sócio e fundador da 
F(x), que usa algoritmos para tentar aproximar os perfis desejados por credores e tomadores. 
 
Criada há pouco mais de um ano, a F(x) atende empresas com receita de até 70 milhões de reais 
anuais. Segundo Cohen, o portal tem cerca de 350 milhões de reais em propostas listadas. 
 
Na semana passada, o próprio Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) 
lançou um portal na Internet para agilizar a concessão de linhas de crédito para micro e pequenas 
empresas, que também usa o conceito de leilão. 
 
Esta é uma aposta do banco para tentar se desvencilhar da pecha de em tese ser o maior responsável 
por apoiar os pequenos negócios, mas na prática os empréstimos para esse público terem barreiras 
burocráticas quase intransponíveis. 
 
"E nós vamos trabalhar com as fintechs para repassar crédito às pequenas empresas", disse Ricardo 
Luiz de Souza Ramos, diretor do banco de fomento, ao lançar o portal. 
 
O movimento acontece no momento em que os grandes bancos do país têm evitado novas 
concessões para empresas de menor porte, setor no qual os altos níveis de informalidade 
normalmente tornam a análise de crédito um processo quase artesanal e, por isso mesmo, 
normalmente apresentam elevados níveis de calotes. 
 
No Banco do Brasil a carteira para pequenas e médias empresas caiu 28,5 por cento em 12 meses até 
março e 10,6 por cento desde dezembro. No Itaú Unibanco, a carteira total para micro, pequenas e 



 

médias empresas caiu 2,6 por cento em um trimestre e 8,6 por cento na comparação anual. E no 
Bradesco, a queda nessa linha foi de 6,6 por cento em 12 meses. 
 
Segundo levantamento do Banco Interamericano de Desenvolvimento (Bid) e da aceleradora de 
empresas de tecnologia Finnovista divulgado em maio, o Brasil tem 230 de 703 fintechs da América 
Latina que operam em vários segmentos do mercado financeiro que vão desde bancos digitais até 
empresas de soluções de pagamentos, educação financeira e gestão de finanças pessoais e 
empresariais. 
 
http://www.dci.com.br/industria/fintechs-de-credito-tomam-espaco-deixado-por-bancos-nos-
emprestimos-para-pequenas-empresas-
id635576.html?utm_source=akna&utm_medium=email&utm_campaign=Press+Clipping+Fenacon+-
+04+de+julho+de+2017 

 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) - Declaração para inscrição de entidade 
domiciliada no exterior - Inclusão 

 
Foi publicado no DOU de hoje (4.7.2017), o Ato Declaratório Executivo COCAD nº 7/2017, que inclui o 
modelo de solicitação de inscrição junto ao CNPJ para empresas domiciliadas no exterior à Instrução 
Normativa RFB nº 1.634/2016, que dispõe sobre o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ). 
 
O novo modelo de declaração, que pode ser utilizado a partir de 4.7.2017, deve ser devidamente 
preenchido pelo representante legal da entidade domiciliada no exterior e levado à apreciação 
Receita Federal do Brasil para deferimento 
 
Para mais informações, acesse a íntegra do ADE COCAD nº 7/2017. 
Equipe Thomson Reuters - Checkpoint. 

 

7 serviços adicionais que um contador pode oferecer. 
 

Num mercado cada vez mais competitivo, apresentar diferenciais que possam agregar valor ao seu 
cliente pode ser fundamental para que você consiga novas contas. 
 
Por isso, é sempre bom ter na sua empresa de contabilidade um leque de serviços adicionais para ser 
vendidos separadamente. 
 
Pensando nesta ideia, listamos aqui sete serviços adicionais que um contador pode oferecer para 
posicionar o seu serviço como Premium e se destacar perante os concorrentes. Vamos nessa? 
 
1. Assessoria Contábil 
 
Administrar uma empresa envolve um aprendizado de diversas competências que com certeza vão 
tirar o foco do empresário do que ele sabe fazer melhor. Além disso, subestimar a necessidade de 
controle sobre as informações contábeis é algo comum em pequenas empresas, mas aquelas que 
começam a amadurecer despertam uma demanda crescente. 
 
Isso porque gestão contábil independe do porte da empresa, regime tributário ou mesmo setor de 
mercado. Estar em conformidade com as atualizações legislativas, emitir relatórios, respeitar datas 

http://www.dci.com.br/industria/fintechs-de-credito-tomam-espaco-deixado-por-bancos-nos-emprestimos-para-pequenas-empresas-id635576.html?utm_source=akna&utm_medium=email&utm_campaign=Press+Clipping+Fenacon+-+04+de+julho+de+2017
http://www.dci.com.br/industria/fintechs-de-credito-tomam-espaco-deixado-por-bancos-nos-emprestimos-para-pequenas-empresas-id635576.html?utm_source=akna&utm_medium=email&utm_campaign=Press+Clipping+Fenacon+-+04+de+julho+de+2017
http://www.dci.com.br/industria/fintechs-de-credito-tomam-espaco-deixado-por-bancos-nos-emprestimos-para-pequenas-empresas-id635576.html?utm_source=akna&utm_medium=email&utm_campaign=Press+Clipping+Fenacon+-+04+de+julho+de+2017
http://www.dci.com.br/industria/fintechs-de-credito-tomam-espaco-deixado-por-bancos-nos-emprestimos-para-pequenas-empresas-id635576.html?utm_source=akna&utm_medium=email&utm_campaign=Press+Clipping+Fenacon+-+04+de+julho+de+2017


 

de pagamentos e recolhimentos de tributos, assim como evitar a inadimplência é fator comum para 
todas as empresas. Ninguém escapa. 
 
Portanto, orientação estratégica ao negócio para garantir a manutenção da empresa na legalidade e 
também trazer eficiência na administração dos recursos é um serviço adicional que todo escritório de 
contabilidade pode ofertar com valores personalizados. 
 
2. Atendimento Online 
 
Um dos diferenciais que mais conquista os clientes hoje em dia é o suporte online. Ter um parceiro 
tecnológico que permita você ofertar ferramentas de gestão com o cliente totalmente na nuvem, 
sem a necessidade de instalar softwares é uma excelente pedida. 
 
Afinal, tudo que as empresas querem é resolver problemas e aperfeiçoar seus negócios, portanto, é 
natural que elas busquem serviços modernos e que correspondam à realidade do mercado. 
 
3. Alteração de Contratos 
 
Assim como na vida, as coisas vão mudando e muitas vezes são necessárias correções de rota. Isso 
também acontece nas empresas, às vezes na forma de gestão ou às vezes na estrutura legal. 
 
Desta forma, a mudança da Razão Social, do Nome Fantasia, do Capital Social, do Objeto Social, das 
atividades comerciais e do endereço da empresa são alguns exemplos de alteração contratual que 
podem ser realizadas também com o auxílio de contadores. 
 
E este é um serviço avulso que pode ser cobrado de acordo com a necessidade. É possível criar um 
valor fixo para eles, desde que o protocolo do processo físico nos órgãos públicos varie de caso a 
caso. 
 
4. Abertura de Filiais 
 
Necessidade de expandir os negócios é sempre um bom sinal, afinal de contas a empresa está 
buscando novas oportunidades e ampliando sua atuação. Mas para realizar a abertura com eficiência 
ela precisa de ajuda contábil. 
 
Existem diversas orientações e procedimentos preliminares, como correr atrás de documentos 
necessários, ainda mais se a Filial for em outro Estado. Um cliente que está pensando grande e 
planeja crescer vai levar isso em consideração e buscará por escritórios contábeis e contadores que 
possuam o serviço. 
 
Sendo assim, uma ótima maneira de se posicionar para conseguir uma carteira de clientes em franca 
expansão é ofertar abertura de filiais. Trabalhe nesta frente para garantir contas mais duradouras. 
 
5. Certidões Negativas Diversas 
 
As certidões negativas são um dos tipos possíveis de certidões de regularidade e são emitidas pelas 
órgãos públicos com o objetivo de informar a situação da Pessoa Jurídica em relação a estes órgãos. 
 



 

Portanto, ela tem a finalidade de comprovar que o contribuinte não possui pendências junto ao 
órgão que a gerou. Existem diversas situações que uma empresa precise entregar uma certidão 
negativa, tais como: 
 
Solicitação de financiamento 
Compra e Venda de Imóveis 
Espólio 
Concorrência Pública 
Licitações 
Auditorias 
Saída definitiva do país 
As principais certidões negativas já podem ser retiradas pela internet, porém é trabalhoso e exige 
conhecimento, fato este que faz muitas empresas optar por usar um bom contador para realizar esta 
tarefa. 
 
6. Homologações Sindicais 
 
Fornecer um atendimento ao departamento de recursos humanos das empresas, principalmente as 
pequenas, pode ser uma atividade extra interessante. Quando um contrato de trabalho termina, é 
necessário que ele passe por um processo de homologação no sindicato da categoria e também no 
Ministério do Trabalho. 
 
Um funcionário do sindicato e do MTE (Ministério do Trabalho e Emprego) vai conferir toda a 
documentação relativa à rescisão, e esta pode ser realizada por um contador qualificado. Embora 
não seja algo muito complexo, você pode verificar o perfil da clientela que conquistou e verificar a 
frequência com que as empresas passam por este processo. 
 
Se o volume for alto, pode ser uma excelente oportunidade ofertar este tipo de serviço. 
 
7. Controle do Imobilizado 
 
Se você trabalha com empresas médias ou de grande porte, uma oportunidade também está no 
ativo imobilizado. Realizar o controle é fundamental para estas empresas economizarem dinheiro. 
 
Não é para menos, é possível obter benefícios fiscais da depreciação, recuperar tributos (PIS, COFINS 
e ICMS) , diminuição das perdas por extravio, economizar tempo, realizar investimentos e definir 
uma política de baixa do imobilizado. 
 
Sendo assim, um bom controle do ativo imobilizado vai contribuir de muitas formas para a empresa 
economizar recursos e com certeza ela procurará um escritório contábil que auxilie nesta 
empreitada. 
 
Fonte: Blog SAGE 

 

Pis e Cofins sobre o ICMS e a possível armadilha 
 

A União deve pedir (ou pediu) ao STF que module os efeitos de seu julgamento que concluiu pela 
incidência do PIS e da COFINS sobre o ICMS. 
 



 

Logicamente incensurável. Até as pedras podem saber que tributo não pode ser base de cálculo de 
tributo. Entretanto, nesta República de Bizâncio, uma interminável e perdida no tempo discussão 
sobre o tema foi travada. 
 
Ocorre que, enquanto a discussão agita o cérebro, para o contribuinte mexe no bolso. Assim, diante 
de um tributo de constitucionalidade duvidosa, a depender de um pronunciamento do STF a perdido 
de vista, o que fazer? Por mais que os contribuintes ou seus advogados tenham absoluta convicção 
da inconstitucionalidade, quem pode pronunciar o vício e a consequente invalidade da respectiva lei 
é a Justiça, materializada em nossa Suprema Corte Constitucional. As decisões dos juízes inferiores 
sempre estarão sujeitos a invariáveis recursos do Fisco. Como se sabe, uma década é pouco para 
tanto. 
 
Nesse interregno, o que fazer? A conduta mais prudente é ir a Juízo, mas não somente com o pedido 
declaratório. Fazê-lo acompanhado de uma medida cautelar e depósito mensal da diferença devida. 
Se o resultado não for favorável, o Fisco levanta o valor deposito e “tollitur quaestio”. Ao contrário, 
firmar-se na posição e recolher apenas o que se entende devido, por mais inteligente e culto que seja 
o entendimento do contribuinte, poderá ser uma ação temerária. 
 
É que a lei regulatória das ações de inconstitucionalidade (lei nº 9.868, de 1999), em seu art. 27, 
dispõe que o STF pode “modular” os efeitos temporais de seus julgamentos de inconstitucionalidade. 
O critério também é adotado pela Corte nos processos subjetivos. Menos pudicos e mais literais que 
os Ministros brasileiros, os do Tribunal Constitucional Português falam diretamente em 
“manipulação” desses efeitos. 
 
Significa isso que uma lei jamais é inconstitucional, por si só, desde seu nascimento. Passa a ser 
inconstitucional, a partir do momento do pronunciamento definitivo da Suprema Corte, a depender 
da vontade de seus Ministros. É fácil perceber o poder – inaceitável – que esse sistema dá a essas 
Supremas Cortes Constitucionais. O processo só é posto em pauta de acordo com as decisões da 
Presidência do Tribunal. Consequentemente, uma lei poderá ser declarada inconstitucional depois de 
três anos; outra depois de cinco e outra depois de dez. Enquanto isso, poderá produzir seus nefastos 
efeitos. Sim, nefastos, porquanto assim se presumem todas as expressões normativas contundentes 
da Constituição. 
 
Fica ao arbítrio do Plenário da Corte dizer se a lei deve ser considerada inconstitucional desde o 
princípio, ou se apenas de seu julgamento (efeitos “extunc” ou “ex nunc”). Logo, se “ex nunc”, a 
inconstitucionalidade da incidência do PIS e COFINS sobre o ICMS só valerá a partir do julgamento do 
STF, como quer a União. Em relação ao período anterior, valerá a lei e o contribuinte será 
considerado devedor. 
 
Muitos lembram-se do episódio da CSSLL, devida pelos prestadores de serviço. Havia uma Súmula do 
STJ (Superior Tribunal de Justiça), que a disciplinava em favor do contribuinte. Claro que a grande 
maioria dava crédito ao entendimento do STJ. O STF firmou posição contrária, mandou às calendas a 
Súmula e, pior, não modulou os efeitos, declarando, pois, a inconstitucionalidade desde o início. 
Todos os contribuintes que seguiram o STJ ficaram devedores – por importâncias acumuladas – do 
Fisco, salvo se tivessem efetuados aqueles depósitos cautelares. Um flagrante e deplorável exemplo 
de falta de sincronia e unidade mínima entre os órgãos superiores da justiça e de insegurança 
jurídica. 
 
Visto que a tendência é fiscalista, sobretudo num momento de crise financeira do Estado, da qual os 
contribuintes não foram responsáveis, e o arbítrio, puro e simples, é a energia ministerial do efeito 



 

“modulador”, nesta hipótese é admissível supor que o entendimento favorável ao contribuinte seja 
considerado como seu marco inicial determinante, sem retroagir (efeito “ex nunc”). 
 
A consequência será que os contribuintes que não pagaram o PIS e a COFINS sobre o ICMS, durante 
longo, longo tempo transcorrido, deverão fazê-lo, em princípio de um jato. Só estarão livres em 
relação às parcelas que incidiriam a partir do acórdão do STF. É manifestação de uma balbúrdia que 
comprime os contribuintes brasileiros e, não raro, levam empresas a quebrar. Esperemos que o STF 
rejeite o pedido da União, por equidade e justiça. É a nossa realidade. 
 
Fonte: Revista Dedução 

 

Receita abre parcelamento de dívidas para micro empreendedores individuais 
 

Começou dia 3/07 o prazo para os microempreendedores individuais (MEIs) pedirem o parcelamento 
de dívidas com a Receita Federal. 
 
Os débitos apurados na forma do Sistema de Recolhimento em Valores Fixos Mensais dos Tributos 
abrangidos pelo Simples Nacional (Simei) até a competência do mês de maio de 2016 poderão ser 
pagos em até 120 prestações. 
 
O pedido de parcelamento deverá ser apresentado a partir de hoje até 2 de outubro de 2017, das 8h 
às 20h, horário de Brasília, exclusivamente por meio do site da Receita Federal , do portal e-CAC ou 
do portal do Simples Nacional. Para o parcelamento, não é necessária apresentação de garantia. O 
valor mínimo das parcelas é R$ 50. 
 
É a primeira vez, desde a criação do MEI, em 2009, que o governo abre um programa de 
parcelamento de débitos. 
 
De acordo com a instrução normativa que disciplina o parcelamento, não podem ser parcelados 
débitos, como os inscritos em Dívida Ativa da União, os relativos aos Impostos sobre Operações 
ferentes à Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação e sobre Serviços de Qualquer Natureza inscritos em dívida ativa 
dos estados ou municípios, além de multas por descumprimento de obrigação acessória e débitos 
relativos à contribuição previdenciária descontada de empregado. 
 
No parcelamento será possível reduzir o valor da multa. Haverá redução de 40% se o requerimento 
for feito no prazo de 30 dias, contado da data em que foi notificado do lançamento ou de 20% se o 
pedido de parcelamento for feito no prazo de 30 dias, contado da data em que foi notificado da 
decisão administrativa de primeira instância. 
 
Fonte: Agência Brasil 

 

Receita Normatiza Parcelamento do MEI 
 

A Receita Federal, através da Instrução Normativa RFB 1.713/2017, normatizou o parcelamento de 
débitos tributários do Microempreendedor Individual (MEI) . 
 
Os débitos para com a Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), apurados na forma do Sistema 
de Recolhimento em Valores Fixos Mensais dos Tributos abrangidos pelo Simples Nacional (Simei) 



 

até a competência do mês de maio de 2016, devidos pelo Microempreendedor Individual (MEI) , 
poderão ser parcelados em até 120 (cento e vinte) prestações mensais e sucessivas. 
 
O parcelamento não se aplica: 
 
I – aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União (DAU); 
 
II – aos débitos relativos ao ICMS e ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) inscritos 
em dívida ativa do respectivo ente; 
 
III – às multas por descumprimento de obrigação acessória; e 
 
IV – aos débitos relativos à contribuição previdenciária descontada de empregado ou decorrente de 
sub-rogação, nem àqueles cujos fatos geradores tenham ocorrido antes da opção pelo Simei. 
 
O pedido de parcelamento deverá ser apresentado a partir das 8 horas do dia 3 de julho até às 20 
horas do dia 2 de outubro de 2017, horário de Brasília, exclusivamente por meio do sítio da RFB na 
Internet, no endereço , do Portal e-CAC ou do Portal do Simples Nacional. 
 
O parcelamento de débitos do MEI cujos atos constitutivos estejam baixados será requerido em 
nome do titular. 
 
Somente produzirão efeitos os pedidos de parcelamento formulados com o correspondente 
pagamento tempestivo da 1ª (primeira) prestação. 
 
O valor das prestações será obtido mediante divisão da dívida consolidada pelo número máximo de 
até 120 (cento e vinte) parcelas, observado o valor mínimo de R$ 50,00 (cinquenta reais) por parcela. 
 
O valor de cada prestação, inclusive da parcela mínima, será acrescido de juros equivalentes à taxa 
referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para títulos federais, acumulada 
mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da consolidação até o mês anterior ao do 
pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo 
efetuado. 
 
O pagamento das prestações deverá ser efetuado mediante Documento de Arrecadação Simplificada 
do Microempreendedor Individual (DAS-MEI). 
 
Fonte: Blog Guia Tributário 

 

DCTF: Receita esclarece dúvida sobre Instrução Normativa nº 1.646 
 

Atendendo a questionamentos enviados para Fenacon sobre DCTF, a Receita Federal enviou a 
seguinte orientação: 
 
A Instrução Normativa RFB nº 1.646, de 30 de maio de 2016, realizou adequações na Instrução 
Normativa RFB nº 1.599, de 11 de dezembro de 2015, que dispõe sobre a Declaração de Débitos e 
Créditos Tributários Federais (DCTF) , e na Instrução Normativa RFB nº 
 



 

1.605, de 22 de dezembro de 2015, que dispõe sobre a Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica 
(DSPJ) – Inativa 2016, com o intuito de unificar e uniformizar informações prestadas à Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB). 
 
2. Anteriormente, as informações relativas à inatividade ou a falta de débitos a declarar de uma 
pessoa jurídica podiam ser obtidas na DCTF ou na DSPJ – Inativa, essa situação obrigava que as 
pessoas jurídicas não sujeitas ao Simples Nacional acompanhassem as normas de duas declarações 
para o cumprimento adequado de suas obrigações acessórias. 
 
3. Quando a situação de inatividade ocorresse no curso do ano-calendário, a pessoa jurídica estaria 
obrigada ainda à entrega de DCTF e somente no segundo ano subsequente ao fato teria 
oportunidade de informar tal situação à RFB por meio da DSPJ – Inativa. 
 
4. Para se evitar estas situações, as informações relacionadas à inatividade de pessoas jurídicas 
passaram a ser declaradas unicamente na DCTF, nos moldes da informação sobre a inexistência de 
débitos a declarar. Com isso, a DSPJ – Inativa poderá ser extinta a partir do ano de 2017. 
 
5. De acordo com as novas regras, as pessoas jurídicas que não tenham débitos a declarar ou que 
passem se enquadrar na situação de inatividade deixam de apresentar DCTF a partir do 2º (segundo) 
mês em que permanecerem nessas condições. Excepcionalmente elas deverão apresentar DCTF 
relativas: 
 
– ao mês de janeiro de cada ano-calendário; 
 
– ao mês de ocorrência dos seguintes eventos: extinção, incorporação, fusão e cisão parcial ou total; 
 
– ao último mês de cada trimestre do ano-calendário, quando no trimestre anterior tenha sido 
informado que o pagamento do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) seria efetuado em quotas; e 
 
– ao mês subsequente ao da publicação da Portaria Ministerial que comunicar a oscilação da taxa de 
câmbio, na hipótese de alteração da opção pelo regime de competência para o regime de caixa 
prevista no art. 5º da Instrução Normativa RFB nº 1.079, de 3 de novembro de 2010. 
 
6. Com exceção dos casos acima informados, as pessoas jurídicas que não tenham débitos a declarar 
e as inativas voltarão a apresentar DCTF apenas a partir do mês em que possuírem débitos. Não 
haverá, então, distinção entre as obrigações acessórias a serem cumpridas pelas pessoas jurídicas 
que não tenham débitos a declarar e pelas pessoas jurídicas inativas. 
 
7. Para uma pessoa jurídica que permaneça sem débitos a declarar ou na situação de inatividade por 
repetidos exercícios, bastará a entrega da DCTF relativa ao mês de janeiro para manter sua inscrição 
no CNPJ na situação ativa. 
 
8. Excepcionalmente para o ano-calendário de 2016, como não havia previsão de apresentação da 
DCTF de janeiro por pessoas jurídicas inativas, estabeleceu-se a regra de que a DCTF de janeiro de 
2016 deverá ser apresentada até o 15º (décimo quinto) dia útil do mês de julho de 2016. Trata-se da 
prestação da informação de inatividade do ano-calendário de 2016, que somente seria apresentada 
em março de 2017, caso a DSPJ – Inativa ainda existisse. Em março de 2017, a pessoa jurídica que 
não tiver débitos a declarar ou estiver inativa irá apresentar a DCTF de janeiro relativa ao ano-



 

calendário de 2017 e, então, as obrigações estarão totalmente unificadas nesta declaração também 
no que concerne aos prazos de cumprimento. 
 
9. Observe-se que será permitida a entrega da DCTF de janeiro de 2016 sem utilização de certificado 
digital pelas empresas inativas que tenham apresentado a DSPJ – Inativa 2016. Esta dispensa se 
justifica para que os contribuintes tenham tempo hábil para obtenção do documento, uma vez que o 
Programa Gerador da Declaração (PGD) da DCTF exige a utilização de certificado digital e a DSPJ – 
Inativa 2016 podia ser apresentada sem a utilização desse dispositivo. 
 
10. A DSPJ – Inativa 2016 também era exigida das pessoas jurídicas inativas nos casos de extinção, 
incorporação, fusão ou cisão parcial ou total ocorridos no ano-calendário de 2016, mas, tendo em 
vista que DCTF nessas situações já deve ser apresentada, foram revogados os dispositivos da 
Instrução Normativa RFB nº 1.605, de 2015, que tratam da apresentação da DSPJ – Inativa 2016 na 
ocorrência desses eventos. Dessa forma, não serão mais aceitas DSPJ – Inativa 2016 referente a 
situações especiais ocorridas no ano de 2016, devendo ser entregue a DCTF correspondente à 
situação especial. 
 
11. Por fim, na Instrução Normativa RFB nº 1.599, de 2015, referente à DCTF, houve ainda um 
esclarecimento quanto à regra relativa à apresentação da declaração por Microempresas (ME) e 
Empresas de Pequeno Porte (EPP) enquadradas no Regime Especial Unificado de Arrecadação de 
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples 
Nacional) e sujeitas à Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB). 
 
A nova redação deixou mais clara a necessidade de apresentação de DCTF somente pelas empresas 
optantes pelo Simples Nacional que são do ramo de construção, ao delimitar a referência aos incisos 
IV e VII do caput do art. 7º da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011. 
 
Além disso, na apresentação da DCTF essas empresas devem declarar os valores referentes à CPRB, 
bem como os valores dos impostos e contribuições, devidos na qualidade de contribuinte ou 
responsável, de que tratam os incisos I, V, VI, XI e XII do § 1º do art. 13 da Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006. Esclarece-se, outrossim, que somente deverá haver a apresentação, por 
essas empresas, de DCTF relativa às competências em que houver valor de CPRB a informar. 
 
Coordenador-Geral de Arrecadação e Cobrança – Codac/Suara 
 
Fonte: LegisWeb 

 

Simples Nacional 2018: confira as novas tabelas e limites 
 

O regime tributário Simples Nacional 2018 vai receber grandes mudanças em 2018, com a entrada de 
novas atividades, novos limites de faturamento e redutor da receita, além de alterações nas 
alíquotas. Por isso, é muito comum surgirem dúvidas sobre as novas tabelas e limites que entrarão 
em vigor a partir de 1º de janeiro de 2018. 
 
 
Para enquadrar a sua empresa no Simples Nacional, é preciso ter conhecimento dos novos tetos de 
faturamento, entender os percentuais de impostos e fazer os cálculos. Vamos lá? 
Limites do Simples Nacional 2018 
 



 

O limite máximo de receita bruta anual para pequenas empresas optantes pelo regime de tributação 
Simples Nacional vai subir de R$ 3,6 milhões para R$ 4,8 milhões. O valor equivale a uma média 
mensal de R$ 400 mil de receita. Microempresas poderão faturar até R$ 360 mil ao ano e as 
Empresas de Pequeno Porte, R$ 4,8 milhões ao ano. 
 
Os Microempreendedores Individuais (MEI) terão também um novo teto que passará de R$ 60 mil 
para R$ 81 mil ao ano, passando de uma média de R$ 5 mil ao mês para R$ 6,75 mil. 
Novas Alíquotas do Simples Nacional 2018 
 
A alíquota simples sobre a receita bruta mensal deixará de existir. Em 2018, a alíquota será maior, 
porém com um desconto fixo dependendo da faixa de enquadramento da empresa de acordo com 
seu faturamento. 
Portanto, a alíquota dependerá do cálculo que leva em consideração o faturamento bruto 
acumulado nos últimos doze meses e um desconto fixo. Em outras palavras, redução de carga 
tributária para algumas empresas e aumento para outras, por isso a importância de estar atento às 
mudanças. 
Novas Tabelas do Simples Nacional 2018 
 
Para você se familiarizar com as novas tabelas, vamos passar pelo resumo dos cinco anexos criados 
pela Lei Complementar n.º 155, que alterou a Lei Complementar n.º 123. Vale destacar que a 
quantidade de faixas de faturamento caiu de 20 para apenas 6. 
 
Antes de mais nada, descubra em qual anexo a sua empresa está enquadrada. Então, o cálculo que 
deve ser feito é o seguinte: receita anual total durante o ano multiplicado pela alíquota indicada. 
Depois, é só descontar o valor apontado e dividir o valor final pela receita anual bruta total. 
 
Em suma: (RBT12 * Aliq) – PD/RBT12 
RBT12: Receita Bruta Total acumulada nos doze meses anteriores 
Aliq: alíquota nominal constante (anexos I e V da Lei Complementar) 
PD: parcela de deduzir constante (anexos I e V da Lei Complementar) 
Anexo I do Simples Nacional 2018 
 

Participantes: empresas de comércio (lojas em geral) 
  
Receita Bruta Total em 12 meses Alíquota Quanto descontar do valor recolhido 
Até R$ 180.0000,00 4% 0 
De 180.000,01 a 360.000,00 7,3% R$ 5.940,00 
De 360.000,01 a 720.000,00 9,5% R$ 13.860,00 
De 720.000,01 a 1.800.000,00 10,7% R$ 22.500,00 
De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 14,3% R$ 87.300,00 
De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 19% R$ 378.000,00 
Anexo II do Simples Nacional 2018 

Participantes: fábricas/indústrias e empresas industriais 

  
Receita Bruta Total em 12 meses Alíquota Quanto descontar do valor recolhido 
Até R$ 180.0000,00 4,5% 0 
De 180.000,01 a 360.000,00 7,9% R$ 5.940,00 
De 360.000,01 a 720.000,00 10% R$ 13.860,00 
De 720.000,01 a 1.800.000,00 11,2% R$ 22.500,00 



 

De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 14,7% R$ 85.000,00 
De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 30% R$ 720.000,00 

Anexo III do Simples Nacional 2018 

Participantes: empresas que oferecem serviços de instalação, de 
reparos e de manutenção. Consideram-se neste anexo ainda agências 
de viagens, escritórios de contabilidade, academias, laboratórios, 
serviços advocatícios, empresas de medicina e odontologia (a lista do 
Anexo III vai estar no § 5º-B, § 5º-D e § 5º-F do artigo 18 da Lei 
Complementar 123) 
  
Receita Bruta Total em 12 meses Alíquota Quanto descontar do valor recolhido 
Até R$ 180.0000,00 6% 0 
De 180.000,01 a 360.000,00 11,2% R$ 9.360,00 
De 360.000,01 a 720.000,00 13,5% R$ 17.640,00 
De 720.000,01 a 1.800.000,00 16% R$ 35.640,00 
De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 21% R$ 125.640,00 
De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 33% R$ 648.000,00 

Anexo IV do Simples Nacional 2018 

Participantes: empresas que fornecem serviço de limpeza, vigilância, 
obras, construção de imóveis (a lista do Anexo IV vai estar no § 5º-C do 
artigo 18 da Lei Complementar 123) 
  
Receita Bruta Total em 12 meses Alíquota Quanto descontar do valor recolhido 
Até R$ 180.0000,00 4,5% 0 
De 180.000,01 a 360.000,00 9% R$ 8.100,00 
De 360.000,01 a 720.000,00 10,2% R$ 12.420,00 
De 720.000,01 a 1.800.000,00 14% R$ 39.780,00 
De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 22% R$ 183.780,00 
De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 33% R$ 828.000,00 

Anexo V do Simples Nacional 2018 

Participantes: empresas que fornecem serviço de auditoria, jornalismo, 
tecnologia, publicidade, engenharia, entre outros (a lista do Anexo IV vai 
estar no § 5º-I do artigo 18 da Lei Complementar 123) 
  
Receita Bruta Total em 12 meses Alíquota Quanto descontar do valor recolhido 
Até R$ 180.0000,00 15,5% 0 
De 180.000,01 a 360.000,00 18% R$ 4.500,00 
De 360.000,01 a 720.000,00 19,5% R$ 9.900,00 
De 720.000,01 a 1.800.000,00 20,5% R$ 17.100,00 
De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 23% R$ 62.100,00 
De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 30,50% R$ 540.000,00 
Recomendamos fortemente que você acesse o site do Planalto para ler tanto a Lei 
Complementar n.º 155quanto a Lei Complementar n.º 123 atualizada e conferir em qual anexo a 
sua empresa se enquadra. Também peça ajuda ao seu contador sempre que possível. 
Prepare-se e planeje o ano que vem 



 

Muitas mudanças vão chegar com o Simples Nacional 2018. Estudar os cálculos para optar pelo 
regime tributário mais vantajoso para a sua empresa é vital. Aproveite os meses que faltam e se 
aprofunde no assunto. 
http://blog.sage.com.br/simples-nacional-2018-confira-as-novas-tabelas-e-limites/ 

Município não pode cobrar ISS sobre faturamento bruto de advogado, diz TRF-3 
Escritórios de advocacia devem recolher imposto sobre serviços (ISS) com base em 
valor fixo anual, estabelecido de acordo com o número de profissionais, e não sobre 
o faturamento bruto mensal. 
 
Assim entendeu o desembargador federal Fábio Prieto, do Tribunal Regional Federal 
da 3ª Região, ao manter sentença que proibiu o município de Campo Grande de 
cobrar o imposto com base em 5% do faturamento. 
 
O caso teve início em 2009, quando a seccional da Ordem dos Advogados do Brasil de 
Mato Grosso do Sul criticou a forma de incidência do tributo que vinha sendo exigida 
pela prefeitura da capital. Segundo a entidade, o fisco municipal contrariava as regras 
do Decreto-lei 406/68, sobre as normas gerais do ISS. 
 
A prefeitura defendeu na época o recolhimento mensal, alegando que o decreto de 
1968 foi revogado pela Lei Complementar 116/2003. Em primeiro grau, porém, a 
sentença deu razão à OAB-MS e obrigou o município a cobrar ISS de escritórios 
apenas com alíquota fixa. 
 
O município recorreu ao TRF-3, mas o desembargador relator rejeitou os novos 
argumentos, em decisão monocrática. Prieto afirmou que o Superior Tribunal de 
Justiça já pacificou o entendimento de que a sociedade civil prestadora de serviços e 
trabalhos advocatícios tem direito ao benefício fixado pelo artigo 9º, § 3º, do 
Decreto-Lei 406/68, por não ter caráter empresarial. 
 
Precedentes do STJ consideram inclusive que as sociedades uniprofissionais de 
advogados, independentemente do conteúdo de seus contratos sociais, têm 
tratamento tributário diferenciado. 
 
Na prática, a decisão reduz o valor pago em impostos para escritórios individuais, 
afirma o assessor jurídico da OAB -MS, Tiago Koutchin.  
 
Com informações da Assessoria de Imprensa da OAB-MS. 
 
0008614-02.2009.4.03.6000 
Revista Consultor Jurídico, 2 de julho de 2017 

 
Abertura de empresas poderá ser feita pela internet a partir de segunda 

 

http://blog.sage.com.br/simples-nacional-2018-confira-as-novas-tabelas-e-limites/


 

Passagem subterrânea da Praça do Patriarca, próximo de onde ficam os guichês da 
CCM em SP 
 
A abertura de empresas de baixo risco na cidade de São Paulo poderá ser feita do 
início ao fim pela internet a partir de segunda-feira (3). 
 
A iniciativa faz parte do Empreenda Fácil, programa lançado em maio pelo prefeito 
João Doria (PSDB). A iniciativa foi criada com a promessa de permitir a abertura de 
negócios em até sete dias. 
 
Como a Folha mostrou, apesar de avanços obtidos no processo (entre eles a redução 
de cinco para apenas uma visita obrigatória do empresário) a órgãos públicos, 
demora para o atendimento na prefeitura para a liberação do CCM (Cadastro de 
Contribuinte Mobiliário) impedia o cumprimento da meta. 
 
É justamente essa etapa, que era feita presencialmente após agendamento, que deve 
ser alterada na próxima semana para acontecer on-line. 
 
Para que todo o processo seja on-line, o empresário precisa de certificado digital. 
Caso contrário, terá entregar documentos impressos à Junta Comercial, por exemplo. 
 
Daniel Annenberg, secretário municipal de inovação e tecnologia, afirmou durante 
balanço do programa que o prazo do desbloqueio do CCM era de nove dias no início 
do programa e, após esforço para 
melhorar os resultados, já vinha sendo reduzido para dois dias. 
 
O secretário afirma que, até o final do ano, o prazo de abertura de empresas deve 
chegar a cinco dias. Além disso, promete seguir com redução do prazo ainda em 2018, 
para chegar a meta de dois dias 
para abrir negócios até a metade do ano que vem. 
 
Desde o lançamento do Empreenda Fácil, foram abertas 2.000 empresas em São 
Paulo. No período foram realizadas 30 mil avaliações de viabilidade (primeira etapa 
de abertura de negócios no novo sistema, 
em que o empresário verifica se pode instalar o negócio que deseja no endereço 
escolhido. 
 
No momento, o programa contempla empresas consideradas de baixo risco e que não 
precisam de vistorias de órgãos como corpo de bombeiros para começar a operar 
(80% do total, segundo a prefeitura). 
Empresas consideradas de alto risco serão consideradas em etapas seguintes, 
segundo a prefeitura. 



 

 
O relatório Doing Business, elaborado pelo Banco Mundial, aponta que o prazo de 
abertura de empresas na cidade é atualmente de 101 dias -a instituição considera 
dados coletados em 2016. 
 
O Brasil ocupa a 175ª colocação no ranking que avalia a velocidade para abrir 
negócios em 190 países elaborado pelo banco 
 
http://www1.folha.uol.com.br/mercado/2017/06/1897360-abertura-de-empresas-podera-ser-feita-
pela-internet-a-partir-de-segunda.shtml 
 

DCTF/Inativas: Como Proceder em 2017? 
 

Dúvidas e questionamentos pairam sobre as particularidades de entrega da DCTF – Declaração de 
Débitos e Créditos Tributários Federais para empresas inativas, a partir de 2017. 
 
 
Destaque-se que as pessoas jurídicas que não tenham débitos a declarar ou que passem se 
enquadrar na situação de inatividade deixam de apresentar DCTF a partir do 2º (segundo) mês em 
que permanecerem nessas condições. 
 
Excepcionalmente elas deverão apresentar DCTF relativas: 
 
– ao mês de janeiro de cada ano-calendário; 
 
– ao mês de ocorrência dos seguintes eventos: extinção, incorporação, fusão e cisão parcial ou total; 
 
– ao último mês de cada trimestre do ano-calendário, quando no trimestre anterior tenha sido 
informado que o pagamento do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) seria efetuado em quotas; e 
 
– ao mês subsequente ao da publicação da Portaria Ministerial que comunicar a oscilação da taxa de 
câmbio, na hipótese de alteração da opção pelo regime de competência para o regime de caixa das 
variações cambiais, prevista no art. 5º da Instrução Normativa RFB 1.079/2010. 
 
Para uma pessoa jurídica que permaneça sem débitos a declarar ou na situação de inatividade por 
repetidos exercícios, bastará a entrega da DCTF relativa ao mês de janeiro para manter sua inscrição 
no CNPJ na situação ativa. 
 
Lembrando que, para 2017, o prazo de entrega das DCTF/Inativas e sem débitos a declarar, relativo 
aos fatos geradores de janeiro a abril/2017, foi prorrogado para 21.07.2017, conforme Instrução 
Normativa RFB 1.708/2017. 
 
 
Fonte: Blog Guia TributárioLink: https://guiatributario.net/2017/06/30/dctfinativas-como-proceder-
em-2017/ 

 

http://www1.folha.uol.com.br/mercado/2017/06/1897360-abertura-de-empresas-podera-ser-feita-pela-internet-a-partir-de-segunda.shtml
http://www1.folha.uol.com.br/mercado/2017/06/1897360-abertura-de-empresas-podera-ser-feita-pela-internet-a-partir-de-segunda.shtml
https://guiatributario.net/2017/06/30/dctfinativas-como-proceder-em-2017/
https://guiatributario.net/2017/06/30/dctfinativas-como-proceder-em-2017/


 

Comissão amplia setores beneficiados por desoneração 

 
As empresas que hoje adotam a sistemática poderão manter a desoneração até o final do ano 
Desoneração 1A comissão mista da Medida Provisória 774/17concluiu na quarta-feira, 5, a votação 
do relatório do senador Airton Sandoval (PMDB-SP), que amplia de seis para 16 os setores 
empresariais que poderão optar pela Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB), mais 
conhecida por “desoneração da folha de pagamento”. 
 
A alíquota da CPRB vai variar conforme a atividade (veja na tabela). Para o restante dos setores, o 
recolhimento patronal para a Previdência se dará pela folha de pagamento, com alíquota de 20%. 
 
O relatório também adiou de 1º de julho para 1º de janeiro de 2018 o início da reoneração para os 
setores não contemplados no texto aprovado nesta quarta. Na prática, as empresas que hoje adotam 
a sistemática da CPRB, e que ficaram de fora do relatório aprovado, poderão manter a desoneração 
até o final do ano. 
 
Esse foi um dos pontos mais polêmicos durante o debate na comissão. O governo queria manter a 
data inicial (1º de julho) do fim da desoneração, o que permitiria arrecadar, segundo suas previsões, 
R$ 4,8 bilhões até dezembro. Com o adiamento, essa receita fica comprometida. 
 
Dificuldade 
 
O presidente da Câmara, Rodrigo Maia, disse que o relatório deve enfrentar dificuldades no Plenário 
da Casa, próxima fase da tramitação da MP. Os setores que serão reonerados alegam que terão a 
carga tributária elevada, o que pode provocar demissões. As empresas de tecnologias de informação 
e comunicação (TIC), por exemplo, afirmam que a reoneração pode levar à demissão de 83 mil 
pessoas no prazo de três anos. 
 
“A crise [econômica] é profunda, e tudo que a gente não pode é, por mais que possa gerar algum 
tipo de arrecadação, gerar desemprego e prejudicar a atividade econômica”, disse Maia. 
 
A medida provisória integra o esforço do governo para cumprir a meta fiscal de 2017, que é um 
deficit primário de R$ 138,8 bilhões para a União. No ano passado, segundo a Receita Federal, a 
desoneração provocou uma perda de arrecadação de R$ 14,5 bilhões. 
 
Condicionantes e prazos 
 
O texto aprovado, que altera a Lei 12.546/11, determina algumas condicionantes para as empresas 
manterem a contribuição patronal sobre o faturamento. Entre elas estão a redução da taxa média de 
acidentes de trabalho e a adoção de medidas para diminuir a rotatividade da mão de obra. Também 
será exigida o aumento ou a manutenção do tempo médio de permanência no emprego, tanto dos 
funcionários da empresa, quanto dos terceirizados. 
 
Como a data de vigência do fim da desoneração foi adiada para janeiro, o relatório do senador Airton 
Sandoval traz uma regra de transição para as empresas que, por força da medida provisória, já 
tinham substituído a CPRB pela contribuição patronal pela folha de pagamento. 
 



 

Essas empresas terão direito a um crédito, que será calculado pela diferença entre os dois regimes. O 
crédito poderá ser usado na compensação de débitos futuros relativos a qualquer das duas 
contribuições. 
 
Cofins 
 
Com exceção das Empresas Estratégicas de Defesa (EED), os setores beneficiados pela desoneração 
da folha terão o acréscimo de 1 ponto percentual na alíquota da Cofins-Importação, instituída pela 
Lei 10.865/04, que incide sobre bens e serviços importados. 
 
O objetivo da medida, segundo o relator, é resguardar a competitividade entre os produtos nacionais 
e os importados, com ambos sendo tributados pela venda. 
 
O texto original da MP 774 prevê a revogação do adicional de 1% sobre a alíquota da Cofins-
Importação. O adicional foi criado para fazer frente à perda de receita com a desoneração. A 
cobrança vem sendo questionada na Justiça por diversas empresas, pois o valor pago não pode ser 
creditado pelo importador. 
 
Competitividade 
 
A CPRB foi adotada a partir de 2011 com o propósito de aumentar a competitividade externa de 
alguns setores, como o de tecnologia da informação, de projeto de circuitos integrados, couro, 
calçado e confecção. Inicialmente, as empresas desses setores eram obrigadas a adotar a CPRB. 
 
Aos poucos, o Congresso foi aprovando mudanças na legislação, incluindo novos setores na 
desoneração, que chegaram a 56. A partir de 2015, a contribuição pela receita bruta tornou-se 
opcional e algumas alíquotas foram elevadas. 

 
PIS e COFINS – Receita Federal diz não a exclusão do ICMS da base de cálculo 

 
A Receita Federal mantém posição de que ainda não é permitido excluir o ICMS da base de cálculo do 
PIS e da COFINS 
 
A Receita Federal, por meio da Solução de Consulta nº 6.032/2017 (DOU de 05/07) disse não a 
exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS 
 
Para a Receita Federal o ICMS devido pela pessoa jurídica na condição de contribuinte do imposto 
(em virtude de operações ou prestações próprias) compõe a sua receita bruta, não havendo previsão 
legal que possibilite a sua exclusão da base de cálculo não cumulativa do PIS e da Cofins devidos nas 
operações realizadas no mercado interno. 
 
A edição de ato declaratório pelo Procurador-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pelo Ministro de 
Estado da Fazenda, nos termos doart. 19, II, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, sobre matéria 
objeto de jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, vincula a Administração tributária, 
sendo vedado à Secretaria da Receita Federal do Brasil a constituição dos respectivos créditos 
tributários. Entretanto, inexiste ato declaratório que trate sobre a exclusão do ICMS da base de 
cálculo do PIS e da Cofins incidentes nas operações internas. 
 



 

O Supremo Tribunal Federal declarou que o ICMS não deve compor a base de cálculo do PIS e da 
Cofins, no entanto para a Receita Federal, o contribuinte somente poderá excluir este imposto da 
base de cálculo das contribuições após edição de Ato Declaratório do Procurador Geral da Fazenda 
Nacional. 
 
Solução de Consulta nº 6.032/2017 está vinculada à Solução de Consulta COSIT nº 104/2017 e à 
Solução de Consulta COSIT nº 137/2017. 
 
Fundamentação legal: 
 
Lei Complementar n° 87/1996, art. 13; Lei n° 5.172/1966, art. 111; Lei n°8.981/1995, art. 31; Lei nº 
10.833/2003, art. 1º; Lei nº 10.637/2002, art. 1º; Lei n° 10.522/2002, art. 19; Decreto-Lei n° 
406/1968, art. 2°; Parecer Normativo CST n° 77/1986, e Convênio ICM n° 66/1988, art. 2°. 
 
Consulteintegra da Solução de Consulta nº 6.032/2017. 
 Fonte: Siga o Fisco 

 
Carta da Receita Federal para alterar dados bancários é golpe 

 
Mensagem espalhada por grupos de WhatsApp induz o contribuinte a fornecer informações sigilosas 
a sites suspeitos 
 
Carta falsa - Receita Federal 
 
Contribuinte pode ter os dados roubados se seguir as orientaçes de falsa carta da Receita Federal 
(WhatsApp/Reprodução) 
 
Mais uma tentativa de golpe envolvendo a Receita Federal se espalhou por grupos de WhatsApp nas 
últimas semanas. Uma mensagem falsa, atribuída à auditoria do órgão, diz que inconsistências no 
cadastro de dados bancários levaram pessoas a caírem na malha fina. 
 
A malha fina é o processo de verificação dos dados informados pelo contribuinte em declarações de 
Imposto de Renda. É nessa etapa em que são constatados erros e inconsistências nas informações 
apresentadas pelas pessoas físicas. 
 
Apesar de constar na carta o logotipo e o nome da Receita, o órgão esclarece que não envia 
mensagens dessa natureza por e-mail ou por redes sociais. “A única forma de atendimento online é 
feita com o login do usuário no portal da Receita Federal”, disse a assessoria de imprensa. 
 
A mensagem falsa pede para que pessoas insiram dados bancários e o número do CPF em um link 
sem identificação. Por segurança, os dados cadastrais são alterados só no Centro Virtual de 
Atendimento (e-CAC) do site da Receita. 
 
A Receita alerta que acessar endereços eletrônicos que não estejam ligados ao órgão oficial expõe o 
contribuinte a vírus e malwares, que podem roubar dados pessoais, bancários e fiscais. 
 
A carta já havia sido desmentida pela Receita em nota divulgada no dia 20 de junho. O órgão orienta 
que, ao receber esse tipo de correspondência, o contribuinte deve destruí-la e jamais acessar o link 
indicado. 



 

 
http://veja.abril.com.br/blog/me-engana-que-eu-posto/carta-da-receita-federal-para-alterar-dados-
bancarios-e-golpe/ 

 

DCTF Inativa versão 3.4: Sistema está normalizado 
 

Representantes da Receita Federal do Brasil acabam de entrar em contato como o SESCON-SP para 
anunciar a normalização do sistema de transmissão da DCTF Inativa versão 3.4. 
 
Nos últimos dias, o Sindicato recebeu diversas manifestações em seu canal de Ouvidoria, relatando 
falhas e inoperância do sistema, bem como de preocupação dos contribuintes com relação ao fim do 
prazo para o cumprimento da obrigação acessória, cuja data limite é 21/07/2017. 
 
Munida destes relatos, a Entidade encaminhou ofício a Superintendência da Receita Federal do Brasil 
da 8ª Região Fiscal solicitando providências para a situação. Após a informação da RFB e a realização 
de alguns testes, aconselhamos todos a retornar os processos de envio das declarações e alertamos 
ainda para a importância da entrega dentro do período estabelecido. 
 
Por fim, solicitamos que, caso haja algum problema na transmissão, o caso seja relatado em nosso 
Canal de Ouvidoria, para que possamos tomar as devidas providências. 
 
Atenciosamente, 
 
Márcio MassaoShimomoto, Presidente do SESCON-SP e da AESCON-SP 
 
Fonte: SESCON SP 

 

Empresa optante pelo SIMPLES: O que é preciso saber? 
 

Antigamente, ter qualquer negócio era algo caro e de manutenção burocrática complexa, além da 
imposição de muitas obrigações. 
 
Mas tudo isso foi simplificado para uma grande parcela de empreendedores a partir do ano de 2007, 
quando a Lei Complementar 123/2006, que regulamenta as empresas optantes pelo Simples 
Nacional, entrou em vigor. 
 
Basicamente, o que ocorreu foi que as novas normas descomplicaram a arrecadação de impostos e 
as obrigações fiscais, trabalhistas e de burocracia. Com isso, milhões de micro e pequenas empresas 
se beneficiaram — e a sobrevivência das pequenas sociedades e firmas individuais foi facilitada. 
 
Em comparação com as organizações maiores, a agenda tributária é consideravelmente menos 
complexa e a incidência de impostos é baixa. Ainda assim, existem obrigações que não podem deixar 
de ser cumpridas, sob pena de multas e impasse na emissão de certidões negativas de débitos. 
 
Deseja saber mais sobre o assunto? Acompanhe o post de hoje e saiba tudo sobre a tributação! 
 
Enquadramentos 
 



 

As limitações de faturamentos anuais para negócios tributados pelo Simples Nacional são de R$ 360 
mil e R$ 3,6 milhões. O primeiro valor máximo diz respeito às microempresas e o segundo, às 
pequenas. 
 
Quando as receitas brutas ultrapassam a cifra mais baixa, a organização deve mudar seu 
enquadramento de micro para pequena. Na hipótese de a ocorrência ser com a segunda, poderá 
continuar em porte pequeno, mas deverá ser tributada por Lucro Real ou Presumido. 
Impostos 
 
Mensalmente, o faturamento das empresas optantes deve ser informado através da plataforma 
constante dentro do site da Receita Federal. Obrigatoriamente, os valores devem ser colocados 
conforme atividade geradora da receita e diferença entre naturezas de geração. 
 
Ao final do procedimento, uma única guia é emitida com o total de impostos nacionais, estaduais e 
municipais a serem pagos. O documento abrange nacionalmente IRPJ, Pis/Cofins, IPI, CSLL e CPP. Ao 
estado pertinente, o ICMS é cobrado e repassado. Quando há prestação de serviços, o ISS é recolhido 
e realocado nas cidades quando há incidência. 
 
Os impostos devem ser pagos até o dia 20 de todo mês, data também limite para o fornecimento das 
informações, sob pena de multa. 
 
Para acessar o portal e utilizá-lo, deve-se ter código de acesso ou logar com certificado digital. 
 
Procedimentos trabalhistas 
 
A manutenção da folha de pagamento para o enquadramento é relativamente pouco complexa. 
 
Sobre a folha de pagamento, o empregador deve apenas depositar 8% sobre o valor bruto pago a 
cada funcionário para o fundo de garantia. O percentual do INSS, de 8% a 11%, é descontado dos 
salários dos colaboradores. Porém, é dever do empresário pagar o documento em dia. 
 
O FGTS deve ser depositado todo mês até cada dia 7 e o INSS tem vencimento no dia 20. 
 
Relatórios 
 
As guias são emitidas com a transmissão do relatório de informações previdenciárias, também com o 
sétimo dia de cada mês como prazo. A elaboração do documento é via software, disponibilizado 
pelos órgãos governamentais. Para o envio, é necessário o uso de certificado digital se o quadro de 
colaboradores ultrapassar oito pessoas. Mas o número diminuirá gradativamente. 
 
Além de providenciar mensalmente as informações, empresas optantes pelo Simples devem, 
também, enviar até cada sétimo dia corrido o CAGED. O Cadastro Geral de Empregados e 
Desempregados é uma obrigação utilizada pelo Ministério do Trabalho para acompanhar as 
movimentações de contratações e demissões no país. 
 
Anualmente, a RAIS precisa ser transmitida. A Relação Anual de Informações Sociais tem como prazo 
todo mês de março, com variação em relação ao dia limite. 
 
Redução de custos provenientes da tributação 
 



 

Organizações não optantes devem pagar mensalmente, junto à Guia da Previdência Social dos 
colaboradores, 20% sobre o total bruto da folha de pagamento referente ao INSS patronal. 
 
Com a opção pelo Simples Nacional, a cobrança é feita na guia de impostos, porém com alíquota 
muito inferior e isenção da cobrança para pessoas jurídicas em faixas de faturamento anual baixas. 
 
Declaração anual da Receita Federal 
 
Até o mês de abril de cada ano, os negócios enquadrados devem transmitir a Declaração de 
Informações Socioeconômicas e Fiscais — DEFIS. O documento é preenchido no portal do Simples 
dentro do site da Receita Federal. 
 
Os dados pedidos são referentes às contas bancárias, estoque, folha de pagamento e demais 
informações que devem ter como base os livros contábeis. 
 
Após o preenchimento, o sistema automaticamente soma os números de faturamentos mensais e 
impostos calculados e pagos. Na transmissão, a impressão é disponibilizada com o detalhamento dos 
números. 
 
Agendas de estados e municípios 
 
Os micro e pequenos empreendimentos não ficam livres de manter o cumprimento das agendas 
tributárias de estados e municípios, e precisam elaborá-los e transmiti-los. 
 
Com o pagamento de todos os tributos feitos à nação, basta que os valores sejam pegos na 
plataforma da Receita Federal se as cifras repassadas necessitarem ser informadas manualmente. 
 
Notas fiscais 
 
Atualmente, nenhum ramo de atividade pode emitir notas manuais. Todos os modelos foram 
gradativamente extintos. 
 
Para indústrias e comércios com operações que não envolvam o cliente final, é obrigatória a emissão 
da Nota Fiscal Eletrônica. Para que ela seja autorizada e sua impressão seja liberada, é indispensável 
a assinatura com certificado digital. 
 
Prestadores de serviços devem seguir as normas e leis municipais de autorização de uso das notas 
para faturamento de serviços. Em geral, os sistemas de fiscalização dos municípios exigem assinatura 
com a identidade jurídica digital, mas ainda há cidades que emitem o documento apenas com senha 
de usuário. 
 
Impedimentos para opção 
 
Não é qualquer empresa que pode optar pela tributação simplificada. A lei estabelece, além das 
vantagens e possibilidades, também os quesitos para impedimento de pessoas jurídicas: 
 
§Ter outra pessoa jurídica no quadro societário; 
§Ser empreendimento sócio de outra empresa; 
§Possuir filial no exterior; 



 

§Não é permitido que qualquer um dos sócios integre o quadro societário de outro negócio se a 
soma dos faturamentos anuais ultrapassarem R$ 3,6 milhões; 
§Acionistas residentes no exterior também impedem que o empreendimento seja optante; 
§Cooperativas, exceto de consumo, são impedidas; 
§Exercer atividade que esteja dentro das impeditivas, como administração de bens e finanças; 
§Empresas que não possuem todas as certidões negativas de débitos, por estarem em dívida com 
órgãos governamentais, não podem fazer a opção; 
§Qualquer irregularidade nos registros referentes a CNPJ, alvará ou inscrição estadual tornam 
impossível o enquadramento na tributação. 
 
Escrituração contábil 
 
As micro e pequenas empresas beneficiadas pela Lei Complementar 123/2006 estão sujeitas ao 
registro das operações diárias de qualquer natureza que movimentem dinheiro, e a influência delas 
nos resultados do empreendimento. 
 
Os livros contábeis mantidos devem ser autenticados pela Junta Comercial do estado responsável. 
 
§Diário: contém todas as ações do dia a dia, em lançamentos de partidas duplas com débito e 
crédito; 
§Balanço patrimonial: é composto por ativo (bens e direitos), passivo (obrigações) e patrimônio 
líquido (resultado advindo da diferença entre os dois grupos); 
§Demonstrativo de lucro ou prejuízo acumulado: atesta o resultado líquido ao final do exercício, 
levando em conta as mutações patrimoniais históricas; 
§Demonstração de resultado do exercício: apura o lucro líquido apenas do ano referente ao livro. 
 
Opção 
 
Para enquadrar uma empresa não basta verificar prós e contras e proceder com o pedido no portal 
da Receita Federal. É importante cuidar para que os prazos não sejam ultrapassados e verificar se 
ainda estão em curso. 
 
Novas pessoas jurídicas têm o período de 180 dias após o selo de registro de abertura de firma na 
Junta Comercial, e as já existentes podem fazer o pedido durante todo o mês de janeiro de cada ano. 
 
Na hipótese de qualquer um desses prazos não ser observado, o empresário terá de esperar até o 
mês de janeiro do ano seguinte para proceder com a mudança de tributação. 
 
Agora, você já está pronto para trabalhar com a sua empresa optante pelo Simples Nacional? Qual 
era sua maior dúvida? Conte para a gente nos comentários! 
 
http://blog.validcertificadora.com.br/?p=8461 
 

 

Você sabe qual é o valor de cada multa por falhas no eSocial? 
 

Com o eSocial, que entrará em vigor em 2018, as empresas precisarão ter ainda mais atenção com as 
informações prestadas. Caso contrário, elas estarão sujeitas a multas. 
 

http://blog.validcertificadora.com.br/?p=8461


 

Hoje em dia, todas as informações geradas pelo Departamento Pessoal de cada empresa devem ser 
transmitidas para diversos órgãos diferentes, como a Caixa Econômica Federal, INSS, Ministério da 
Previdência, Ministério do Trabalho e Emprego, e  Receita Federal. 
 
Para isso, há uma extensa lista de obrigações acessórias trabalhistas e previdenciárias, sendo que 
algumas delas são cobradas duas vezes, mas em momentos diferentes. 
 
Por conta disso, o eSocial surgiu como uma forma de centralizar e unificar a transmissão das 
informações de trabalhadores e eventos, além de reduzir drasticamente o uso de papel, já que tudo 
será feito digitalmente. 
 
Apesar desses benefícios, a palavra eSocial gera arrepios para todos os empreendedores que a 
escutam. E não é para menos, afinal de contas, ela significa uma série de alterações nas rotinas 
trabalhistas que as empresas precisam fazer para estar em conformidade. 
 
Além disso, uma vez que existirá uma única base de dados à disposição para todos os órgãos, a 
fiscalização ficará mais rígida e o risco de multas, maior. 
 
De quanto é a multa? 
 
Só que isso praticamente todos os empresários já sabem. Entretanto, o que os donos de 
empreendimentos podem ainda não saber, e que também é de grande relevância, é quais são as 
multas e principais sanções que as empresas poderão receber caso não atendam o prazo 
determinado pelo eSocial. 
 
Por isso, confira abaixo 6 multas que poderão ser aplicadas: 
 
1. Deixar de informar a admissão do trabalhador 
 
Pelas regras atuais, as informações a cerca da admissão de um novo empregado devem ser 
encaminhadas através do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (Caged) até o dia 7 do 
mês seguinte à contratação. 
 
Quando o eSocial entrar em vigor, entretanto, a contratação deve ser informada até um dia antes do 
início efetivo do empregado. Caso isso não seja feito, a empresa poderá receber uma multa de R$ 
402,53 a R$ 805,06 por empregado. Além disso, essa sanção dobra de valor em caso de reincidência. 
 
2.  Deixar de informar alterações de contrato e de cadastro 
 
Com o eSocial, o empregador terá a obrigação de informar os dados cadastrais de seu trabalhador e 
todas as alterações feitas em seu contrato de trabalho. Se isso não for feita, o negócio poderá ser 
penalizado entre R$ 201,27 e R$ 402,54 
 
3.  Deixar de informar acidentes de trabalho 
 
Sempre que um funcionário se envolve em um acidente de trabalho – mesmo aqueles que não 
resultam no afastamento do empregado – a empresa precisa emitir a Comunicação de Acidente de 
Trabalho (CAT) para o INSS. 
 



 

Essa comunicação, no eSocial, deverá ser feita até o primeiro dia útil seguinte ao acidente, para os 
casos não fatais, ou imediatamente, caso tenha resultado no falecimento de algum trabalhador. Se 
essa determinação não for respeitada, a multa aplicada pode variar entre o limite mínimo e o limite 
máximo do salário de contribuição, e ainda pode dobrar de valor se acontecer mais de uma vez. 
 
4. Deixar de realizar exames médicos nos empregados 
 
Ao longo do vínculo empregatício, o colaborador de uma empresa precisa realizar alguns exames 
médicos: admissional, periódico, retorno ao trabalho, mudança de função e demissional. 
 
Se algum desses exames não for realizado, o empregador poderá receber uma multa que varia de R$ 
402,53 a até R$ 4.025,33. 
 
5.  Não informar o empregado sobre os riscos de seu trabalho 
 
Por lei, empregadores devem oferecer informações para seus empregados expostos a agentes 
nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade 
física. Dessa forma, fica comprovado que o funcionário tinha uma atuação que lhe colocava em risco 
e, com isso, ele poderá ter acesso à aposentadoria especial, por exemplo. 
 
As empresas que descumprirem essa determinação receberão sanções que variam entre R$ R$ 
1.812,87 e R$ 181.284,63, de acordo com a gravidade de cada situação. 
 
6. Deixar de informar afastamentos temporários 
 
Sempre que um empregado permanece ausente de seu trabalho, seja por conta de férias, doença, 
maternidade ou outros motivos, esse afastamento precisa ser informado. 
 
Caso isso não seja feito, o empregador pode, então, ter que arcar com uma multa que varia entre R$ 
1.812,87 a até R$ 181.284,63. 
 
Por fim, vale destacar ainda que, caso sejam encontradas irregularidades, a Receita Federal poderá 
verificar as informações prestadas pela companhia nos últimos cinco anos, podendo gerar autuações 
retroativas. 
 
Por Guilherme Uchoa  

 

Débitos de ISS, IPTU, ITBI e Taxas poderão ser liquidados em até 120 parcelas 
através do PPI 2017 

 
No município de São Paulo, débitos tributários e não tributários da pessoa física e jurídica (exceto 
Simples Nacional) gerados até 31 de dezembro de 2016 poderão ser liquidados através do PPI-2017, 
com redução de multa e juros 
 
Débitos tributários e não tributários da pessoa física e jurídica (exceto Simples Nacional) gerados até 
31 de dezembro de 2016 poderão ser liquidados através do PPI-2017, com redução de multa e juros 
 
O que é PPI-2017? 
 



 

O PPI-2017 é um programa de parcelamento incentivado de débitos, cuja finalidade é oferecer 
oportunidades para que as pessoas físicas ou jurídicas possam quitar seus débitos tributários e não 
tributários gerados até 31.12.2016, e assim, regularizar a sua situação perante o Município de São 
Paulo. 
 
Normatização do PPI-2017 
 
A Prefeitura de São Paulo, por meio do Decreto nº 57.772/2017 (DOM – 05/07) regulamentou o 
Programa de Parcelamento Incentivado – PPI 2017, instituído pela Lei nº 16.680/2017. 
 
Débitos contemplados pelo PPI 2017: 
 
Através do PPI 2017, o contribuinte poderá regularizar débitos tributários (ISS, IPTU, ITBI, IVV e 
Taxas) e não tributários, constituídos ou não, inclusive os inscritos em Dívida Ativa, ajuizados ou a 
ajuizar, de fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2016. 
 
Poderão ser transferidos para o PPI-2017 os débitos tributários remanescentes de parcelamentos em 
andamento, celebrados na conformidade do artigo 1° da Lei n° 14.256, de 29 de dezembro de 2006. 
 
Os débitos tributários referentes a multas por descumprimento de obrigação acessória somente 
poderão ser incluídos no PPI 2017 desde que tenham sido lançados até 31 de dezembro de 2016. 
 
Não poderão ser incluídos no PPI 2017 os débitos referentes: 
 
I – a infrações à legislação de trânsito; 
 
II – a obrigações de natureza contratual; 
 
III – saldos de parcelamentos em andamento administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda, 
ressalvado o parcelamento de que trata o art. 1º da Lei nº 14.256/2006. 
 
IV – ao Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições – Simples Nacional, de 
que trata a Lei Complementar Federal n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
Descontos sobre o débito consolidado 
 
I – relativamente ao débito tributário: 
 
a) redução de 85% (oitenta e cinco por cento) do valor dos juros de mora, de 75% (setenta e cinco 
por cento) da multa e, quando o débito não estiver ajuizado, de 75% (setenta e cinco por cento) dos 
honorários advocatícios na hipótese de pagamento em parcela única; 
 
b) redução de 60% (sessenta por cento) do valor dos juros de mora, de 50% (cinquenta por cento) da 
multa e, quando o débito não estiver ajuizado, de 50% (cinquenta por cento) dos honorários 
advocatícios na hipótese de pagamento parcelado; 
 
II – relativamente ao débito não tributário: 
 



 

a) redução de 85% (oitenta e cinco por cento) do valor dos encargos moratórios incidentes sobre o 
débito principal e, quando o débito não estiver ajuizado, de 75% (setenta e cinco por cento) dos 
honorários advocatícios, na hipótese de pagamento em parcela única; 
 
b) redução de 60% (sessenta por cento) do valor atualizado dos encargos moratórios incidentes 
sobre o débito principal e, quando o débito não estiver ajuizado, de 50% (cinquenta por cento) dos 
honorários advocatícios, na hipótese de pagamento parcelado. 
 
Prazo para adesão ao PPI 2017 
 
A adesão ao PPI-2017 deverá ser realizada até dia 31 de outubro de 2017. 
 
No caso de inclusão de débitos tributários remanescentes, oriundos do parcelamento de que trata o 
§ 1° do artigo 1° do Decreto nº 57.772/2017, o pedido de inclusão desses débitos para ingresso no 
PPI-2017 deverá ser efetuado até o último dia útil da primeira quinzena do terceiro mês subsequente 
ao da publicação deste decreto (13/10/2017). 
 
Endereço eletrônico para adesão ao PPI 2017 
 
O ingresso no PPI-2017 será efetuado por solicitação do sujeito passivo com uso da senha web, 
mediante a utilização de aplicativo específico disponibilizado no endereço eletrônico: 
 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/ppi 
 
 
Opções de pagamento 
– Parcela única; ou 
 
– Até 120 parcelas 
 
Valor mínimo de cada parcela 
 
I – R$ 50,00 (cinquenta reais) para as pessoas físicas; 
 
II – R$ 300,00 (trezentos reais) para as pessoas jurídicas. 
 
Perguntas e respostas sobre o PPI-2017 
Consulte aqui perguntas e respostas do PPI-2017. 
 
Fundamentação Legal: 
Lei nº 16.680/2017 (DOU de 05/07) 
Decreto nº 57.772/2017 (DOU de 05/07). 
Fonte: Siga o Fisco 

 

Como se preparar para o EFD–Reinf gastando pouco? 
 

Por:Roberto Caetano Junior* 
Finalmente foram anunciados os detalhes da nova obrigatoriedade do SPED: o EFD-Reinf. 
 



 

A nova obrigação foi instituída pela Instrução Normativa nº 1.701/2017, da Receita Federal do Brasil, 
e obriga as pessoas jurídicas, produtores rurais, associações desportivas, empresas e entidades a 
entregar a obrigação. Detalhada ao máximo na mídia, o EFD-Reinf tem suas peculiaridades técnicas 
muito conhecidas, mas pouca discussão de como esse novo SPED vai funcionar na prática. 
 
Com tempo de preparação cada vez mais curto, já que empresas com faturamento superior a R$ 78 
MI são obrigadas a entregar a obrigação a partir de janeiro de 2018, como as empresas devem se 
preparar para tal mudança em seus processos diários? 
 
Primeiramente é necessário entender que a nova obrigação, assim como o eSocial, demanda uma 
série de revisões de processos em toda a estrutura de sua empresa, podendo afetar vários setores 
(Compras, Jurídico, SESMT, Contábil, Fiscal, Financeiro e TI) que terão que prover informações mais 
detalhadas. Com a substituição da DIRF, GFIP e CPRB, todas as empresas terão que demandar maior 
atenção na emissão e apuração de todas as notas fiscais de serviços, dando foco nas informações 
que são apresentadas por terceiros. 
 
Por onde devo começar a me preparar? É de fundamental importância que a empresa que irá 
começar a se adaptar ao EFD – Reinf entenda qual seu estágio de 'maturidade tecnológica e 
tributária', definindo quais os investimentos serão prioridade. 
 
É muito importante que os gestores entendam que a nova regra transformou algumas obrigações, 
em que a frequência de entrega era mensal ou até anual em entregas antecipadas, ou seja, a 
preocupação com a qualidade da informação que era anual passa a ser no mínimo mensal. 
 
Esse novo tipo de processo acaba criando um fluxo de dados muito grande, demandando 
investimento em hardware. Como muitas empresas não podem fazer esse investimento nesse 
momento por questões financeiras ou o tempo é muito curto para aquisição da infraestrutura, visto 
a data de obrigatoriedade e o tempo necessário para implantação, testes e entrada em produção, a 
opção é passar a EFD-Reinf para o Cloud, nova modalidade computacional que permite que as 
apurações de todas as obrigações referentes ao REINF sejam processadas e armazenadas em 
ambientes terceirizados, diminuindo significativamente oinvestimento necessário. 
 
Eu preciso de um software fiscal para a apuração e entrega do EFD-Reinf? Como escolher a solução 
correta? Apesar da Receita Federal oferecer a DCTF-Web para apuração dos dados enviados para o 
EFD-Reinf, é necessário que as empresas invistam em softwares que apurem as informações 
necessárias para compor a entrega e a transmissão para os serviços disponibilizados pelo Fisco. 
 
Vale ressaltar aqui que, diferente das outras obrigações do SPED, o EFD-Reinf não irá contar com um 
Programa Validador (PVA), enviando suas informações em formato XML direto para a Receita 
Federal. 
 
Esse novo conceito exige que todos os contribuintes validem os arquivos antes da entrega à Receita 
Federal, garantindo que as informações ali contidas estejam de acordo com a realidade de sua 
empresa. 
 
Outra dica importante é estar atento a 'adaptação' de cada software a seu tipo de trabalho: algumas 
empresas utilizam ERP, outras utilizam sistemas legados e algumas industrias continuam com tabelas 
em excel, ou seja, você deve escolher o programa que tenha fácil adaptação a seu sistema de 
apuração, não criando mais uma demanda interna para sua equipe de TI. 
 



 

Nesse quesito, a dica no tópico anterior também pode ser aproveitada: programas em nuvem, as 
chamadas soluções Web, conseguem evitar uma série de problemas que podem atrapalhar sua 
adaptação ao EFD-Reinf, como falta ou demoras nas atualizações, parametrização incorreta ou 
inconsistência nas informações captadas. 
 
Essas vantagens de mercado são muito importantes, já que historicamente a implantação de novas 
obrigações por parte da Receita Federal acarretam em várias mudanças ao decorrer do processo de 
implantação, o que pode gerar uma série de problemas em plataformas 'On-Premise', atrasando e 
muito o andamento dos projetos de implantação, colocando as empresas em risco de não 
atendimento do prazo legal. 
 
Além dessa questão, quando você conta com esse tipo de serviço, a responsabilidade de manter o 
sistema atualizado, acompanhar e manter as informações corretas é do prestador de serviços, 
garantindo que sua empresa esteja de acordo com a legislação.   
 
Em resumo, o que o EFD-Reinf promete é demandar maior controle das empresas, o que garante 
visibilidade e cruzamento de informação para a Receita Federal. Como todas as adaptações que 
ocorreram na "era SPED", o REINF demanda adaptações técnicas e operacionais, encontrando na 
tecnologia de Cloud um forte aliado em uma adaptação a baixo custo.    
 
(*) Roberto Caetano Junior é Gerente de desenvolvimento de produto da SYNCHRO 
 
http://www.convergenciadigital.com.br/cgi/cgilua.exe/sys/start.htm?UserActiveTemplate=site&User
ActiveTemplate=mobile&infoid=45621&sid=15 

 

Você tem Jogo de Cintura 
 

Você sabe como enfrentar situações profissionais embaraçosas no dia a dia para continuar 
sobrevivendo? Exemplos há vários. 
 
Você leva uma “advertência” de seu chefe diante de seus colegas de trabalho por causa de uma 
falha, que para você foi involuntária e sem importância. 
 
Você está dentro do elevador, lotado de pessoas, e alguém faz uma piadinha de muito mau gosto 
sobre a roupa que você usando. 
 
Você recebe uma ligação do seu gerente de banco, no meio de uma reunião com o seu chefe e 
colegas de trabalho, para dizer que você precisa cobrir o saldo de sua conta bancária que está 
estourada há alguns dias. 
 
Uma pessoa querida te liga no meio de uma discussão de um assunto importante na empresa para te 
pedir um favor, ou contar uma notícia triste. 
 
É nessas horas em que o sangue te sobe à cabeça, você fica muito, mas muito irritado, e com aquela 
vontade de “chutar o balde”, largar o emprego, tratar mal a pessoa que te advertiu ou ligou, ou 
brigar com a pessoa que está mais próxima. Como reagir? 
 

http://www.convergenciadigital.com.br/cgi/cgilua.exe/sys/start.htm?UserActiveTemplate=site&UserActiveTemplate=mobile&infoid=45621&sid=15
http://www.convergenciadigital.com.br/cgi/cgilua.exe/sys/start.htm?UserActiveTemplate=site&UserActiveTemplate=mobile&infoid=45621&sid=15


 

Tem gente que quando recebe uma advertência na frente de outras pessoas reage com aquele 
sorriso amarelo. No caso de a advertência ter sido feita pelo chefe, alguns reagem com “calma, 
chefinho, isso não irá se repetir mais”. 
 
Outras costumam fazer beicinho e ir para o banheiro para chorar ou esmurrar a parede. 
 
O fato é que cada pessoa reage de uma forma diante de uma situação embaraçosa, e a reação, 
dependendo do momento, pode ser desde uma piada a um choro descontrolado. O que alivia é saber 
que esses momentos de “aperto” duram pouco tempo. Com certeza depois de minutos ou horas 
tudo já terá dissipado e ficará mais fácil entender que aquele foi apenas um momento. 
 
Assim, pensando em como superar momentos como esses é recomendável que cada pessoa 
desenvolva a sua própria estratégia para saber lidar com suas emoções, de modo a evitar uma 
resposta ríspida que possa causar danos à sua imagem pessoal e carreira. 
 
E você, você já tem a sua estratégia? 
 
http://www.catho.com.br/carreira-sucesso/colunistas/nelson-fukuyama/voce-tem-jogo-de-cintura 

 

Simples Nacional: Fiscos identificam contribuintes com indícios de omissão de 
receita 

 
Foi concluída a seleção dos optantes do Simples Nacional que serão objeto do Alerta do Simples 
Nacional 4. As ações integradas identificaram cerca de 25 mil contribuintes com indícios de omissão 
de receita a partir dos cruzamentos com as bases de dados das administrações tributárias. 
 
Resultado de parceria envolvendo 35 Fiscos das três esferas de governo, as divergências apontaram 
omissões da ordem de R$ 15 bilhões de receita bruta, base de cálculo para apuração dos tributos que 
compõem o Simples Nacional. 
 
Esta edição do Alerta do Simples Nacional terá como foco os anos-calendário 2014 e 2015 em 3 
linhas de ação, contemplando operações de interesse do Fisco federal, estaduais e municipais, a 
saber: 
 
a) Diferença entre os valores de notas fiscais eletrônicas e a receita bruta declarada; 
b) Diferença entre os valores de notas fiscais de serviço eletrônicas e a receita bruta declarada; 
c) Diferença entre os valores de cartões de crédito e débito e a receita bruta declarada; 
 
O Alerta do Simples Nacional 4 consolida a atuação integrada dos Fiscos, com envolvimento no 
projeto das três esferas desde a fase de autorregularização. A relação dos 35 Fiscos participantes é a 
seguinte: 
 
Alerta SN 4-Fiscos participantes: 
 
Fisco Municipal (capitais): Belo Horizonte, Florianópolis, Fortaleza, João Pessoa, Manaus, Porto 
Alegre, Rio de Janeiro, Salvador e São Paulo 
Fisco Municipal (não-capitais): Angra dos Reis, Barreiras, Biguaçu, Blumenau, Brusque, Camaçari, 
Criciúma, Farroupilha, Joinville, Londrina, Luís Eduardo Magalhães, Marabá, Ribeirão Preto, São José 
do Rio Preto e Sorocaba 

http://www.catho.com.br/carreira-sucesso/colunistas/nelson-fukuyama/voce-tem-jogo-de-cintura


 

Fisco Estadual: Alagoas, Bahia, Goiás, Minas Gerais, Pará, Paraná, Rio Grande do Sul, São Paulo, 
Sergipe, Tocantins. 
 
Obs: Os Fiscos de Santa Catarina e Rio Grande do Norte colaboram com o projeto, embora não 
tenham indicado CNPJ. 
 
Fisco Federal: RFB - Receita Federal 
 
Período da fase de autorregularização 
 
Os comunicados serão disponibilizados automaticamente aos contribuintes incluídos no programa no 
momento de acesso ao Portal do Simples Nacional para geração do documento de arrecadação do 
Simples Nacional (DAS) durante os meses de julho a setembro. 
Terminado esse prazo, os Fiscos federal, estaduais, e municipais avaliarão o resultado do projeto e 
aprofundarão as análises sobre as empresas que não se autorregularizaram, para identificar quais 
casos serão indicados para abertura de procedimentos fiscais. 
 
Como os contribuintes devem proceder?  
 
Os contribuintes devem proceder da seguinte forma: 
 
a) caso entendam que há diferença a ser corrigida, devem retificar o PGDAS-D dos meses 
relacionados, pagar ou parcelar os valores devidos. Não é necessário envio de cópia de documentos 
para a Receita Federal ou para os demais Fiscos como prova de autorregularização; 
b) caso entendam que os valores declarados estão corretos, não é necessário procedimento 
adicional, nem mesmo a visita às unidades de atendimento da Receita Federal ou dos demais Fiscos. 
c) caso as diferenças indicadas já tenham sido regularizadas, não é necessário procedimento 
adicional, nem mesmo a visita às unidades de atendimento da Receita Federal ou dos demais Fiscos. 
 
Lista de contribuintes envolvidos 
Nesta edição do Alerta do Simples Nacional, cada Fisco participante foi responsável por indicar os 
contribuintes de interesse. Do total de 25 mil selecionados, as indicações da Receita Federal 
totalizam 2.189 ocorrências. A seleção foi feita por estabelecimento, tendo a Receita Federal optado 
por selecionar apenas matrizes. 
 
 
 
https://idg.receita.fazenda.gov.br/noticias/ascom/2017/julho/simples-nacional-fiscos-identificam-
contribuintes-com-indicios-de-omissao-de-receita 

 

300 mil opções ao Domicílio Tributário Eletrônico (DTE) 
 

A adesão ao DTE permite que a Caixa Postal do contribuinte no e-CAC também seja considerada o 
Domicílio Tributário dele perante a Administração Tributária Federal 
 
http://idg.receita.fazenda.gov.br/noticias/ascom/2017/julho/300-mil-opcoes-ao-domicilio-tributario-
eletronico-dte/rfb-logo.jpg/@@images/ce4d6564-fc61-4670-8267-7b0dac5572e8.jpeg 
 

https://idg.receita.fazenda.gov.br/noticias/ascom/2017/julho/simples-nacional-fiscos-identificam-contribuintes-com-indicios-de-omissao-de-receita
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Em junho deste ano, a Receita Federal superou o número de 300 mil contribuintes que optaram 
espontaneamente pelo Domicílio Tributário Eletrônico (DTE). A adesão ao DTE permite que a Caixa 
Postal do contribuinte no e-CAC também seja considerada o Domicílio Tributário dele perante a 
Administração Tributária Federal. 
 
Ao aderir ao DTE, o contribuinte tem várias facilidades, como: redução no tempo de trâmite dos 
processos administrativos digitais; garantia quanto ao sigilo fiscal e total segurança contra o extravio 
de informações; e acesso, na íntegra, a todos os processos digitais existentes em seu nome, em 
tramitação na Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN) e no Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf). 
 
Para adotar o DTE, o contribuinte precisa ter a certificação digital e fazer a opção no Portal e-CAC --> 
Serviços disponíveis no Portal e-CAC--> Outros-->Opção pelo Domicílio Tributário Eletrônico. 
 
http://idg.receita.fazenda.gov.br/noticias/ascom/2017/julho/300-mil-opcoes-ao-domicilio-tributario-
eletronico-dte 

 

Conflito de gerações 

 
Como anda a relação entre jovens e veteranos no trabalho? 
 
O conflito de gerações no mundo corporativo é um assunto que merece cada vez mais atenção. 
Embora profissionais nascidos em épocas diferentes possuam conjuntos de valores e conhecimentos 
abrangentes, muitas vezes eles apresentam estilos de comunicação contraditórios. 
 
Para o consultor e escritor Sidnei Oliveira, especialista em conflitos de gerações, uma das melhores 
formas de lidar com essa questão é conscientizar os profissionais de que cada geração agrega um 
tipo de contribuição e que o mais importante é ter flexibilidade para aproveitar os benefícios dessa 
união. Veja a entrevista completa: 
 
Como está a relação entre os jovens profissionais de hoje e os veteranos no ambiente de trabalho?  
Os jovens de hoje têm uma relação muito mais aberta com os veteranos, contudo não estabelecem 
essa relação de forma subordinada e hierárquica, mas sim de forma igualitária. Por isso, nem sempre 
o convívio é tão harmonioso, pois ambos estão competindo pelos desafios e oportunidades. Algumas 
empresas já se deram conta desse cenário e iniciam programas de integração para promover o 
encontro de gerações. 
 
E quais os principais conflitos existentes nesta relação entre as gerações?   
Não há um embasamento científico para essa resposta, mas o aumento na expectativa de vida, 
provocado principalmente pelos avanços científicos e tecnológicos, fez surgir um novo 
comportamento nas pessoas "mais velhas", que é a ampliação da juventude. Todos se sentem, ou 
pelo menos tentam ser jovens e produtivos. Executivos experientes, que não tiveram oportunidades 
de fazer uma boa faculdade, estão voltando para a sala de aula, em parte por pressão das empresas 
e em parte para continuarem se mantendo produtivos e empregáveis. Se avaliarmos com mais 
profundidade, iremos identificar neste comportamento o melhor exemplo de tentativa de 
"sobrevivência", diante da ameaça de perder a posição para jovens (mais baratos) que chegam com 
graduação avançada e intimidade tecnológica, o que confere a geração Y a percepção de um ritmo 
muito mais dinâmico do que aos mais velhos. A empresa que não lida bem com este cenário perde 
muito com os conflitos gerados internamente. Perde quando os jovens talentos desistem de 

http://idg.receita.fazenda.gov.br/noticias/ascom/2017/julho/300-mil-opcoes-ao-domicilio-tributario-eletronico-dte
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confrontar os mais velhos e partem para outra empresa, deixando assim a empresa com um vácuo 
na formação de seus sucessores, ou perde quando o líder mais velho é desligado ou vai embora 
levando seu legado de conhecimentos que construiu junto com a empresa. 
 
Falta aos jovens prestarem mais atenção nos ensinamentos dos mais experientes?  
Com os veteranos, a maior vantagem é a manutenção do conhecimento tácito, chamado de 
experiência. Por isso,quando a empresa trabalha as diferentes gerações, permite que os mais jovens 
possam agregar velocidade e inovação aos negócios, sem que isso represente riscos elevados, pois 
com a experiência dos veteranos, a companhia pode alavancar seus resultados com segurança. 
 
Em seu livro Jovens Para Sempre, você diz que as gerações estão interligadas e dependem uma das 
outras. Como se desenvolve esse ciclo?  
Divido o ciclo da vida em três dimensões: desenvolvimento, consequências e aproveitamento. O 
desenvolvimento é traduzido como o apetite por aprender, ou seja, as crianças aprendem mais 
rápido do que uma pessoa de 60 anos, não porque é mais inteligente, mas porque o seu apetite por 
conhecer novas coisas é maior. 
 
O ciclo das consequências começa a fazer sentido na vida de uma pessoa por volta dos 17, 18 anos. 
Quando o jovem começa a ouvir dos pais aquela expressão 'se vira', fase em que se inicia a 
transferência de responsabilidades. Esse processo pode variar de intensidade dependendo do grau 
de exposição a que o indivíduo é submetido. 
 
E o terceiro e último ciclo, o do aproveitamento, surge quando a pessoa faz um balanço dos outros 
dois ciclos: todos os esforços realizados para o seu próprio desenvolvimento, as consequências que 
teve de absorver até essa fase da vida e todos os resultados alcançados. É nesta hora que o indivíduo 
decide ficar um pouco mais criterioso e procura usufruir melhor dos resultados. 
 
Estes ciclos se encaixavam muito bem até 30 anos atrás, quando as pessoas morriam aos 60 anos. 
Hoje, como a expectativa de vida chega até os 80, tudo mudou. As pessoas continuam se 
desenvolvendo e aprendendo até mais tarde, quando já deveriam estar em idade de pensar em se 
aposentar. Os jovens estão se preocupando com suas consequências cada vez mais tarde. Exemplo 
disso é que grande parte deles só entra no mercado de trabalho após completar os estudos na 
faculdade. Mas, em contrapartida, estão aproveitando cada vez mais cedo, ou seja, a curva do 
aproveitamento está cada vez maior. E todas essas mudanças alteraram completamente as 
expectativas pessoais, os relacionamentos e o próprio desenvolvimento dos jovens. 
 
E como é possível haver um convívio harmônico entre as diferentes gerações?  
Ainda não existem formulas mágicas e infalíveis, contudo se observa que usar de flexibilidade e 
inovação são maneiras de criar novos processos que permitem explorar melhor o potencial de cada 
geração. Uma boa forma de lidar com o conflito é também refinar a comunicação, conscientizando 
ambos os lados de que há contribuições mútuas que podem e devem ser consideradas. As empresas 
precisam ainda dar acessibilidade aos jovens. Eles atuam totalmente conectados e cada vez mais por 
meio de redes sociais. Ampliar o acesso do jovem a estas ferramentas é absolutamente prioritário 
nos próximos anos. 
 
Fonte: http://abiliodiniz.com.br/lideranca/carreira/ 

 

O que difere o sindicato patronal do laboral 
 

http://abiliodiniz.com.br/lideranca/carreira/


 

por: Luis Antônio Pinto Alaniz 
 
LuisAlanizMuitas são as pessoas que confundem o significado da palavra sindicato. Isso ocorre pelo 
fato de que, ao contrário do que muitos pensam, sindicato não existe apenas para tutelar os 
interesses coletivos dos trabalhadores. Na verdade, esta é apenas uma das espécies de sindicatos 
existentes no universo jurídico. Dessa maneira, poderá haver a criação de sindicatos que defendam 
categorias econômicas, conhecidas como categorias dos empregadores – também denominado 
sindicato patronal. Não somente isso, como também poderá ocorrer a criação de sindicatos que 
tutelem interesses de determinada categoria profissional diferenciada. 
 
A criação e existência de sindicatos são saudáveis para o país, uma vez que confere força à categoria 
envolvida para reivindicar e fazer jus aos seus direitos (sejam eles de qual categoria forem), o que 
possivelmente não ocorreria se cada sujeito reivindicasse por si só. Em resumo, o direito à liberdade 
sindical não confere ao sindicato o direito ao abuso da lei ou do direito, devendo suas atividades 
serem exercidas com responsabilidade e seriedade por parte de seus agentes e diretores. 
 
O sindicato dos empregados é aquele previsto para o amparo aos interesses dos trabalhadores. O 
sindicato patronal reúne os empregadores do mesmo ramo econômico. A nova carta magna acabou 
de vez com todas as dúvidas, afastando o sindicato de qualquer influência de controle estatal. 
Podemos afirmar com segurança que o sindicato é pessoa jurídica de direito privado. 
 
A contribuição sindical é de prestação compulsória, tendo por finalidade o custeio de atividades 
essenciais do sindicato e outras previstas em lei. É devida, portanto, independentemente da pessoa 
ter ou não interesse de contribuir para os sindicatos. A obrigação do recolhimento decorre da lei. 
 
Resumidamente pode se dizer que o sindicato patronal tem o objetivo de defender os interesses de 
uma determinada categoria econômica, buscando condições mais favoráveis junto a parceiros e 
fornecedores, trazendo os melhores benefícios aos seus associados, representando-os nos mais 
variados campos de atuação, bem como sendo o responsável pela negociação das convenções 
coletivas de trabalho da categoria profissional. Por outro lado temos os sindicatos dos empregados 
que de uma maneira geral buscam as mesmas aspirações, voltadas aos empregados, divididos em 
suas diferentes categorias econômicas. 
 
Luis Antônio Pinto Alaniz é diretor jurídico do Sescon GF 

 

Fisco notifica empresas do Simples em busca de R$ 1 bi em tributos atrasados 

 
Serão cobradas omissões de 2014 e 2015 
 
FiscoA secretaria da Receita Federal informou que vai notificar nesta semana, por meio da página do 
Simples Nacional na internet, 2.189 empresas inscritas no programa para quitarem quase R$ 1 bilhão 
em tributos devidos. O alerta é fruto de uma ação integrada com fiscos estaduais e municipais. 
 
Segundo o subsecretário de Fiscalização da Receita Federal, Iágaro Martins, as empresas serão 
notificadas quando elas entrarem no site do Simples Nacional para gerar a guia de recolhimento do 
imposto devido, procedimento que elas têm de fazer todos os meses. Antes de conseguirem gerar a 
guia, serão informadas pelo órgão sobre as divergências. 
 



 

As empresas do Simples notificadas terão até o fim de setembro para regularizarem sua situação. Se 
não o fizerem até lá, os fiscos federal, estaduais e municipais envolvidos na operação avaliarão o 
resultado do projeto e identificarão os casos indicados para “abertura de procedimentos fiscais” – 
nos quais são cobradas multas de ofício de 75% do imposto devido. 
 
Omissões 
 
Ao todo, as divergências encontradas nos valores declarados pelas empresas apontaram omissões da 
ordem de R$ 15 bilhões de receita bruta, base de cálculo para apuração dos tributos que compõem o 
Simples Nacional. A omissão foi verificada nos anos de 2014 e de 2015. 
 
As omissões foram detectadas por meio da verificação de diferença entre os valores de notas fiscais 
eletrônicas e a receita bruta declarada; pela diferença entre os valores de notas fiscais de serviço 
eletrônicas e a receita bruta declarada; e entre os valores de cartões de crédito e débito e a receita 
bruta declarada. 
 
Como proceder? 
 
Caso entendam que há diferença a ser corrigida, o Fisco informou que as empresas devem retificar o 
PGDAS-D dos meses relacionados, no processo conhecido como “autorregularização”, e pagar ou 
parcelar os valores devidos (em até 60 vezes). 
 
“Não é necessário envio de cópia de documentos para a Receita Federal ou para os demais Fiscos 
como prova de autorregularização”, acrescentou o órgão. 
 
Iágaro Martins, da Receita Federal, avaliou que a notificação, e o processo de autorregularização, é 
uma vantagem para o contribuinte, que deixará de ser autuado. 
 
“Vários países do mundo tem adotado essa estratégia para aqueles contribuintes que cometeram 
erros em sua declaração. Não onera o contencioso adimistrativo, o Judiciário e o contribuinte”, disse. 
 
Na hipótese de as diferenças indicadas já terem sido regularizadas, o órgão informou que não é 
necessário procedimento adicional, nem mesmo a visita às unidades de atendimento da Receita 
Federal ou dos demais Fiscos. 

 
TRF3 julga legalidade das multas do Siscoserv 

 
Foi publicado, em 29/06/2017, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, acórdão da Sexta 
Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF3) que, por unanimidade de votos, reconheceu 
a legalidade das multas previstas no art. 4° da Instrução Normativa n° 1.277, de 28 de junho de 2012 
(IN n° 1.277/12), aplicáveis no caso de descumprimento da obrigação de prestar informações ou 
apresentação com incorreções ou omissões no Sistema Integrado de Comércio Exterior de Serviços, 
Intangíveis e Outras Operações que Produzam Variações no Patrimônio (Siscoserv). 
 
A decisão reformou sentença proferida em primeira instância que havia afastado a incidência das 
penalidades previstas no art. 4º da IN n° 1.277/12, sob o fundamento de que na Lei n° 12.546/2011, 
que instituiu a obrigação de prestar informações no Siscoserv, não prevê a imposição de quaisquer 
penalidades e a instrução normativa não poderia extrapolar sua competência regulamentar. 
 



 

Para a Sexta Turma do TRF3, a Lei prevê que o Ministério da Fazenda e o Ministério da Indústria, 
Comércio Exterior e Serviços podem editar normas complementares para o cumprimento da referida 
obrigação. Assim, com base no art. 16 da Lei 9.779/99, que dispõe sobre a competência da Receita 
Federal instituir obrigações acessórias de natureza tributária, foi editada a IN n° 1.277/12, instituindo 
a obrigação de se prestar informações no Siscoserv. 
 
Com isso, foi considerada válida a instituição de multa para o caso da não prestação de informações 
no Siscoserv, tal como prevista no art. 4º da IN 1.277/12, uma vez que a imposição encontra 
fundamento na Lei n° 9.779/99. A decisão considerou ainda ao Siscoserv uma obrigação acessória de 
índole fiscal, e neste sentido, a previsão de penalidades encontraria embasamento no art. 57 da 
Medida Provisória n° 2.158-35/2001, cujo conteúdo é reproduzido pelo art. 4° da IN 1.277/12. 
 
Essa é a primeira decisão em segunda instância judicial que se tem notícia acerca da legalidade das 
multas aplicáveis ao Siscoserv. 
 
Apesar da decisão não exaurir as discussões sobre a matéria em caráter definitivo, ela traz um 
indicativo bastante desfavorável aos contribuintes sobre qual será o entendimento do judiciário 
sobre o tema. 
 
Subsiste ainda a discussão acerca da proporcionalidade e razoabilidade na sistemática de incidência 
das multas do Siscoserv, em virtude da múltipla incidência (por registro e prazos diversos) sobre uma 
mesma operação, que ainda não foi apreciada por nenhum órgão judiciário de instância superior. 
 
Independentemente da discussão sobre incidência das penalidades, recomenda-se a implementação 
de processos internos que possibilitem às empresas atender os requerimentos do Siscoserv, de 
forma a mitigar o risco de imposição de penalidades por informação incorreta ou não reporte de 
operações no Siscoserv. 
 
Fonte: Informativo Ernst Young (junho /17) 

 

Governo prepara nova lei para recuperação de empresas com pendências 
tributárias 

 
A equipe econômica está concluindo uma proposta para uma nova lei de recuperação judicial que 
facilite a retomada das atividades de empresas em dificuldade, escreveu nesta quarta-feira (05/07) o 
ministro da Fazenda, Henrique Meirelles, em sua conta na rede social Twitter. 
 
O ministro informou que o objetivo é manter o emprego na cadeia produtiva e acelerar a 
recuperação das companhias com problemas de caixa. 
 
“O objetivo das mudanças na Lei de Recuperação Judicial é facilitar o processo de retomada da 
atividade das empresas em dificuldade. Recuperação judicial mais rápida e segura permite que 
empresas voltem a operar e preservem os empregos de funcionários e de fornecedores”, escreveu o 
ministro na rede social. 
 
Pela atual legislação, o processo de recuperação judicial pode levar até oito anos. Esse período, 
segundo a equipe econômica, dificulta as negociações com os credores, a preservação dos postos de 
trabalho e a mudança de comando nas empresas afetadas. O ministro não especificou para quanto 
tempo pretende reduzir esse tempo. 



 

 
No fim da tarde de hoje, Meirelles viajou para a Alemanha, para a reunião do G20, grupo das 20 
economias mais avançadas do planeta. O encontro ocorrerá em Hamburgo, na sexta-feira (7) e no 
sábado (8), mas os ministros de Finanças dos países chegam com um dia de antecedência para 
prepararem as discussões. 
 
Fonte: Agência Brasil 

 

Aprovada multa para patrão que não assinar carteira de empregado doméstico 

 
O patrão que não assinar a carteira de trabalho do empregado doméstico pode ser multado em R$ 
805. 
É o que prevê o Projeto de Lei do Senado (PLS) 771/2015, da senadora Ana Amélia (PP-RS), aprovado 
nesta quarta-feira (5) na Comissão de Assuntos Sociais (CAS) com o relatório favorável do senador 
Garibaldi Alves Filho (PMDB-RN). O texto de Garibaldi foi lido pelo relator ad hoc, senador Humberto 
Costa (PT-PE). 
A proposta estabelece a multa de no mínimo R$ 805 para os patrões que não assinarem as carteiras 
de trabalho dos empregados domésticos, como faxineiras, babás, caseiros, motoristas e cuidadores 
de idosos. O projeto prevê, porém, a isenção do pagamento da penalidade para quem reconhecer 
espontaneamente o tempo de serviço prestado pelo empregado, anotar na carteira de trabalho a 
data de admissão e o salário pago e recolher as contribuições previdenciárias devidas. 
Informalidade 
Relator ad hoc, Humberto Costa ressaltou que a proposta busca desestimular a informalidade e 
pressionar o patrão a cumprir a legislação. Ele lembrou que os fiscais do trabalho não podem entrar 
na casa das pessoas e, com isso, as denúncias devem ser feitas pelos empregados nas agências, 
delegacias e superintendências regionais do trabalho. 
— Por isso, são tão corriqueiros os descumprimentos da legislação trabalhista nesta seara. Não é 
incomum a Justiça do Trabalho se deparar com reclamações trabalhistas movidas por empregados 
que, mesmo laborando durante longos anos em prol de determinada família, nunca tiveram o seu 
vínculo laboral formalizado, com o consequente recolhimento das contribuições previdenciárias e a 
proteção social daí oriunda — observou, encampando o texto de Garibaldi. 
Segundo a legislação trabalhista, as multas arrecadadas não são destinadas aos trabalhadores e vão 
para a conta única do Tesouro Nacional. A proposta aprovada na Comissão de Assuntos Sociais deve 
ser analisada agora pelo Plenário do Senado. 
 Por Agência Senado 

 
Assembleia de SP aprova redução de multa e juros de ICMS 
 
Projeto de Lei do governo deve arrecadar R$ 1,6 bilhão em dívidas pendentes e repassará R$ 400 
milhões a todos os municípios paulistas 
 
Foi aprovado na tarde desta quarta-feira (5) pela Assembleia Legislativa de São Paulo o Projeto de Lei 
57/2017, enviado pelo governador Geraldo Alckmin em fevereiro, que permite ao governo revisar as 
penalidades de multa e juros para os contribuintes do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e 
Serviços (ICMS) . A medida vai facilitar a regularização das obrigações tributárias de empresas com 
débitos e permitir que elas possam continuar suas atividades. 
 
“Aquele que confessar a dívida poderá ter ela reduzida a 35% do valor devido na multa principal e 
até 50% na multa acessória. Essas regras valem tanto para o futuro como para o passado, para todo 



 

o histórico de dívidas”, explicou o governador quando a lei foi enviada. “Estamos falando de R$ 110 
bilhões e beneficiando 300 mil contribuintes”, disse Alckmin. 
 
A Lei cria um modelo mais justo de sanções para contribuintes com débitos, estabelecendo 
proporcionalidade nos valores de multa e um modelo de “confissão de dívida” que renderá 
descontos na quitação. Essa ação faz parte do conjunto de medidas Programa de Conformidade 
Fiscal, que estabelece uma lógica mais racional na relação do contribuinte com o Fisco paulista. 
 
A Secretaria da Fazenda espera recolher R$ 1,6 bilhão em dívidas de ICMS. Deste valor, R$ 400 
milhões serão repassados e divididos entre todos os municípios do Estado. O repasse é obrigatório 
pela Constituição Federal, que estabelece que 25% do produto da arrecadação deste imposto 
pertence aos municípios. 
 
Pelas regras atuais, a multa por não recolhimento do ICMS (multa material) pode chegar a 300% do 
valor do imposto, dificultando a quitação do débito. A partir de agora, o teto da multa passará a ser 
100% do imposto devido, favorecendo a regularização e desestimulando a reincidência do 
contribuinte. 
 
A multa material ainda pode ser reduzida a 35% do valor do ICMS devido caso haja a confissão da 
infração. Nesse caso, a confissão será irrevogável, irretratável e o contribuinte deve renunciar à 
defesa ou recurso administrativo. 
 
Estímulo à conformidade 
 
Todas as alterações previstas no projeto de lei terão efeito para infrações futuras. Ainda assim, 
sensível à demanda das empresas que desejam regularizar sua situação junto ao Fisco, o Governo do 
Estado estenderá os benefícios de redução de multa e juros para débitos passados. 
 
Para isso, será aberto um prazo para que os contribuintes com autos de infração pendentes de 
regularização possam realizar a confissão do débito, abrir mão do contencioso tributário e aproveitar 
os benefícios de redução de multa e juros na quitação dos débitos. 
 
A medida irá beneficiar mais de 10 mil contribuintes que hoje discutem em âmbito administrativo, no 
Tribunal de Impostos e Taxas da Secretaria da Fazenda, débitos que somam R$ 110 bilhões – 
incluindo o valor do imposto, as multas e juros por mora. 
 
Veja aqui a íntegra da proposta. 
Fonte: Portal do Governo de SP 

 

Por que você deveria ter (pelo menos) duas carreiras 

 
Razões para seguir seu sonho, sem deixar sua profissão original de lado 
 
Não é incomum encontrar um advogado que quer trabalhar com energia renovável, ou um 
desenvolvedor de aplicativos que quer escrever um romance, um editor que quer ser designer. 
Muitas pessoas sonham em mudar drasticamente de carreira, mas poucas fazem isso. O custo da 
mudança parece muito alto, e a possibilidade de sucesso, remota. 
 



 

Para o escritor KabirSehgal, contudo, a resposta não é se desconectar completamente de sua 
profissão atual. Segundo ele, é importante seguir seu sonho, sem deixar de lado o trabalho. "Duas 
carreiras é melhor do que apenas uma", escreveu Sehgal em artigo publicado na Harvard Business 
Review. "Ao se comprometer com duas carreiras, você trará benefícios para ambas". 
 
Sehgal tem quatro vocações: é estrategista de uma empresa da Fortune 500, oficial de reserva da 
Marinha dos Estados Unidos, autor de vários livros e produtor de música. Segundo ele, as perguntas 
mais frequentes que lhe fazem são: "Quanto tempo você dorme?" e "Como você encontra tempo 
para fazer tudo isso?" (as respostas, respectivamente, são: "Muito" e "Eu acho tempo"). 
No entanto, diz ele, essas perguntas não consideram sua motivação. A pergunta certa seria "Por que 
você tem múltiplas carreiras?". A resposta é simples: "Ter tantos trabalhos me deixa mais feliz e eu 
me sinto mais realizado. E também me ajuda a ter um melhor desempenho em cada emprego". Veja 
como ele consegue isso: 
 
Subsídio ao desenvolvimento de habilidades 
"O salário de meu emprego corporativo subsidia minha carreira como produtor", diz KabirSehgal. 
Afinal, se não tivesse um álbum gravado, ninguém contrataria Sehgal como produtor de música. E 
sua carreira como produtor nunca foi motivada pelo dinheiro – foi sua paixão por jazz e música 
clássica. Por isso, ele trabalhou com voluntário para conseguir experiência na indústria musical. 
 
"Meu emprego não só me deu dinheiro para fazer meus álbuns, mas me ensinou as habilidades 
necessárias para ter sucesso como produtor", afirma. Um bom produtor, segundo ele, deve ser 
alguém que sabe criar uma visão, contratar pessoas, estabelecer prazos, levantar recursos e entregar 
o produto. 
 
Por outro lado, ele diz que costuma convidar seus clientes corporativos para assistir a sessões de 
gravação. Para quem trabalha em um escritório o dia inteiro, é animador ver os bastidores de uma 
gravação e interagir com os músicos e outros profissionais criativos. "Proporcionar aos meus clientes 
uma experiência fenomenal me ajuda a impulsionar as vendas, então minha carreira corporativa e 
como produtor se beneficiam mutuamente". 
 
Fazer amigos em diferentes círculos 
"Quando eu trabalhava em Wall Street, meu círculo profissional era limitado aos colegas do setor de 
serviços financeiros: bancários, traders, analistas e economistas. Juntos, nós tínhamos uma visão 
consensual sobre os mercados", diz ele. No entanto, a demanda dos clientes era por uma visão 
diferenciada. 
 
"Tomei isso como uma ordem e comecei a procurar pessoas que poderiam proporcionar aos meus 
clientes uma perspectiva diferenciada". 
Um dos clientes de Sehgal queria entender sobre o que dois chineses estavam conversando. Como 
Sehgal é autor, ele conhece também outros autores e por acaso conhecia um jornalista que trabalha 
em uma publicação que monitora rumores na China. "Sem estar restrito ao departamento do banco, 
ele conseguiu dar ao cliente uma nova perspectiva", diz Sehgal. O cliente ouviu uma nova ideia, 
Sehgal fechou um negócio e seu amigo conseguiu um assinante. "Por estar presente em círculos 
diferentes, você pode apresentar pessoas que provavelmente nunca se conheceriam". 
 
Descobrir inovações 
 
Quando se trabalha em áreas diferentes, defende Sehgal, você consegue ver como as ideias 
interagem entre si – e, mais importante, como deveriam interagir. Por causa do furacão Katrina, que 



 

atingiu parte dos Estados Unidos em agosto de 2005, muitos músicos deixaram Nova Orleans. Para 
angariar fundos e ajudar os músicos da cidade, qualquer um poderia ter criado uma organização sem 
fins lucrativos para pedir dinheiro às pessoas. 
 
"Em vez disso, ajudei a criar uma solução mais sustentável: uma corretora para músicos que foi 
descrita como o encontro de Wall Street com a Bourbon Street", diz ele. 
 
As pessoas que buscavam um músico para tocar em uma festa em Nova York poderia encontrar uma 
banda no site da organização. A organização, então, pedia que a pessoa que estava contratando o 
serviço desse uma "gorjeta" que seria enviada a uma organização de caridade localizada em Nova 
Orleans. O cliente encontrava facilmente uma banda para sua festa, os músicos ganhavam seu 
dinheiro e uma instituição beneficente em Nova Orleans recebia uma pequena doação. "Por causa da 
minha experiência trabalhando em banco, consegui criar um tipo de organização diferente", diz 
Sehgal. 
 
Fonte: Época Negócios 

 

Receita terá até 60 dias para pagar restituição do Simples e MEI 

 
Pedido de restituição poderá ser feito de forma simplificada e eletrônica, a partir do dia 30 de junho 
 
A Receita Federal terá um prazo de até 60 dias para pagar a restituição dos contribuintes do Simples 
e do Microempreendedor Individual (MEI). 
 
A partir do dia 30 de junho, o pedido de restituição poderá ser feito de forma simplificada e 
eletrônica. 
 
Com o pedido eletrônico, o procedimento de auditoria do crédito e do pagamento da restituição 
estará concluído em até 60 dias da data do pedido, para os casos regulares. "O dinheiro terá que cair 
na conta do contribuinte nesse prazo", disse ao Broadcast, serviço de notícias em tempo real do 
Grupo Estado, o subsecretário de Arrecadação da Receita, Carlos Roberto Occaso. 
 
Na nova sistemática, o contribuinte que tenha efetuado pagamento indevido ou em valor maior do 
que o devido, referente aos tributos federais administrados pela Receita poderá solicitar a restituição 
diretamente no portal do Simples Nacional na internet. 
 
Segundo Occaso, na sistemática atual o contribuinte recebe a restituição em prazo superior a um 
ano. O novo funcionamento evita a necessidade de o contribuinte deslocar-se a uma unidade de 
atendimento para entregar o seu pedido de restituição. 
 
Os pedidos acumulados, à espera da restituição, já somam mais de 100 mil. A simplificação beneficia 
mais de 11 milhões de optantes do Simples e do MEI em todo o país. O contribuinte poderá 
acompanhar o andamento do seu pedido diretamente no portal do Simples Nacional. 
 
Segundo o subsecretário, a restituição eletrônica faz parte do conjunto de medidas microeconômicas 
que foi anunciado no final de 2016 para a melhoria do ambiente de negócios do país. 
Fonte: Estadão Conteúdo 

 



 

Calendário de pagamentos do ano-base 2016 já está disponível Data de 
publicação:03/07/2017 
O calendário de pagamento do Abono Salarial, ano-base 2016, foi definido na última reunião do 
Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalho (Codefat), em 29 de junho, e publicado no 
Diário Oficial da União nesta segunda-feira (3). Segundo as estimativas, 24,12 milhões de 
trabalhadores poderão receber o benefício, que começa a ser pago a partir de 27 de julho. 
Correntistas da Caixa Econômica Federal recebem o crédito em conta dois dias antes. As regras para 
pagamento seguem as determinações da Lei 13.134/2015. 
Serão destinados cerca de R$ 16,5 bilhões para pagamento do Abono Salarial no calendário 
2017/2018. Quem nasceu entre julho e dezembro recebe o benefício neste ano (2017); os nascidos 
entre janeiro a junho, no primeiro trimestre de 2018 (tabela abaixo). Em qualquer situação, o recurso 
ficará à disposição do trabalhador até 29 de junho de 2018, prazo final para o recebimento. 
Direito - Tem direito ao abono salarial ano-base 2016 quem estava inscrito no PIS/Pasep há pelo 
menos cinco anos; trabalhou formalmente por pelo menos 30 dias em 2016, com remuneração 
mensal média de até dois salários mínimos; e teve seus dados informados corretamente pelo 
empregador na Relação Anual de Informações Sociais (RAIS). 
A quantia que cada trabalhador recebe varia de R$ 79 a R$ 937, dependendo do tempo em que ele 
trabalhou formalmente em 2016. 
Como sacar - Para sacar o abono do PIS, o trabalhador que possuir Cartão Cidadão e senha 
cadastrada, pode se dirigir aos terminais de autoatendimento da Caixa, ou a uma Casa Lotérica. Se 
não tiver o Cartão Cidadão, pode receber o valor em qualquer agência da Caixa, mediante 
apresentação de documento de identificação. Informações sobre o PIS também podem ser obtidas 
pelo telefone 0800-726 02 07 da Caixa. 
Os servidores públicos que têm direito ao Pasep, precisam verificar se houve depósito em conta. 
Caso isso não tenha ocorrido, devem procurar uma agência do Banco do Brasil e apresentar um 
documento de identificação. Mais informações sobre o Pasep podem ser obtidas pelo telefone 0800-
729 00 01, do Banco do Brasil. 
TABELA PIS 
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Fonte:Ministério do Trabalho e Emprego – MTE 

 
 

Aprovação da Nova Versão dos Leiautes do eSocial - Versão 2.3 Data de 
publicação:07/07/2017 

 

A Resolução CGeSocial nº 10/17 aprova a nova versão dos Leiautes do eSocial - Versão 2.3. A nova 
versão 2.3 dos Leiautes do eSocial e seus respectivos anexos estão disponíveis no sítio eletrônico do 
eSocial na internet, no endereço http://www.esocial.gov.br. 
 
Dentre as alterações efetuadas na Versão 2.3 destacamos: 
 
- Evento "S-1295 - Solicitação de Totalização para Pagamento em Contingência" - evento criado como 
solução de contingência para o caso de a empresa não conseguir fazer o fechamento dos eventos 
periódicos através do S-1299; 
 
- Exclusão do Evento 2100 - Cadastramento Inicial do Vínculo; 
 
- Incluído o Evento S-2200 - Cadastramento Inicial do Vínculo e Admissão/Ingresso de Trabalhador; 
 
- Tabela 03 - Alterada Descrição do Código 4010; 



 

 
- Tabela 07 - Alterada; 
 
- Tabela 18 - Inseridos Códigos 33 e 34 e Excluído Código 32; e 
 
- Tabela 11, 12 e 22 - Alteradas. 
 
Fonte:Editorial Cenofisco 

 
 

MEI já pode aderir ao parcelamento de débitos Data de publicação:05/07/2017 

 

Começou em 3 de julho, o prazo para adesão ao parcelamento de débitos do Microempreendedor 
Individual (MEI). 
 
O programa possui duas modalidades de parcelamento e foi disciplinado pelas Instruções Normativas 
RFB nº 1.713/2017 e 1.714/2017. 
 
1) Parcelamento Convencional - permite o parcelamento de todos os débitos declarados na DASN-
SIMEI (INSS, ISS e ICMS), em até 60 parcelas mensais e prestação mínima de R$ 50,00. 
 
Não há prazo para adesão ao parcelamento convencional. 
 
2) Parcelamento Especial - permite o parcelamento de débitos declarados em DASN-Simei até o 
período de apuração (PA) maio/2016, em até 120 parcelas mensais e prestação mínima de R$ 50,00. 
O prazo para adesão ao parcelamento especial encerra-se no dia 02 de outubro de 2017, às 20 horas. 
 
Os pedidos de parcelamento podem ser solicitados neste portal, menu Simei-Serviços > 
Parcelamento ou no Portal e-CAC. 
 
Somente produzirão efeitos os pedidos de parcelamento formulados com o correspondente 
pagamento tempestivo da 1ª (primeira) prestação. 
 
O MEI poderá optar* por: 
 
- um parcelamento convencional, contemplando todos os débitos; 
 
- um parcelamento especial, contemplando somente os débitos até o PA 05/2016; 
 
- um parcelamento especial (para débitos até o PA 05/2016) e um convencional (para débitos 
posteriores a 05/2016), hipótese em que estará obrigado ao pagamento de duas parcelas. Neste 
caso, deverá, primeiramente, solicitar o parcelamento especial. 
 
*Tendo em vista os prováveis montantes de débitos consolidados do MEI, o parcelamento 
convencional poderá ser mais adequado às suas necessidades. 
 
Implicará rescisão do parcelamento: 
 



 

- a falta de pagamento de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não, ou 
 
- a existência de saldo devedor, após a data de vencimento da última parcela do parcelamento. 
 
A critério do MEI, poderão ser parcelados débitos não exigíveis, para fins da contagem da carência 
para obtenção dos benefícios previdenciários. 
 
IMPORTANTE: 
 
É condição para o parcelamento a apresentação da Declaração Anual Simplificada para o 
Microempreendedor Individual (DASN-SIMEI), relativa aos períodos a serem parcelados. 
 
Os débitos somente serão recuperados para parcelamento a partir do 5º dia útil após o envio da 
declaração (DASN-Simei). Este parcelamento não engloba os débitos de multa por atraso na entrega 
da DASN-Simei. 
 
Além da(s) parcela(s), o MEI deve efetuar o pagamento do DAS relativo ao PA corrente, 
mensalmente. 
 
Os débitos relativos ao ano-calendário de 2017 devem ser declarados na DASN-Simei a partir de 
primeiro de janeiro de 2018, com prazo de entrega até 31/05/2018, exceto na hipótese de extinção 
da empresa em 2017. 
 
Para mais informações, consulte o Manual do Parcelamento do MEI e o Perguntas e Respostas, item 
22. 
 
Fonte:Receita Federal do Brasil - RFB 

 
 

Programa Especial de Regularização Tributária (PERT) Data de 
publicação:04/07/2017 
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1. INTRODUÇÃO 
 
Com a publicação da Medida Provisória nº 783/17 e da Instrução Normativa RFB nº 1.711/17, ficou 
instituído e regulamentado no âmbito da Receita Federal do Brasil o Programa Especial de 
Regularização Tributária (PERT), cujo processo de adesão e demais informações passamos a expor: 
 
Nota Editorial  
 
 
1ª) A inclusão de débitos PERT não configura a novação de dívida a que se referem os arts. 360 a 367 
da Lei nº 10.406/02 - Código Civil. 
 
2ª) Replicamos os arts. 360 a 367 do Código Civil, que seguem: 
 
"Capítulo VI 
 
Da Novação 
 
Art. 360 - Dá-se a novação: 
 
I - quando o devedor contrai com o credor nova dívida para extinguir e substituir a anterior; 
 
II - quando novo devedor sucede ao antigo, ficando este quite com o credor; 
 



 

III - quando, em virtude de obrigação nova, outro credor é substituído ao antigo, ficando o devedor 
quite com este. 
 
Art. 361 - Não havendo ânimo de novar, expresso ou tácito, mas inequívoco, a segunda obrigação 
confirma simplesmente a primeira. 
 
Art. 362 - A novação por substituição do devedor pode ser efetuada independentemente de 
consentimento deste. 
 
Art. 363 - Se o novo devedor for insolvente, não tem o credor, que o aceitou, ação regressiva contra 
o primeiro, salvo se este obteve por má-fé a substituição. 
 
Art. 364 - A novação extingue os acessórios e garantias da dívida, sempre que não houver estipulação 
em contrário. Não aproveitará, contudo, ao credor ressalvar o penhor, a hipoteca ou a anticrese, se 
os bens dados em garantia pertencerem a terceiro que não foi parte na novação. 
 
Art. 365 - Operada a novação entre o credor e um dos devedores solidários, somente sobre os bens 
do que contrair a nova obrigação subsistem as preferências e garantias do crédito novado. Os outros 
devedores solidários ficam por esse fato exonerados. 
 
Art. 366 - Importa exoneração do fiador a novação feita sem seu consenso com o devedor principal. 
 
Art. 367 - Salvo as obrigações simplesmente anuláveis, não podem ser objeto de novação obrigações 
nulas ou extintas". 
 
2. DÉBITOS OBJETO DO PERT 
 
Podem ser liquidados na forma do PERT os seguintes débitos: 
 
I - vencidos até 30/04/2017, constituídos ou não, provenientes de parcelamentos anteriores 
rescindidos ou ativos ou em discussão administrativa ou judicial, devidos por pessoa física ou pessoa 
jurídica de direito público ou privado, inclusive a que se encontrar em recuperação judicial; 
 
II - provenientes de lançamentos de ofício efetuados após 31/05/2017, desde que o requerimento de 
adesão se dê no prazo de 03/07/2017 a 31/08/2017 e o tributo lançado tenha vencimento legal até 
30/04/2017; e 
 
III - relativos à Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos 
e Direitos de Natureza Financeira (CPMF), aos quais não se aplica a vedação contida no art. 15 da Lei 
nº 9.311/96. 
 
Nota Editorial  
 
 
Replicamos o art. 15 da Lei nº 9.311/96, que segue: 
 
"Art. 15 - É vedado o parcelamento do crédito constituído em favor da Fazenda Pública em 
decorrência da aplicação desta Lei". 
 
2.1. Débitos que não podem ser objeto do pert 



 

 
Não podem ser liquidados na forma do PERT os débitos: 
 
I - apurados na forma do SIMPLES Nacional, instituído pela Lei Complementar nº 123/06; 
 
II - apurados na forma do SIMPLES Doméstico, instituído pela Lei Complementar nº 150/15; 
 
III - provenientes de tributos passíveis de retenção na fonte, de desconto de terceiros ou de sub-
rogação; 
 
IV - devidos por pessoa jurídica com falência decretada ou por pessoa física com insolvência civil 
decretada; 
 
V - devidos pela incorporadora optante do RET instituído pela Lei nº 10.931/04; e 
 
VI - constituídos mediante lançamento de ofício efetuado em decorrência da constatação da prática 
de crime de sonegação, fraude ou conluio, definidos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502/64. 
 
Nota Editorial  
 
 
Replicamos os arts. 71, 72 e 73 todos da Lei nº 4.502/64, que seguem: 
 
"Art. 71 - Sonegação é tôda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou 
parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária: 
 
I - da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias 
materiais; 
 
II - das condições pessoais de contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação tributária principal ou o 
crédito tributário correspondente. 
 
Art. 72 - Fraude é tôda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou 
parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou 
modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do impôsto devido a 
evitar ou diferir o seu pagamento. 
 
Art. 73 - Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas, visando qualquer 
dos efeitos referidos nos arts. 71 e 72". 
 
3. MODALIDADES DE LIQUIDAÇÃO DOS DÉBITOS 
 
Os débitos abrangidos pelo PERT podem ser liquidados por meio de uma das seguintes modalidades, 
à escolha do sujeito passivo: 
 
I - pagamento à vista e em espécie de, no mínimo, 20% do valor da dívida consolidada, sem redução, 
em cinco parcelas, vencíveis de agosto a dezembro de 2017, e do restante com utilização de créditos 
de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) ou 
com outros créditos próprios relativos a tributo administrado pela Receita Federal do Brasil (RFB); 
 



 

II - pagamento da dívida consolidada em até 120 prestações mensais e sucessivas, calculadas 
mediante aplicação dos seguintes percentuais mínimos sobre o valor da dívida consolidada: 
 
a) da 1ª à 12ª prestação: 0,4%; 
 
b) da 13ª à 24ª prestação: 0,5%; 
 
c) da 25ª à 36ª prestação: 0,6%; e 
 
d) da 37ª prestação em diante: percentual correspondente ao saldo remanescente, em até 84 
prestações mensais e sucessivas; ou 
 
III - pagamento à vista e em espécie de, no mínimo, 20% do valor da dívida consolidada, sem 
redução, em cinco parcelas mensais e sucessivas, vencíveis de agosto a dezembro de 2017, e o 
restante: 
 
a) liquidado integralmente em janeiro de 2018, em parcela única, com redução de 90% dos juros de 
mora e de 50% das multas de mora, de ofício ou isoladas; 
 
b) parcelado em até 145 parcelas mensais e sucessivas, vencíveis a partir de janeiro de 2018, com 
redução de 80% dos juros de mora e de 40% das multas de mora, de ofício ou isoladas; ou 
 
c) parcelado em até 175 parcelas mensais e sucessivas, vencíveis a partir de janeiro de 2018, com 
redução de 50% dos juros de mora e de 25% das multas de mora, de ofício ou isoladas, sendo cada 
parcela calculada com base no valor correspondente a 1% da receita bruta da pessoa jurídica, 
referente ao mês imediatamente anterior ao do pagamento, não podendo ser inferior a 1/175 do 
total da dívida consolidada. 
 
Nota Editorial  
 
 
1ª) Na hipótese prevista no item I do tópico 3, o saldo remanescente após a amortização com 
créditos, se existente, poderá ser parcelado em até 60 prestações adicionais, vencíveis a partir do 
mês seguinte ao do pagamento à vista, no valor mínimo correspondente a 1/60 do referido saldo. 
 
2ª) Na hipótese de adesão a uma das modalidades previstas no item III do tópico 3, ficam 
asseguradas ao devedor com dívida total, sem redução, igual ou inferior a R$ 15.000.000,00: 
 
I - a redução do valor do pagamento à vista e em espécie para, no mínimo, 7,5% do valor da dívida 
consolidada, sem redução, que deverá ser pago em cinco parcelas mensais e sucessivas, vencíveis de 
agosto a dezembro de 2017; e 
 
II - após a aplicação das reduções de multas e juros, a possibilidade de utilização de créditos de 
prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL e de outros créditos próprios relativos a tributo 
administrado pela Receita Federal do Brasil (RFB), com a liquidação do saldo remanescente, em 
espécie, pelo número de parcelas previstas para a modalidade pretendida. 
 
3ª) A liquidação dos débitos na forma prevista no item I do tópico 3 e no item II da 2ª nota deverá ser 
efetuada com observância do disposto no art. 13 da Instrução Normativa RFB nº 1.711/17. 
 



 

4. REQUERIMENTO DE ADESÃO AO PERT 
 
A adesão ao PERT é formalizada mediante requerimento protocolado exclusivamente no sítio da 
Receita Federal do Brasil (RFB) na internet, no endereço http://rfb.gov.br, a partir do dia 03/07/2017 
até o dia 31/08/2017, e abrangerá os débitos indicados pelo sujeito passivo, na condição de 
contribuinte ou responsável. 
 
Devem ser formalizados requerimentos de adesão distintos para: 
 
I - débitos relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do 
art. 11 da Lei nº 8.212/91, às contribuições instituídas a título de substituição e às contribuições 
devidas a terceiros, assim considerados outras entidades e fundos; e 
 
II - os débitos relativos aos demais tributos administrados pela Receita Federal do Brasil (RFB). 
 
O requerimento de adesão produzirá efeitos somente depois de confirmado o pagamento do valor à 
vista ou da 1ª prestação, que deverá ser efetuado até último dia útil do mês de agosto de 2017, e 
cujo valor deverá ser apurado em conformidade com a modalidade pretendida dentre as previstas no 
tópico 3. 
 
Nota Editorial  
 
 
1ª) Os débitos a que se refere o item I do tópico 4 que forem recolhidos por meio de Documento de 
Arrecadação de Receitas Federais (DARF) deverão ser pagos ou parcelados com os débitos a que se 
refere o item II do mesmo tópico. 
 
2ª) Depois da formalização do requerimento de adesão, a Receita Federal do Brasil (RFB) divulgará, 
por meio de ato normativo e em seu sítio na internet, o prazo para que o sujeito passivo apresente as 
informações necessárias à consolidação do parcelamento ou do pagamento à vista com utilização de 
créditos. 
 
3ª) No caso de pessoa jurídica, o requerimento de adesão deverá ser formulado em nome do 
estabelecimento matriz, pelo responsável perante o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ). 
 
4ª) Replicamos o art. 11 da Lei nº 8.212/91, que segue: 
 
"Art. 11 - No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto das seguintes receitas: 
 
I - receitas da União; 
 
II - receitas das contribuições sociais; 
 
III - receitas de outras fontes. 
 
Parágrafo único - Constituem contribuições sociais: 
 
a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço; 
 
b) as dos empregadores domésticos; 



 

 
c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição; 
 
d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro; 
 
e) as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos". 
 
4.1. Efeitos da adesão ao pert 
 
A adesão ao PERT implica: 
 
I - confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome do sujeito passivo e por ele indicados 
para liquidação na forma do Programa, nos termos dos arts. 389 e 395 da Lei nº 13.105/15 - Código 
de Processo Civil (CPC); 
 
II - a aceitação plena e irretratável pelo sujeito passivo de todas as condições estabelecidas na 
Instrução Normativa RFB nº 1.711/17; 
 
III - o dever de pagar regularmente as parcelas dos débitos consolidados no PERT e os débitos 
vencidos após 30/04/2017, inscritos ou não em Dívida Ativa da União (DAU); 
 
IV - a vedação da inclusão dos débitos que compõem o PERT em qualquer outra forma de 
parcelamento posterior, ressalvado o reparcelamento de que trata o art. 14-A da Lei nº 10.522/02; 
 
V - o dever de pagar regularmente a contribuição destinada ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS); e 
 
VI - o expresso consentimento do sujeito passivo, nos termos do § 5º do art. 23 do Decreto nº 
70.235/72, quanto à implementação, pela Receita Federal do Brasil (RFB), de endereço eletrônico 
para envio de comunicações ao seu domicílio tributário, com prova de recebimento. 
 
Nota Editorial  
 
 
1ª) A adesão ao PERT implica manutenção automática dos gravames decorrentes de arrolamento de 
bens, de medida cautelar fiscal e das garantias prestadas nas ações de execução fiscal ou qualquer 
outra ação judicial. 
 
2ª) Replicamos os arts. 389 e 395, ambos do Código de Processo Civil, que seguem: 
 
"Art. 389 - Há confissão, judicial ou extrajudicial, quando a parte admite a verdade de fato contrário 
ao seu interesse e favorável ao do adversário. 
 
Art. 395 - A confissão é, em regra, indivisível, não podendo a parte que a quiser invocar como prova 
aceitá-la no tópico que a beneficiar e rejeitá-la no que lhe for desfavorável, porém cindir-se-á 
quando o confitente a ela aduzir fatos novos, capazes de constituir fundamento de defesa de direito 
material ou de reconvenção". 
 
3ª) Replicamos o art. 14-A da Lei nº 10.522/02 que segue: 
 



 

"Art. 14-A - Observadas as condições previstas neste artigo, será admitido reparcelamento de débitos 
constantes de parcelamento em andamento ou que tenha sido rescindido. 
 
§ 1º - No reparcelamento de que trata o caput deste artigo poderão ser incluídos novos débitos. 
 
§ 2º - A formalização do pedido de reparcelamento previsto neste artigo fica condicionada ao 
recolhimento da primeira parcela em valor correspondente a: 
 
I - 10% (dez por cento) do total dos débitos consolidados; ou 
 
II - 20% (vinte por cento) do total dos débitos consolidados, caso haja débito com histórico de 
reparcelamento anterior. 
 
§ 3º - Aplicam-se subsidiariamente aos pedidos de que trata este artigo as demais disposições 
relativas ao parcelamento previstas nesta Lei". 
 
4ª) Replicamos o § 3º do art. 23 do Decreto nº 70.235/72, que segue: 
 
"Art. 23 - Far-se-á a intimação: 
 
( ) 
 
§ 3º - Os meios de intimação previstos nos incisos do caput deste artigo não estão sujeitos a ordem 
de preferência". 
 
5. PRESTAÇÕES E PAGAMENTO 
 
Enquanto não consolidado o parcelamento, o sujeito passivo deverá recolher mensalmente o valor 
relativo às parcelas, calculado de acordo com a modalidade pretendida dentre as previstas no tópico 
3. 
 
Em qualquer hipótese, o valor da parcela não poderá ser inferior a: 
 
a) R$ 200,00, quando o devedor for pessoa física; e 
 
b) R$ 1.000,00, quando o devedor for pessoa jurídica. 
 
Nota Editorial  
 
 
O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros equivalentes à 
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC) para títulos federais, 
acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da adesão até o mês anterior 
ao do pagamento, e de 1% relativo ao mês em que o pagamento for efetuado. 
 
5.1. Códigos para pagamento 
 
Para pagamento à vista ou de forma parcelada dos débitos relativos às contribuições a que se refere 
o inciso I do § 1º do art. 4º da Instrução Normativa RFB nº 1.711/17, a Guia da Previdência Social 
(GPS) deverá ser preenchida com os seguintes códigos: 



 

 
a) 4141, se o contribuinte for pessoa jurídica; ou 
 
b) 4142, se o contribuinte for pessoa física. 
 
Para pagamento à vista ou de forma parcelada dos débitos relativos aos demais tributos 
administrados pela Receita Federal do Brasil (RFB), deverá ser informado no DARF o código 5190. 
 
6. DÉBITOS EM DISCUSSÃO ADMINISTRATIVA OU JUDICIAL 
 
A inclusão no PERT de débitos que se encontrem em discussão administrativa ou judicial deverá ser 
precedida da desistência das impugnações ou dos recursos administrativos e das ações judiciais que 
tenham por objeto os débitos que serão liquidados, e da renúncia a quaisquer alegações de direito 
sobre as quais se fundem as referidas impugnações e recursos ou ações judiciais e, no caso de ações 
judiciais, deverá ser protocolado requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, 
nos termos da alínea "c" do inciso III do art. 487 da Lei nº 13.105/15 - Código de Processo Civil. 
 
Será considerada a desistência parcial de impugnação e de recurso administrativos interpostos ou de 
ação judicial proposta somente se o débito objeto de desistência for passível de distinção dos demais 
débitos discutidos no processo administrativo ou na ação judicial. 
 
A comprovação do pedido de desistência e da renúncia de ações judiciais deverá ser apresentada à 
unidade da Receita Federal do Brasil (RFB) do domicílio fiscal do sujeito passivo até 31/08/2017. 
 
O pagamento à vista ou a inclusão nos parcelamentos, por ocasião da consolidação, de débitos que 
se encontrem com exigibilidade suspensa em razão de impugnação ou de recurso administrativo 
implicará desistência tácita do procedimento que motivou a suspensão. 
 
O pagamento à vista ou a inclusão nos parcelamentos de débitos informados na Declaração de 
Compensação (DCOMP) a que se refere o § 1º do art. 74 da Lei nº 9.430/96, não homologada, implica 
desistência tácita da manifestação de inconformidade ou do recurso administrativo relativo ao 
crédito objeto da discussão. Nesta hipótese, havendo pagamento parcial ou inclusão parcial de 
débitos no parcelamento, o sujeito passivo deverá informar à unidade da Receita Federal do Brasil 
(RFB) de sua jurisdição a fração do crédito correspondente ao débito a ser incluído no parcelamento. 
 
Nota Editorial  
 
 
1ª) A desistência e a renúncia de que trata o tópico 6 não eximem o autor da ação do pagamento dos 
honorários, nos termos do art. 90 da Lei nº 13.105/15 - Código de Processo Civil. 
 
2ª) Replicamos o art. 487 do Código de Processo Civil, que segue: 
 
"Art. 487 - Haverá resolução de mérito quando o juiz: 
 
I - acolher ou rejeitar o pedido formulado na ação ou na reconvenção; 
 
II - decidir, de ofício ou a requerimento, sobre a ocorrência de decadência ou prescrição; 
 
III - homologar: 



 

 
a) o reconhecimento da procedência do pedido formulado na ação ou na reconvenção; 
 
b) a transação; 
 
c) a renúncia à pretensão formulada na ação ou na reconvenção. 
 
Parágrafo único - Ressalvada a hipótese do § 1º do art. 332, a prescrição e a decadência não serão 
reconhecidas sem que antes seja dada às partes oportunidade de manifestar-se". 
 
3ª) Replicamos o § 1º do art. 74 da Lei nº 9.430/96, que segue: 
 
"Art. 74 - O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo 
a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou 
de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer 
tributos e contribuições administrados por aquele Órgão. 
 
(... ) 
 
§ 1º - A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, 
de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos 
débitos compensados". 
 
6.1. Existência de depósitos vinculados aos débitos objeto de adesão ao pert 
 
Os depósitos vinculados aos débitos a serem pagos ou parcelados na forma do PERT serão 
automaticamente transformados em pagamento definitivo ou convertidos em renda da União, até o 
montante necessário para apropriação aos débitos envolvidos no litígio objeto da desistência, 
inclusive aos débitos referentes ao mesmo litígio que eventualmente estejam sem o correspondente 
depósito ou com depósito em montante insuficiente para sua quitação. 
 
Se depois da alocação do valor depositado à dívida incluída no PERT houver débitos remanescentes 
não liquidados pelo depósito, estes poderão ser liquidados por meio de uma das modalidades 
previstas no tópico 3. 
 
Depois da conversão em renda ou da transformação em pagamento definitivo, o sujeito passivo 
poderá requerer o levantamento do saldo remanescente, se houver, desde que não haja outro 
débito exigível, e após a confirmação, pela Receita Federal do Brasil (RFB), dos montantes de prejuízo 
fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL ou de outros créditos de tributos utilizados para quitação 
da dívida. 
 
Na hipótese de liquidação com utilização de créditos, estes serão utilizados para liquidação, em 
primeiro lugar, dos débitos não garantidos pelos depósitos judiciais que serão transformados em 
pagamento definitivo ou convertidos em renda da União. 
 
O disposto neste subtópico aplica-se: 
 
I - somente aos casos em que tenham ocorrido desistência da ação ou do recurso e renúncia a 
qualquer alegação de direito sobre o qual se funda a ação; e 
 



 

II - aos valores oriundos de constrição judicial depositados na conta única do Tesouro Nacional até 
31/05/2017. 
 
7. DESISTÊNCIA DE PARCELAMENTOS ANTERIORES EM CURSO 
 
O sujeito passivo poderá optar por pagar à vista ou parcelar na forma do PERT os saldos 
remanescentes de outros parcelamentos em curso. 
 
A opção dar-se-á no momento da adesão ao PERT, por meio da formalização da desistência dos 
parcelamentos em curso no sítio da Receita Federal do Brasil (RFB) na internet. 
 
A desistência dos parcelamentos anteriores: 
 
I - deverá ser efetivada isoladamente em relação a cada modalidade de parcelamento da qual o 
sujeito passivo pretenda desistir; 
 
II - abrangerá, obrigatoriamente, todos os débitos consolidados na respectiva modalidade de 
parcelamento; e 
 
III - implicará imediata rescisão dos acordos de parcelamento dos quais o sujeito passivo desistiu, 
considerando-se este notificado das respectivas extinções, dispensada qualquer outra formalidade. 
 
Nota Editorial  
 
 
1ª) Nas hipóteses em que os pedidos de adesão ao PERT sejam cancelados ou não produzam efeitos, 
os parcelamentos para os quais houver desistência não serão restabelecidos. 
 
2ª) A desistência de parcelamentos anteriores ativos para fins de adesão ao PERT poderá implicar 
perda de todas as eventuais reduções aplicadas sobre os valores já pagos, conforme previsto em 
legislação específica de cada programa de parcelamento. 
 
3ª) O disposto neste tópico aplica-se inclusive aos contribuintes que aderiram ao Programa de 
Regularização Tributária (PRT), instituído pela Medida Provisória nº 766/17, hipótese em que os 
pagamentos efetuados no âmbito do PRT serão automaticamente migrados para o PERT. 
 
8. CONSOLIDAÇÃO 
 
A dívida a ser parcelada será consolidada na data do requerimento de adesão ao PERT, dividida pelo 
número de prestações indicadas, e resultará da soma: 
 
I - do principal; 
 
II - das multas; e 
 
III - dos juros de mora. 
 
No momento da prestação das informações para a consolidação, o sujeito passivo deverá indicar os 
débitos a serem parcelados, o número de prestações, os montantes de prejuízo fiscal e de base de 



 

cálculo negativa da CSLL e os demais créditos a serem utilizados para liquidação, caso tenha efetuado 
opção por modalidade que permita tal utilização. 
 
O sujeito passivo que aderir aos parcelamentos ou ao pagamento à vista do PERT e que não 
apresentar as informações necessárias à consolidação, no prazo estipulado em ato conjunto, terá o 
pedido de adesão cancelado, sem o restabelecimento dos parcelamentos rescindidos em decorrência 
do requerimento efetuado. 
 
Será realizada a consolidação dos débitos somente do sujeito passivo que tiver efetuado o 
pagamento à vista ou o pagamento de todas as prestações devidas até a data da consolidação, sendo 
que eventual diferença não paga poderá ser quitada no momento da consolidação. 
 
Nota Editorial  
 
 
Nos casos de opção pelas modalidades de parcelamento previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do item 
III do tópico 3, serão aplicados sobre os débitos objeto do parcelamento os percentuais de redução 
ali previstos. 
 
9. PARCELAMENTO E PAGAMENTO À VISTA COM UTILIZAÇÃO DE CRÉDITOS 
 
Na hipótese de opção pelo pagamento à vista ou pelo parcelamento com utilização de créditos de 
que tratam o inciso I do caput e o inciso II do § 2º do art. 3º da Instrução Normativa RFB nº 1.711/17, 
o sujeito passivo deverá, no prazo de que trata o § 3º do art. 4º da Instrução Normativa RFB nº 
1.711/17, informar os montantes de prejuízo fiscal decorrentes da atividade geral ou da atividade 
rural e de base de cálculo negativa da CSLL, existentes até 31/12/2015 e declarados até 29/07/2016, 
que estejam disponíveis para utilização; e os demais créditos próprios, relativos a tributos, que serão 
utilizados para liquidação dos débitos. 
 
Para liquidação na forma prevista neste tópico poderão ser utilizados: 
 
I - os créditos decorrentes de prejuízos fiscais e de base de cálculo negativa da CSLL apurados até 
31/12/2015 e declarados até 29/07/2016, próprios ou do responsável tributário ou corresponsável 
pelo respectivo débito, bem como de empresas controladora e controlada, de forma direta ou 
indireta, ou de empresas que sejam controladas direta ou indiretamente por uma mesma empresa, 
em 31/12/2015, domiciliadas no Brasil, desde que se mantenham nessa condição até a data da 
opção pela liquidação; e 
 
Nota Editorial  
 
 
Para fins do disposto no item I acima, inclui-se também como controlada a sociedade na qual a 
participação da controladora seja igual ou inferior a 50%, desde que exista acordo de acionistas que 
assegure de modo permanente a preponderância individual ou comum nas deliberações societárias, 
assim como o poder individual ou comum de eleger a maioria dos administradores. 
 
II - os demais créditos próprios relativos a tributo administrado pela Receita Federal do Brasil (RFB), 
desde que se refiram a período de apuração anterior à adesão ao PERT. 
 
9.1. Alíquotas aplicáveis aos créditos 



 

 
O valor do crédito decorrente de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL será 
determinado mediante aplicação das seguintes alíquotas: 
 
I - 25% sobre o montante do prejuízo fiscal; 
 
II - 20% sobre a base de cálculo negativa da CSLL, no caso de pessoas jurídicas de seguros privados e 
de capitalização, e das pessoas jurídicas referidas nos incisos I a VII e X do § 1º do art. 1º da Lei 
Complementar nº 105/01; 
 
Nota Editorial  
 
 
1ª) Na hipótese prevista no item II acima: 
 
1. podem ser utilizados somente créditos pleiteados em Pedido Eletrônico de Restituição, 
Ressarcimento ou Reembolso, por meio do Programa PER/DCOMP, transmitido anteriormente ao 
prazo de que trata o § 3º do art. 4º da Instrução Normativa RFB nº 1.711/17; e 
 
2. não poderão ser utilizados créditos: 
 
a) que já tenham sido totalmente utilizados em compensação; 
 
b) objeto de pedido de restituição, de ressarcimento, de reembolso ou de compensação já 
indeferidos, ainda que pendentes de decisão definitiva; ou 
 
c) em outras circunstâncias em que a compensação seja vedada pela legislação tributária. 
 
2ª) Replicamos os incisos I a VII e X do § 1º do art. 1º da Lei Complementar nº 105/01, que segue: 
 
"Art. 1º - As instituições financeiras conservarão sigilo em suas operações ativas e passivas e serviços 
prestados. 
 
§ 1º - São consideradas instituições financeiras, para os efeitos desta Lei Complementar: 
 
I - os bancos de qualquer espécie; 
 
II - distribuidoras de valores mobiliários; 
 
III - corretoras de câmbio e de valores mobiliários; 
 
IV - sociedades de crédito, financiamento e investimentos; 
 
V - sociedades de crédito imobiliário; 
 
VI - administradoras de cartões de crédito; 
 
VII - sociedades de arrendamento mercantil; 
 
(... ) 



 

 
X - associações de poupança e empréstimo;". 
 
III - 17%, no caso das pessoas jurídicas referidas no inciso IX do § 1º do art. 1º da Lei Complementar 
nº 105/01; e 
 
Nota Editorial  
 
 
Replicamos os incisos IX do § 1º do art. 1º da Lei Complementar nº 105/01, que seguem: 
 
"Art. 1º - As instituições financeiras conservarão sigilo em suas operações ativas e passivas e serviços 
prestados. 
 
§ 1º - São consideradas instituições financeiras, para os efeitos desta Lei Complementar: 
 
(... ) 
 
IX - cooperativas de crédito;". 
 
IV - 9% sobre a base de cálculo negativa da CSLL, no caso das demais pessoas jurídicas. 
 
Nota Editorial  
 
 
1ª) Na hipótese de utilização de crédito decorrente de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da 
CSLL, primeiramente deverão ser utilizados os créditos próprios. 
 
2ª) Os créditos de que trata o tópico 9 não podem ser utilizados, sob qualquer forma ou a qualquer 
tempo: 
 
1. na compensação com a base de cálculo do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) ou da 
CSLL, salvo no caso de rescisão do parcelamento ou da não efetivação do integral pagamento à vista; 
ou 
 
2. em qualquer outra forma de compensação. 
 
3ª) A liquidação de débitos feita na forma prevista neste artigo pode ser analisada pela Receita 
Federal do Brasil (RFB), para fins de homologação, no prazo de cinco anos contado a partir da 
prestação das informações. Enquanto não realizada a análise, os débitos incluídos no PERT ficam 
extintos sob condição resolutória de ulterior homologação dos créditos indicados. 
 
9.2. Confirmação dos créditos 
 
Os créditos indicados para liquidação somente serão confirmados: 
 
I - após a aferição da existência de montantes acumulados de prejuízo fiscal e de base de cálculo 
negativa da CSLL, não utilizados na compensação com a base de cálculo do IRPJ ou da CSLL, 
suficientes para atender à liquidação solicitada; ou 
 



 

II - após o reconhecimento dos demais créditos próprios informados. 
 
Nota Editorial  
 
 
Na hipótese prevista no item II acima, havendo deferimento parcial do crédito indicado, a parte 
deferida será utilizada: 
 
1. primeiramente em DCOMP transmitida, mesmo que apresentada após a informação de utilização 
do crédito no PERT; e 
 
2. depois no PERT. 
 
9.3. Indeferimento de utilização dos créditos 
 
Na hipótese de indeferimento da utilização dos créditos, no todo ou em parte, será concedido o 
prazo de 30 dias para o sujeito passivo efetuar o pagamento em espécie dos débitos amortizados 
indevidamente com créditos não reconhecidos pela Receita Federal do Brasil (RFB). 
 
Caso seja constatada fraude na declaração dos montantes de prejuízo fiscal e de base de cálculo 
negativa da CSLL ou dos demais créditos, será realizada cobrança imediata dos débitos recalculados 
em razão do cancelamento da liquidação realizada, e não será permitida nova indicação de créditos, 
sem prejuízo de eventuais representações contra os responsáveis, inclusive para fins penais. 
 
A pessoa jurídica que utilizar créditos para a liquidação deverá manter, durante todo o período de 
vigência do parcelamento, os livros e os documentos exigidos pela legislação fiscal, inclusive 
comprobatórios do montante do prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa da CSLL, promovendo, 
nesse caso, a baixa dos valores nos respectivos livros fiscais. 
 
10. EXCLUSÃO DO PERT 
 
Implicará a exclusão do devedor do PERT a exigência do pagamento imediato da totalidade do débito 
confessado e ainda não pago e a automática execução da garantia prestada: 
 
I - a falta de pagamento de três parcelas consecutivas ou seis alternadas; 
 
II - a falta de pagamento de uma parcela, estando pagas todas as demais; 
 
III - a inobservância do disposto nos incisos III e V do § 5º do art. 4º e no § 11 do art. 13 da Instrução 
Normativa RFB nº 1.711/17; 
 
IV - a constatação de qualquer ato tendente ao esvaziamento patrimonial do sujeito passivo como 
forma de fraudar o cumprimento do parcelamento; 
 
V - a decretação de falência ou extinção, pela liquidação, da pessoa jurídica optante; 
 
VI - a concessão de medida cautelar fiscal, nos termos da Lei nº 8.397/92; ou 
 
VII - a declaração de inaptidão da inscrição no CNPJ, nos termos dos arts. 80 e 81 da Lei nº 9.430/96. 
 



 

Nota Editorial  
 
 
Replicamos os arts. 80 e 81, ambos da Lei nº 9.430/96, que seguem: 
 
"Art. 80 - As pessoas jurídicas que, estando obrigadas, deixarem de apresentar declarações e 
demonstrativos por 5 (cinco) ou mais exercícios poderão ter sua inscrição no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica - CNPJ baixada, nos termos e condições definidos pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil, se, intimadas por edital, não regularizarem sua situação no prazo de 60 (sessenta) dias, 
contado da data da publicação da intimação. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 
 
§ 1º - Poderão ainda ter a inscrição no CNPJ baixada, nos termos e condições definidos pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, as pessoas jurídicas: 
 
I - que não existam de fato; ou 
 
II - que, declaradas inaptas, nos termos do art. 81 desta Lei, não tenham regularizado sua situação 
nos 5 (cinco) exercícios subsequentes. 
 
§ 2º - No edital de intimação, que será publicado no Diário Oficial da União, as pessoas jurídicas 
serão identificadas pelos respectivos números de inscrição no CNPJ. 
 
§ 3º - Decorridos 90 (noventa) dias da publicação do edital de intimação, a Secretaria da Receita 
Federal do Brasil publicará no Diário Oficial da União a relação de CNPJ das pessoas jurídicas que 
houverem regularizado sua situação, tornando-se automaticamente baixadas, nessa data, as 
inscrições das pessoas jurídicas que não tenham providenciado a regularização. 
 
§ 4º - A Secretaria da Receita Federal do Brasil manterá, para consulta, em seu sítio na internet, 
informação sobre a situação cadastral das pessoas jurídicas inscritas no CNPJ. 
 
Art. 81 - Poderá ser declarada inapta, nos termos e condições definidos pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil, a inscrição no CNPJ da pessoa jurídica que, estando obrigada, deixar de apresentar 
declarações e demonstrativos em 2 (dois) exercícios consecutivos. 
 
§ 1º - Será também declarada inapta a inscrição da pessoa jurídica que não comprove a origem, a 
disponibilidade e a efetiva transferência, se for o caso, dos recursos empregados em operações de 
comércio exterior. 
 
§ 2º - Para fins do disposto no § 1º, a comprovação da origem de recursos provenientes do exterior 
dar-se-á mediante, cumulativamente: 
 
I - prova do regular fechamento da operação de câmbio, inclusive com a identificação da instituição 
financeira no exterior encarregada da remessa dos recursos para o País; 
 
II - identificação do remetente dos recursos, assim entendido como a pessoa física ou jurídica titular 
dos recursos remetidos. 
 
§ 3º - No caso de o remetente referido no inciso II do § 2º ser pessoa jurídica deverão ser também 
identificados os integrantes de seus quadros societário e gerencial. 
 



 

§ 4º - O disposto nos §§ 2º e 3º aplica-se, também, na hipótese de que trata o § 2º do art. 23 do 
Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976. 
 
§ 5º - Poderá também ser declarada inapta a inscrição no CNPJ da pessoa jurídica que não for 
localizada no endereço informado ao CNPJ, nos termos e condições definidos pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil". 
 
Na hipótese de exclusão do devedor do PERT: 
 
a) os valores liquidados com os créditos de que trata o art. 13 da Instrução Normativa RFB nº 
1.711/17 serão restabelecidos em cobrança; 
 
b) será apurado o valor original do débito, sobre o qual incidirão acréscimos legais até a data da 
rescisão; e 
 
c) serão deduzidas do valor referido no item "b" as parcelas pagas em espécie, sobre as quais 
incidirão acréscimos legais até a data da rescisão. 
 
11. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
É facultado ao sujeito passivo, no prazo de dez dias, contado da data da ciência da exclusão do PERT, 
apresentar recurso administrativo na forma prevista na Lei nº 9.784/99. 
 
O recurso será apreciado pelo Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil titular da Delegacia da 
Receita Federal do Brasil (DRF), da Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Administração 
Tributária (DERAT), da Delegacia Especial de Instituições Financeiras (DEINF), da Delegacia Especial 
de Maiores Contribuintes (DEMAC) ou da Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Pessoas 
Físicas (DERPF) do domicílio tributário do sujeito passivo. 
 
O recurso administrativo apresentado terá efeito suspensivo. 
 
Enquanto o recurso estiver pendente de apreciação, o sujeito passivo deverá continuar a recolher as 
prestações devidas. 
 
O sujeito passivo será cientificado da decisão do recurso administrativo por meio do endereço 
eletrônico de que trata o inciso VI do § 5º do art. 4º da Instrução Normativa RFB nº 1.711/17. 
 
A exclusão produzirá efeitos a partir do dia seguinte à ciência da decisão que julgar improcedente o 
recurso apresentado pelo sujeito passivo. 
 
A decisão que julgar improcedente o recurso apresentado pelo sujeito passivo será proferida em 
caráter definitivo na esfera administrativa. 

 

 

 
 
 



 

4.02 COMUNICADOS 
CONSULTORIA   JURIDICA 
Consultoria Contábil, Trabalhista e Tributária 
O Sindicato dos Contabilistas de São Paulo conta com profissionais especializados em diversas áreas 
jurídicas, com o intuito de oferecer consultoria e suporte à realização das atividades dos profissionais 
da Contabilidade, que vão desde direitos trabalhistas até a elaboração de estatutos sociais para 
entidades do terceiro setor. 
A consultoria jurídica é realizada de 2ª a 6ª feira, na sede social do Sindcont-SP, sendo considerada 
um dos mais importantes e significativos benefícios que a Entidade disponibiliza aos seus associados. 
O trabalho realizado pelos advogados especializados em diversas áreas jurídicas consiste em orientar 
os profissionais da Contabilidade quanto às soluções para os problemas que envolvam assuntos 
pertinentes à legislação, como: 
• Consultoria Jurídica Tributária Federal, Estadual e Municipal: IRPF, IRPJ, PIS, Cofins, CSLL, Simples, 
ISS, ICMS, e outros 
• Consultoria Trabalhista e Previdenciária: benefícios, fiscalização, parcelamento, fundo de garantia, 
direitos trabalhistas, entre outros 
• Consultoria do Terceiro Setor: assessoria sobre entidades sem fins lucrativos e beneficentes, 
análise de estatuto social, atas e outros 
• Consultoria Societária e Contratual: orientações técnicas, análises e vistos de contratos em geral 
• Consultoria Contábil: orientações e esclarecimentos sobre normas e procedimentos contábeis 
Confira os horários de atendimento dos profissionais, de acordo com a área de jurídica desejada: 

Tributarista   

Telefone: (11) 3224-5134 -  
E-mail: juridico@sindcontsp.org.br 

  

Dr. Henri Romani Paganini - OAB nº SP 166.661 De 2ª a 6ª feira das 9h às 13h 

Dr. Domingos Donadio - OAB nº SP 35.783 De 2ª a 6ª feira das 14h às 17h 

Trabalhista   

Telefone: (11) 3224-5133 -  
E-mail: juridico3@sindcontsp.org.br 

  

Dra. Eloisa Bestold - OAB nº SP 120.292 
De 2ª e 3ª feira das 14h às 18h 

De 4ª a 6ª feira das 9h às 13h 

Dr. Benedito de Jesus Cavalheiro - OAB nº SP 134.366 

De 2ª e 3ª feira das 9h às 13h 

4ª feira 
das 14h30 às 
18h30 

De 5ª e 6ª feira das 14h às 18h 

Terceiro setor   

Telefone: (11) 3224-5141 -  
E-mail: juridico4@sindcontsp.org.b 

  

Dr. Alberto Batista da Silva Júnior - OAB Nº SP 255.606 

De 2ª e 3ª feira das 9h às 13h 

4ª feira das 18h às 21h  

5ª feira  das 14h às 18h 

6ª feira das 9h às 13h 

  

 
 

4.03 ASSUNTOS SOCIAIS 
FUTEBOL  
Horário: sábados as 12:30hs as 14:00hs.  



 

Sport Gaúcho – Unidade I Limão – quadra 5. 
link: http://sportgaucho.com.br/unidade-i-limao/ 
Endereço: Rua Coronel Mario de Azevedo, 151 – Limão – São Paulo, SP CEP: 02710-020 ou Rua 
Professor Celestino Bourroul, 753 – Limão – São Paulo, SP CEP: 02710-001, ATRAS DA IGREJA 
CATÓLICA DO LIMÃO. 
 

5.00 ASSUNTOS DE APOIO 
 
5.01 CURSOS CEPAEC 

                

                

                

PROGRAMAÇÃO DE CURSOS  

JULHO/2017 

                

DATA   DESCRIÇÃO 
HORÁRI

O 
 SÓCIO  

 NÃO 
SÓCIO  

C/H PROFESSOR 

13 quinta 

Como atender com 
excelência o cliente 
interno e externo - 

 "Eu faço a 
diferença" 

09h00 às 
18h00 

R$ 250,00 R$ 500,00 8 
Maristela Magdaleno e 

Márcia Correia 

13 quinta 
Funções de Pesquisa 

e Referência no 
Excel 

09h00 às 
18h00 

Gratuita 
para 

associados 
adimplentes 

e 
dependentes 

R$ 250,00 8 Ivan Evangelista Glicerio 

14 sexta 
Elaboração de 

Relatórios  Técnicos 
09h00 às 

18h00 
R$ 250,00 R$ 500,00 8 

Maristela Magdaleno e 
Suely Marassi de Aguiar 

14 sexta 
Legalização de 

Empresa na Prática   
09h00 às 

18h00 
R$ 250,00 R$ 500,00 8 Francisco Motta da Silva 

17 segunda 
Operações com ICMS 
de A a Z e EC 87/15  

09h00 às 
18h00 

R$ 250,00 R$ 500,00 8 Adriana Lemos 

17 segunda 
Analista e Assistente 

Fiscal (ICMS, IPI, 
ISS, PIS e COFINS)  

09h00 às 
18h00 

R$ 250,00 R$ 500,00 8 Wagner Camilo 

18 terça 

Como desenvolver 
equipes 

comprometidas, 
motivadas e 

 alto desempenho 

09h00 às 
18h00 

R$ 250,00 R$ 500,00 8 
Maristela Magdaleno e 

Márcia Correia 

24 segunda 
Encerramento de 

Empresa na Prática 
09h00 às 

18h00 
R$ 250,00 R$ 500,00 8 Francisco Motta da Silva 

24 segunda 
Substituição 

Tributária passo a 
passo em São Paulo 

09h00 às 
18h00 

R$ 250,00 R$ 500,00 8 Adriana Lemos 

26 quarta 
Ética e Compliance 
nas Organizações 

Contábeis 

09h00 às 
18h00 

R$ 250,00 R$ 500,00 8 Sérgio Lopes 

http://sportgaucho.com.br/unidade-i-limao/


 

26 quarta 

Retenções na Fonte 
do INSS, do IRF e do 
PIS/COFINS/CSLL    

    

09h00 às 
18h00 

R$ 250,00 R$ 500,00 8 
Luiz Geraldo Alves da 

Cunha   

27/07 
e 

03/08  
quinta 

Excel com 
Dashboards (Painel 
de Instrumentos) 

09h00 às 
18h00 

Gratuita 
para 

associados 
adimplentes 

e 
dependentes 

R$ 500,00 16 Ivan Evangelista Glicerio 

*Programação sujeita às alterações 

        

** Pontuação na Educação Continuada      
 

 
 
5.02 GRUPOS DE ESTUDOS 
CEDFC Virtual migra para grupo no Facebook 
A partir de agora, os profissionais da Contabilidade poderão interagir com especialistas e 
frequentadores do Centro de Estudos da Entidade, tornando as reuniões ainda mais produtivas e 
dinâmicas ao dar continuidade aos debates e estudos.  
O objetivo é fazer uma extensão online das reuniões realizadas semanalmente. Essa interatividade 
agrega ainda mais valor às reuniões, dando calor e vida aos debates com um número ainda maior de 
participantes, acrescentando inovação, informação e conhecimento. 
Visite a página do Centro de Estudos e Debates Fisco-Contábeis Virtual no Facebook. 
https://www.facebook.com/groups/1431282423776301/ 

 
GRUPO ICMS e DEMAIS IMPOSTOS 
Às Terças Feiras:  
Das 19h às 21h, na sede social do SINDCONT-SP, localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro 
de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 
 

GRUP0  IRFS 
Às Quintas Feiras:  
Das 19h às 21h, na sede social do SINDCONT-SP, localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro 
de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 
 


